
Termo de 
M SANT; SA DE 

PRESIDENTE VENCESLAU Fomento: X 
Rua. Emiliano Vilanova, 66 Certro Presidente Vencestau-SP 
CEP 19.400-059 Fone: (18) 32711124/32716240 ” 

adm santacasapv@hotniail.com cuidar carepv@hotmail com Cu\aboracaoD 
CNPJ- 55.569.900/0001-65 

CDnvémo:D 

Entidade: Irmandade da Santa Casa De Presidente Venceslau | 

| N2322/2024 Objeto: Custeio — Aquisição de Material de Consumo (Medicamentos, Material de 

Hospitalar, Insumos de laboratério, material de enfermagem e Materiais de Aditamento nº 

construção) e Prestação de Servigos (Servigos de terceiros-PJ obra/reforma). 

PRESTACAO DE CONTAS — [ ]PARCIAL [x]anuaL 

Parcela: 01/01 (R$ 50.000,00) 

FONTE DE RECURSO: D MUNICIPAL D ESTADUAL m FEDERAL 

TIPO DE RECURSO: — [ ] ORDINARIO [] EMENDA IMPOSITIVA 

Empenho: Nº 6791 Data de pagamento: 29/10/2024 

Processo: Nº 1002/2024 Chamamento/Inexigibilidade: N2 47/2024 

Prestação de contas efetuada nos termos do art. 2, XIV da Lei 13019/2014 e nos te 

Normativa TCESP 01/2020 

ávef'ºela Entidade Assinatura do. 

PROTOCOLO 

Recebida em / /. 

Nome 

ObservagGes: 

O protocolo de recebimento da prestação de contas ndo implica em sua adequacéo, podendo ser 

devolvida pelo setor responsdvel pela verificagéo, para corregées/complementacées por parte da 

Entidade. 
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ANEXO RP 10 

REPASSES AO TERCEIRO SETOR 

DEMONSTRATIVO INTEGRAL DAS RECEITAS E DESPESAS 

TERMO DE FOMENTO 

ÓRGÃO PUBLICO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE VENCESLAU 
CCONVENIADA: IRMANDADE DA SANTA CASA DE PRESIDENTE VENCESLAU 
CNPJ: 55.559.900/0001-65 
ENDEREGO E CEP: RUA EMILIANO VILANOVA, 66 - CENTRO - PRESIDENTE VENCESLAU-SP - 19400-059 
RESPONSAVEL PELA OSC: JOSE LUIZ GHIZZI 
CPF: 030.501.488-96 
OBJETO: Custeio — Aquisicdo de Material de Consumo (Medicamentos, Material de hospitalar, Insumos de 

laboratério, material de enfermagem e Materiais de Construgdo) e Prestação de Servigos (Servigos de 
terceiros-PJ obra/reforma) 
EXERCICIO: 2024 
ORIGEM DOS RECURSOS: FEDERAL 

DOCUMENTO DATA VIGENCIA VALOR - R$ 
Termo de Formento nº 322/2024 09/10/2024 30/10/2025 50.000,00] 
Aditamento nº 

DEMONSTRATIVO DOS RECURSOS DISPONIVEIS NO EXERCICIO 

DATA PREVISTA NOMERO DO 
PARA O REPASSE VALORE?:;:EV'SYOS DATA DO REPASSE | DOCUMENTO DE E Z;;;%Í: "8 

(2) CREDITO i i 
29/10/2024 | R$ 50.000,00) — 29/10/2024 550.320.000.028.512 RS 50.000,00 

(A) SALDO DO EXERCICIO ANTERIOR RS 
(B) REPASSES PUBLICOS NO EXERCICIO 50.000,00 
( CJRECEITAS COM APLICAGOES FINANCEIRAS DOS REPASSES PUBLICOS 67,20 
(D) OUTRAS RECEITAS DECORRENTES DA EXECUCAO DO AJUSTE (3) 
(E) TOTAL DE RECURSOS PUBLICOS (A+B+C+D) 50.067,20 

(F) RECURSOS PROPRIOS DA ENTIDADE BENEFICIARIA 0,00 
(G) TOTAL DE RECURSOS DISPONIVEIS NO EXERCICIO (E+F) 50.067,20 

(1) Verba: Federal, Estadual ou Municipal, devendo ser elaborado um anexo para cada fonte de recurso 
(2) incluir valores previstos no exercicio anterior e repassados neste exercicio. 
(3) Receitas com estacionamento, aluguéis, entre outras. 

Ossignatario, na qualidade de representante da Irmandade da Santa Casa de Presidente Venceslau vem indicar, na forma abaixo 
detalhads, as despesas incorridas e pagas no exercicio 2024 bem como as despesas a pagar no exercicio seguinte. 

TelmaRosane Garcia 
CRC-SP*169790/G-5
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ANEXO RP 10 
REPASSES AO TERCEIRO SETOR 

DEMONSTRATIVO INTEGRAL DAS RECEITAS E DESPESAS 
TERMO DE FOMENTO 

DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS INCORRIDAS NO EXERCICIO 

ORIGEM DOS RECURSOS (4): 
DESPESAS DESPESAS 

CONTABILIZADAS EM DESPESAS CONTABILIZADAS 

CATEGORIAU. DESPESAS EXERCICIOS CONTABILIZADAS NESTE oD NESTE EXERCICIO A 
FINALIDADE DA | CONTABILIZADAS NESTE i PAGAS NESTE 
DESPESA (8) EXERCICIO (RS) ANTERIORES E PAGAS| EXERCI CID'E PAGAS EXERCICIO( R$) (J=H+) PAGAR EM 

NESTE EXERCICIO (R$)| NESTE EXERCICIO (R$) (1) EXERCICIOS 

(H) SEGUINTES (R$) 

Serviços Terceiros | R$ 26.475,00 -l SETEDO:| j3 BTS00 

Acessorio de 2 
Enfermagem ks t - |RS 5.802,02 | R$ 5.802,02 

Acessorio de 
Oxigenioterapia RS 162840 - | RS 1.628,40 | R$ 1.628,40 
Instrumentos 
Cirurgicos i 43680 - |RS 436,80 | R$ 436,80 
Material de 
Construção s i - |RS 11.151,53 | RS 11.151,53 

TOTAL 45.493,75 - 45.493,75 45.493,75 - 

DEMONSTRATIVO DO SALDO FINANCEIRO NO EXERCICIO 
(G} TOTAL DE RECURSOS DISPONIVEL NO EXERCICIO 50.067,20 
(J) DESPESAS PAGAS NO EXERCICIO (H+1) 45.493,75 
(K) RECURSO PUBLICO NAO APLICADO [E-(J-F)] 457345 
(L) VALOR DEVOLVIDO AO ÓRGÃO PUBLICO 0,00 
(M) VALOR AUTORIZADO PARA APLICACAO NO EXERCICIO SEGUINTE (K-L) 4.573,45) 

Declaro, na qualidade de responsavel pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que a despesa relacionada comprova 
exata aplicação dos recursos recebidos para os fins indicados, conforme programa de trabalho aprovado, proposto ao Órgão Público 

Convenente. 

Local e data: Presidente Venceslau - SP, 24 de Janeiro de 2025 

Responsável pela Conveniada: 
ToséLuiz Ghizz! 

Provedor 

raa Telma Rosame ga 
CRC-SP
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FICHA CONTABIL 

g concessor: refeivura s de Prósidênto Vencesiau e rmandade da Sarta o de Presidente Venceslu Endereço: Ru oo n 66 Voo Vencestas 3 
‘Data do Empenho: 10/10/2024 e do et de Empenho: 29/10/2024 Nimero de êmpenho; 6791 
[valor Recebido: . 50.000,00 

it e de o AR i e o v T o s e ( 19 ST 
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Equipamentos € Acessorio de. | o || s | e n mo o -. Produtos Medico- mAm Enfermagem . |º Crumcss oh — i ee T 5 || ee | nm ENE ; /0 Wu DA 112801 v RS R | 4 

BT o o | e | s s terceiros : o | o 700 mem — | st |6 ; 
1 | 04/12/2024 || 04/12/2020 20531 | Cirurgica Neves LTDA | 556.605.000,001.644 :::::.::,: RS , 

. Eletro-Forca Com de Material de | 12 oo | oo | 20 . 5 e 
iy Mat Elericos (Tp_| 550 320.000.012330 Construção ” 

13 | os/12/202 | 05/12/204 | 18900 i togitar 552.591.000.102.525 mDl | 32350 | « 35 7622 e F= 2 oo i i [ | oo | ows ; 
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18 | 06/12/2024 | 09/12/2024 78787 Universitaria LTDA | 550.097.000.105.157 Fosiio de RS U 33.038,97 Oxigenioterapia ) Vi i 
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qetmáRosané Garcia 
cRC-SP ¥69790/0-5
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Maria Cristina , % rvigos Tercel RS 60000 | RS 1775 28 | 160 | 17/12/204 A PEA 121702 Serviços Terceiros | RS n 
Mara Rachel Ribeiro Tcessorio de 4 F s 19500 RS 1776257 29 | 11/12/202 || 19/12/207 M PaA 121501 - s 0 

Paulo Yokimitsu. Material de ; " 4 F as 1758101 30 | 19/12/202 | 29/12/202 4033 s 121902 e — E " 
Tomercial Cirurgiea p 

3 | 20/12/2024| 23/2/202 | 78945 | unwversearia ioa 122301 i n " 1nocolas — man 2= Enfermagem | 
FE T6G 2RA Caudls " 

2 | 200 | 23/12/2020 2 Nayara Ferreira de 12230 Servigos Terceiros | RS A 8000 | « o1 
Souza Santes " — 

TFletro-Forea Com de VWateral de ” -. 33 [23/12/200 | 23/12/2094 | 202757 | Seve et ten e 122303 .| 
51513863 Alysson 

3 | 28/02/200) || 230202 2 Matheus Souza 122308 Servigos Terceiros | RS B 6%000[ RS 4101 
cardoso — 

ranatamadadol Acessorio de 35 | 26/12/20 | 24/12/2024 | 6842 | Materiais Medicose 12401 Faas s K a76 | n 4.50625 
Hospitslares LTDA ” " p 

Rendimento de Aplicação. 3 700 [n R 
Recursos Proprios 3 s [PETTTA 

TOTALGERAL [ A EA A 1545 
Despesa comprovada: R$ 45.45375 (Quarenta € Cinico Ml Quatrocentos e Noventa € Tres Reats e Setena é C1nco Centavo | 

Dedaro na qualidade de responsavel pela rmandade da Santa Casa de Presidente Venceslau, sob pena da (1, que 3 documentação acima relacionada, comprova à exata 110 dos (6cursos 
recebidos para os fins indicados no plano de trabaiho. 

Presdente Venceslou 5P, 71 de e de 7075 

Y 
Telma Rosane Garcia 
RSP 168790/0-5) Provedor 

= /Ã«n /] (h //MM 
/ * Warcos Artonio Camfos de Ambrozio 

Elaboração 
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DECLARAÇÃO 

Eu, Jose Luiz Ghizzi, portador do CPF nº 030.501.488-96, RG nº 

11.204.666, responsável pela Irmandade da Santa Casa de Presidente 

Venceslau, declaro para os devidos fins, que todos os atos e 

procedimentos realizados cóm os recursos recebidos por esta entidade, 

através do Termo nº 322/2024, firmado com a Secretaria de Estado da 

Saúde, atenderam aos princípios da legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade, eficiência, motivação e interesse público. 

Presidente Venceslau — SP, 24 de janeiro de 2025 

Provedor 

areia 

cac— %Wªã”gº' o 

u 
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Declaração de Contratação de Empresas Pertencentes a Dirigentes da 

Conveniada 

Declaramos junto a Secretaria de Estado da Saúde que a Irmandade da Santa Casa de 

Presidente Venceslau, CNPJ nº 55.559.900/0001-65, que NÃO CONTRATA OU 

REMUNERA empresa (s) pertencente(s) a dirigente da Conveniada, agentes públicos 

de Poder, membros do Ministério Público ou dirigentes de órgão ou entidade da 

Administração Pública celebrante, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros 

ou parentes, até o segundo grau, em linha reta, colateral ou por afinidade. 

Presidente Venceslau — SP 24 de janeiro de 2025 
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Existência ou não de Agentes Políticos no Quadro Diretivo da Conveniada 

Declaração 

Declaramos junto a Secretaria de Estado da Saúde que os integrantes do quadro 

diretivo, quadro abaixo, da Irmandade da Santa Casa de Presidente Venceslau, CNPJ 

55.559.900/0001-65, que NÃO EXISTE no quadro diretivo da conveniada de agentes 

políticos de Poder, de membros do Ministério Público ou de dirigente de órgão ou 

entidade da Administração Pública celebrante, bem como seus respectivos cônjuges, 

companheiros ou parentes, até o segundo grau, em linha reta, colateral ou por 

afinidade 

-Presidente Venceslau — SP, 24 de janeiro de 2024 

Provedor
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Declaração dos responsáveis pela fiscalização da execução do convenio 

e período de atuação 

Declaramos para fins de celebração de ajustes com a Secretaria de Estado da 

Saúde os nomes e CPFs dos responsáveis pela fiscalização da execução do 

convênio 955/2022 e respectivos períodos de atuação, conforme o quadro 

abaixo, da Irmandade da santa Casa de Presidente Venceslau, CNPJ nº 

55.559.900/0001-65. 

Quadro de Dirigentes: 

Nome CPF Cargo / Função Períodode | 
atuação — 

"” | 
Augusto Cesar Rodrigues de " Ú 01/01/2023 à 

.268. Carvalho 055.268.858-44 | Titular do Conselho Fiscal | 31/12/2024 

— 
| - 

dn í . . 01/01/2023a | 
Sidnei Ferreira Barros 331.546.338-71 | Titulardo C | itular do Conselho Fiscal 31/12/2024 ‘ 

| 

" N " 01/01/2023 & 
Guilherme Terrengue Martins | 292.785.338-07 g 8-0 Titular do Conselho Fiscal 31/12/2024 

| 

GESTOR 

Nome CPF Cargo / Funcio 

Susierleia Aparecida Boniféc.io 
S;ymczok 164.632.768-39 Administradora 

Presidente Venceslau - SP, 24 de janeiro de 2025. 

s & 
» m&ªº“ª n los » 91 

Provedor
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Declaração de Dirigentes, Forma de Remuneragéo e Periodo de Atuacao 

Declaramos para fins de celebragéo de ajustes com a Secretaria de Estado da 

Saúde os integrantes do quadro diretivo, quadro abaixo, da Irmandade da 

Santa Casa de Presidente Venceslau,CNPJ 55.559.900/0001-65 

Quadro de Dirigentes: 

Nome CPF Cargo / Formade | Periodode | 
Função Remuneração atuação | 

" 030.501.488- W 01/01/2023 à 

Josê Luiz Ghizz) 9% Provedor | Remunerado | 31/12/2024 1 

b 020.220.218- Vice Não | o1mo120238 | 
60 Provedor Remunerado | 31/112/2024 | 

284.023.098- 1º T ; Não 01/01/2023 à 
Pedro Augusto 44 o Remunerade — | 31/12/2024 

Oberlaender Neto | 
| — T | 

_ " 780.520.338- . Não 01/01/2023 à 
Jose Carlos Rib 3 fosirg Fang 53 2ºTesoureito | Romunerado | 31/12/2024 

| 

Reginaldo Beraldo de 117.172.458- | ,, ) Nao — 01/01/2023a | 
Almeida 62 . | 1ºSeeretario | Remunerado 31/12/2024 

Ademilson Colomaco 0590508 2º Secretario a o023 9 
8 Remunerado 31/12/2024 

Augusto Cesar Rodrigues | 055.268.858- âl;'ª:z Não | o0w012023a | 
de Carvalho 44 * Fiscal Remunerado — | 31/12/2024 | 

Titular do | — 
Sidnei Ferreira Barros SR Conselho i 1o1/2023 9 

7 " Remunerado 31/12/2024 
Fiscal 

Guilherme Terrengue 202785.338- | Títulardo Não 01/01/2023 à 
Martins o7 Conselho | gemunerado 31/12/2024 

Fiscal 
| 

Presidente Venceslau-SP, 24 de janeiro de 2025 

ílose àlz Gh 

Provedor CR 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDAO DE HABILITACAO PROFISSIONAL 

Ne 2025/012057 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIÓADE DO ESTADO DE SÃO PAULO certifica que o(a) 

profissional identificado(a) no presente documento encontra-se habilitado para o exercício da 

profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

i TELMA ROSANE GARCIA 

NOME SOCIAL : 

REGISTRO ......: — 1SP169790/0-5 

CATEGORIA ...: — TÉCNICAEM CONTABILIDADE 

CPF ... 125.022.508-62 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Codigo Penal Brasileiro, sujeitando o 
autor a respectiva ação penal. 

Emissdo: São Paulo, 24/01/2025 às 09:19:21 

Valido até: 24/04/2025 

Código de Controle: 9658.6528.9823.3559 

Para verificar a autenticidade deste documento, consulte o site do CRCSP.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

ol COMPROVANTE DE INSCRIGAO E DE SITUAÇÃO | e 
55.559.900/0001-65 15/01/1971 

MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
IRMANDADE DA SANTA CASA DE PRESIDENTE VENCESLAU 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 
ssc DEMAIS 

TÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL - 
86.10-1-02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgéncias 

TODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔVICAS SECUNDARIAS 
86.10-1-01 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências 
86.21-6-01 - UTI móvel 
86.21-6-02 - Serviços móveis de atendimento a urgências, exceto por UTI móvel 
86.30-5-01 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos 
86.30-5-02 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares 
86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 
86.30-5-99 - Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente 
86.40-2-02 - Laboratórios clínicos 
86.40-2-04 - Serviços de tomografia 
86.40-2-05 - Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto tomografia 
86.40-2-07 - Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto ressonância magnética 
86.40-2-08 - Serviços de diagnóstico por registro gráfico - ECG, EEG e outros exames análogos 
86.40-2-09 - Serviços de diagnóstico por métodos ópticos - endoscopia e outros exames análogos 
86.50-0-01 - Atividades de enfermagem 
86.50-0-02 - Atividades de profissionais da nutrigao 

86.50-0-04 - Atividades de fisioterapia ' 
86.50-0-06 - Atividades de fonoaudiologia 
86.50-0-07 - Atividades de terapia de nutrição enteral e parenteral 
86.50-0-99 - Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente 
86.90-9-99 - Outras atividades de atenção à saúde humana não especificadas anteriormente 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - Associação Privada 

TOGRADOURO NUVERO COMPLEMENTO 
R EMILIANO VILANOVA 66 i 

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF 
19.400-059 CENTRO PRESIDENTE VENCESLAU sP 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
CONTABILIDADESANTACASAVENCESLAU@HOTMAIL.COM| | (18) 3271-1124 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 
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23/01/2025, 07:58 Consulta Regularidade do Empregador 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrigdo: 55.559.900/0001-65 

s;?:l?“ IRMANDADE DA SANTA CASA DE PRESIDENTE VENCESLAU 

19400-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situagdo regular perante o 

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado ndo servird de prova contra cobranca de 

quaisquer débitos referentes a contribuicdes e/ou encargos devidos, 

decorrentes das obrigagdes com o FGTS. 

Validade:10/01/2025 a 08/02/2025 

Certificagdo Nimero: 2025011005400413971037 

Informacdo obtida em 23/01/2025 07:58:28 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 

condicionada a verificacgdo de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

Endereco: RUA EMILIANO VILANOVA 66 / CENTRO / PRESIDENTE VENCESLAU / SP / 

https://consulta-crf.caixa.gov.briconsultacrfipages/consultaEmpregadorsf m1
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RELATORIO DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS 

Em atendimento ao Artigo 105, inciso IV* das Instrugdes n® 02/16 do Egrégio 

Tribunal de Contas a Irmandade da Santa Casa de Presidente Venceslau, vem por meio 

de este Relatério apresentar a Prefeitura Municipal de Presidente Venceslau a prestação 

de contas referente ao repasse concedido. 

Data: 24/01/2025 

Interessado: Irmandade da Santa Casa de Presidente Venceslau 

CNPJ: 55.559.900/0001-65 

Termo de Fomento nº: 322/2024 

Valor: R$ 50.000,00 

Data da Assinatura: 09/10/2024 

Vigéncia: 09/10/2024 a 31/10/2025 

Relat: Referente às Metas Pactuadas e os Resultados Alcancados no Exercicio: 

2024 

| - LOCALIZAGAO, FUNCIONAMENTO E FINALIDADE 

A Irmandade da Santa Casa de Presidente Venceslau, CNPJ 55.559.900/0001-65, e sua 

atividade econdmica principal 86-10-1-02 — Atividade de atendimento em pronto- 

socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgéncias, localizada na Rua 

Emiliano Vilanova n°66, centro, na cidade de Presidente Venceslau - SP, estando em 

perfeito funcionamento, e tem como sua finalidade e objetivo principal prestar 

assisténcia medica e hospitalar na drea da saúde humana, atendendo a todos que dela 

precisam, sem distinção de credo, cor, raça, classe social e nacionalidade. Desde a sua 

inauguracdo, esta Santa Casa, presta servigos médicos-hospitalares, indistintamente, as 

mais diversificadas faixas etarias, atendendo a todos que necessitam de atendimento 

médico-hospitalar, seguindo os pardmetros, principios e diretrizes do Sistema Unico de 

Saude (SUS). 
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Além de prestar assisténcia médico-hospitalar aos pacientes do municipio de Presidente 

Venceslau, esta Santa Casa é referéncia pela pactuagdo na regionalidade da saúde do 

Estado de São Paulo, aos municipios de Caiua e Maraba Paulista, municipios estes que 

integram uma regido marcada por um grande nimero de pessoas assentadas através da 

reforma agraria e também grande quantidade de presidios, atendendo a um total de 

aproximadamente 55.000 habitantes referenciados, fora a populagao flutuante devido 

à grande quantidade de presidios, pois devido as visitas acabam acontecendo diversas 

ocorréncias de urgéncias, onde sdo atendidos diretamente no Pronto-Socorro, e se 

necessario internados. Destaca-se também por estar ao lado de uma das principais 

rodovias do estado que é a Rodovia Raposo Tavares gue concentra uma grande 

quantidade de viajantes por se tratar de divisa de estado com o Mato Grosso do Sul, 

bem como a Rodovia Integração que também concentra um grande fluxo de viajantes 

por se tratar de uma estrada vicinal de grande movimento, pois dé acesso ao estado do 

Paraná e também no sentido contrario a Alta Paulista. Para manter seus custos, conta 

com recursos financeiros nas esferas Federal, Estadual e Municipal para custeio e 

investimento. 

A Santa Casa de Presidente Venceslau, conta com 116 leitos hospitalares, sendo que 

aproximadamente 60% são destinados aos pacientes SUS. Para dar atendimento ao 

pacientes internados ou ambulatoriais a Entidade conta com o auxilio de 240 

funcionarios ativos e que atuam nas mais diversas areas do hospital, sempre de acordo 

com o numero de profissionais que os conselhos pertinentes exigem 

(COREN/CREFITO/CRF/CRC/CRESS). A entidade conta com 40 profissionais médicos em 

seu corpo clinico atuando nas diversas clinicas de especialidades como: Clinica Geral, 

Cirdrgica, Anestésica, Pedidtrica, Ortopedia, Obstetrica, Plastica, Dermatologia, 

Nutri¢do, Otorrinolaringologista, Fonoaudiologista, Ginecologia e Obstetricia, 

Intensivista, Fisioterapia, Clinica de Endoscopia e Colonoscopia, Radiologia, 

Ultrassonografia, Tomografia, Laboratério de Analises Clinicas e atendimentos de 

urgéncia e emergéncia no pronto-socorro. 

Il - OBJETO DO CONVENIO 

O Presente convenio tem por objeto Custeio Aquisi¢do de Material de Consumo 

(Medicamentos, Material Hospitalar, Insumos de laboratdrio, material de 

enfermagem), para a Irmandade da Santa Casa de Presidente Venceslau. 

Il = METAS: 

a) Quantitativas 
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Manter produção de 100% dos partos Percentual dos partos conveniados com o 

conveniadas com o SUS (24 AlHs)/mês, SUS (24 AlHs)/mês realizados no período 

por 3 (três) meses a partir do (média mensal) com relação ao conveniado 

recebimento do recurso. 

b) Qualitativas 

Realizar 1 treinamento com no minimo 70 Relatórios dos profissionais capacitados e 

% da equipe de enfermagem (enfermeiro, |listas de presença 

aux. De enfermagem) total 20 

profissionais, no período do convênio. 

Tema: “Recepção de RN no parto” , a 

partir do recebimento do recurso. 

sin ‘ SNA 
Telma Ros"anef rcia 

CRC/SP 169790/0-5, Provedor 



@ 

Ata de Treinamento —Recepgdo de RN no Parto 

Ata de Reunião nº: 2024 

Realizada: 13/11/2024 Hora de Inicio: 14H 

Hora de Término: 15H 

Setor: Enfermagem. PIA - @ 

Local: Setor Maternidade/Bergario 
FUNFEHE CÚM ),‘mm!. 

Coordenador de Implementaggo: Giselle Zaia/Silvania Sarti 

Meta: Realizar 1 Treinamento/capacitagdo/més aos colaboradores do setor da 

Maternidade/Bergério , a fim de prestar assisténcia aos diferentes pacientes em 

diversas patologias / 
/ 

Ações para  Alcance: Disponibilizar equipe — multidisciplinar — para 

capacitação/treinamento da equipe & 
G 

Gi - Zaia g\\\m\\'\@ à 

RECEPÇÃO DORNNOPARTO &n 106602 c” 

A equipe tem que ter conhecimento de todos os dados normais de avaliação do RN em 

cada fase do período pós-natal, para que com isso possa reconhecer e intervir 

adequadamente frente a qualquer anormalidade ou intercorrência, proporcionando um 

desenvolvimento satisfatório ao neonato. 

Na mesa cirúrgica: assim que houver o desprendimento do pólo cefálico, o obstetra 

deverá realizar a aspiração inicialmente da boca e a seguir das narinas do RN para a 

retirada do excesso de secreção. Após o desprendimento total do feto, serão realizados o 

pinçamento e a secção do cordão umbilical, aproximadamente 6 a 8 cm do abdômen. A 

enfermagem precisa estar atenta para monitorizar-o horário exato do nascimento do 

paciente, após a expulsão completa. 

Recepção do RN: deverá ser em campo estéril e previamente aquecido. A posição para 

recepção do RN é trendelemburg e lateral, para facilitar a drenagem das secreções. 

Evita-se pendurar o RN pelos pés, o que pode acarretar riscos de hemorragia 
intracraniana e luxação de quadril. O RN será colocado sob fonte de calor radiante, 

devendo ser enxugado suavemente com compressas macias, para evitar resfriamento. 

Logo após, deve-se trocar o campo molhado por um seco. A temperatura ideal do berço 

de recepção é de 30 a 32ºC.A perda de calor do recém-nascido pode ser evitada sendo 

assistido em sala sem corrente de ar, recepção em campo estéril e aquecido, em



Observar sinais de disfunção respiratória. Á . 

O coto umbilical do recém-nascido deve ser inspecionado, verificando a possibilidade 

de artéria única, caso isto ocorra é importante compreender que, a.lém.dissº. o recém- 

nascido poderá apresentar outras malformações, muitas vezes, não evidentes na hora do 

nascimento. 

Os cuidados com o coto dependem das condições do RN no nascimento. Em caso de. 

RN de alto ou médio risco, terão o coto umbilical umidificados com solução fisiológica, 

mantendo os vasos em condições de serem cateterizados. Nesses casos permanece uma 

gaze estéril úmida envolvendo o coto umbilical. h õ Í 

Os recém-nascidos considerados em boas condições físicas recebem cuidados visando à 

antissepsia e a mumificação do coto umbilical. 

Identificação: consta de duas partes: colocação de pulseiras e impressão plantar. 

Colocação de pulseiras — onde consta o nome completo da mãe, registro hospitalar, ; 

número do quarto e leito, sexo do RN e hora e dia de nascimento. As pulseiras idénticas 

são colocadas na mãe e no RN e a mesma dever4 ser informada sobre esse 

procedimento para, com isso, sentir-se segura a respeito da identificagéo do filhoe que a 

pulseira deve ser mantida até a alta hospitalar. 

Impressão plantar ou plantigrama: por se tratar de documento legal da maior 

importância, deve ser realizado com cuidado, já que borrões de tinta impedem a clara 

visualização das linhas plantares, inutilizando a identificação. O ideal é utilizar tinta 

própria de base oleosa para impressão digital, a mesma utilizada oficialmente para 

registro geral das pessoas. Deve-se realizar a limpeza prévia das plantas dos pés com 

gaze umedecida com 4gua, removendo secregdes e vérnix e depois tomar cuidado para 

retirar totalmente a tinta após o procedimento, a fim de que a mesma não seja absorvida. 

Exame Fisico: realizado pelo neonatologista, pediatra ou enfermeiro, principalmente 

voltado para identificagdo de malformagdes e vitalidade do Neonato. 

O primeiro exame fisico do recém-nascido ¢ realizado na sala de parto, considerado 

como imediato e observa sinais de malformagdes congénitas, verificagdo de possiveis 
danos após o parto, sinais de infecção e sinais vitais ao nascer. O exame fisico 
minucioso é realizado nas primeiras 24 horas de vida.Apresentagfio do RN a mãe: este 
procedimento é habitualmente realizado pela enfermeira. A crianga desnuda deverd ser 
mostrada de frente, com exposição da genitélia. A apresentação do bebé à mée devera 
ser um momento agradavel. E importante promover o contato pele a pele, com a 
finalidade de estimular a formação do vinculo com a mée/filho, proporcionando 
tranquilidade & mée quanto ao bem-estar do filho, sempre que possivel e com a 
aprovagdo da mulher, o bebé deve ser colocado em contato com a mama e estimulado o 
aleitamento materno. 

Devera ser realizado com a solução de nitrato de prata a 1% de preparo recente (prestar 
atenção na data de validade) conservado em frasco escuro na geladeira. 
O nitrato de prata previne a conjuntivite infecciosa, mas pode causar uma conjuntivite 
quimica, por isso, apds seu uso deve ser feita a irrigação ocular, ou seja, instilar uma 
gota em cada olho, removendo o excesso com gaze ou algodão, embebido em água 
destilada ou mesmo seco. Convém lembrar que o nitrato de prata, quando pingado nos 
olhos da crianga, causa ardor, o que imediatamente provoca o fechamento reflexo das 

c COPIA * 
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Material para aspiração: 

Sondas traqueais Nº6, 8 e10 e gástricas curtas N6e8 

Dispositivo para aspiração de meconio 

Seringas de 10 ml 

Material para ventilação: 

Reanimador manual neonatal (balão auto inflavel volume méximo 750 ml, 

reservatério de O2 e válvula de escape com limite de 30-40 cm H20 e /ou 

mandmetro) 

Ventilador mecânico manual neonatal em T com circuitos préprios 

Mascaras redondas com coxim N° 00,0 e 1 

Mascara laringea para recém - nascido N°1 

Material para intubaciio traqueal: 

Laringoscépio infantil com lamina reta N° 00,0 e 1 

Canulas traqueais sem balonete, de didmetro interno uniforme 2,5/3,0/3,5 e 

4,0mm 

Material para fixação de canula: fita adesiva e algodão com SF 

Pilhas e lâmpadas sobressalentes para laringoscopio 

Detector colorimétrico de CO2 expirado 

Medicacdes: 

Adrenalina 1/10.000 em seringa de 5,0 ml para administragdo única 

endotraqueal 

Adrenalina 1/10.000 em seringa de 1,0 ml para administragdo endovenosa 

Expansor de volume (SF) em 2 seringas de 20 ml 

Material para cateterismo umbilical: 

Campo fenestrado esterilizado, cadargo tipo de algodão e gaze 

Pinga tipo kelly reta de 14 cm e cabo de bisturi com Lamina N°21 

Porta agulha de 11 cm e fio agulhado mononylon 4.0 

Cateter umbilical 3.5 F ou SF ou 8F de PVC ou poliuretano 
Torneira de 3 vias 

Outros: 

* Luvas e éculos de proteção individual para os profissionais de satide 

e Gazes esterilizadas e 4lcool etilico 

* Cabo e ldmina de bisturi 

º COPIA - 
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Adrenalina Adrenalina Expansor de 
Endovenosa Endotraqueal volume 

1:10.000 1:10.000 Soro Fisiológico 

1ml adrenalina 1ml adrenalina 

Diluição 1:1000 em 9 ml SF | 1:1000 em 9 ml SF 

Preparo 1ml 5ml 2 seringals de 20 
m. 

Dose 0,1-0,3 ml/kg 0,5-1,0 ml/kg 10 ml/kg 

Peso 1kg 0,1-0,3 ml 0,5-1,0 ml 10 ml 

Ao 2kg 0,2-0,6 ml 1,0-2,0 ml 20 ml 

Nascer 3kg 0,3-0,9 ml 1,5-3,0 ml 30ml 

4kg 0,4-1,2 ml 2,0-4,0 ml 40 ml 

Velocidade e Infundir répido na | Infundir na cânula | Infundir na veia 

Precauções veia umbilical traqueal e ventilar umbilical 

seguindo por USO UNICO lentamente em 

0,5-1,0 ml de SF 5 a 10 minutos 

REFERENCIA: 

1. REFERENCIAS 1. Tamez, R. N. Enfermagem na UTI neonatal: assisténcia ao recém-nascido de 

alto risco. 62 Ed. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2017. 

2. Perlman JM, Risser R. Cardiopulmonary resuscitation.in the delivery room. Associated 

clinicalevents. ArchPediatrAdolescMed 1995; 149(1):20-5. 

3. Almeida MF, Guinsburg R, da Costa JO, Anchieta LM, Freire LM, Junior DC. Resuscitative 

procedures at birth in late preterm infants. J Perinatol 2007; 27(12):761-5. 

4. Ersdal HL, Mduma E, Svensen E, Perlman JM. Early initiation of basic resuscitation 
interventions including face mask ventilation may reduce birth asphyxia related mortality in 
low-income countries: a prospective descriptive observational study. Resuscitation. 2012; 
83(7):869-73. 

Nome Função | COREN | CPF RG ASSINATURA 

Ana Paula Barros Sodre | A. E. 762618 27446023880 — | 20556717-X fi%\m@myo 

Cristiane Maria Siqueira | A. E. 6592021 16447915873 282573148 %,,, % 

Cassia K. Correia Feitosa | A.E 440537420 | 25945909831 | 270533539 = 
& [ 
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Parecer do Conselho Fiscal 

Os membros do Conselho Fiscal da Irmandade da Santa Casa de Presidente Venceslau, tendo lido e 

examinado a prestação de contas referente à Subvengdo, no valor de R$ 50.000,00 (Ciquenta Mil 

Reais) conforme Empenho nº 6791 de 10/10/2024 recebimento do empenho 29/10/2024 da 

Prefeitura Municipal de Presidente Venceslau, atestam a exatiddo de sua aplicagéo para os fins 

indicados. 

Presidente Venceslau-SP, 24 de janeiro de 2025. 

Augusto-@esar Rodrigues de Carvalho



Prefeitura Municipal de Presidente Venceslau 
CNPJ 46.476.131/0001-40 

TERMO DE FOMENTO N° 322/2024 

PROCESSO N° 1002/2024 

INEXIGIBILIDADE Nº 47/2024 

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PRESIDENTE VENCESLAU E A IRMANDADE DA SANTA 

CASA DE  PRESIDENTE  VENCESLAU,  OBJETIVANDO MUTUA 

COOPERAGAO PARA CUSTEIO - AQUISICAO DE MATERIAL DE CONSUMO 

(MEDICAMENTOS, MATERIAL DE HOSPITALAR, INSUMOS DE 

LABORATORIO, MATERIAL DE ENFERMAGEM), MEDIANTE A EXECUCAO 

DE ATIVIDADES ESTABELECIDOS EM PLANOS DE TRABALHO E PELA 

PORTARIA 3628/2024. 

O Municipio de Presi!efilc Ve’nfcesla.u. com sede à Travessa Tenente Osvaldo 

Barbosa, nm 180, nesta cidade de Pxesàeme Venceslau, Estado de São Paulo, neste ato 

representado pela Prefeita Municipal st* Bárbara Medeiros Vilches, brasileira, portadora 

do RG 42.039.318-3/SSP-SP SSP/SP & do CPF 362.302.138-50, doravante designado 

simplesmente Município e a IRMANDADE DA SANTA CASA DE PRESIDENTE 

VENCESLAU, com sede na Rua Emiliano Vilanova, 66, centro, na cidade de 

Presidente Venceslau, inscrita no CNPJ sob nº 55.559.900/0001-65, neste ato 

representada. pelo 'St José Luiz Ghizzi, portador da cédula de identidade RG nº 

11.204.666 SSP/SP e do CPF n.° 030.501.488-96, doravante designada simplesmente 

OSC, celebram o presente TERMO DE FOMENTO, que regerd pela Lei 13.019/2014, 

com alteragdes introduzidas pela Lei Federal n° 13.204 de 2015. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Termo de Fomento tem por objeto: OBJETIVANDO MUTUA 

COOPERACAO PARA CUSTEIO - AQUISICAQ DE MATERIAL DE 

CONSUMO (MEDICAMENTOS, MATERIAL DE HOSPITALAR. INSUMOS 

DE_LABORATORIO, MATERIAL DE ENFERMAGEM). MEDIANTE A 

EXECUCAQ DE ATIVIDADES ESTABELECIDOS EM PLANOS DE 

TRABALHO E PELA PORTARIA 3628/2024. 

PARAGRAFO UNICO - O plano de trabalho poderd ser revisto para alteragio de 

valores ou de metas, mediante termo aditivo, respeitada a legislagio vigente e apds 
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Travessa Tenente Osvaldo Barbosa, nº 180 = Presidente Venceslau, SP 

Centro CEP 19400-000 e-mail: pmpv@presidentevenceslau 
Fone: (018) 3272-9090 Fax: (018) 3271-2999 lmp;//www.pmmen:emu-eclau,.\-p.gam 
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CNPJ 46.476.131/0001-40 

proposta previamente justificada pela OSC e acolhida em parecer técnico favordvel do 

órgão competente ratificado pelo Titular da Secretaria, vedada alteragao do objeto. 

CLAUSULA SEGUNDA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGACOES 

São responsabilidades e obrigagdes, além de outros compromissos assumidos 

por meio deste termo e respectivo plano de trabalho, os previstos na Lei Federal n.º 

13.019, de 31 de julho de 2014, e legislação e regulamentação aplicdveis á espécie: 

1-DO MUNICIPIO: 

(a) Elaborar e conduzir a execugdo da politica publica; 

(b). Emanar diretrizes sobre a política pública a ser executada por meio do 

presente  termo, estabelecendo conceitos e critérios de qualidade a serem observados 

pela OSC; & 

(c) ‘Acompanhar, supervisionar ¢ fiscalizar a execução do objeto deste termo, 

“:esuhadasgaeumdose pela correta aplicação dos 
devendo zelar pelo alcance 

recursos repassados; 

(d) Préstzir'apoic necessdrio e indispensdvel á OSC para que seja alcangado da 

parceria em toda sua extensão e no tempo devido; 

(e) Répassar 4 OSC os recursos financeiros previstos para execugdo do objeto da 

parceria, de acordo com o cronograma de desembolsos previsto, que guardará 

consonancia com as metas, fases ou etapas de execução,do objeto; 

(H . Publicar, no Didrio Oficial do Municipio, extrato deste termo e de seus 

aditivos; 

((9) Instituir Comissio de Monitoramento e Avaliação (CMA), por ato de 

autoridade competente, a ser publicado no Didrio Oficial do Município; 

(h) Emitir relatério técnico de monitoramento de avaliação de parceria: 

(i) Analisar os relatrios gerenciais financeiros e de resultados; 

(j) Analisar as prestagdes de contas encaminhadas pela OSC de acordo com a 

legislação e regulamentagdo aplicdveis. 

(k) Viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos de liberação de 

recursos; 

() Na hipótese de inexecução exclusiva por conta da OSC, o MUNICÍPIO 

poderá, exclusivamente para assegura o atendimento de serviços essenciais á população, 

por ato próprio independentemente de autorização judicial, a fim de realizar ou manter a 
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ex;cugéo das metas das atividades pactuadas, retomar os bens ptiblicos em poder da 

OSC, qualquer que tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de 

tais bens efou, assumir a responsabilidade pela execugdo do restante do objeto previsto 

no plano de trabalho, no caso de paralisagdo, de modo a evitar sua descontinuidade, 

devendo ser considerado na prestação de contas o que foi executado pela OSC até o 

momento em que o MUNICIPIO assumiu essa responsabilidade ; 

(m) Divulgar pela internet os  meios para apresentação de denúncia sobre a 

aplicação irregular dos recursos transferidos. 

I1-DA OSC 

(a) Apresentar relatérios de” execução do objeto e de execugdo financeira, 

elaborados eletronicamente pof meio de formuldrios  préprios constantes do  sitio 

eletrônico do MUNICIPIO e contendo: - 

1. Comparativo enne as metas proposta é 0s resultados  alcangados, 
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acompanhados de juslilicativàs para todos os resultados ndo alcancados e propostas de 

ação para a superação dos problemas enfrentados; 

2. Demonstrativo integral da receita e despesa realizadas na execução, em 

regime de caixa e em regime de competéncia; e 

3. Comprovantes, de regularidade fiscal,  trabalhista, e previdência. 

(b) Executar o plano de trabalho — isoladamente ou por meio de atuação em rede, 

na forma do artigo 35-A, da Lei Federal n.° 13.019, de 31 de julho de 2014 - bem como 

aplicar os recursos, públicos e gerir os bens publicos com a observancia aos principios 

da legalidade, da legitimidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da 

economicidade, de eficiéncia e da eficicia; 

(c) Zelar pela boa qualidade das agdes e servigos prestados, buscando alcançar 

os resultados pactuados de forma otimizada; 

(d) Observar, no transporte de execução de suas atividades, todas as orientagoes 

emanadas do MUNICIPIO. 

(e) Responsabilizar-se integral e exclusivamente, pela contratagao e pagamento 

dos encargos trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais relacionados à execução 

do objeto, não implicando nas responsabilidades solidarias ou subsididrias  do 

MUNICIPIO a inadimpkéncia da OSC em relação ao referido pagamento, os Onus 

incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição a sua 
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exécuqfio; 

(f) Manter e movimentar os recursos financeiros repassados para a execução do 

objeto da parceria em uma única e exclusiva conta bancaria, observado o disposto no 

artigo 51 da Lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 2014; 

(g) Manter registros, arquivos e controles contábeis específicos para OS 

dispêndios relativos ao objeto da parceria; 

(h) Assegurar que toda divulgação das ações objeto da parceria seja realizada 

com o consentimento prévio e formal do MUNICÍPIO, bem como conforme as 

orientações e diretrizes acerca da ridentidade visual do Governo do Municipal de 

Presidente Venceslau; 

() Utilizar os bens, materiais e servicos custeados com recursos públicos 

vinculados a parceria em conformidade com o objeto pactuado; 

() Permitir e faciltar o acesso de agentes do MUNICIPIO, membros dos 

conselhos gestores da política pública, quando houver, e demais órgãos de fiscalização 

interna e externa a todos os documentos, relativos à execução do objeto da parceria, 

prestando-lhe todas e quaisquer informações solicitadas, com como aos locais de 

execução do objeto. 

(k) Responsabilizar-se pela legalidadewe regularidade as despesas realizadas para 

a execução do objeto da. parceria, pelo"que respondera diretamente  perante 0 

MUNICIPIO. e demais órgãos incumbidos da fiscalizagio ~nos casos de 

descumprimento; 
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(1) Responsabilizar-se, exclusivamente, pelo  gerenciamento administrativo - e 

financeiro dos recursos recebidos inclusive no que diz respeito ás despesas de custeio, 

de investimento e de pessoal. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO GESTOR DA PARCERIA 

O gestor fará a interlocução técnica com a OSC, bem como o acompanhamento 

e a fiscalzação de execução do objeto da parceria, devendo zelar pelo seu adequado 

cumprimento e manter o MUNICÍPIO informado sobre o andamento das atividades, 

competindo-lhe em especial: 

(a) Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto da parceria; 

(b) Informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam 

ou possam comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de 
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iregularidades na gestdo dos recursos, bem como as providén
cias adotadas ou que serdo 

adotadas para sanar os problemas detectados; 

(c) Emitir parecer técnico conclusivo de andlise de prestagio de contas final, 

levando em consideração o teor do relatório técnico de mon
itoramento e avaliação; 

(d) Disponibilizar ou assegurar a disponibilização de matérias e equipamento 

necessários às atividades de monitoramento e avaliação; 

(e) Comunicar ao jadministrador público a inexecução por culpa exclusiva da 

OSC; 

(f) Acompanhar as. atividades- desenvolvidas pela OSC e monitorar a execução 

do objeto da parceria nos aspectos administrativos, técnico e financeiro, propondo as 

medias de ajuste e melhora segundo as metas pactuadas e os r
esultados observados, com 

o assessoramento que lhe for necessário; 

(g) Realizar as atividades de finni!aralmmo, devendo estabelecer práticas de 

acompanhamento e verificação no local das atividades desenvolvidas, mediante agenda 

de reuniões e encontro com os dirigentes da OSC, para assegurar a adoç
ão das diretrizes 

constantes deste termo e do plano de trabalho; 

(h) Realizar a conferencia e a checagem do cumprimento das metas e suas 

respectivas  fontes comprobatdrias, bem como acompanhar e avaliar a adequada 
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implementagdo  da__politica publica,  verificando a coeréncia ¢ a veracidade das 

informagdes apresentadas nos relatórios gerenciais; 

$ 1.2- O gestor ficard designado somente no ato da celebragdo da parceria. 

$ 2° - O gestor da parceira poderd ser alterado a qualquer tempo pelo 

MUNICIPIO, por meio de simples apostilamento. 

$ 3.° - Em caso de auséncia tempordria do gestor, a Secretdria de Saúde ou quem 

ele indicar assumird a gestdo até o retorno daquele. 

$ 4.° - Em caso de vacância da função de gestor, a Secretdria de Saúde ou quem 

ele indicar assumird interinamente a gestio da parceria, por meio de simples 

apostilamento, até a indicação de novo gestor. 

CLAUSULA QUARTA — DO MONITORAMENTO E DA AVALIACAO DE 

RESULTADOS 

Os resuliados alcancados com a execução do objeto da parceria devem ser 

monitorados e avaliados sistematicamente por meio de relatérios técnicos emitidos por 
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meio de responsável designado pela Secretaria da Saúde em ato próprio, na forma do 

artigo 59, Lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 2014. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

O valor total da presente parceria é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), onerando a 

ficha: Fonte 05 — ficha 370 — aplicação 800.0054 

$1º Os recursos financeiros, de que trata o caput desta cláusula, serão 

transferidos 2 OSC na forma do cronograma de desembolso. constante do plano de 

trabalho. 

$,2.º - Não serão compuiados como saldo remanescente os valores referentes a 

compromissos. já assumidos pela OSC para-alcançar os. objetivos da parceria, bem como 

OS recursos referentes às me para liquidação de encargos; 

$ 3° - É vedada a realização de despesas, à conta dos recursos destinados à 

parceria, para finalidades diversas ao objeto pactuado, mesmo que em caráter de 

urgência. 

CLÁUSULA SEXTA - DA CESSÃO E DA ADMINISTRAÇÃO DOS BENS 

PÚBLICOS ' 

Durante o período de vigência desta parceria, poderão ser destinadas à OSC bem 
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públicos necessários ao seu cumprimento, os quais poderão ser disponibilizados por 

meio de disposicio constante do plano de trabalho, de permissio de uso ou de 

instrumento equivalente em que se transfira a responsabilidade pelo seu uso e guarda, na 

forma da lei. 

$ 1.° - Os bens adquiridos pela OSC com recursos da parceria ndo compdem o 
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g 

patriménio  desta e deverdo ser utilizados em estrita conformidade com o objeto 

pactuado. 

$ 2.° - Extinto o ajuste por realizagio integral de seu objeto, os bens adquiridos 

com recursos da parceria poderdo ser doados à propria OSC, de acordo com o interesse 

publico, mediante justificativa formal da Secretaria de Satde. atendidas legais e 

regulamentares aplicáveis à espécie 

CLAUSULA SETIMA - DA PRESTACAO DE CONTAS 

A OSC elaborard e apresentari a0 MUNICIPIO prestagio de contas na forma 
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discriminada nesta cláusula, observando-se Capítulo IV, da Lei Federal n.º 13.019, de 

31 de julho de 2014, e demais legislação e regulamentação aplicáveis. 

$ 1° - Os originais das faturas, recibos notas fiscais e quaisquer outros 

documentos comprobatórios de despesas deverão ser emitidos em nome da OSC, 

devidamente identificados, e mantidos em sua sede, em arquivo e em boa ordem, & 

disposição dos órgãos de controle interno e externo, pelo prazo de 05 (cinco) anos, 

contados a partir da aprovação da prestação de contas/ou da
 tomada de contas especial 

pelo Tribunal de Contas do Estado, relativa ao exercicio da gestdo, separando-se os de 

origem piiblica daquele da própria OSC. 

§ 2.° - Sem prejuizo de plena observancia dos normativos apontados
 no caput 

desta cldusula, bem como das instrugdes oriundas da Secretaria de Saúd
e e do Tribunal 

de Contas do Estado de São Paulo, a OSC prestard contas nos seguintes prazos, devendo 

sempre conter a documentagdo conpróbgtóm__gvia original e duas cópia) da aplicação 

dos recursos recebidos nfmsa.lnrntg conforme previsão no plano de trabalho, 

devidamente  acompanhado dos l'lclz'x'tóríos»de execução do objeto e de execução 

financeira; extratos bancários conciliados, evidenciando a movimentação do recurso e 

rentabilidade do período; relatório de receita e de despesas e, quando houver, relação 

nominal dos atendidos: 

I. Prestação de contas mensal: até 60 (sessenta) dias do repasse; 

1. Prestação de contas anual: até 31 (trinta é um) de março do exercicio 

subsequente: 

$ 3.º - Apresentada a prestação de contas parcial e anual, emitir-se-d parecer: 

(a) Técnico, acerca da execução fisica e atingimento dos objetivos da parceria. 

(b) Financeiro, acerca da correta e regular aplicação dos recursos da parceria. 

$ 4. - Para fins de comprovacio dos gastos, não serdo aceitas despesas 

efetuadas em data anterior ou posterior ao periodo de vigéncia da parceria. 

$ 5.° - Não poderdo ser pagas com recursos da parceria, despesas em desacordo 

com o plano de trabalho, bem como aquelas decorrentes de multas, juros, taxas ou mora, 

referentes a pagamentos ou recolimento fora do prazo e a titulo de taxa de 

adminis! 

$ 6.° - A falta de prestagio de contas nas condições estabelecidas nesta cldusula 

e na legislagio aplicável, ou a sua desaprovagdo pelos órgãos competentes do 

MUNICIPIO, implicard a suspensdo das liberagdes subsequentes, até a correção das 

Prefeitura Municipal de Presidente Venceslau 
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im:)mpr'cdades ocorridas. 

$ 7.º - A responsabilidade da OSC pelo pagamento dos encargos trabalhistas. 

previdencidrios, fiscais e comercias relativas ao funcionamento da instituição e à 

execução do objeto da parceria é exclusiva, não se caracterização responsabilidade 

solidaria ou subsidiaria do MUNICIPIO pelos respectivos pagamentos, qualquer 

oneração do objeto da parceria ou restrição à sua execução. 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência. desta parceria é até 30 de outubro de 2025. 

§ 1.° - No minimo trinta dias antes de seu término, havendo motivo relevante e 

interesse dos participes, a parceria poderd ter seu prazo de exccução prorrogado para 

cumprir o plano de trabalho, mediante termo aditivo e prévia autorização da Secretaria 

de Saúde, respeitada a legislação vigéme, após proposta previamente justificada pela 

OSC e autorizagio de Titular da Secretaria baseada em parecer técnico favordvel do 

órgão competente. 

$ 2.° - O Municipio prorrogard de oficio a vigéncia da parceria quando der causa 

ao atraso na liberagdo dos recursos, limitada a prorrogação ao exato periodo do atraso 

verificado. 

CLAUSULA NONA - DA ACAO PROMOCIONAL 

Em qualquer ação promocional relacionada A parceria serdo, obrigatoriamente, 

seguidas as orientagdes contidas no Manual de Identidade Visual do Municipio de 

Presidente Venceslau ou autorização expressa da Secretdria de Satide. 

$ 1.° - É vedada 2 OSC a realização de qualquer ação promocional relativa ao 

objeto da parceria sem o consentimento prévio e formal do MUNICIPIO. 

$ 2.° - Caso a OSC realize ação promocional sem a aprovagao do MUNICIPIO e 

com recursos da parceria, o valor gasto deverd ser restituido à conta dos recursos 

disponibilizados e o material produzido deverd ser imediatamente recolhido. 

$ 3.º - A divulgagdo de resultados técnicos, bem como todo e qualquer ato 

promocional  relacionado ao desenvolvimento ou inovação tecnológica e/ou 

metodológica, decorrentes de trabalhos realizados no âmbito da presente parceria, 

deverá apresentar a marca do Município de Presidente Venceslau, sendo vedada a sua 

divulgação total ou parcial sem o consentimento prévio e formal do MUNICIPIO. 

Prefeitura Municipal de Presidente Venceslau 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO 

A presente parceria poderá, a qualquer tempo, ser denunciada po
r qualquer dos 

participes mediante notificação escrita com antecedência de 60 (sessenta) dias e será 

rescindido por infração legal ou descumprimento das obrigações assumidas, ou pela 

superveniéncia de norma legal ou fato que o torne jurídica, material ou formalmente 

inexequível. 

$ 1.º - Ocorrendo .a rescisão ou a denuncia de presente ajuste, MUNICIPIO e 

OSC responderão pelas obrigagdes assumidas até a data de assinatura do respectivo 

termo de encerramento, devendo a OSC apresentar ao MUNICIPIO, no p
razo de até 30 

(trinta) dias, a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações assumi
das 

até aquela data. 

$ 2º - Havendo indicios fundados de malversação do recurso público, o 

MUNICPIO deverá: instaurar Tomada de Contas Especial, para apurar irregularidades 

que tenham motivado a rescisão da parceria. 

$ 3° - Quando da conclusdo, denúncia, rescisio ou extingdo do presente ajuste, 

não tendo ocorrido à utilização total de recursos financeiros recebidos do MUNICIPIO. 

fica a OSC obrigada a restituir, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias contados da 

data do evento, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das 

receitas obtidas das aplicações financeiras, acrescidos de correção monetdria e de juros 

de mora, devendo encaminhar o respectivo comprovante de deposito bancdrio à 

Secretaria de Satide 

$ 4° - A inobservincia do disposto no pardgrafo anterior ensejard a imediata 

instauragiio da tomada de contas especial do responsdvel. sem prejuizo da inscrição da 

OSC no Cadastro Informativo dos Créditos não Quitado de Órgãos e Entidades 

Estaduais (CADIN estadual), nos termos da Lei Estadual n.º 12.799, de 11 de janeiro de 

2008. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS ALTERACOES 

Este termo poderd ser alterado. mediante termo aditivo em qualquer de suas 

clusulas e condiges, exceto no que tange objeto, de comum acordo desde que tal 

interesse seja manifestado por qualquer dos participes, previamente e por escrito. 

observado o disposto no pardgrafo tnico da Cléusula Primeira. 

Prefeitura Municipal de Presidente Venceslau 
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Fone: (018)3272-9090 Fax: (018) 3271-2999 http:/hwww.presidentevenceslau.sp.gow 

As
ti
na
do
 p
or
 3
 p
es
so
as
: 

LI
AN
IR
 A
GU
IL
LA
R 
RI
BE
IR
O.
 K

AT
IA
 F
U
R
L
A
N
 e
 J
OS
E 
LU
IZ
 G
HI
ZZ
I 

Pa
fa
 v
er
if
ic
ar
 a
 v
al
id
ad
e 
da
sa
ss
in
at
ur
as
, 
ac
es
se
 ht

ty 

D



sgª? Prefeit 
CNPJ 46.476.131/0001-40 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS RESPO
NSABILIZACOES E DAS 

SANCOES 

Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as 

normas da Lei Federa, n.º 13.019, de 31 de julho 2014 e da 
legislagio especifica, o 

MUNICIPIO poderd, garantida a prévia d
efesa, aplicar à OSC as sanções previstas no 

artigo 73 da Lei Federal n.º 13.019, de 31 de j
ulho de 2014. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS DIS
POSICOES GERAIS 

Acordam as partes, ainda, em estabelecer a
s condigdes seguintes. 

$ 1° - Os trabalhadores contratados pela OSC ndo guardam qualquer
 vinculo 

empregaticio com o MUNICIPIO, inexistindo, também, qualquer responsabilidade 

desse último em relação às obrigações trabalhistas e demais encargos assumidos pelo 

OSC. 

$ 2º - O MUNICIPIO não responde, subsidiária ou solidariamente, pela 

ausência de cumprimento das obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias e 

comerciais assumidas , pela OSC, não se responsabilizando, ainda, por eventuais 

demandas judiciais. 

$ 3º - A OSC deverá entregar ao MUNICIPIO, mensalmente, sob
 a forma de 

meio magnético, ou por transmissão eletrônica, a relação nominal atualizada dos 

beneficiários das ações relativas á parceria, contando seus endereços completos, de 

acordo com o modelo e instruções fornecidos pelo MUNICIPIO, a fim de integrar o 

respectivo castro próprio de instituições, na forma do regulamento. 

$ 4.° - Todas as comunicações relativas as estas parcerias serão consideradas 

como regularmente efetuadas quando realizadas por meio eletrônico. 

$ 5.º - As exigências que não puderem ser cumpridas por meio eletrônico 

deverão ser supridas através da regular instrução processual, em meio físico. 

$ 6º O MUNICÍPIO manterá profissional (is) legalmente habilitado (s) para 

acompanhar o DESENVOLVIMENTO do objeto do presente TERMO DE 

FOMENTO, neste ato nomeada a senhora Lianir Aguillar Ribeiro, exercendo a 

fiscalização em todos os seus aspectos. 

ura Municipal de Presidente Venceslau 
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Prefeitura Municipal de Presidente Venceslau 
CNPJ 46.476.131/0001-40 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DO FORO 

Fica o Foro da Comarca de Presidente Venceslau do Estado de
 São Paulo para 

dirimir  quaisquer  questdes resultantes da execugio ou da interpretação deste 

instrumento e que ndo puderem ser resolvidas administrativamente. 

E, por estarem de acordo com as cldusulas e condigdes ajustadas, firmam o 

presente termo, em 3 (três) vias de igual teor, na presenca das testemunhas abaixo 

assinadas, para que produza os efeitos - legais. 

Presidente Venceslau, 09 de outubro de 2024. 

BARBARA MEDEIROS Assnidede iomadatalpor 
VILCHES:362302138  VILCHES36230213850 
50 Dados: 20241009 16:1 248 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE VENCESLAU 

CNPJ46.476.131/0001-40 

Setor de Compras e Licitações 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE VENCESLAU 

CONTRATADO: IRMANDADE DA SANTA CASA DE PRESIDENTE VENCESLAU 

TERMO DE FOMENTO: 322/2024 Ú 

OBJETO: OBJETIVANDO MÚTUA COOPERAÇÃO PARA CUSTEIO — AQUISIGAO DE 

MATERIAL DE CONSUMO (MEDICAMENTOS, MATERIAL DE HOSPITALAR, INSUMOS 

DE LABORATÓRIO, MATERIAL DE ENFERMAGEM), MEDIANTE A EXECUÇÃO DE 

ATIVIDADES ESTABELECIDOS EM PLANOS DE TRABALHO E PELA PORTARIA 

3628/2024 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 

eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular 

cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo 

indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do 

TCESP; 
c) além de disponiveis no processo eletronico, todos os Despachos e Decisões 

que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serdo publicados no 

Diario Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas 
do Estado de Sao Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 

709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de entdo, a contagem dos 
prazos processuais, conforme regras do Cédigo de Processo Civil; 

d) Qualquer alteração de enderego — residencial ou eletrônico — ou telefones de 
contato deverd ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 
consequente publicacdo; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
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LOCAL e DATA: Presidente Venceslau, 09 de outubro de 2024. 

Travessa Tenente Osvaldo CEP: 19400-000  Presidenie Venceslau — SP 

e-mail: licitacaovenceslau@hotmail .com 
Fone:(18)3272-9150  Fax: (18)3271- www.presidenievenceslau.sp. gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE VENCESLAU 

CNPJ46.476.131/0001-40 

Setor de Compras e Licitações 

GESTOR DO ORGAO/ENTIDADE: 
Nome: Barbara Medeiros Vilches 

Cargo: Prefeita Municipal 

CPF: 362.302.138-50 RG: 42.039.318-3/SSP-SP 
Data de Nascimento: 30/04/1987 

Enderego residencial completo: Rua Luiza Bacarini Nunes, nº 165, Azenha 

E-mail institucional: barbaravilches@presidentevenceslau.sp.gov.br 

E-mail pessoal: bavilches@hotmail.com 

Telefone(s): (18) 99755-6650  g,caara Ascinado de forma digltal 
por BARBARA MEDEIROS 

MEDEIROS VILCHES:36230213850 
VILCHES:362302138 pados: 20241009 

Assinatura: 50 10:1323 0300 

Responsaveis que assinaram o ajuste: 
Pelo CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE VENCESLAU 

Nome: Barbara Medeiros Vilches 

Cargo: Prefeita Municipal 

CPF:362.302.138-50 RG: 42.039.318-3/SSP-SP 

Data de Nascimento: 30/04/1987 

Endereco residencial completo: Rua Luiza Bacarini Nunes, n° 165, Azenha 

E-mail institucional: barbaravilches@presidentevenceslau.sp.gov.br 

E-mail pessoal: bavilches@hotmail.com 

Telefone(s): (18) 99755-6650 BARBARA MEDEIROS assinado de forma digital por 
VILCHES:362302138 een 
50 Dados: 2024109 11340 0500 

Pela CONTRATADA: 
Nome: José Luiz Ghizzi 
Cargo: Provedor 
CPF:030.501.488-96 RG: 11.204.666 SSP/SP 
Endereco residencial completo: Rua dos Andradas nº 53 na cidade de Presidente 
Venceslau - SP 
E-mail institucional: santacasapv@santacasapv.com.br 
E-mail pessoal: santacasapv@santacasapv.com.br 
Telefone(s): (18) 3271-2411 

Assinatura: 

Travessa Tenente Osvaldo CEP: 19400-000 Presidente Venceslau — SP 
Barbosa, nº 180 

Centro e-mail: licitacaovenceslan@hoimatl.com 
Fone:(18)3272-9150 Fax (18)3271- www.presidentevenceslau.sp.gov.br 
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1) VERIFICAÇÃO DAS 
ASSINATURAS 

Código para verificação: 4AE0-2B1B-7BB2-DA89 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatarios nas
 datas indicadas: 

/  LIANIR AGUILLAR RIBEIRO (CPF 543 XXX.XXX-15) em 09/10/2024 10:38
:35 (GMT-03:00) 

Papel: Parte 
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

/  KATIA FURLAN (CPF 325.XXX.XXX-30) em 09/10/2024 11:30:11 (GMT-03:00) 

Papel: Parte 
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

/  JOSE LUIZ GHIZZI (CPF 030.XXX.XXX-96) em 09/10/2024 15:00:57 (GMT-03:00) 

Papel: Parte 
Emitido por: AC SERASA RFB v5 << AC Secretaria da Receita Federal do Brasil vd << Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 

(Assinatura ICP-Brasil) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link: 

https://presidentevenceslau.1doc.com.br/verificacao/4AE0-2B1B-7BB2-DA89
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IRMANDADE DA SANTA CASA DE PRESIDENTE 

VENCESLAU 

PLANO DE TRABALHO 

EMENDA RENATA ABREU - R$ 50.000,00 
PARTIDO PODEMOS 

2024 
PORTARIA GM/MS Nº 3628, DE 29 DE ABRIL DE 2024 

Cédigo Emenda- 37460003 

Nome do Programa: “Bom Parto” 

INSTITUIGAO PROPONENTE 

Número do PT: 

Orgao/Entidade: IRMANDADE DA SANTA CASA DE PRESIDENTE VENCESLAU 

CNPJ: 55.559.900/0001-65 

Endereco:Rua Emiliano Villa Nova, 66 

Municipio: Presidente Venceslau CEP: 19400059 

Telefone: (18) 3271-1124 

E-mail: adm.santacasapv@hotmail.com 

Representa , 
CPF nte Legal RG Cargo E-mail 

030.501.488-96 é?_fi;z';u'z 11.204.666 | provedor — | adm.santacasapv@hotmail.com 

GESTOR DO CONVENIO 

CPF RG Nome do Gestor |Cargo E-mail 
Susierleia 

164.632.768-39 | 24.857.269-6 êgãrêºc'gª Administrador |adm santacasapv@hotmail.com 

Szymczok 

RECEBIMENTO DO RECURSO



IRMANDADE DA SANTA CASA DE PRESIDENTE VENCESLAU 

= adm santacasapv@hotmail.com | Bcuxdarcarepv@hotmall com 

Rua Emiliano Vila Nova, 66 - B (18) 3271-1124 ou 3271-6240 

A CEP 19.400-059 - Pres. Venceslau - SP. - CNPJ 55.559.900/0001-65 

Banco: Banco do Brasil/ Agéncia: 0320-4 Numero C/C: 30648-7 

Praga de Pagamento: R. Almirante Barroso, 420 - Centro, Pres. Venceslau
 - SP, CEP: 19.400-059 

Declaramos que esta Conta Corrente será exclusiva para o recebimento do
 recurso e pagamento das 

despesas neste convénio. 

CONTEXTO DA INSTITUIGAO PROPONENTE 

Missão da Instituigao 

Proporcionar cuidado humanizado e de exceléncia em saude, com foco na vida e 
no acolhimento com 

qualidade, naconstrução de conhecimento e na sustentabilidade, garantindo a capacitação dos 

profissionais de saúde e atualizagdoconstantes nas técnicas utilizadas, tendo responsabilidade 
social e 

ambiental. 

Visao 

Ser reconhecido como hospital de exceléncia no sistema de saude, referéncia na assisténcia 
de qualidade 

e noatendimento ético e humano. 

Principios e valores 

-Prezar pelos principios e valores da ética crista 

-Humanizag&o; 

-Reconhecer a dignidade natural e essencial do ser humano, servindo-o com respeito, acolhimento, 

prontidão ededicação; 

-Qualidade e segurança; 

-Buscar e utilizar continuamente as melhores práticas em saúde com foco na excelência. 

- Responsabilidade Socioambiental; 

-Despertar em todas as pessoas e em suas atividades a sustentabilidade da natureza como recurso vital e 

presente aoser humano; 

-Transparência; 

-Prestação de contas e informação contínua à sociedade das ações desenvolvidas; 

-Estar a serviço do direito à vida das pessoas desde a sua concepção até o seu fim natural 

Histórico da Instituição: 

A Irmandade da Santa Casa de Presidente Venceslau, fundada no dia 04 de junho de 

1944 conforme consta na primeira ATA de formação, que através da grande necessidade da população 

venceslauense e imbuída de tão nobre iniciativa de pessoas da sociedade da época, tornaram um sonho 

em realidade. Depois de Presidente Prudente, que teve a sua santa casa de misericórdia fundada em 

2 
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CARE 

1929, a cidade de Presidente Venceslau foi a seg
unda a contar com um hospital no município. 

Com união deste grupo de cidadãos e com o obje
tivo de construir um serviço de saúde 

que respondesse às necessidades da população; p
ois o hospital mais próximo encontrava-se a 60 km

 de 

nossa cidade; entre 1960 a 1964, com a aquisição
 de um terreno hoje denominado na Rua Emiliano 

Vilanova, iniciou-se a construgdo do 1° Pavilhão da Santa Casa de Presidente Venceslau, sendo 

inaugurado no dia 02 de setembro de 1964, no 38° a
niversario do municipio de Presidente Venceslau 

na qual, foi realizada uma missa nas escadarias do Hospi
tal ás 7h (AM) pelo senhor Bispo Diocesano Dom 

José Aquino Pereira acolitado pelo senhor vigario da Paróquia Nossa Senhora de 
Fatima, Padre 

Eugénio Sanches, assistido por elevado numero de pessoas e demais autoridades, dentre elas, 

llustrissimo prefeito Miquel Brizola de Oliveira e o provedor
 da época Senhor Emiliano Vilanova. 

Em continuidade em 1973 - Foi construida a edificagdo do 2° 
Pavilhdo, Laboratorio e 

Necrotério, através de um trabalho que envolveu indmeras vol
untarios e personalidades beneméritas, no 

enquanto o Pronto Socorro foi implantado entre 1976 e 1977. Com a con
strugéo do 3° Pavilhão - de 1981 a 

1982 - vieram: o Bergario Patologico, Maternidade e Mamadeira. 

A Irmandade da Santa Casa de PresidenteVenceslau — SP, pessoa Juridica 
de Direito 

Privado, é uma sociedade civil, sem fins econémicos, tem como objetivo prestar assisténcia medica e 

hospitalar na area de saude humana, atendendo a todos que dela precisa. 

População Atendida 

A cidade de Presidente Venceslau está situada na Região Centro Oeste do Estado de Sao 

Paulo, na regido do Pontal do Paranapanema. O municipio conta com população estimada de 35.201 

(estimativa IBGE/2022), destes, mais de 90% concentrados na região urbana. 

Conforme citado anteriormente, além de atender ao municipio em que esta localizada, a 

Santa Casa de Presidente Venceslau é referéncia para outros trés municipios do Pontal do 

Paranapanema. Juntas, as cidades de Caiua, Maraba Paulista e Piquerobi adicionam 13.303 mil 

habitantes, chegando ao valor total de aproximadamente 48.504 mil habitantes. (Estimativa IBGE/2022). 

Além do atendimento em urgéncia e emergéncia, pronto-socorro, pequenas cirurgias e 

outros procedimentos, o Hospital também oferece a realização de diversos exames, como radiologia, 

laboratério, endoscopia, ecocardiograma,ete. 

Estes servigos são disponibilizados a usuarios do Sistema Unico de Saude, pacientes 

particulares e de convénios,como: Unimed, Cabesp, Bradesco Saúde, Sul América, lamspe, entre outros.
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QUALIFICAGAO DO PLANO DE TRABALHO 

Objeto: 

Custeio - Aquisicdo de Material de Consumo (Medicamentos, Material de hospitalar, Insumos de 

laboratério, material de enfermagem e Materiais de Constru
ção) e Prestação de Servigos (Serviços de 

terceiros-PJ obra/reforma). 

Objetivo: 

« — Garantir tratamento medicamentoso, prestar assistencia de enfermagem adequada, a fim de, 

buscar uma efetiva recuperação do paciente e reduzindo assim o número de internações 

hospitalares; 

* Proporcionar apoio diagnostico através dos exames laboratériais para um efetivo diag
nóstico;. 

* Garantir a Assistencia Medica/Hospitalar beira leito diariamente a fim de contribuir com o 

restabelecimento da saúde do usuario; 

Justificativa: 

Recebimento do recurso garantira a reposição do nosso estoque de medicamentos, tendo 

em vista que a Irmandade da SantaCasa de Presidente Venceslau atende um grande fluxo de pacientes 
do 

SUS, bem como as internagdes psiquiatrica, a fim defornecer um melhor atendimento aos usuarios SUS. 

A manutencdo dos servicos hospitalares estd sujeita a grandes ajustes anuais, 

deteriorando gravemente a situago financeira da Unidade, pois os recursos disponibilizados pelo SUS não 

são suficientes para cobrir os custos de internação do usuário. 

Atualmente a Irmandade da Santa Casa de Presidente Venceslau atendem as demandas 

advindas espontaneamente ou referenciados pelos serviços de saúde dos municípios de 

PresidenteVenceslau, Caiuá, Marabá Paulista e Piquerobi 

Local de execução: Rua Emiliano Vilanova, 66 - Centro - São Paulo -CEP: 19.400-059 

METAS A SEREM ATINGIDAS 

Metas Qualitativas: 

Realizar 1 treinamento com no minimo 70 % da equipe de enfermagem (enfermeiro, aux. 

De enfermagem) total 20 profissionais, no período do convênio. 

Descrição da Meta: Tema: “Recepção de RN no parto” , a partir do recebimento do recurso. 
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Ações para Alcance: 

Disponibilizar profissional, material e local para realização d
e 01 (um)treinamentos. Tema 

“Recepgao de RN no parto”. com a equipe deenferma
gem. 

Situação Atual: Não possui esse método de capacitagao na equipe. 

Realizar 1 treinamento com no minimo 70 % da equipe de enfermagem
 (enfermeiro, aux. 

De enfermagem) total 20 profissionais, no periodo do convé
nio. 

Situagao Pretendida: | Tema: “Recepção de RN no parto
” , a partir do recebimento do recurso. 

Indicador de 
Resultado: 

Percentual de profissionais capacacitados com relagao ao 
número de profissionais 

indicados 

Férmula de Calculo 
do Indicador: 

Numero de Profissionais capacitados / nimero de profissionais
 indicados para a 

capacitagdo x 100 

Fonte do Indicador: Relatérios dos profissionais capacitados e listas de presenca 

Metas Quantitativas: 

Descrigdo da Meta: 

Manter produção de 100% dos partos conveniadas com o SUS (24 Al
Hs)/més, por 3 (trés) 

meses a partir do recebimento do recurso. 

Ações para Alcance: 

Adaquirir e disponibilizar medicamentos, materiais hospitalares (enfermagem), Insu
mos de 

Laboratério (reagente), para manter a produgéo de 100% dos partos con
veniados com o 

SUS (24 AlHs)/més, por 3 (trés) meses a partir do recebimento do recurso. 

Situagdo Atual: 
tem conveniado com o Gestor Municipal 36 AlH de parto. 

Situação Pretendida: 

Manter produção de 100% das partos conveniadas com o SUS (24 AlHs)/imés, por 3 (
trés) 

meses a partir do recebimento do recurso. 

Indicador de 
Resultado: 

Percentual dos partos conveniados com o SUS (24 AlHs)/més realizados no periodo (média 

mensal) com relagao ao conveniado 

Férmula de Cálculo 
do Indicador: 

Número de partos (més) no periodo definido/ número de cirurgias conveniadas com SUS 

x 100 

Fonte do Indicador: Sistema de Informação Hospitalar- SIH/SUS e FPO 

ETAPAS OU FASES DE EXECUGAO 

*O Prazo a contar apartir do recebimento do recurso. 

1. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

Ne Parcela| Valor Parcela| Proponente | % Concedente % jTotalds) Metas 2 
Desembols cumprir 

o 

1 R$ 50.000,00 | R$ 0,00 0,00 R$ 50.000,00 100% R$ 50.000,00 24 AIH partos/mês 
por 3 meses 
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PLANO DE APLICAGAO DE RECURSOS FINANCEIROS 

Parcela Unica 

Od Natureza Tipo Objeto Aplicação Proponente | % Conc:dent % 

Prestação de Serviços de terceiros-PJ o, 

1 CUSTEIO Serviços (obra/reforma) 0,00 o 20.000,00 40% 

Aquisição de 

2 CUSTEIO Material de Materiais de construção 0,00 o 10.000,00 20% 

Consumo 
Aquisição de Materiais Médico/hospitalar 

2 CUSTEIO Material de (assessórios de 0,00 0 5.000,00 10% 

Consumo oxigenioterapia) 

Aquisição de -= ; 

2 | custeo | WMateraide | NeCIss SSNA 0,00 o | 500000 | 10% 
Consumo i 

Aquisição de :. i 
Material médico/ hospitalar- 

3 CUSTEIO Material " e 0,00 0 10.000,00 20% 
Consumo (instrumentos cirúrgico) 

PREVISÃO DE EXECUÇÃO 

Início: 01 de outubro de 2024. 

Término: 30 de outubro de 2025. 

RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DESTE PLANO 

CPF Nome RG Cargo E-mail 

SUSIERLEIA 

APARECIDA 
164.632.768-39 BONIFACIO 24.857.269-6 |ADMINISTRADORA adm.santacasapv@hotmail.com 

SZYMCZOK 

ASSINATURAS DIGITAIS 

Documento assinado digitalmente pela(s) pessoa(s) abaixo, conforme Decreto Federal 

8.539 de 08 

Presidente Venceslau, 03 de Setembro de 2024. 

Assinado de forma digital 

JOSE LUIZ por JOSE LUIZ 

GHIZZ1:0305014 GHIZzI:03050148896 
Dados: 2024.09.24 

8896 09:26:10 -03'00' 
Jose Luiz Ghizzi 

Provedor
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. RUA SALDANHA DA GAMA, 169 Fone: ( 18)3271-3153 

DIRCEU DUENHAS JUNIOR - OFICIAL 

CERTIDAO DE ATOS PRATICADOS - PROTOCOLO Nº: 

CERTIFICA que o presente título, protocolado sob 
número 4.739 em 23/12 

origem ao(s) sequinte(s) ato(s) nesta Serventia: 

4739 
, deu 

Registrado sob n°:16 

Registro primitive n°®:16 
ATO 

Valor Base Oficial Estado Sec. Faz. R. Civil Tribunal M.P.* I.M.** 

FV .112/16 - AVERBACAO ATA ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA DE ELEIÇÃO E POSSE-MANDATO 2025/2026 

1 R$ 5524 RS 1571 RS 10,75 RS 2.01 RS 378 RS 2,85 RS 110 
SELO DIGITAL: 1207824 BTN 

PAGINAS ACRESCER - AV.112/16 - AVERBAGAO ATA ASSEMBLETA GERAL ORDINARIA DE ELEIÇÃO E POSSE-MANDATO 
2025/2028 

1 RS 75,24 R$ 2134 RS 14,63 RS 3,06 RS 517 RS 3,63 RS 1,54 
SELC DIGITAL: 1207 

Os valores devidos ao Estado e a Carteira de Previdéncia foram pagos 

arquivada em cartério. 

Tabela e valores vigentes na data da prenotagdo,  COTA: UFESP(6,16) * Ministério Public 
** Inposto Municipa) 

Obs.: 

Apresentante 

ANTONIO PEDRO MAGRI GUIMARÃES 

Natureza 

ATA 

PRESIDENTE VE de janeiro de 2025 

x 

EN « G 

RESUMO FINANCEIRO 

DEPÓSITO CUSTAS DILIGÊNCIA DESPESAS RECEBER 
R$ 0,00 R$ 217,66 R$ 0,00 R$ 217,66 

Emolumentos Estado Secretaria da Fazenda Registro Civil Tribunal de Justica 

R$ 130,48 R$ 37,05 R$ 25,38 R$ 6,87 R$ 8.96 

Ministério Publico 1SS Condugdo Qutras Despesas Total 

R$ 6,28 R$ 2,64 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 217,66 

Para conferir a procedéncia 
deste documento efetue a 

x leitura do QR Code impresso ou 
acesse o enderego eletronico 
hitps://selodigital.tjsp.jus.br 

Para conferir a procedéncia deste documento efetue a leitura do OR Coce impresso ou acesse o ende i fereço eletrbnico https/iselodigit 
— 08/01/2025 14:11:43. . Ocian Sistemas - WWW.OCIEN, COMBF = = = =« = = = = == = m e e . o o
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;@} IRMANDADE DA SANTA CASA DE PRESIDENTE VENCESLAU — 

R 

ILMO SENHOR OFICIAL DO REGISTRO CIVIL DE PESSOA JURIDICA DA 
COMARCA DE PRESIDENTE VENCESLAU.ESTADO DE SAO PAULO 

IRMANDADE DA SANTA CASA DE PRESIDENTE VENCESLAU. inscrita no 

CNPJ nº 55.559.900/0001-65, de carater Filantropico situado a Rua Emiliano 

Villanova, 66, centro, nesta cidade de Presidente Venceslau, estado de São Paulo, neste 

ato representado pelo Presidente do Conselho Deliberativo o Sr Antonio Atos de 
Oliveira brasileiro, casado, empresario, portador do RG nº 9.700.534-2, CPF nº 
826.222.488-49, residente e domiciliado na Rua Osvaldo Cruz, nº 1280. na cidade de 
Presidente Venceslau, Estado de São Paulo, vem mui respeitosamente & presenga de 
Vossa Senhoria solicitar a’ averbação e arquivamento da Ata da Assembleia Geral 
Ordiniria, realizada no dia 17 de Dezembro de 2024, frente ao registro nº 16, deste 

Registro Civil de Pessoa Juridica. 

N. Termos, 

P. A. Deferimento. 

Presidente Venceslau-SP, 18 de Dezembro de 2024, 

FNA 
EQNE\’\E

 [l RE
N 
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CONVOCACAO 

0O Presidente do Conselho Deliberativo desta IRMANDADE DA SANTA CASA DE 

PRESIDENTE VENCESLAU, convoca a todos os seus associados, em pleno gozo 

dos seus direitos, para Assembléia Geral Ordinaria a realizar-se no dia 17/12/2024 

terca-feira, as 17h30min, em 1"convocação, com a presenca absoluta de seus 

membros e, as 18h00min, em 2º convocagdo, com qualquer numero de 

associados nos termos dos artigos 21 e 23 do estatuto social desta irmandade. a 

realizar-se na Rua Josephina Dilecta Thomazoni de Carvalho, n°. 265, nesta 

cidade, para tratar a seguinte ordem do dia: 

a) Leitura, discussão e votagao da ata da reuniao anterior; 

b) Eleição e posse dos membros do Conselho Deliberativo, para o 

Quatriénio 01.01.2025 á 31.12.2028; 

c) Outros Assuntos de interesse do Conselho. 

É EXT JAMENTE IMPORTANTE A SUA PRESENCA! 

Presidente Venceslau (SP), 22 de Novembro de 2024 

/ 2 

veira 

Presidente 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

O Presidente do Conselho Deliberativo desta IRMANDADE DA SANTA CASA DE 

PRESIDENTE VENCESLAU, convoca a todos os seus associados, em pleno gozo 

dos seus direitos, para Assembléia Geral Ordinária a realizar-se no dia 17/12/2024 

terça-feira, às 17h30min, em 1º convocação, com a presença absoluta de seus 

membros e, às 18h00min, em 2º convocação, com qualquer número de 

associados nos termos dos artigos 21 e 23 do estatuto social desta irmandade, a 

realizar-se na Rua Josephina Dilecta Thomazoni de Carvalho, nº. 265, nesta 

cidade, para tratar a seguinte ordem do dia: 

a) Leitura, discussão e votação da ata da reunião anterior; 

b) Eleição e posse dos membros do Conselho Deliberativo, para o 

Quatriênio 01.01.2025 á 31.12.2028; 
c) Outros Assuntos de interesse do Conselho. 

É EXTREMAMENTE IMPORTANTE A SUA PRESENÇA! 

Presidente Venceslau (SP), 22 de Novembro de 2024 
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Edital de Convocagio 

10 Presitiente do Sindicato dos Empregados em Estabeiacimeritos 

Bancérios de Presidente Venceslau e Regido, abaixo assinado, pelo prasente 

Edital, convoca os Associados do Sindicato para uma Asssmbléia Geral Ordindria, 

& realizar-se nó dia 12 de dezembro de 2024, às 08h00 em primeira convocação, 

|para discutir e votar a seguinte ordem do dia 

-tom Unico — Leitura, discussão e agdo da Proposta | 

Orgamentiria para o ano de 2025 e respeciivo parscor do Conselho Fiscal, 

De acordo com os estatutos, a votação será feita pelo sistema de 
volo tatreto, e em não havendo número legal de pare a 
realizacho da Assembléia, será marcads outra para 1 (uma) hoa após no | 
mesmo dia, a qual realizar-se-4 com qualquer nimero de associados 

presentes. 

ominglés > | 
nvioldvel | Í | Presidente Venceslau, 05 de dezembro de 2024, 
v Locais | 

poraa 
Inrática de SIDNEI DE PAULA CORRAL 

| | 

Irancesa 
H—aum em 2 convocação, nos termos dos artiços 21 e 23 do 

v 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

“Conseiho Deliberativo desta IRMANDADE.OA SANTA CASA DE 
AU, convoca s todós o8 seus associados, em pléno gozo 

[dos. —n*mmw- Seral Ordinéria a reaiíxa/-se no dia 174202024 | 

|$ convodsação, com & presença sbeclule 94 seus 

socinl desta imandade, » realizaree na Rua Josephina Ditecta 

e Carvalho, . 368, nesta cidade, pare tratar » seguinte crdem do 

2) Leitura, discussão e votação da ata da reunião anterlor; 
) Eleição  posse dos membiroa do Conselho Delibarativo, para o 

“Quadriênio 01.01.2075 é 31.12.2028; 
| Outros Assuritos de Interasso do Conseiho. 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 17 (DEZESSETE) DE DEZEMBRO DE 202
4, 

RELATIVA À ELEIÇÃO E POSSE DO CONSELHO DELIBERATIVO, DIRETORIA EXECUTIVA E 

CONSELHO FISCAL PARA O QUADRIÊNIO DE 01.01.2025 A 31.12.2028; 

Em 17 (dezessete) dias do mês de Dezembro do ano de 2024 (dois mil e vinte e quatro), na 
Rua 

Josephina Dilecta Thomazoni de Carvalho, nº. 265, nesta cidade, reuniram-se em Assembléia 

Geral Ordinária, com a presença de dezoito (18) associados em primeira convocação às 17h30, e 

com inicio em segunda convocação as 18h00 com a presença total de dezoito (18) associados, 

conforme assinaturas no livro de presença, tendo o corpo associativo o total de cinquenta e dois 

(52) membros, sendo, quarenta (50) associados estão em dia com suas obrigações e estão aptos a 

votar e serem votados, em pleno gozo dos seus direitos, conforme artigo 23 de seu estatuto, 

presidida pelo Sr. Antonio Atos de Oliveira Presidente do Conselho Deliberativo, e secretariada 

por mim Augusto César Rodrigues De Carvalho, nomeado “ad hoc”, pelo senhor Presidente desta 

assembleia. 

Presentes também a essa Assembleia, a Senhora Administradora Susierleia Aparecida Bonifacio 

Szymczok e o Antonio Pedro Magri Guimardes, Assistente administrativo. 

a) Leitura, discussdo e votação da ata da reunido anterior; 

b) Eleição e posse dos membros do Conselho Deliberativo, para o Quadriénio 01.01.2025{_ ' 

431.12.2028; o COFIA e 
CONFERE CON GRIG'NAL 

O Senhor Presidente da Assembleia solicitou que procedesse à leitura do edital de convocação 

expedido em 22 de Novembro de 2024, para esta Assembleia, o que foi feita por mim, em seguida 

determinou que se cumprisse a pauta da ordem do dia; 

c) Outros Assuntos de interesse do Conselho. 

a) Leitura, discussão e votação da Ata da Reunido anterior; Procedida a leitura da ata da 

reunido realizada no dia 27 de Margo de 2024, referente à Ata da Assembleia Geral 

Ordinaria, que após lida, foi posta em discussdo, sendo mesma aprovada, passou-se 

entdo para o item (b) da ordem do dia; 

b) Eleigdo e posse dos membros do Conselho Deliberativo, para o quadriénio 01.01.2025 

431.12.2028; 

O Senhor Presidente da Assembleia Sr. Antonio Atos, deu inicio ao processo da eleição do novo 

Conselho Deliberativo, explanando que houve somente uma chapa concorrente, que verificada 

foi aprovada junto a Diretoria Executiva, em 12.11.2024 com a denominagdo "SANTA CASA- O 

PROPOSITO DE UMA MISSÃO”, conforme Art. 50 do Estatuto Social. O Senhor Presidente 
Antonio Atos de Oliveira, determinou a mim Augusto César Rodrigues De Carvalho, nomeado 

“ad hoc”, que fizesse a leitura dos nomes e qualificacdes dos membros que compée esta chapa, 

N
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destacando novamente que somente uma única Chapa foi registrada. Em seguida em 

cumprimento ao Art. 51 o Sr. Presidente da Assembleia promoveu a constituicdo da 
mesa que 

presidira as eleigdes, nomeando o Sr. Daltro Izoldi da Cunha por ser o membro mais antigo desta
 

Assembleia para Presidente, o Senhor Augusto César Rodrigues de Carvalho para Secretario
 e 

para Escrutinador Sr. Antonio Atos e Jacy Santos Timéteo. 

O Sr. Daltro Presidente da Eleição realizou a leitura dos 21 membros, assim qualificados, 

composto na Chapa para o Conselho Deliberativo para O QUADRIENIO 01.01.2025 á 

31.12.2028. 

QUALIFICAGAO DOS MEMBROS QUE COMPOE A CHAPA "SANTA CASA- O PROPOSITO DE UMA 

MISSÃO”. 

1) Ademilson Colomaco, brasileiro, casado, aposentado, portador do RG nº 12.518.724-5 

SSP/SP e CPF 002.390.398-82, residente e domiciliado na Rua Maria Abadia da Silva, n 239, nesta 

cidade de Presidente Venceslau. 

2) Alessandra Colombo Pereira, brasileira, divorciada, professora, portadora do RG 

7.148.381-4 SSP/SP e CPF nº 112.435.778-51, residente e domiciliado na Rua Campos Salles, 

566, nesta cidade de Presidente Venceslau-SP. 

3) Antonio Carlos Rodrigues de Carvalho, brasileiro, casado, advogado, portador do RG nº 

8.456.428-3 SSP/SP e CPF nº 044.143.468-19, residente e domiciliado na Rua Dr. Geraldo 

Arantes, nesta cidade de Presidente Venceslau-SP 

4) Antonio Atos de Oliveira, brasileiro, casado, empresario, portador do RG nº 8.770.534-2 

SSP/SP e CPF n2 826,222.488-49, residente e domiciliado na Rua Osvaldo Cruz, nº 1280, nesta 

cidade de Presidente Venceslau-SP 

5) Augusto César Rodrigues de Carvalho, brasileiro, casado, comerciante, portador do RG 

ne 13.977.258-3 SSP/SP e CPF 055.268.858-44, residente e domiciliado na Rua Emiliano Tiburcio 

Sales, 59, nesta cidade de Presidente Venceslau - SP. 

6) Benedito Muchon Costa, brasileiro, casado, aposentado, portador do RG N2 6.377.260 

SSP/SP e CPF 544.467.918-34, residente e domiciliado na Rua Padre Anchieta, 134, nesta cidade 

de Presidente Venceslau-SP. | 

7) Daltro Izoldi da Cunha, brasileiro, casado, aposentado, portador do RG nº 3.055.264 

SSP/SP e CPF 158.515.328-15, residente e domiciliado na Rua Campos Sales, 679, nesta cidade 

de Presidente Venceslau-SP. 

8) Francisco Kocsis Filho, brasileiro, casado, aposentado, portador do RG nº 13041447-5 

SSP/SP e CPF 033.386.138-81, residente e domiciliado na Rua Jose Carlos Da Silva, 78, nesta 

cidade de Presidente Venceslau — SP. 

9) Guilherme Terrengue Martins, brasileiro, casado, funcionario publico, portador do RG 

nº 27.814.515-2 SSP/SP e CPF 292.785.338-07, residente e domiciliado na Rua 2 Petrona 

Garden, nesta cidade de Presidente Venceslau-SP. 

10) Jacy dos Santos Timéteo, brasileiro casado, comerciante, portador do RG nº 5.445.577 

SSP/SP CPF nº 465.278.008-78, residente e domiciliado na Av. Maria Abadia da Silva, 95, nesta 

cidade de Presidente Venceslau-SP. 
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11) Jose Carlos Ribeiro Pinna, brasileiro, casado, comerciante, portador do
 RG 8.022.238-9 

SSP/SP e CPF de nº 780.520.338-53, residente e domiciliado na Rua Fern
do Dias, nº 136, nesta 

cidade de Presidente Venceslau — SP. 

12) José Luiz Conde Oberlaender, brasileiro, casado, pecuarista, portador do RG nº 

4.658.808-5 SSP/SP e CPF 125.459.708-59, residente e domiciliado n
a Rua Palmira, n240, nesta 

cidade de Presidente Venceslau-SP. 

13) Jose Luiz Ghizzi, brasileiro, casado, dentista, portador do RG nº 11.204
.666 SSP/SP € 

CPF de nº 030.501.488-96, residente e domiciliado na Rua Dos Andradas nº 53, n
esta 

cidade de Presidente Venceslau-SP. 

14) Lucey Sponton de Godoy, brasileira viúva, aposentada, portadora do RG nº 4,
742,177 

SSP/SP e do CPF nº 017.668.428-01, residente e domiciliada na Rua Rosa Franciscke
tti Pipino, 

875, Bairro Vila Carmem, nesta cidade de Presidente Venceslau-SP. 

15) Luiz Fernando Ramos Pinheiro, brasileiro, solteiro, advogado, portador do RG n® 

49.067.951-1 SSP/SP e CPF nº 351.728.988-40, residente e domiciliado Rua Maria Barb
osa, n? 

131, nesta cidade de Presidente Venceslau-SP. 

16) Marcos Garcia, brasileiro, casado, fisioterapeuta, portador do RG nº 14.479.451-2 

SSP/SP e CPF de n? 063.252.358-19, residente e domiciliado na Av. Dom Pedro I, 1159, nesta 

cidade de Presidente Venceslau-SP. 

17) Marivaldo Queiroz de Miranda, brasileiro, casado, Funciondrio Publico, portador do RG 

nº 34.141.430 SSP/SP e CPF de n® 049.430.148-10, residente e domiciliado na Rua Lucidio 

Castellani, nº 63, nesta cidade de Presidente Venceslau-SP. 

18) Osmar Perusso, brasileiro, casado, aposentado, portador do RG n® 11.353.919-8 SSP/SP 

e CPF nº 020.220.218-60, residente e domiciliado na Rua Siqueira Campos, nº 665, nesta cidade = 

de Presidente Venceslau. & 

19) Pedro Augusto Oberlaender Neto, brasileiro, casado, advogado, portador do RG nº OE 

25.191.419-7 SSP/SP e CPF nº 284.023.098-44, residente e domiciliado na Rua Almirante e 8 

Barroso, nº 70, nesta cidade de Presidente Venceslau-SP. 

20) Reginaldo Beraldo de Almeida, brasileiro, casado, advogado, RG nº 22.016.242-6 SSP/SP 

e CPF nº 117.172.458-62, residente e domiciliado na Rua Almirante Barroso, n2 70, nesta cidade 

de Presidente Venceslau-SP. 

21) Tania Cristina Paixdo, brasileira, solteira, advogada, portadora do RG n® 806.744-7 

SSP/SP e do CPF nº 017.702.408-96, residente e domiciliada na Rua Henrique Dias, 688, nesta 

cidade de Presidente Venceslau-SP. 

P
I
A
 e

 

Depois realizada a leitura dos membros o Sr. Presidente da Mesa Eleitoral colocou em votação, 

sendo a mesma por todos aprovado por unanimidade. Em seguida foram declarados eleitos e 

empossados pelo Presidente da Mesa, com mandato. para o quadriênio 01.01.2025 é 

31.12.2028. 

C. Outros assuntos de interesse da entidade; 
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0 senhor Presidente da Mesa, pôs em palavra a quem quisesse fazer o uso, para assuntos de 

interesse desta entidade. Tomou a palavra o atual provedor o Sr. José Luiz Ghizzi, agradecendo a 

presenca de todos, ressaltando o trabalho que vem sendo realizado nestes últimos 6 anos e a 

importancia que à Santa Casa de Presidente Venceslau tem perante toda a populagdo 

Venceslauense e regido, na qual, busca com muita seriedade continuar este trabalho, e que 05 

membros eleitos na data de hoje continuem e que realizem com exceléncia e dedicação os 

trabalhos voltados para esta entidade. Buscando sempre o bem estar da populacdo e de todos 

que precisam dos servigos que esta unidade de saude pode oferecer. 

Em seguida todos os membros do Conselho Deliberativo, ora eleitos e empossados como 

determina o $ 12 do art. 26, reuniram-se designados pelo Sr. Daltro lzoldi da Cunha, associado 

mais antigo e membro do conselho para presidir a reunião da Nova Diretoria. Isto se procedeu a 

composicdo dos novos membros da Nova Mesa Diretora, eleitos e empossados, para o 

quadriénio 01.01.2025 á 31.12.2028. Ficou assim ela constituida: 

MESA DIRETORA DO CONSELHO DELIBERATIVO 

Presidente: ANTONIO ATOS DE OLIVEIRA 

Vice-Presidente: MARCOS GARCIA 

12 Secretdrio: AUGUSTO CESAR RODRIGUES DE CARVALHO 

29 Secretario: ALESSANDRA COLOMBO PEREIRA 

Foto: Da esquerda para Direita- Alessandra Colombo Pereira, Antonio Atos de Oliveira e Augusto 

César Rodrigues de Carvalho.
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Eleitos e empossados o Sr. Antonio Atos de Oliveira, assumiu a Presidéncia desta reunido 

Designados por mim Sr. Daltro Izoldi da Cunha, tendo em vista a aprovação pela Assembleia 

Geral Ordinaria, deste mesmo dia, procedeu se a composi¢do e posse dos membros da Nova 

Diretoria da Executiva cujo mandato para o quadriénio 01.01.2025 á 31.12.2028, ficando assim 

constituida eleita e empossada a Diretoria Executiva: 

DIRETORIA EXECUTIVA 

Provedor: JOSE LUIZ GHIZZI 

Vice-Provedor: OSMAR PERUSSO 

12 Tesoureiro: PEDRO AUGUSTO OBERLAENDER NETO 

22 Tesoureiro: JOSE CARLOS RIBEIRO PINNA 

12 Secretdrio: REGINALDO BERALDO DE ALMEIDA 

22 Secretario: ADEMILSON COLOMACO 

Foto: Da esquerda para Direita- Reginaldo Beraldo, Pedro Augusto O. Neto, José Luiz Ghizzi, 
Osmar Perusso, José Carlos Pinna, Ademilson Colomaco. 

Em seguida, procedeu se a composição dos membros do novo conselho fiscal, que foram eleitos 
e empossados, e também com a restrição de só entrarem em exercicio de suas funções para o 
quadriénio 01.01.2025 á 31.12.2028, ficando assim constituido e empossado o conselho fiscal 

CONSELHO FISCAL 

12 Titular: MARIVALDO QUEIROZ DE MIRANDA 

22 Titular: BENEDITO MUCHON COSTA
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3¢ Titular: TANIA CRISTINA PAIXAQ 

SUPLENTES 

12 Suplente: FRANCISCO KOCSIS FILHO 

22 Suplente: DALTRO IZOLDI DA CUNHA (BENEMERITO) 

32 Suplente: ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE CARVALHO 

Foto: Da esquerda para Direita- Daltro Izoldi da Cunha, Francisco Kocsis Filho, Benedito Muchon, 
Marivaldo Queiroz, Tania Paixdo, Antonio Carlos R. de Carvalho 

DEMAIS CONSELHEIROS: 

1. LUCEY SPONTON DE GODOY 
2. LUIZ FERNANDO RAMOS PINHEIROS 
3. JACY DOS SANTOS TIMOTEO . 

4. GUILHERME TERRENGUE MARTINS 
5. JOSE LUIZ CONDE OBERLANDER (BENEMERITO) 
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( 

Nada mais havendo a ser tratado, o senhor Presidente desta reunião, Sr. Antonio Atos de 

Oliveira, desejou um Feliz Natal a todos e um Próspero Ano Novo, agradecendo a presença de 

todos e declarou por encerrado à breieme reunido, para constar, eu Augusto César Rodrig 
de Carvalho, lavrei á presente ata que lida e votada, foi aprovada por unanimidade, vai por mim 
assinada, pelo Presidente da Assembleia, pelo Presidente da Mesa Eleitoral e por guantos 
queiram fazé-los. 

Presidente Venceslau, 17 de Dezembro de 2024 

1.5@9 
de Oliveira 

Presidente da Assembléia 

i b 
Daltro izoldi da Cunha 

Presidente da Mesa Eleitoral 

Vo 

Augusto Cewfléfif;: de Carvalho 
Secfetario da Assembléia 

Í 
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ASA DE 
J 

CARE 

DECLARAGAO 

Eu, Jose Carlos Ribeiro Pinna, portador da cédula de identidade RG nº 
8.022.238-9 SSPISP e inscrito no CPF nº 780.520.338-53, brasileiro, casado, 

Aposentado, residente e domiciliado nesta cidade, na Rua: Fernao Dias, 136, 

na qualidade de membro associado da Irmandade da Santa Casa de 

Presidente Venceslau, declaro para todos os fins de direito, que mesmo nao 

estando presente na Assembléia Geral Ordinaria realizada em 17 de Dezembro 
de 2024, Relativa a Eleição e Posse do Conselho Deliberativo, Diretoria 
Executiva e Conselho Fiscal para o quadriénio 01.01.2025 a 31.12.2028, 
aceito e autorizo a minha inclusão como 2° Tesoureiro da Diretoria Executiva 

Nestes termos, firmo o presente. 

Presidente Venceslau/SP, 03 de Janeiro de 2024 

\‘V J 

Jose Carlos Rlb&í«bºíªmna 
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DECLARAÇÃO 

Eu, Luiz Fernando Ramos Pinheiro, portador da cédula de identidade RG nº 
49.067.951-1 SSP/SP e inscrito no CPF nº 351.728.988-40, brasileiro, solteiro, 
advogado, residente e domiciliado nesta cidade, na Rua Maria Barbosa, 131 
Presidente Venceslau-SP, na qualidade de membro associado da Irmandade 
da Santa Casa de Presidente Venceslau, declaro para todos os fins de direito. 
que mesmo nao estando presente na Assembléia Geral Ordinaria realizada em 
17 de Dezembro de 2024, Relativa a Eleição e Posse do Conselho 
Deliberativo, Diretoria Executiva e Conselho Fiscal para o quadriénio 
01.01.2025 á 31.12.2028, aceito e autorizo a minha inclusão como 2° Membro 
no quadro de Demais Conselheiros. 

Nestes termos, firmo o presente. 

Presidente Venceslau/SP, 03 de Janeiro de 2024 

2 o S FÃ ) S 
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DECLARAÇÃO 

Eu, José Luiz Conde Oberlander, portador da cédula de identidade RG nº 

4.658.808-5 SSP/SP e inscrito no CPF nº 125.459.708-59, brasileiro, casado, 
pecuarista, residente e domiciliado nesta cidade, na Rua: Palmira, 40, na 

qualidade de membro associado da Irmandade da Santa Casa de Presidente 
Venceslau, declaro para todos os fins de direito, que mesmo não estando 
presente na Assembléia Geral ‘Ordinéria realizada em 17 de Dezembro de 
2024, Relativa a Eleição e Posse do Conselho Deliberativo, Diretoria Executiva 
e Conselho Fiscal para o quadriénio 01.01.2025 á 31.12.2028. aceito e 
autorizo a minha inclusão como 5° Membro no quadro de Demais 
Conselheiros ' 

Nestes termos, firmo o presente. 

Presidente Venceslau/SP, 03 de Janeiro de 2024. 

Dbl 
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DECLARAÇÃO 

Eu, Marcos Garcia, portador da cédula de identidade RG nº 14.479.451-2 
SSP/SP e inscrito no CPF nº 063.252.358-19, brasileiro, casado, fisioterapeuta 
residente e domiciliado nesta cidade, na Av. Dom Pedro |l, 1159, na qualidade 
de membro associado da Irmandade da Santa Casa de Presidente Venceslau 
declaro para todos os fins de direito, que mesmo não estando presente na 
Assembléia Geral Ordinaria realizada em 17 de Dezembro de 2024, Relativa à 
Eleição e Posse do Conselho Deliberativo, Diretoria Executiva e Conselho 
Fiscal para o quadriénio 01.01.2025 á 31.12.2028, aceito e autorizo a minha 
inclusão como Vice-Presidente na Mesa Diretora do Conselho Deliberativo 

Nestes termos, firmo o presente. 

Presidente Venceslau/SP, 03 de Janeiro de 2024 
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@1 IRMANDADE DA SANTA CASA DE PRESIDENTE VENCESLAU P 

ILMO SENHOR OFICIAL DO REGISTRO CIVIL DE PESSOA JURIDICA DA 
COMARCA DE PRESIDENTE VENCESLAU,ESTADO DE SÃO PAULO 

Eu, Antonio Atos de Oliveira brasileiro, casado, empresário, portador do RG nº 9.700.534-2. 
CPF nº 826.222.488-49, residente e domiciliado na Rua Osvaldo Cruz, nº 1280. Presidente 
Venceslau-SP, na qualidade de Presidente da Irmandade da Santa Casa de Presidente 
Venceslau, inserita no CNPJ nº 55.559.900/0001-65, declaro para todos os fins de direito. que 
a ata da Assembleia Geral Ordinária, datada de 17/12/2024, é via original cujo conteúdo é 
idêntico à lavrada no livro de atas. 

N. Termos, 
P. A. Deferimento. 

Presidente Venceslau-SP, 18 de Dezembro de 2024 

Atos de Oliveira 
Presidenfe da Assembléia Geral Ordinária 

Frotesto de Latras e de Títulos - Aparecido Pedrosa 
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RUA SALDANHA DA GAMA, 169 Fone: ( 18)3271-3159 | 

DIRCEU DUENHAS JUNIOR - OFICTAL J 

CERTIDÃO DE ATOS PRATICADOS - PROTOCOLO Nº: 4683 

CERTIFICA que o presente título, protocolado sob número 4.683 em 12/09/2024, deu 

origem ao(s) sequinte(s) ato(s) nesta Serventia: 

Registrado sob nº:16 

Registro primitivo nº :16 
ATO 

Valor Base Oficial Estado Sec. Faz. R. Civil Tribunal M.P.* 1M TOTAL 

Avn:b:çia nº 110/16 - AVERBAÇÃO ATA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA ALTERAÇÃO ESTATUTO 

R$ 110,50 R$31,41 R$ 2148 R$ 582 RS 758 R$ 5.30 R$ 221 3 184 
SELO DIGITAL: 1207824 PIGLO10D0259RINZA 

PÁGINAS ACRESCER - Averbação nº 110/16 - AVERBAÇÃO ATA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRACRDINARIA ALTERAÇÃO ESTATUIO 

s R$ 372,89 RS 108,33 R$ 73,01 RS 18.60 R$ 2648 RS 18,13 _RS735 
SELO DIGITAL: IO LG 

Os valores devidos ao Estado e a Carteira de Previdéncia foram pagos por verba conforme 
arquivada em cartór 

Tabela e valores vigentes na data da prenotação. . COTA: UFESP(22,83) e ool aaa ** Tmposto Municapal 
Obs.: 

Apresentante 

IRMANDADE DA SANTA CASA DE PRESIDENTE VENCESLAU 

Natureza 

ATA 

PRESIDENTE VENCESLA 10 de outubro de 2024 

E —” 
% 

- = ¥ COCCKI[JUNIOR 

ESCREVENTE SUBBTITUTO 

: GO ç \YR‘\“ \\3 

RESUMO FINANCEIRO | 
DEPOSITO CUSTAS DILIGENCIA DESPESAS RECEBER 
R$ 0,00 R$ 807,10 R$ 0,00 RS 807,10 

Emolumentos Estado Secretaria da Fazenda Registro Civil Tribunal de Justica 
R$ 483,39 R$ 137,74 R$ 94,50 RS 25.42 RS 33.06 

Ministério Publico 1SS Condução Outras Despesas Total 
R$ 23,43 R$ 9,56 R$ 0,00 R$ 0,00 | RS 807.10 

Para conferir a procedéncia 
deste documento efetue a 

R& leitura do QR Code impresso ou 
acesse o endereco eletronico 
https.iiselodigital tjsp.jus.br 

Para conferir a procedéncia deste documento eletua a leitura do QR Code impresso o acesse ou o em - 10/10/2024 12.80:23 . . Ocian Sistemas - www.ocian.com.br. “ lan
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ILMO SENHOR OFICIAL DO REGISTRO CIVIL DE PESSOA JURIDICA DA 
COMARCA DE P| IDENTE VENCESLAU,ESTADO DE SÃO PAULO 

IRMANDADE DA SANTA CASA DE PRESIDENTE VENCESLAU. inscrita no 
CNPJ nº 55.559.900/0001-65, de carater Filantropico situado a Rua Emiliano 
Villanova, 66, centro, nesta cidade de Presidente Venceslau. estado de São Paulo. neste 
ato representado pelo Presidente do Conselho Deliberativo o Sr Antonio Atos de 
Oliveira brasileiro, casado, empresirio, portador do RG nº 9.700.334-2. CPF n 
826.222.488-49, residente e domiciliado na Rua Osvaldo Cruz. nº 1280, na cidade de 
Presidente Venceslau, Estado de Sao Paulo, vem mui respeitosamente à presenga de 
Vossa Senhoria solicitar a averbagdo ¢ arquivamento da Ata da Assembléia Geral 
Extraordinaria. realizada no dia 15/08/2024. frente ao registro nº 16. 

N. Termos, 
P. A. Deferimento. 

Presidente Venceslau-SP. 11 de Setembro de 2024, 

a Assembléia Geral 
Extraordinaria 
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CONVOCAGAO 

O Presidente do Conselho Deliberativo desta IRMANDADE DA SANTA CASA DE 

PRESIDENTE VENCESLAU, CONVOCA todos os seus associados, em pleno gozo 

dos seus direitos, para Assembléia Geral Extraordinaria a realizar-se no dia 15 

(Quinze) de Agosto de 2024, Quinta-Feira, as 17h00min, em 12 convocagao, com a 

presenca absoluta de seus membros e, as 17h30min, em 2° convocagao, na 

Recepgdo de Visitas da Santa Casa situada na Rua Emiliano Vilanova, nº66, 

Centro de Presidente Venceslau, nesta cidade, para tratar a seguinte ordem do dia 

a) Leitura, discusséo e votação da ata da reunido anterior; 

b) Aprovação da alteração no estatuto da Santa Casa. 

c) Outros assuntos de interesse da Entidade. 

E EXTREMAMENTE IMPORTANTE A SUA PRESENCA! 

Presidente Venceslau (SP), 26 de Juiho de 2024, 
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INTEGRAÇÃO 
u 2 QUINTA. 6 DE AGOSTO DE 2024 

o 
ATOS OFICIAIS * 
e —— 

Prefeitura Municipal de Caiua 
s Ç d 

ALLAS 

'Convacação dos Candidatos Claxsificados no Processo 
Seletivo nº 001/2024," 

CONVOCAÇÃO 

A Prefeita Municipal de Caivá, Estado de São Paulo, usan- 
o das atribuições que fhe são conferidas por lei, 

RESOLV 

A | - CONVOCAR os candidatos abaixo relacionados, 
aprovados no Processo Seletivo — Edital nº, 001/2024, para sessão 
de atriduição de classe, para contratação temporária para função 
e Professor de Educação infantl 1 - Creche no dio 02 de agosto 
(Sexa-feira), bs 09:00 horas, no Centro Cultural na Secretaria Mu- 
mweipal de Educação, Rus Bemardo Ferreira da Silva, 300, nesta 
cidade de Caiuá, 

ELIZANGELA ROSA MACHADO 
TATIANE PEREIRA CAPALEO 
ALICE GALDINO DA SILVA 
GLAUCIANE DE SOUZA CARLOS 
KAREN [EREZINHA AMARAL DOS SANTOS 
ELEONICE LEANDRO LOBASKI 
LUCINELS ALVES DANTAS NEGRAO 
JHENNIFER CRISTINA DA SILVA 
ROBERTO SOCANTI SANTOS 
KARINA LIMA DE SOUZA 

AYNE VIEIRA RIBEIRO 
GISELE SANTANA DE OLIVEIRA 
LINDINALVA TEIXEIRA DE | IMA 
[ARLANA DE JESUS GOMES LEITE 
ENAIZILE SPONTON SANTOS 
ROSANGELA APARECIDA BUENO GARHOSA 
TALITA SANTOS MIGUEL 
JUSELENE APARECIDA LIBERATO FLORES TAMIRES DOS SANTUS ARAUIO 
CELIA LIMA DOS SANTOS 
SANDRA CRISTINA RODRIGUES TEIXEIRA 
VANILZA BARBOSA DE CARVALHO 
CLEISE BATISTA GUST CARLIS TULIANA CRISTINA CORDEIRO GABRIEL 
JULIANA OLIVEIRA DE SOUZA 
PALOMA DOS SANTOS ABILIO 
AMANDA BATISTA DOS SANTOS 
FABRICIA FRANCISCO DA SILVA 
ANA PAULA SILVA SCAINONI 
IVETE DAMASIO 
MARIA PRISCILA DE LEMOS 
FERNANDA MORAES GOMES 
PATRICIA SANCHES MENEZES 
MAVARA STADEL DA SILVA 
LETICIA APARECIDA ALVES PEREIRA VALERIA SILVA OLIVEIRA 
RUBIANA SUELEN DE SOUZA SILVA MARIANA SOUZA BUENG 
MARIA JOSE SOUSA SILVA 
FRANCIELLE APARECIDA AVELING DO: 
ANA BEATRIZ APARECIDA ALVES 
ANA FLAVIA DE SOUZA 
MARIA ILMA CONCEIÇÃO SILVA 
IRENE FERREIRA DE ANDRADE 
LEILIANE APARECTDA PRATES 
MAYARA FERRE(RA 
RENATA GOMES DA SILVA MAZETI VANESSA ALVES DE LIMA 
GLACTELA BARRETO DE SOUZA 
LAYANNA GARCIA LOPES 
DILMA TEIXEIRA DA ROCHA 

MARIA LUCIANA DOS SANTOS FERRO 

Att, 2 - Na ocasião serb oferccida 0l sala matemal 11 para 
professor na EMEI Francisco Francine de Souza — CRECHE, 
período suanhã em substituição a professora Karen Terezinha Ama- 
al dos Santos que se encontra de Licença para atividade polívca 
(desinconpatibilização) 

AAn 3º - A atríbuição setá feita por ordem de classificação 
obtida pele candidato no Provesso Seletivo vigente 

Art & - Serão chiamados tantos cundidatos quantos ne- 
cessários para suprir a necessidade da atribuição objeta do pre 
sente edital, sendo dispensados os candidatos com classificação 
posterior 30 do candidato que aceitar a atribuição. 

Al 5º - Havendo necessidade de contratação dos doventes 
por prazo determinudo, nos termosdo Ari , inciso 1H do Decreto 
2.803/2023 de 12 de dezembro de 2023, será obedecida a ordem de 
<lassificação extabelecida no Edital do Processo Seletivo vigente. 
A pari de primeiro candidato desimpedido 

A, 6°- O cendídoto deverd se apresenter munido de todos o8 documentos necessários no ato da ainbusgio, o candidatn que 
não estives com seus documentes será considersdo ficado, Segue abaixo a lista de documentos necessários 

1-CTPS - CARTEIRA DE TRABALHO DE FREVIDEN. 
CIASOCIAL . 

2-RG 
F-CPF 
4TÍTULO DE ELEITOR 
S-CERTIDÃO DE NASCIMENTO E/OU CASAMENTO 
6-CARTEIRA DO PIS OU PASEP 
T-COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA ATUAL (AGUA, LUZ OU TELEFONE) 
8-CERTIDAO DE NASCIMENTO DOS DEPENDEN- 

TES (FILHOS MENORES DE 21 ANOS) 
9-1 FOTO 3X4 RECENTE 
10- NIVEL DE ESCOLARIDADE (CERTIFICADO 01 DIPLOMA DA FACULDADE) 
11- CONTA BANCARIA (SANTANDER) 
12-ACUMULO DE CARGO 
13- CERTIDAO DE ANTECEDENTES CRIMINA/ 
Art. 7º - O candidsto que for chamado ná sessdo de atri- buição e que não estiver presente «erá considerado desisionte desta atríbuição. 

Art. & - A simplet convocação do candidoto não implica 02 sus conmatação. 

Para que ninguém slegue ignorância o presente Edital será publicado como de costume. 

Profeitura Manicipal de Caiuá, uus 31 diss do mês de julho de 2024, 

RUTE ALMEIDA DOS SANTOS LIMA 
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA_,QÁ 

IRMANDADE DA SANTA CASA DE PRESIDENTE VENCESLAU - SP 

REALIZADA EM QUINZE (15) DE AGOSTO DO ANO DE DOIS MIL 

E VINTE E QUATRO (2024) 

Em (15) dias do mês de Agosto de dois mil e vinte e quatro (2024), 
na Recepção da Irmandade da Santa Casa de Presidente Venceslau, 
situada na Rua Emiliano Villa Nova, nº 66, Centro de Presidente 
Venceslau - SP reuniram-se em Assembléia Geral Extraordinária, com 
a presença de vinte e quatro (24) associados em primeira convocagao 
as dezessete horas (17h00), com inicio em segunda convocagdo as 
dezessete e trinta minutos (17h30) com a presenga total de vinte e 
guatro (24) associados em pleno gozo de seus direitos e aptos a 
votarem e serem votados, convocados conforme artigo 18 (dezoito) 
do seu estatuto e para atender o que infere o artigo 22 (vinte e dois), 
letras “a” e “C”, artigos 20, letra “f”, e 23, 8 único, do mesmo diploma 
legal. Presidida pelo Sr. Presidente do Conselho Deliberativo Sr. 
Antdnio Atos de Oliveira, como especifica o artigo 17 (dezessete) do 
mesmo estatuto e por ele presidida e secretariada por mim Augusto 
César Rodrigues De Carvalho, nomeado "ad hoc", pelo senhor 
Presidente desta assembléia:, para deliberar a seguinte ordem do 
dia: a) Leitura, discussão e votação da ata da reunião anterior; 
b) Aprovação da alteracdo no estatuto da Santa Casa; c) 
Outros assuntos de interesse da Entidade. Aberta a Assembléia, 
o Sr. Antdnio Atos de Oliveira determinou a mim que se procedesse 3 leitura do edital de convocagdo, expedida no dia 26 (vinte e seis) de julho de 2024 (dois mil e vinte € quatro), o que foi feita em sequida e colocou em pauta o item da ordem do dia. Item “"a" Leitura e discusséo da Ata da ultima reunio da Assembléia Geral Ordinária 
realizada em 26 de marco de 2024, o que foi feito por mim secretdrio 
“ad hoc”, posta em discussdo e votada & mesma deliberada e aprovada com votagdo undnime. Item "b" A administradora 
Susierleia iniciou a reunião apresentando aos presentes os integrantes da comissão designado para a revisão do estatuto, composta pelos senhores Reginaldo Beraldo de Almeida, Osmar Perusso e Pedro Augusto Oberlaender, nos termos do artigo 63, alinea “a” do Estatuto. Após um estudo e analise detalhada, a comissão concluiu que o estatuto vigente está desatualizado e necessitava de revisões substanciais. Essas atualizagSes são essenciais para atender às novas exigéncias relacionadas a 
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biossustentabilidade hospitalar, qualificar a Santa Casa como hos%”r 

de ensino e captar recursos financeiros através de doaçõeSs de 

incentivos fiscais. A pré-proposta de alteragdo do Estatuto da SanNta 

Casa foi apresentada inicialmente pelo comité em reunião 

extraordindria do Conselho Deliberativo no dia 25/07/2024, sendo 

aprovado por unanimidade, e foi autorizada a convocagdo de uma 

reunido extraordindria da Assembléia Geral para aprovagdo final. Sr. 

Reginaldo Beraldo realizou aos associados & apresentagao através de 

data show, explicando de forma detalhada o novo Estatuto, 

enfatizando os motivos que justificavam as modificagbes sugeridas, 

tornando o mais adequado as praticas e necessidades atuais. Durante 

a apresentacdo das cldusulas relacionadas & ajuda de custo do 

provedor, 0s associados manifestaram seu apoio, considerando a 

medida justa e apropriada.” Na mesma cldusula, a associada e ¢ 

advogada, Sra. Tania Paixdo, mencionou um precedente trabalhista e 

solicitou uma alteracdo na redagdo para prevenir possiveis problemas—uu 

juridicos. Apds essa solicitagdo, a alteragdo foi devndamentº 

incorporada & cldusula. Finalizando a apresentacdo e discusséo da'ou-' 

nova redacdo do estatuto, a proposta foi colocada em votagdo. A W= 

deliberagdo foi conduzida de forma transparente e democratica, € & 

resultando na aprovagdo unanime dos associados presentes. Segue 
abaixo o antes e depois da atualizagdo do estatuto. Como Era: 
ARTIGO 1° - A IRMANDADE DA SANTA CASA DE PRESIDENTE 

VENCESLAU, fundada em 04.06.1944, registrada no Cartério de 
Registro de Pessoas Juridicas em 19.05.1945, inaugurada em 
02.09.1964, portadora do CNP) 55.559.900/0001-65, com sede na 
Rua Emiliano Vilanova, nº 66 e foro nesta cidade de Presidente 
Venceslau, Estado de S&o Paulo, Pessoa Juridica de Direito Privado, é 
uma sociedade civil, sem fins econémicos, reger-se-4 pela legislação 
genérica e especifica vigente por este Estatuto. Como Ficou: 
ARTIGO 1° - A IRMANDADE DA SANTA CASA DE PRESIDENTE 
VENCESLAU, fundada em 04.06.1944, registrada no Cartério de 
Registro de Pessoas Juridicas em 19.05.1945, inaugurada em 
02.09.1964, portadora do CNPJ 55.559.900/0001-65, com sede na 
Rua Emiliano Vilanova, nº 66 e foro nesta cidade de Presidente 
Venceslau, Estado de S&o Paulo, Pessoa Juridica de Direito Privado, é 
uma socledade civil, sem fins lucrativos, filantrépica, que terd sua 
duragdo por tempo indeterminado, cujas atividades regerdo de 
conformidade com o presente Estatuto, o qual revoga todos os 



MANDADK DA SAN' ASA DE 

anteriores. Parágrafo Primeiro: Para efeito deste Estatuto, a 
IRMANDADE DA SANTA CASA DE PRESIDENTE VENCESLAU será 
denominada simplesmente de SANTA CASA. Parágrafo Segundo: 
Na Portaria nº 1.439, de 20 de dezembro de 2019, do Ministério 
da Salde, encontra-se a Concessio do Certificado de Entidade 
Beneficente de Assisténcia Social (CEBAS) à Associação Irmandade da 
SANTA CASA de Presidente Venceslau. Como Era: ARTIGO 2° - A 
SANTA CASA, tem por objetivo principal, prestar assisténcia médica 
e hospitalar na drea da salde humana, às pessoas que dela 
necessitar, sem distingdo de credo, cor, raga, classe social e 
nacionalidade, constituindo, também, finalidade da SANTA CASA, 
criar e manter outros unidades hospitalares e respectivos servigos 
médicos hospitalares. Como Ficou: ARTIGO 2° - A SANTA CASA 
tem por objetivo principal: I - MANTER, ADMINISTRAR E 
DESENVOLVER o hospital e seus bens para atendimento publico, 
assim como estabelecimentos destinados a prestacdo de servigos de saúde, tanto em regime dé internação, quanto de atendimentos 
ambulatoriais, urgência e emergência, mantendo gratuitamente leitos, serviços médicos hospitalares para aqueles que procurarem e necessitarem de seus serviços, dentro das proporções estabelecidas pelas legislações e regulamentos municipais, estaduais e federais em vigor, sem distingdo de nacionalidade, raca, credo religioso, opinido politica, ou qualquer outra condigdo, tanto em regime de internacgo, quanto de atendimentos ambulatoriais, urgéncia e emergéncia; II - 

estabelecimento de politicas públicas, Programas, projetos e servicos intersetoriais no âmbito dos Governos Federal, Estadual e Municipal, visando garantir a universabilidadee a qualidade da atengdo à crianga, ao adolescente, ao idoso, e a protecdo & familia, na perspectiva de concretizar o direito e as oportunidades de acesso à 

aperfeicoamento das atividades intrinsecas a elas, além de desenvolver programas de saúdes coletivas e comunitarias, podendo realizar ações de imunizaggo, educacdo em salde, prevencio e 
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controle de doenças e de orientação Sanitárias; V - PROMOVER 
atividades ligadas ao desenvolvimento do ser humano, sua integração 
social, cooperar no ensino, pesquisa e difusão do conhecimento 
científico, podendo manter hospital auxiliar de ensino e oferecer 
serviços de internato e residência médica próprios, promovendo para 
isso parcerias e convênios com instituições e entidades congêneres e 
públicas; VI - DESENVOLVER, MANTER, INCREMENTAR E GERIR 
atividades e projetos nas áreas de assistência social, saúde e 
educação; VII - PROMOVER o desenvolvimento sécio educacional do 
individuo por meio de sua atuagdo na drea da educacdo, além de 
criar, manter, incrementar e gerir atividades e projetos em tal área, 
inclusive — creches/CEI, educação infantil e estabelecimentos 
educacionais; VIII - PROMOVER a sustentabilidade hospitalar, defender o aumento da eficácia e otimização de recursos na gestão e práticas biossustentável a fim de reduzir desperdícios e elevar a produtividade. IX - OBSERVAR os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e da eficiéncia para o alcance de suas finalidades sociais. Como Era: ARTIGO 3° - Sua duragdo será por tempo indeterminado. Como Ficou: ARTIGO 3° - Pará atingir suas finalidades, a entidade desenvolverd as seguintes  atividades: [ - PROMOVER, COORDENAR E ORGANIZAR jornadas e projetos especificos da &rea da salde, assisténcia social e educagdo; IT - EXECUTAR projetos, programas, planos de acdes, podendo receber doagdes de recursos fisicos, humanos e financeiros, ou prestagdo de Servicos intermedidrios de apoio as pessoas fisicas e juridicas ou organizacdes 

servigos médico, hospitalares e de assisténcia & saúde em todos os 

niveis de complexidade do SUS, da educação e da assisténcia social, recebendo e gerindo recursos financeiros €, eventualmente, bens plblicos e particulares; V - APOIAR a realização e o desenvolvimento de Pesquisas científicas da área de administração hospitalar e na gestão da saúde; VI - REALIZAR as prestacdes de contas de todos os recursos e bens pdblicos recebidos pela entidade, nos termos legais determinados pele Poder Público contratante e 
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pelos respectivos órgãos de controle e de fiscalização. Parágga'fc/) Único: A entidade possui finalidade não lucrativa e tem a obrigatoriedade de investir seus excedentes financeiros no desenvolvimento das próprias atividades, Como Era: ARTIGO 5° - Compõe-se a SANTA CASA das seguintes Categorias de associados, todos com os mesmos direitos: a) FUNDADORES - os que subscreveram a ata de Fundação, de 04.06.1944; b) CONTRIBUINTES - os que contribuem, anualmente, com importéncia definida pela Diretoria Executiva, ndo inferior a 50% (cinglienta) por cento do salário minimo vigente na região; c) 

Ficou: ARTIGO 5° - Compde-se a SANTA CASA das seguintes categorias de associados, todos com 0s mesmos direitos: a) FUNDADORES - os que subscreveram a ata de Fundagdo, de 04.06.1944; b) CONTRIBUINTES - 0s que contribuem, anualmente, com Importancia definida pela Diretoria Executiva, c) BENEMERITOS - o que prestaram a SANTA CASA, servicos 
Conselho Deliberativo; d) REMIDO - og que doarem, de uma só vez, valor igual oy Superior a 100 Vezes a anuidade dos Associados e 
Contribuintes, §Unico A admissdo de Associados Fundadores e 
Remidos é competéncia exclusiva da Diretoria Executiva, Comg Era; 
ARTIGO 10° - A SANTA CASA será administrada pelos seguintes 
órgãos: a) Assembléia Geral; b) Conselho Deliberativo; €) Diretoria 
Executiva; d) Conselho Fiscal; ¢ Fi : ARTIGO 10º - & 
SANTA CASA será administrada pelos seguintes órgãos: a) 
Assembléia Geral; b) Conselho Deliberativo; €) Diretoria Executiva; 
d) Conselho Fiscal. Pardgrafo Unico: As Reuniões poderão 
acontecer nos formatos presenciais, virtuais ou mistas, podendo, os 
associados em Pleno gozo de Seus diretos, votar e ser votado. Como 
£ra: ARTIGO 13 - Os membros dos órgãos relacionados no Artigo 11 
não poderão fazer com a SANTA CASA contratos que envolvam 
i'nteresse préprio. i u: ARTIGO 13 - Os membros dos 

n 
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a 
CASA contratos de fornecimento de coisas ou prestação de seráços 
contínuos, exceto na área jurídica. Como Era: ARTIGO 14 - 0 
mandato do Conselho Deliberativo, Diretoria Executiva e Conselho 

& 
associados, com cópia afixada em local visível na SANTA CASA, com '0 antecedência mínima de 05 (cinco) dias da reunião. Como Era: Oª ARTIGO 21 - Haverá uma Assembléia Geral Ordinária, no E= segundo domingo do mês de dezembro do ano em que esteja prestes a terminar o mandato do Conselho Deliberativo, de cuja ordem do dia constard: a) Leitura, discussão e votagdo da Ata da reunido anterior; b) Eleição e posse dos membros do Conselho Deliberativo, para o biénio seguinte; ¢) Outros assuntos de interesse da entidade. Como 

més de dezembro do ano em que esteja prestes a terminar o mandato do Conselho Deliberativo, sendo o dia determinado e deliberado pelo conselho Deliberativo. Cuja ordem do dia constara: a) Leitura, discussdo e votagdo da Ata da reunião anterior; b) Eleição € posse dos membros do Conselho Deliberativo, para o quadriénio 

ARTIGO 22 - Haverá, também, uma Assembléia Geral Ordinaria, 

constard: a) Leitura, discussão e votacdo da Ata da reunião anterior; b) Apresentacao, discussão e votagdo do relatério anual da Diretoria Executiva, das contas e balango anual do exercicio recém-findo; c) Outros assuntos de interesse da entidade. Como : ARTIGO 22



PN 

março de cada ano, sendo o dia determinado e deliberadgÁ 
conselho Deliberativo. Cuja ordem do dia constará: a) Leitura, 
discussão e votação da Ata da reunião anterior; b) Apresentação, 
discussão e votação do relatório anual da Diretoria Executiva, das 
contas e balanço anual do exercício recém-findo; c) Outros assuntos 
de interesse da entidade. Como Era: ARTIGO 25 - 1/5 (um quinto) 
dos associados, em pleno gozo de seus direitos, poderão requerer a 
convocação de Assembléia Geral Extraordinária, quando julgarem 
necessária aos interesses e bom nome da SANTA CASA, mediante 
requerimento dirigido ao Presidente do Conselho Deliberativo, que 
não sendo deferido dentro de 15 (quinze) dias, poderão convocar a 
Assembléia, assumindo a responsabilidade pelo ato. Como Ficou: 
ARTIGO 25 - O Provedor ou 1/5 (um quinto) dos associados, em 
pleno gozo de seus direitos, poderão requerer a convocação de 
Assembléia Geral Extraordinária, quando julgarem necessária aos 
interesses e bom nome da SANTA CASA, mediante requerimento 
dirigido ao Presidente do Conselho Deliberativo, que não sendo 
deferido dentro de dez (10) dias, poderão convocar a Assembléia, 
assumindo a responsabilidade pelo ato. Como Era: ARTIGO 26 - O 
Conselho Deliberativo será composto por 21 (vinte e um) membros 
efetivos, eleitos nos termos deste Estatuto. $2º O Conselho 
Deliberativo eleito e empossado deverá, através de seu novo 
Presidente, no primeiro dia útil do ano seguinte, eleger e empossar os membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal; Como Ficou: ARTIGO 26 - O Conselho Deliberativo sera composto por 21 (vinte e um) membros efetivos, eleitos nos termos deste Estatuto. §2°¢ 0O Conselho Deliberativo eleito € empossado, por seu novo Presidente, nesta oportunidade, elegera e eémpossard os membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal que eleitos e empossados nesta reunido, entrardo em exercicio no primeiro (01) dia útil do més de janeiro do ano seguinte; Como Era: ARTIGO 27 - As reunides do Conselho Deliberativo serão convocadas mediante comunicagado 

escrita aos membros, com antecedéncia minima de 48 (quarenta e oito) horas, da qual devers constar, obrigatoriamente, a pauta da ordem do dia, local, dia e hora da reuniao. Como Ficou: ARTIGO 27 - As reunides do Conselho Deliberativo serão convocadas com antecedéncia minima de 48 (quarenta oito) horas, mediante comunicagdo escrita aos membros, através de mensagem via e-mail, Whatsapp, ligacdo telefdnica, Midias Sociais e outros, desde que, o 
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membro tenha ciéncia da qual devera constar obrigatoriamgn{,a 

pauta da ordem do dia, local, dia e hora da reunião. Corio Era: 

ARTIGO 30 - O Conselho Deliberativo reunir-se-a, ordinariamente, 

no 2° domingo de margo de cada ano, com a seguinte ordem do dia,: 

Como Ficou: ARTIGO 30 - O Conselho Deliberativo reunir-se-á, 

ordinariamente, no mês de março de cada ano, antecedendo a 

Assembléia Geral. Como Era: ARTIGO 36 - A Diretoria Executiva 

poderá contratar advogado, que terá a função de Procurador Juridico, 

para assessorá-la em assuntos jurídicos e patrocinar suas causas em 

juízo, podendo ser membro do Conselho Deliberativo; Como Ficou: 

ARTIGO 36 - A Diretoria Executiva poderá contratar advogados para 
assumirem o contencioso jurídico, assessorá-la em assuntos jurídicos 
e patrocinar as suas causas em juízo ou para caso especifico de 
interesse da Irmandade, podendo ser membro do Conselho 
Deliberativo; Como Era: Somente houve mudanca das alineas “m” e 
“p”, ARTIGO 37 - Compete a Diretoria Executiva: a) Cumprir e fazer 
cumprir este Estatuto, bem camo todas as deliberações tomadas pela 
Assembléia Geral e pelo Conselho Deliberativo; b) Elaborar e 
submeter a aprovagdo do Conselho Deliberativo o Regimento Interno 
da SANTA CASA; c) Incluir e excluir associado, cabendo recurso ao 
Conselho Deliberativo; d) Indicar ao Conselho Deliberativo os nomes 
das pessoas que tenham prestado servigos de alta relevéncia e de 
valor & SANTA CASA, para serem agraciados, com o titulo de 
Associado Benemérito, pela Assembléia Geral; e) Resolver sobre 
licengas solicitadas pelos membros, exceto do Provedor; f)Autorizar o 
Provedor a assinar contratos que impliguem em obrigaces de 
pagamentos, ate o valor de 50% (cinquenta) por cento da receita 
bruta operacional do més anterior ao da contratagdo. Para valor 
superior, devera a referida obrigagdo ser previamente aprovada pelo 
Conselho Deliberativo; g) Deliberar sobre contratos e convénios em 
geral; h) Criar, ampliar, reduzir e extinguir órgãos e servicos 
prestados pela SANTA CASA; e) Resolver os casos urgentes da 
administração “ad referendum” do Conselho Deliberativo; j) Fixar os 
salários correspondentes a cada cargo, bem como estipular os 
reajustes aprovados em dissídio ou convenção trabalhista; |) 
Contratar auditoria independente, devidamente habilitada de acordo 
com a legislação vigente; m) Nomear e empossar o Diretor e Vice- 
Diretor do Corpo Clínico e os responsáveis por outros órgãos 
existentes ou que venham a ser criados; n) Aprovar a admissão de 
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médicos para o Corpo Clinico; o) Determinar o afastamento 

temporário ou definitivo de médico do Corpo Clínico, observando o 

direito do contraditório, da ampla defesa e recurso ao Conselho 

Deliberativo; p) Determinar a anuidade a ser paga pelo Associado 

efetivo; q) Avocar de modo geral ou em casos especiais, as 

atribuições de qualquer cargo, órgão ou autoridade subordinada; r) 

Apresentar ao Conselho Deliberativo, depois de analisado e aprovado 
pelo Conselho Fiscal, o relatório anual da Diretoria Executiva e todas 

as peças contábeis do exercício recém-findo. Como Ficou: ARTIGO 

37 - Compete à Diretoria Executiva: a) Cumprir e fazer cumprir este 

Estatuto, bem como todas as deliberações tomadas pela Assembléia 
Geral e pelo Conselho Deliberativo; b) Elaborar e submeter à 
aprovação do Conselho Deliberativo o Regimento Interno da SANTA 
CASA; c) Incluir e excluir associado, cabendo recurso ao Conselho 
Deliberativo; d) Indicar ao Conselho Deliberativo os nomes das 
pessoas que tenham prestado serviços de alta relevância e de valor à 
SANTA CASA, para serem agraciados, com o título de Associado 
Benemérito, pela Assembléia Geral; e) Resolver sobre licenças 
solicitadas pelos membros, exceto do Provedor; f) Autorizar o 
Provedor a assinar contratos que impliquem em obrigações de 
pagamentos, até o valor de 50% (cinquenta) por cento da receita 
bruta operacional do més anterior ao da contratagdo. Para valor 
superior, devera a referida obrigacéo ser previamente aprovada pelo 
Conselho Deliberativo; g) Deliberar sobre contratos e convénios em 
geral; h) Criar, ampliar, reduzir e extinguir órgãos e Servigos 
prestados pela SANTA CASA; i) Resolver os casos urgentes da 
administragéio “ad referendum” do Conselho Deliberativo; j) Fixar os 
saldrios correspondentes a cada cargo, bem como estipular os 
reajustes aprovados em dissidio Ou convenção trabalhista; |) 
Contratar auditoria independente, devidamente habilitada de acordo 
com a legislagdo vigente; m) Nomear e empossar o Diretor Técnico 
do Corpo Clinico e os responsaveis por outros órgãos existentes ou 
que venham a ser criados; n) Aprovar a admissão de médicos para o 
Corpo Clinico; o) Determinar o afastamento temporario ou definitivo 
de médico do Corpo Clinico, observando o direito do contraditoério, da 
ampla defesa e recurso ao Conselho Deliberativo; p) Determinar o 
valor da mensalidade a ser Paga pelo Associado Efetivo; q) Avocar de 
modo geral ou em casos especiais, as atribuigdes de qualquer cargo, 
órgão ou autoridade subordinada; r) Apresentar ao Conselho 
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Deliberativo, depois de analisado e aprovado pelo Conselho Fisc 

relatério anual da Diretoria Executiva e todas as peças contabeis do 

exercicio recém-findo. Como Era: ARTIGO 45 - O Conselho Fiscal 

será composto de 03 (trés) membros e respectivos suplentes, todos 

pertencentes ao Conselho Deliberativo e com mandato de 02 (dois) 

anos, sendo vedada a reeleigdo. Como_Ficou: ARTIGO 45 - 0 

Conselho Fiscal serd composto de 03 (trés) membros & respectivos 

suplentes, todos pertencentes ao Conselho Deliberativo e com 

mandato de 04 (quatro) anos, sendo vedada a reeleição. Como Era: 

ARTIGO 50 - As chapas concorrentes deverão ser, obrigatoriamente, 

registradas junto a Secretaria da Diretoria Executiva, com os nomes € 

qualificação dos componentes e referendada pelos mesmos, com 10 

(dez) dias de antecedência da data da assembléia. Como Ficou: 

ARTIGO 50 - As chapas concorrentes deverão ser, obrigatoriamente, 

registradas junto a Secretaria da Diretoria Executiva, com os nomes € 

qualificação dos componentes e referendada pelos mesmos, com 

trinta (30) dias de antecedência da data da assembléia. Como Era: 

ARTIGO 62 - É vedada a remuneração, bonificação ou vantagens a 

dirigentes nos cargos do Conselho Deliberativo, Diretoria Executiva, 

Conselho Fiscal, associados, mantenedores, instituidores, benfeitores 

ou equivalentes, sob qualquer forma ou pretexto. Como Ficou: 

ARTIGO 62 É vedado & remuneração, bonificação ou vantagens a 

dirigentes nos cargos do Conselho Deliberativo, Diretoria Executiva, 

Conselho Fiscal, associados, mantenedores, instituidores, benfeitores 

ou equivalentes, haja vista a voluntariedade dos cargos, exceto ao 

cargo de provedor, caso este atue direta e efetivamente na gestão 

executiva da entidade, na qual poderá a seu critério, receber a título 

de ajuda de custo, cujo valor será definido pelo conselho deliberativo, 

tudo conforme fundamentos emanados pela lei Lei 13.151/2015, 

Como Era: CAPÍTULO VIII; DO CORPO CLÍNICO; ARTIGO 67 - 
Ao Departamento Médico compete a execugdo de todos 0s servigos 

médicos e servigos auxiliares médicos da SANTA CASA. §Unico Os 

médicos prestardo servico & SANTA CASA como profissionais 

liberais, cabendo a Diretoria Executiva a elaboragdo dos respectivos 

contratos. ARTIGO 68 - A execucao dos servicos e atividades do 

Departamento Médico compete a Corpo Clinico, dirigide por um 

Diretor Clinico e respectivo Vice Diretor Clinico. §1° - A competéncia 

do Corpo Clinico, do Diretor Clinico e Vice Diretor Clinico, que 
constard do Regimento interno da SANTA CASA e do Corpo Clinico, 
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se restringirá exclusivamente a assuntos pertinentes à pra 

médica. §2° - A função de Diretor Clinico é incompativel com a de 

membro do Conselho Deliberativo, Diretoria Executiva e Conselho 

Fiscal. ARTIGO 69 - O Corpo Clinico é um órgão vinculado à SANTA 

CASA e será composto de profissionais médicos e profissionais afins, 

que prestam servigos para terceiros, e que sem relagdo de emprego 

ou sem qualquer outro vinculo juridico com a SANTA CASA, se 

propdem a prestar servigos de assisténcia na drea da saúde aos 

pacientes que se socorrem do hospital, como particulares, assistidos 

pela Previdéncia Social ou por outras entidades conveniadas. 

ARTIGO 70 - O Corpo Clinico sera composto de tantos medicos 

quantos forem necessários aos seus servicos. §1° - O Diretor Clinico 
e seu substituto serdo escolhidos pela Diretoria Executiva, dentro de 

uma lista triplice, apresentada pelo Corpo Clinico. §2° - Os membros 
do Corpo Clinico que se tornarem proprietarios de clinicas ou casas de 
saúde, poderdo pertencer ou continuar pertencendo ao Corpo Clinico, 
desde que no interesse da SANTA CASA. §3° - Ocorrendo falta do 
Diretor Clinico e seu substituto, o Corpo Clinico terd o prazo de 10 
(dez) dias para apresentar nova lista triplice e, não o fazendo nesse 
prazo o Diretor Clinico serd nomeado pelo Conselho Deliberativo. 
ARTIGO 71 - Serdo considerados médicos do Corpo Clinico, os 
profissionais que tenham a proposta aprovada pelo Corpo Clinico e 
Diretoria Executiva. §Unico - Caberd a Diretoria Executiva aprovar 
ou ndo a admissdo, mesmo havendo parecer favordvel do Corpo 
Clinico e no caso de divergéncia de opinides, a decisão final caberd ao 
Conselho Deliberativo. ARTIGO 72 - A Diretoria Executiva poderd 
excluir do Corpo Clinico, instaurada uma sindicancia e ouvido a sua 
defesa, o médico que transgredir as normas morais, deixar de 
obedecer aos regulamentos internos ou que por qualquer motivo 
disciplinar, tornar-se indesejavel ou prejudicial ao bom desempenho 
dos trabalhos da SANTA CASA. §Unico Quaisquer das partes 
envolvidas poderdo recorrer ao Conselho Deliberativo no prazo de 10 
(dez) dias. ARTIGO 73 - Os parentes, em linha reta e colateral, dos 
médicos membros do Corpo Clinico, não poderdo exercer cargos 
administrativos, definidos nas alineas “a”, “b” e “c” do Artigo 11 
ARTIGO 74 - E assegurado ao Corpo Clinico, plena autonomia 
profissional, respondendo, cada um de seus membros, pelos atos que 
praticar no exercicio de suas funcdes. ARTIGO 75 - Incumbe ao 
Diretor Clinico e na sua auséncia ao Vice Diretor Clinico: a) 
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Superintender todo servico médico da SANTA CASA, comparegendo 

diariamente e fiscalizando a presenca dos médicos do Corpo Clinico; 

b) Comparecer as reunides do Conselho Deliberativo e da Diretoria 

Executiva; c) Colaborar com a Diretoria Executiva, na organizagao do 

Regulamento Interno da SANTA CASA; d) Providenciar para que haja 

sempre médico que atenda as necessidades urgentes e servigos da 

SANTA CASA; e) Apresentar ao Provedor, no fim de cada exercicio, 

minucioso relatério dos servicos a seu cargo, para servir de base ao 

relatério geral; f) Opinar sobre demissdes e penalidades de médicos 

do Corpo Clinico; g) Coordenar a atividade ética e profissional do 

Corpo Clinico. ARTIGO 76 - O Corpo Clinico, Diretor Clinico, Diretor 

Técnico e Médicos, observardo este Estatuto e as resolugoes 

emanadas do Conselho Federal de Medicina e do Conselho Regional 

de Medicina do Estado de São Paulo. ARTIGO 77 - As infrações a 

ética e as normas de conduta profissionais praticados por médicos, 

enfermeiros, assistentes sociais e por outros profissionais vinculados 

a corporacdo legalmente regulamentadas, deverdo ser denunciadas 

pela Diretoria Executiva ou Conselho Deliberativo, ao érgdo de classe 

competente, sem prejuizo de outras sanções administrativas. Como 

Ficou: Houve reformulagdo em todo Capitulo VIII, artigo 67- nova 

redação; artigo 68- alteragao da redagdo, excluindo o §29; artigo 69 

passou a ser artigo 70; o artigo 70 passou a ser o artigo 71 com 

alteragdes da redagdo e inclusdo dos incisos §4°; artigo 71, 72, 73, 

74 passou a serem consecutivamente os artigos 72, 73, 74, 75, 

mantendo a redagdo; artigo 75 passou a ser 76 com alteracdes na 

redagdo e diminuicdo das alineas; artigo 76, 77 passou a serem 
consecutivamente os artigos 77, 78 sem alteragdes. Ficando o 

Capitulo VIII a compor desde o artigo 67 aos 78. Segue como ficou 
na integra: CAPITULO VIII; DO CORPO CLINICO; ARTIGO 67 - O 
Departamento Médico compete ao Corpo Clinico, dirigido por um 
Diretor Clinico e respectivo Vice Diretor Clinico, a eles competem 

também a execução dos servigos e atividades de todos os servicos 
médicos e servicos auxiliares médicos da SANTA CASA, cabendo à 
Diretoria Exeçutíva a elaboração dos respectivos contratos médicos. 
Parágrafo Único - O Corpo Clínico é um grupo de profissionais 

médicos liberais, governado por seu Regimento próprio, obediente a 
este Estatuto e aprovado pela Diretoria Executiva, órgão que poderá 
acolher ou vetar, no todo ou em parte, respectivo regimento, 
podendo ainda propor modificações que entender necessários aos 

% ". 
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interesses da Irmandade. ARTIGO 68 - Cabe ao Corpo Clínica em 

conjunto com a Diretoria Executiva, providenciar a organização da 

estrutura funcional do corpo clinico, garantindo O pleno 

funcionamento das normas regimentais da Instituição. §I1°- A 

nenhum médico do Corpo Clínico é dado o direito de trazer elementos 

para na Santa Casa, em-qualquer setor ou categoria, e também é 

proibido o uso das dependências hospitalares para desenvolver seus 

serviços sem expressa e prévia autorização da Administração. 

ARTIGO 69 - O Regimento Interno do Corpo Clínico constará as 

competências do Corpo Clinico, do Diretor Clinico, Vice Diretor Clinico 

e do Diretor Técnico, se restringird exclusivamente a assuntos 

pertinentes à pratica médica. Deverd fazer parte da composicdo do 

Regimento Interno da SANTA CASA. §1° - A fungdo de Diretor 

Clinico é incompativel com a de membro do Conselho Deliberativo, 

Diretoria Executiva e Conselho Fiscal. ARTIGO 70 - O Corpo Clinico é 

um órgão vinculado à SANTA CASA e serd composto de profissionais 

médicos, que prestam servigos para terceiros, e que sem relacéo de 

emprego ou sem qualquer outro vinculo com a SANTA CASA, se 

propdem a prestar servicos de assisténcia na drea da saúde aos 

pacientes que se socorrem do hospital, como particulares, assistidos 

pelo Sistema Unico de Salde- SUS ou por outras entidades 

conveniadas. ARTIGO 71 - O Corpo Clinico serd composto de tantos 

médicos quantos forem necessarios aos seus servigos, §1° - O 

Diretor Clinico e seu substituto serão obrigatoriamente eleitos pelos 

médicos do Corpo Clinico, através de processo de votacdo, devendo 

ser apresentado a Diretoria Executiva no maximo 10 dias apds a 
eleigdo. §2° - Os membros do Corpo Clinico que se tornarem 

prgprietérios de clinicas ou casas de saúde poderdo pertencer ou 
NAO ao Corpo Clinico, desde que seja do interesse da SANTA CASA. 
§3° - Ocorrendo falta do Diretor Clinico e seu substituto, o Corpo 
Clinico terd o prazo de 30 (trinta) dias para apresentar novos 
representantes medicos. §4° - O Diretor Técnico se dard por 
designagdo da Diretoria Executiva, devendo ele respeitar e cumprir as 

normativas da Resolugdo CFM n° 2.147, de 17 de junho de 
2016. ARTIGO 72 - Serdo considerados médicos do Corpo Clinico, 

os profissionais que tenham a proposta aprovada pelo Corpo Clinico e 

validado pela Diretoria Executiva. Pardgrafo Unico - Caberd & 
Diretoria Executiva aprovar ou NAQ a admissdo, mesmo havendo 
parecer favoravel do Corpo Clinico e no caso de divergéncia de 
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opinides, a decisão final caberd ao Conselho Deliberativo. AR IGO0 

73 - A Diretoria Executiva podera excluir do Corpo Clinico, instaurada 

uma sindicancia e ouvido a sua defesa, o médico que transgredir as 

normas éticas e morais, deixar de obedecer aos regulamentos 

internos ou que por qualquer motivo disciplinar tornar-se indesejavel 

ou prejudicial ao bom desempenho dos trabalhos da SANTA CASA. 

Paragrafo Unico: Quaisquer das partes envolvidas poderdo recorrer 

a0 Conselho Deliberativo, no prazo de 10 (dez) dias. ARTIGO 74 - 

Os parentes, em linha reta e colateral, dos médicos membros do 

Corpo Clinico, ndo poderdo exercer cargos administrativos, definidos 

nas alineas “a”, “b” e “c” do Artigo 11. ARTIGO 75 - É assegurada ao 

Corpo Clinico, plena autonomia profissional, respondendo, cada um 

de seus membros, pelos atos que praticar no exercicio de suas 

fungdes. ARTIGO 76 - Incumbe ao Diretor Clinico e na sua auséncia 

ao Vice Diretor Clinico: a) Superintender todo servico médico da 

SANTA CASA, fiscalizando a presenca dos médicos do Corpo Clinico; 

b) Poderd fazer parte das reunides do Conselho Deliberativo e da 

Diretoria Executiva, como  convidado/ou convocado para 

esclarecimento de questes inerentes ao cargo; c) Providenciar para 

que haja sempre médico que atenda as necessidades urgentes e 

servicos da SANTA CASA; d) Cumprir as atribuigbes devidas na 

Resolucdo CFM nº 2.147, de 17 de junho de 2016. ARTIGO 77 = 

O Corpo Clinico, Diretor Clinico, Diretor Técnico e Médicos, 

observardo este Estatuto e as resolugdes emanadas do Conselho 

Federal de Medicina e do Conselho Regional de Medicina do Estado de 

São Paulo. ARTIGO 78 - As infrações a ética e as normas de conduta 

profissionais praticados por médicos, enfermeiros, assistentes sociais 

e por outros profissionais vinculados a corporagdo legalmente 

regulamentadas, deverdo ser denunciadas pela Diretoria Executiva ou 

Conselho Deliberativo, ao érgdo de classe competente, sem prejuizo 

de outras sangdes administrativas. Como Era: Capitulo IX passou a 

ser Capitu‘Io X; CAPITULO IX; DAS DISPOSIGCOES GERAIS E 

TRANSITORIAS; ARTIGO 78 - Todos os atos juridicos e 

administrativos, baseados no Estatuto anterior serdo mantidos, sem 

prejuizo de posteriores estudos, modificacbes, sancdes ou 

eliminagdes que se fizerem necessérias. ARTIGO 79 - Os atuais 

Regulamentos ou Regimentos Internos da Santa Casa e do Corpo 

Clinico deverdo ser revistos e dentro de 90 (noventa) dias, a partir da 

aprovagdo deste Estatuto,” submetidos a sancdo do Conselho 

u 
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Deliberativo. Como Ficou: Com o acréscimo de um novo & 

“Missão, Visão, e Valores”, ampliou os artigos 79º a 81º. CAPITULO 

1X; DA MISSAO, VISÃO E VALORES; ARTIGO 79 - A Missão da 

Santa Casa é Almejar Saúde com qualidade para todos, buscando 

recursos para atuar como hospital de ensinc e oferecer à comunidade 

assisténcia humanizada em saúde. ARTIGO 80 - A Visdo da Santa 

Casa é ser uma instituicdo de ensino, pesquisa e assisténcia a saude, 

de referéncia regional e reconhecida nacionalmente. ARTIGO 81 - 

Os valores dessa Instituição consistem em: I - Competéncia - 

Fornecer 0S recursos necessarios para o desenvolvimento e à 

capacitagdo de seus profissionais. II - Conhecimento - Prover o 

conhecimento necessario aos clientes de ensino € pesquisa, 

atendendo às expectativas das instituições parceiras € das 

organizagdes de fomento. IIT - Etica - Agir de forma ética, 

respeitando o meio ambiente e os valores da organizagao, dos 

individuos e da sociedade. IV - Filantropia - Atender 0s grupos 

sociais mais carentes da comunidade, estimulando ações de 

prevengdo e promogdo da saúde, e cumprindo com O seu 

compromisso social. V - Humanizagdo - Tratar os pacientes, seus 

familiares e acompanhantes com  respeito e dignidade, 

compreendendo suas preocupacdes e anseios por informações 

precisas. VI - Inovação - Investir continuamente em novas 

tecnologias e metodologias de trabalho inovadoras, que facilitem a 

prevenção e a promoção da saúde. VII - Profissionalismo - 

Desenvolver ações continuadas de melhoria organizacional, 

promovendo o comprometimento, a satisfação e a valorização de 

todos os profissionais. VIII - Qualidade - Prestar assisténcia a 

salde que atenda as necessidades e expectativas de seus clientes e 

parceiros. IX - Sinergia - Manter um bom relacionamento com 

prestadores de servigo e fornecedores, baseado na confianca mútua e 

no compartilhamento da visdo de futuro. X - Sustentabilidade - 

Ampliar e aperfeigoar 0s recursos disponiveis, compatibilizando-os 

com os objetivos de desenvolvimento da instituigdo. Como Era: 

Capitulo IX passou a ser capitulo X, com nova redacao, acréscimos 

dos artigos 82 ao 85. CAPÍTULO IX; DAS DISPOSICOES GERAIS 

E TRANSITORIAS; ARTIGO 78 - Todos os atos juridicos e 

administrativos, baseados no Estatuto anterior serdo mantidos, sem 

prejuizo de posteriores estudos, modificagbes, sanções ou 

eliminagbes que se fizerem necessarias. ARTIGO 79 - Os atuais 
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Regulamentos ou Regimentos Internos da Santa Casa & do/Corpo 

Clínico deverão ser revistos e dentro de 90 (noventa) dias, a partir da 

aprovação deste Estatuto, submetidos à sanção do Conselho 

Deliberativo. Como Ficou: CAPÍTULO X; DAS DISPOSIÇOES 

GERAIS E TRANSITÓRIAS; ARTIGO 82 - Todos os atos jurídicos e 

administrativos, baseados no Estatuto anterior serão mantidos, sem 

prejuízo — de posteriores estudos, modificagbes, sanções —OU 

eliminações que Se fizerem necessárias. ARTIGO 83 - Para 

atualização do Regimento Interno do Corpo Clínico, naquilo que 

estiver conflitante com o presente Estatuto, fica concedido o prazo de 

sessenta (60) dias à contar desta data. ARTIGO 84 - No prazo de 

sessenta (60) dias da data da aprovação deste Estatuto, qualquer 

Regimento, Regulamento, Normativo ou documento assemelhado, 

que objetive orientar e disciplinar procedimentos em qualquer área 

da SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE PRESIDENTE 

VENCESLAU, haverá de ser atualizado à luz deste Estatuto, de sorte 

que não venha colidir com o que aqui se estabelece. Parágrafo 

Único: Qualquer alteração em documentos como os mencionados 

neste artigo (ou assemelhados), anterior ou posterior a aprovagao 

deste Estatuto, que conflite com qualquer de seus dispositivos € 

considerada nula. ARTIGO 85 - O presente Estatuto, após aprovado, 

revogard todas as disposigdes estatutdrias anteriores e entrard 

imediatamente em vigor. Item ne" Susierleia explanou que, em 

reunido anterior da diretoria deliberativa, 0s senhores Reginaldo 

Beraldo e Pedro Augusto Oberlaender obtiveram a autorizagao dos 

membros para atuar na ação do Ressarcimento SUS em favor da 

Santa Casa, pois na época houve varias proposta muito custosas para 

entidades. O Sr. Pedro Oberlander esclarece que mesmo no estatuto 

vigente já permitia os advogados membros do conselho defender o 

hospital. Por fim, o assunto foi colocado em votação a ratificacao da 

decisão da Diretoria Executiva e do Conselho Deliberativo do contrato 

de prestacdo de servicos juridicos entre a Santa Casa e os advogados 

Pedro Augusto Oberlaender Neto e Reginaldo Beraldo de Almeida no 

patrocinio da ação contra a União para adequagdo da tabela SUS, o 

que foi aprovado nesta Assembléia por unanimidade. O segundo 

assunto do Ttem “c” foi sobre o arquivamento da CEI aberta pelos 

vereadores para fiscalizar o contrato do Pronto Socorro. 

Administradora reverenciou que O processo nº 0399.0001358/2023
 

foi arquivado pelo Ministério Publico, demonstrando que o promotor 
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não encontrou elementos suficientes para dar prosseguimento às 

investigações ou para formalizar qualquer ação judicial, em conclusão 

relata: "Como dito preliminarmente, a análise deste promotor se 

vocaciona apenas e tão somente a tutela do patrimônio publico e, 

nesta seara, observa se regularidade do convênio firmado e da 

conduta da santa Casa local”, os membros a associação realizaram 

uma salva de palmas pela competéncia da gestdo atual. Antes do 

encerramento, a administradora convidou todos os presentes para 

um evento comemorativo em celebragdo aos 80 anos da Santa Casa. 

Ocorrerd no dia 30 de agosto no saldo de festa do Condominio 

Reserva Flamboyant, sendo uma festa exclusiva para colaboradores, 

médicos, membros da Irmandade e apoiadores do hospital. Na 

Festividade serd um momento especial para celebrar e reconhecer os 

80 anos de contribuicdo e dedicagdo da nossa querida Santa Casa a 

toda populagdo Venceslauense. E por fim, o senhor presidente 

Declara que as deliberagbes Tomadas na Assembléia Geral em 
questdo, observaram rigorosamente o quérum previsto no Estatuto 

Social vigente. O Senhor Antônio Atos agradeceu a presenca de todos 
e declarou encerrada a presente reunido, e para constar foi 
secretariada por mim Augusto César Rodrigues De Carvalho, 
nomeado "ad hoc", pelo senhor Presidente desta assembléia lavrou a 
presente ata que lida e votada foi aprovada por unanimidade, vai por 
mim assinada, pelo Senhor Presidente e por quantos mais queiram 
fazé-lo. 

Presidente Venceslau, 15 de agosto de dois mil e vinte e quatro 
(2024). . 

X 
Augusto Césgp?ófdrig'ues De Carvalho 

FL 
Conselheiro Fiscal 
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ESTATUTO SOCIAL 

CAPiTULO I 

DA DENOMINAGAO, SEDE, FINS E DURACAO 

ARTIGO 1° - A IRMANDADE DA SANTA CASA DE PRESIDENTE 

VENCESLAU, fundada em 04.06.1944, registrada no Cartorio de 

Registro de Pessoas Juridicas em 19.05.1945, inaugurada em 

02.09.1964, portadora do CNPJ 55.559.900/0001-65, com sede na 

Rua Emiliano Vilanova, nº 66 e foro nesta cidade de Presidente 

Venceslau, Estado de São Paulo, Pessoa Juridica de Direito Privado, é 

uma sociedade civil, sem fins lucrativos, filantropica, que terd sua 

duragdo por tempo indeterminado, cujas atividades regerao de 

conformidade com o presente Estatuto, o qual revoga todos os 

anteriores. 

Pardgrafo Primeiro: Para efeito deste Estatuto, a IRMANDADE DA 

SANTA CASA DE PRESIDENTE VENCESLAU serd denominada 

simplesmente de SANTA CASA. 

Pardgrafo Segundo: Na Portaria nº 1.439, de 20 de dezembro de 
2019, do Ministério da Saúde, encontra-se a Concessdo do Certificado S 

de Entidade Beneficente de Assistência Social (CEBAS) à Assocíacao% 

&= 
= 
= 

OS Irmandade da SANTA CASA de Presidente Venceslau. ogza 
ts 
— 

= ARTIGO 2º - A SANTA CASA tem por objetivo principal: º 

I - MANTER, ADMINISTRAR E DESENVOLVER o hospital e seus 
bens para atendimento público, assim como estabelecimentos 

destinados a prestação de serviços de saúde, tanto em regime de 

internação, quanto de atendimentos ambulatoriais, urgência e 
emergéncia, mantendo gratuitamente leitos, serviços médicos
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F. 
hospitalares para aqueles que procurarem e necessitarem de seus 

serviços, dentro das proporções estabelecidas pelas legislações e 

regulamentos municipais, estaduais e federais em vigor, sem 

distinção de nacionalidade, raça, credo religioso, opinião política, ou 

qualquer outra condição, tanto em regime de internação, quanto de 

atendimentos ambulatoriais, urgência e emergência; 

II - PROMOVER e EXECUTAR programas de responsabilidade 

social, projetos e serviços voltados ao atendimento da assistencia 

social e da salde, casas de apoio em atencdo as necessidades da 

crianga adolescente, ao idoso e da familia; 

III - CONTRIBUIR para o estabelecimento de politicas publicas, 

programas, projetos e servicos intersetoriais no âmbito dos Governos 

Federal, Estadual e Municipal, visando garantir a universabilidadee a 

qualidade da atengdo a crianga, ao adolescente, ao idoso, e a 

protecdo a familia, na perspectiva de concretizar o direito e as 

oportunidades de acesso a saúde e a assisténcia social, necessarias 

ao desenvolvimento humano e social do cidadéo; 

IV - DESENVOLVER a pesquisa na area de administragdo hospitalar 

e na gestdo de salde para favorecer o aperfeigoamento das 

atividades intrinsecas a elas, além de desenvolver programas de 

saldes coletivas e comunitrias, podendo realizar ações de 

imunizagdo, educagdo em salde, prevenção e controle de doencas e 

de orientacdo sanitérias; 

V - PROMOVER atividades ligadas ao desenvolvimento do ser 

humano, sua integragdo social, cooperar no ensino, pesquisa e 

difusdo do conhecimento cientifico, podendo manter hospital auxiliar 

de ensinc e oferecer servigos de Internato e residéncia médica 

proprios, promovendo para isso parcerias e convénios com 

instituicdes e entidades congéneres e públicas; 
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VI - DESENVOLVER, MANTER, INCREMENTAR E GERIR 

atividades e projetos nas áreas de assisténcia social, saúde e 

educação; 

VII - PROMOVER o desenvolvimento sócio educacional do indivíduo 

por meio de sua atuação na área da educação, além de criar, manter, 

incrementar e gerir atividades e projetos em tal área, inclusive 

creches/CEI, educação infantil e estabelecimentos educacionais; 

VIII - PROMOVER a sustentabilidade hospitalar, defender o 

aumento da eficdcia e otimizagdo de recursos na gestdo e préticas 

biossustentdvel a fim de reduzir desperdicios e elevar a 

produtividade. 

IX - OBSERVAR os principios da legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade, economicidade e da eficiéncia para o alcance 

de suas finalidades sociais. 

ARTIGO 3° - Para atingir suas finalidades, a entidade desenvolverd 

as seguintes atividades: 

I — promover, coordenar e organizar jornadas e projetos especificos 

da area da saúde, assisténcia social e educação; 

II — executar projetos, programas, planos de ações, podendo receber 
doações de recursos fisicos, humanos e financeiros, ou prestagac de 

servicos intermedidrios de apoio as pessoas fisicas e juridicas ou 

organizações sem fins lucrativos e a órgãos do setor publico que 

atuem no mesmo segmento de suas atividades e ou em áreas afins; 

III - prestar servicos médico, hospitalares e de assisténcia & saúde 

em todos os seus niveis; 

IV — celebrar e cumprir contratos, termos, acordos, ajustes, 

convénios e parcerias com o poder público ou com a iniciativa privada 

para a gestdo nas dreas de saúde nos diferentes niveis de 
complexidade do SUS, da educacdo e da assisténcia social, recebendo 
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e gerindo recursos financeiros e, eventualmente, bens publj 

particulares; 

V — apoiar a realização e o desenvolvimento de pesquisas científicas 

da área de administração hospitalar e na gestão da saúde; 

VI - realizar as prestações de contas de todos os recursos e bens 

públicos recebidos pela entidade, nos termos legais determinados 

pele Poder Público contratante e pelos respectivos órgãos de controle 

e de fiscalização, 

Parágrafo único: A entidade possui finalidade não lucrativa e tem a 

obrigatoriedade de investir seus excedentes financeiros no 

desenvolvimento das próprias atividades. 

CAPÍTULO II 

DOS ASSOCIADOS 

ARTIGO 4º - O quadro social da SANTA CASA será formado por 

pessoas físicas de ambos os sexos, maiores de 18 (dezoito) anos, de 

qualquer nacionalidade e de pessoas jurídicas. 

$1º Nenhum associado responderá pessoal ou subsidiariamente pelas 

obrigações contraídas pela SANTA CASA; 

§2° Não há, entre os associados, direitos e obrigações reciprocos; 

§3° A qualidade de associado é intransmissivel; 

§4° O número de associados é ilimitado. 

ARTIGO 5º - Compõe-se a SANTA CASA das seguintes categorias 

de associados, todos com os mesmos direitos: 

a) FUNDADORES - os que subscreveram a ata de Fundação, de 

04.06.1944; 

b) CONTRIBUINTE - os que contribuem, anualmente, com 

importéncia definida pela Diretoria Executiva; 
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€)  BENEMERITOS - os que prestaram à SANTA CASA, Se/ig/os 
relevantes, a juizo da Diretoria Executiva, que justificard o pedido ao 
Conselho Deliberativo; 

d) REMIDO - os que doarem, de uma só vez, valor igual ou 
superior a 100 vezes a anuidade dos Associados Contribuintes. 

Pardgrafo Unico A admissão de Associados fundadores e Remidos é 
competéncia exclusiva da Diretoria Executiva. 

ARTIGO 6° - O admisséo de novo associado no quadro social da 
SANTA CASA ocorrera mediante proposta dirigida à Diretoria 
Executiva, com a qualificação do pretendente, por 02 (dois) 
associados em pleno gozo de seus direitos, devendo o nome do 

indicado ser colocado em dísjcussão logo na primeira reunião da 

Diretoria. 

§1° Aprovada a proposta e aceita pelo pretendente, este receberd, 

após os devidos registros na Secretaria da SANTA CASA, 

comunicagdo, por escrito, conferindo-lhe o Titulo de Admissão. 

§2° Se a proposta não for aceita, os associados proponentes poderac 

recorrer da decisdo ao Conselho Deliberativo, dentro de 10 (dez) 
dias, contados da data da reunido da Diretoria. 

§3° O novo associado só entrard no gozo de seus direitos de votar e 
ser votado, após 06 (seis) meses de sua admissão no quadro social. 

ARTIGO 7° - Deixard de pertencer ao quadro social da SANTA 

CASA, por deliberação da Diretoria Executiva: 

a)  O associado que, espontaneamente, solicitar a sua exclusdo; 
b) O associado que se recusar ou deixar de pagar sua anuidade; 

c) O associado que se tome incompativel com os interesses da 

SANTA CASA. 
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Parágrafo Único No caso de eliminação, de acordo com as átineas 

“p” e “c” deste Artigo, será assegurado ao associado, ampla defesa 

que deverá ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias, por escrito, dirigido 

ao Presidente do Conselho Deliberativo. 

ARTIGO 8° - Direitos e deveres dos associados: 

a)  Observar e cumprir, rigorosamente, este Estatuto e O 

Regimento Interno; 

b) Participar das Assembléias Gerais e tomar parte das suas 

deliberagdes; 

c) Promover o engrandecimento da SANTA CASA, empregando, 

para esse fim, os meios licitos ao seu alcance, zelando pelo 

patrimdnio moral e material da entidade; 

d) Aceitar o exercicio de cargo, para 0 qual for eleito, salvo motivo 

justificado; 

e) Votar e ser votado para cargos do quadro administrativo da 

SANTA CASA; 

f) Contribuir com a anuidade fixada pela Direteria Executiva; 

g) Propora admissdo de novos associados; 

h) Abster-se, na SANTA CASA, de qualquer manifestagdo 

politica/partidaria, religiosa ou racial, que possam afetar a harmonia 

social; 

i) Requerer, justificadamente, convocagdo de Assembléia Geral 

Extraordindria, observando o Artigo 25; 

D Não manter relação empregatícia com a SANTA CASA, sem 

estar afastado do quadro social, devidamente homologado pela 

Diretoria Executiva. 

ARTIGO 9º - Todo associado será devidamente qualificado e 

cadastrado no ato de sua admissão. ]/2/ 
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CAPÍTULO III 

DA ADMINISTRAÇÃO 

ARTIGO 10º - A SANTA CASA sera administrada pelos seguintes 

órgãos: 

a) Assembléia Geral; 

b) Conselho Deliberativo; 

c) Diretoria Executiva; 

d)  Conselho Fiscal. 

Parágrafo Único: As Reuniões poderão acontecer nos formatos 

presenciais, virtuais ou mistas, podendo os associados em pleno gozo 

de seus diretos, votar e ser votado. 

ARTIGO 11 - É vedada a acumulação de cargos nos sequintes 

órgãos administrativos: 

a) Conselho Deliberativo; 

b) Diretoria Executiva; 

c) Conselho Fiscal; 

d) Cargo de Diretor Clinico; 

e) Cargo de Diretor de outro 6rgdo que venha a ser criado. 

ARTIGO 12 - Serd destituido do cargo que ocupar nos órgãos 

conforme Artigo 11: 

a) O membro que ndo tomar posse do cargo no dia designado, 

salvo por maotivo justificado; 

b) Os que ndo cumprirem com as obrigagdes estatudrias; 

c) Os que ndo comparecerem por mais de 03 (trés) reunides 

consecutivas, sem justificativas; 
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ARTIGO 13 - Os membros dos órgãos relacionados no Artigo 11 não 

poderão fazer com a SANTA CASA contratos de fornecimento de 

coisas ou prestação de serviços contínuos, exceto na área jurídica. 

ARTIGO 14 - O mandato do Conselho Deliberativo, Diretoria 

Executiva e Conselho Fiscal serão de quatro (04) anos; permitido a 

reeleigdo, exceto para oS membros do Conselho Fiscal que deverdo 

ser substituidos. 

ARTIGO 15 - A atual administracdo permanecerd, em qualquer 

circunstancia, até a eleigdo e posse da nova administracao. 

DA ASSEMBLEIA GERAL 

ARTIGO 16 - A Assembléia Geral, órgão soberano da SANTA CASA, 

é a reunifio de seus associados, em pleno gozo de seus direitos, 

convocada e instalada na forma deste Estatuto. 

§1° É vedada a participagdo e votagdo por procuragao. 

§2° Haverá tantas Assembléias Gerais Extraordinárias quantas forem 

necessárias e serão convocadas e presididas de acordo com este 

Estatuto. | 

ARTIGO 17 - As Assembléias Gerais Ordinarias e Extraordindrias 

serdo convocadas e presididas pelo Presidente do Conselho 

Deliberativo ou seu substituto legal e na falta de ambos, pelo 

associado, membro mais antigo do Conselho Deliberativo. 

ARTIGO 18 - As Assembléias Gerais serdo convocadas mediante 

publicagdo de edital através de mensagem via e-mail, Whatsapp, 

A e 8 
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ligação telefônica e outros meios das Mídias Sociais, desde que/àja 

publicidade e esclarecimento sobre as pautas que serão tratadas na 

referida reunião e convocação por escrito dos associados, com cópia 

afixada em local visível na SANTA CASA, com antecedência mínima 

de 05 (cinco) dias da reunião. 

ARTIGO 19 - As Atas das Assembléias Gerais e do Conselho 

Deliberativo serão registradas em livro proprio, devendo as folhas ser 

rubricadas pelo Presidente do Conselho Deliberativo, com termos de 

abertura e encerramento. 

§1° Serd obrigatério constar na Ata o número de associados que 

assinaram o livro ou lista de presenca, bem como, o numero de 

associado em pleno gozo de seus direitos; 

§2° As Atas poderão ser, além de manuscritas, datilografadas ou 

digitadas em computador e coladas na folha respectiva do Livro de 

Atas ou numeradas sequencialmente e encadernadas, com termos de 

abertura e encerramento, a cada 50 (cinquenta) atas. 

ARTIGO 20 - Compete a Assembléia Geral: 

a) Pronunciar-se sobre os atos do Conselho Deliberativo, Diretoria 

Executiva e Conselho Fiscal, examinando os fatos, através de seus 

relatérios; 

b) Conferir e cassar titulos honorificos mencionados por este 

Estatuto; 

c) Revogar os atos do Conselhe Deliberativo, Diretoria Executiva e 

Conselho Fiscal, quando colidirem com as disposicdes deste Estatuto; 

d) Eleger, empossar e destituir membros do Conselho 

Deliberativo; 

e) Destituir membros da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal; 

fn Resolver sobre as reformas e alterações deste Estatuto; 

A ; 
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g) Resolver sobre a dissolução da SANTA CASA; Z 

ARTIGO 21 - Haverá ufna Assembléia Geral Ordinaria, no més de 

dezembro do ano em que esteja prestes a terminar o mandato do 

Conselho Deliberativo, sendo o dia determinado e deliberado pelo 

conselho Deliberativo. Cuja ordem do dia constara: 

a) Leitura, discusséo e votação da Ata da reunido anterior; 

b)  Eleiçãoe posse dos membros do Conselho Deliberativo, para o 

quadriénio seguinte; 

c)  Outros assuntos de interesse da entidade. 

ARTIGO 22 - Haverd, também, uma Assembléia Geral Ordinaria, 

no més de margo de cada ano, sendo o dia determinado e deliberado 

pelo conselho Deliberativo. Cuja ordem do dia constara: 

a) Leitura, discussdo e votagdo da Ata da reunido anterior; 

b) Apresentagdo, discussdo e votagdo do relatório anual da 

Diretoria Executiva, das contas e balango anual do exercicio recém- 

findo; 

c) Outros assuntos de interesse da entidade. 

ARTIGO 23 - As Assembléias Gerais, em primeira convocagao, 

reunir-se-§0 com a maioria absoluta dos seus associados, em pleno 

gozo de seus direitos e, ¥2(meia) hora após, em segunda convocação, 

com qualquer número de associados. 

Pardgrafo Unico: Para as deliberagdes sobre destituicio de 

membros do Conselho Deliberativo, Diretoria Executiva e Conselho 

Fiscal, reformas e alteragbes deste Estatuto e dissolução da Santa 

Casa; serd exigido o voto concorde de 2/3 (dois tercos) dos 

presentes, ndo podendo deliberar sem a presenca da maioria 

absoluta dos associados em pleno gozo de seus direitos, em primeira 

. 
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convocação e, em segunda convocação, %2 (meia) hora após, ccfr/'rí no 

mínimo 1/3 (um terço) dos associados em pleno gozo de seus 

direitos. 

ARTIGO 24 - As deliberações das Assembléias Gerais poderão ser 

tomadas por aclamação, voto secreto ou aberto, por maioria simples 

de votos, a critério dos associados presentes, em pleno gozo de seus 

direitos e se aprovado pela maioria de associados presentes, exceto 

as previstas no Parágrafo Único do Artigo 23. 

Parágrafo Único Qualquer associado presente podera requerer a 

votacdo nominal da matéria em deliberagdo, tenha sido ela dada 

como aprovada ou ndo pelo Presidente da Mesa. 

ARTIGO 25 - O Provedor ou 1/5 (um quinto) dos associados, em 

pleno gozo de seus direitos, poderdo requerer a convocação de 

Assembléia Geral Extraordindria, quando julgarem necessdria aos 

interesses e bom nome da. SANTA CASA, mediante requerimento 

dirigido ao Presidente do Conselho Deliberativo, que não sendo 

deferido dentro de dez (10) dias, poderão convocar a Assembléia, 

assumindo a responsabilidade pelo ato. 

DO CONSELHO DELIBERATIVO 

ARTIGO 26 - O Conselho Deliberativo será composto por 21 (vinte e 

um) membros efetivos, eleitos nos termos deste Estatuto. 

§1° O Conselho Deliberativo eleito e empossado conforme alinea “b” 

do Artigo 21 deverá naquela oportunidade e depois de encerrada a 

Assembléia e em reunião do Novo Conselho, eleger e empossar a sua 
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nova Mesa Diretora, devendo a reunido ser presidida pelo ass 

mais antigo, membro do Conselho Deliberativo. 

§2° O Conselho Deliberativo eleito e empossado, por seu novo 

presidente, nesta oportunidade, elegerd e empossara 0s membros da 

Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal que eleitos e empossados 

nesta reunido, entrardo em exercicio no primeiro (01) dia útil do més 

de janeiro do ano seguinte; 

§3° O Conselho Deliberativo terd sua mesa Diretora composta de 

presidente, Vice-Presidente e 1° e 2° Secretarios; 

ARTIGO 27 - As reunides do Conselho Deliberativo serão convocadas 

com antecedéncia minima de 48 (quarenta oito) horas, mediante 

comunicacdo escrita aos membros, através de mensagem via e-mail, 

Whatsapp, ligação telefénica, Midias Sociais e outros, desde que, o 

membro tenha ciéncia da qual deverd constar obrigatoriamente, a 

pauta da ordem do dia, local, dia e hora da reunigo. 

§1° O Conselho Deliberativo funcionard, em primeira convocagao, 

com a presenca absoluta de seus membros e, em segunda 

convocagdo, 2 (meia) hora apds, com, no minimo, 05 (cinco) de seus 

membros; 

§2° As deliberagBes do Conselho Deliberativo, que poderdo ser por 

votagdo nominal, aclamag&o ou por voto secreto, & critério da maioria 

dos presentes, serdo tomadas por maioria simples de votos. 

ARTIGO 28 - Ao Conselho Deliberativo compete: 

a) Determinar a politica da SANTA CASA em funcdo da 

comunidade que representa e o seu desempenho econdmico e 

financeiro; 

b) Aprovar os Regulamentos ou Regimentos Internos da SANTA 

CASA e do Corpo Clinico; 

12 
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c) Fiscalizar a execucdo das leis, regimentos, regulam?"té, 

política econômica e financeira e este Estatuto; 

d) Apreciar e julgar os pedidos de licenca do Provedor; 

e) Convocar e presidir, conforme preceitua este Estatuto, as 

Assembléias Gerais; 

f) Interpretar os casos omissos neste Estatuto. 

ARTIGO 29 - O Conselho Deliberativo reunir-se-á, 

extraordinariamente, tantas vezes quanto for necessário. 

ARTIGO 30 - O Conselho Deliberativo reunir-se-á, ordinariamente, 

no mês de março de cada ano, com a seguinte ordem do dia: 

a) Leitura, discusséo e votação da Ata da reunido anterior; 

b) Apresentacdo, discussdo e votagdo do relatério anual da 

Diretoria Executiva, das contas e balango anual do exercicio recém- 

findo, com o devido parecer do Conselho Fiscal; 

c) Outros assuntos de interesse da entidade. 

ARTIGO 31 - Os membros da Diretoria Executiva e do Conselho 

Fiscal deverdo pertencer, obrigatoriamente, ao Conselho Deliberativo. 

§1° As vagas existentes no Conselho Deliberativo, Diretoria 

Executiva e Conselho Fiscal, serfo preenchidas por Associados 

Efetivos, eleitos pelos membros do Conselho Deliberativo, em sua 

primeira reunido, após a vacéncia. 

§2° Não poderdio pertencer ao Conselhc Deliberativo, Diretoria 

Executiva e Conselho Fiscal, membro do Corpo Clinico ou Médico que 

tenha interesse em clinicas ou consultérios médicos no Municipio. 

ARTIGO 32 - O Conselho Deliberativo poderd, a qualquer tempo, 

destituir a Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal ou qualquer um de 

13 
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seus membros, após assegúrar—lhes ampla defesa, caso contgériem 

as disposições estatudrias, exercam desidiosamente as suas fungoes 

ou pratiquem quaisquer outros atos que, a seu juizo, atentem contra 

os objetivos e 0 bom nome da SANTA CASA. 

DA DIRETORIA EXECUTIVA 

ARTIGO 33 A Diretoria Executiva serd composta dos seguintes 

membros: 

a) Provedor; 

b) Vice-Provedor; 

c) 1ºe2º Secretdrios; 

d) 1° e 2° Tesoureiros; 

ARTIGO 34 - A Diretoria Executiva reunir-se-a, ordinariamente, uma 

vez por més e, extraordinariamente, tantas vezes quantas forem 

necessérias, convocadas pelo Provedor ou por no minimo 04 (quatro) 

de seus membros, mediante comunicagao escrita aos membros. 

§1° As decisdes serdo tomadas por maioria simples de votos e com a 

presenga minima de 04 (quatro) de seus membros; 

§2° Das decisdes da Diretoria Executiva cabem recursos ao Conselho 

Deliberativo e, se for o caso a Assembléia Geral, desde que 

apresentada por escrito e dentro de 15 (quinze) dias da decisdo. 

ARTIGO 35- Todo membro da Diretoria Executiva que se ausentar 

da cidade, por tempo superior a 48 (quarenta e oito) horas ou sentir- 

se impedido de exercer as atribuigdes que por este Estatuto lhes são 

conferidas, devera dar ciéncia ao Provedor. Se ¢ fato se der com o 

Provedor, este dara ciéncia ao Vice-Provedor. Id&nticas comunicagdes 

deverão ser dadas ao cessarem os motivos. 

Nt ê ” 
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ARTIGO 36 - A Diretoria Executiva poderá contratar advogados para 

assumirem o contencioso jurídico, assessorá-la em assuntos jurídicos 

e patrocinar as suas causas em juízo ou para caso específico de 

interesse da Irmandade, podendo ser membro do Conselho 

Deliberativo; 

ARTIGO 37 - Compete à Diretoria Executiva: 

a) Cumprir e fazer cumprir este Estatuto, bem como todas as 

deliberações tomadas pela Assembléia Geral e pelo Conselho 

Deliberativo; 

b) Elaborar e submeter à aprovação do Conselho Deliberativo o 

Regimento Interno da SANTA CASA; 

c) Incluir e excluir associado, cabendo recurso ac Conselho 

Deliberativo; 

d) Indicar ao Conselho Deliberativo os nomes das pessoas que 

tenham prestado servicos de alta relevancia e de valor à SANTA 

CASA, para serem agraciados, com o titulo de Associado Benemérito, 

pela Assembléia Geral; 

e) Resolver sobre licengas solicitadas pelos membros, exceto do 

Provedor; 

f) Autorizar o Provedor a assinar contratos que impliquem em 

obrigações de pagamentos, até o valor de 50% (cinquenta) por cento 

da receita bruta operacional do més anterior ao da contratagdo. Para 

valor superior, devera a referida obrigagdo ser previamente aprovada 

pelo Conselho Deliberativo; 

g) Deliberar sobre contratos e convênios em geral; 

h)  Criar, ampliar, reduzir e extinguir órgãos e serviços prestados 

pela SANTA CASA; 
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i) Resolver os casos urgentes da administragdo “ad refere;pdím" | 

do Conselho Deliberativo; 

i) Fixar os saldrios correspondentes a cada cargo, bem como 

estipular os reajustes aprovades em dissidio ou convengdo 

trabalhista; 

)] Contratar auditoria independente, devidamente habilitada de 

acordo com a legislacdo vigente; 

m) Nomear e empossar o Diretor Técnico do Corpo Clinico e 0s 

responsdveis por outros órgãos existentes ou que venham a ser 

criados; 

n) Aprovar a admisséo de médicos para o Corpo Clinico; 

o) Determinar o afastamento temporario ou definitivo de médico 

do Corpo Clinico, observando o direito do contraditério, da ampla 

defesa e recurso ao Conselho Deliberativo; 

Efetivo; 

o 

< 
p) Determinar o valor da mensalidade a ser paga pelo Associado % 

q) Avocar de modo geral ou em casos especiais, as atribuicbes de ? COR
 

qualquer cargo, órgão ou autoridade subordinada; 

r) Apresentar ao Conselho Deliberativo, depois de analisado e 

aprovado pelo Conselho .Fiscal, o relatdrio anual da Diretoria 

Executiva e todas as pegas contdbeis do exercicio recém-findo. 

ARTIGO 38 - Incumbe ao Provedor: 

a) Convocar e presidir as Reunides da Diretoria Executiva; 

b) Cumprir e fazer cumprir este Estatuto e todas as resolugdes 

emanadas da Diretoria Executiva, Conselho Deliberativo e Assembléia 

Geral; 

c) Representar a SANTA CASA, ativa e passivamente, em juízo 

ou fora dele, podendo delegar esta função a Procurador Jurídico, 

quando necessário; 

16 
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d)  Assinar contrates e termos de compromisso; 

e) Assinar com o 1° Tesoureiro, os balangos, balancetes e demais 

peças contébeis; 

f) Assinar com o 1° Secretario, os titulos de associados 

conferidos, exceto os de Benemérito; 

g) Admitir e demitir funcionarios, preenchendo os cargos vagos ou 

que foram criados; 

h) Dar andamento aos negbcios urgentes da SANTA CASA, 

ficando suas decisões sujeitas à aprovagdo da Diretoria Executiva; 

i) Autorizar o pagamento dos compromissos financeiros da 

entidade, assinando cheques e recibos, juntamente com o 1 

Tesoureiro ou seu substituto legal; 

i) Levar a Assembléia Geral, depois de apreciado pelo Conselho 

Fiscal, relatério dando conta de todos os fatos ocorridos durante o 

ano encerrado; 

1) Delegar poderes aos membros da Diretoria Executiva, nos termos * 

deste Estatuto; 

m) Propor ao Conselho Deliberativo, com as devidas justificativas, a 

substituicdo de membros da Diretoria Executiva. 

ARTIGO 39 Incumbe ao Vice-Provedor: 

a) Substituir o Provedor em suas faltas, licencas, impedimentos e 

afastamento definitivo, assumindo as atribuigdes constantes do Artigo 

38; 

b)  Auxiliar o Provedor no que lhe for solicitado. 

ARTIGO 40 Incumbe ao 1° Secretério: 

a) Lavrar as atas das reunides da Diretoria Executiva; 

b) Organizar e dirigir os servicos da secretaria da SANTA CASA; 

17 
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c) Apresentar, no fim de cada exercício, um resumo dos a}‘ys’da 

administragéo e seu cargo, para fazer parte do relatério do provedor; 

d) Substituir o Vice-Provedor em suas auséncias e impedimentos 

ou vacancias desses cargos; 

e) Auxiliaro provedor no que lhe for solicitado. 

ARTIGO 41 - Incumbe ao 2° Secretario: 

a)  Substituir, assumindo as incumbéncias do 1° Secretdrio, 

quando em suas faltas, impedimentos ou vacancia do cargo; 

b) Auxiliar o Provedor no que Ihe for solicitado. 

ARTIGO 42 - Incumbe ao 1° Tesoureiro: 

a) Ter, sob sua guarda e responsabilidade, todos os titulos e 

valores da SANTA CASA; 

b) Fazer os pagamentos determinados pelo Provedor; 

c) Depositar os saldos em estabelecimentos bancarios da praca, a 

juizo da Diretoria Executiva; 

d) Ter, em boa ordem, a escrituragdo da SANTA CASA, 

entregando-0 a um contador, se necessario, a juizo da Diretoria 

Executiva; 

e) Assinar todos os documentos de movimentagéo financeira 

existentes em estabelecimentos de crédito, mediante assinatura 

conjunta com o Provedor ou seus substitutos legais; 

f) Fornecer ao Provedor, para fazer parte de seu relatério, todas 

as pegas contabeis do balango anual da SANTA CASA; 

g) Auxiliar o Provedor no que lhe for solicitado. 

ARTIGO 43 - Incumbe ao 2° Tesoureiro: 

a)  Substituir e assumir as incumbéncias do 1° Tesoureiro em suas 

faltas, impedimentos ou vacéncia do cargo; 
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b) Auxiliaro Provedor no que lhe for solicitado. 

ARTIGO 44 - Os eventuais prejuizos advindos de deliberacdes e atos 

da Diretoria Executiva, que contrariem as disposigBes estatutarias e 

legais, serdo de responsabilidade do membro que a praticou, ou de 

todos, se impossivel individualizé-los. 

DO CONSELHO FISCAL 

ARTIGO 45 - O Conselho Fiscal sera composto de 03 (trés) membros 

e respectivos suplentes, todos pertencentes ao Conselho Deliberativo 

e com mandato de 04 (quatro) anos, sendo vedada a reeleição. 

ARTIGO 46 - Ao Conselho Fiscal compete: 

a) Examinar os balancetes e balanços, emitindo parecer sobre os 

mesmos; 

b) Verificar e acompanhar toda a escrituração; 

c) Fiscalizar o desenvolvimento de obras e programas de trabalho; 

d) Denunciar ao Conselhc Deliberativo as irregularidades 

apuradas, fazendo as recomendagdes que julgar convenientes; 

ARTIGO 47 - Não poderdo fazer parte do Conselho Fiscal o conjuge, 

bem como o ascendente e o descendente em gqualquer grau ou 

colateral, de qualquer membro dia Diretoria Executiva. 

CAPiTULO IV 

DAS ELEICOES 

ARTIGO 48 - Os membros do Conselho Deliberativo serdo eleitos 

através de escrutinio secreto, se houver mais de uma chapa 
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concorrente e, aberto, secreto ou por aclamagdo, a critério dos 

associados presentes na Assembléia e se aprovado pela maioria 

absoluta e em pleno gozo de seus direitos, quando houver somente 

uma chapa concorrente e vencera a que obter a maioria simples de 

votos. 

ARTIGO 49 - A Assembléja Geral Ordindria para a realizacdo das 

eleições serd convocada de acordo com o Artigo 18 deste Estatuto e 

instalada, em primeira convocagdo, com a maioria absoluta dos 

associados em pleno gozo de seus direitos e em segunda convocação, 

1/ (meia) hora apés, com qualquer número de associados em pleno 

gozo de seus direitos. 

ARTIGO 50 - As chapas concorrentes deverdo ser, obrigatoriamente, 

registradas junto a Secretaria da Diretoria Executiva, com os nomes € 

qualificagdo dos componentes e referendada pelos mesmos, com 

trinta (30) dias de antecedéncia da data da assembléia. 

Paragrafo Unico As chapas, depois de verificadas e aprovadas pela 

Diretoria Executiva, serdo afixadas em local visivel e de facil acesso. 

ARTIGO 51 - O Presidente da Assembléia, depois de concluido a 

alinea “a” do Artigo 21, promovera entre os associados presentes a 

constituigdo da mesa que presidird as eleições, que será composta de 

Presidente, Secretdrio e dois Escrutinadores. 

ARTIGO 52 - A votagdo sera feita pela ordem de assinaturas no 

Livro ou Lista de presengas, participando dela os sócios que 

assinarem o referido livro até a hora do inicio da mesma e desde que 

estejam em pleno gozo de seus direitos. 
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ARTIGO 53 - Examinadas e contadas as cédulas, far-se- 

apuragdo, elegendo a chapa que obtiver a maioria simples de votos. 

ARTIGO 54° - Concluido a apuragdo, imediatamente o Presidente da 

Mesa Eleitoral proclamard a chapa e os nomes dos eleitos, 

empossando-0s no ato. 

ARTIGO 55 - Os votos só poderdo ser impugnados quando da sua 

abertura e apuragdo, quando serão encaminhades ao Presidente da 

Mesa, que julgara no ato, não cabendo recurso posterior no ambito 

da Santa Casa. | 

CAPÍTULO V 

DO PATRIMÔNIO SOCIAL, RECEITA E DESPESA 

ARTIGO 56 - O Patrimônio Social constitui-se pelos bens móveis, 

imóveis, direitos em ações ou outro direito qualquer, atualmente de 

propriedade da SANTA CASA, integrantes do seu ativo imobilizado e 

por outros bens que, de futuro, sejam por ela adquiridos, por doação, 

compra ou outro meio legal. 

Parágrafo Único- Os bens imóveis não poderão, no todo ou parte, 

ser cedido a titulo de comodato ou para qualquer outra espécie de 

uso gratuito. A cessão para órgãos públicos ou entidades sem fins 

lucrativos, poderá ocorrer mediante aprovação do Conselho 

Deliberativo. 

ARTIGO 57 - Constituirdo receitas da SANTA CASA: 

a) As contribuigdes dos associados; 

b) Os rendimentos dos bens sociais patrimoniais; 

c) Os valores recebidos em virtude de legados testamentarios; 

/) /?// N 
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d) As doações e auxílios, numerários ou espécie, entregug/fPor 

pessoas físicas ou jurídicas; 

e) As subvenções e os auxílios concedidos pelos poderes públicos 

federal, estadual e municipal, pelas sociedades de que estes poderes 

participam, pelas autarquias e por outros órgãos ou fundos públicos; 

f) 0 produto de eventuals vendas de bens sociais; 

g) Rendas proprias, inclusive a operacional e de aplicagdo 

financeira; 

h) Rendas de convénios e contratos de prestagdo de servigos. 

ARTIGO 58 - As despesas da SANTA CASA decorrerdo: o = 

a) Dos gastos necessdrios ao atendimento de seus objetivos <_§-_-f 
(=1 

sociais, regulamente definidos neste estatuto; - ES 
= 

b) Dos dispéndios decorrentes da cobranga e recebimento das_%'g 

receitas sociais; 0 = 

c) Dos gastos indispensáveis à manutenção e conservação dos .s 

atuais bens móveis e imóveis; 

d) Dos valores despendidos com novas obras ou construção e com 

a aquisicdo de outros bens iméveis que se tornarem necessarios a 

melhoria e & ampliação dos servigos sociais e assistenciais; 

e) De outros gastos de interesse social. 

ARTIGO 59- A alienagdo de bens imdveis dependerd da aprovação 

direta e expressa da Assembléia Geral. 

Pardgrafo Unico: Quando se tratar de bens móveis ou qualquer 

outro direito de valor superior a cinquenta (50) saldrios minimos, a 

alienagdo dependera da apróvação do Conselho Deliberativo. 

ARTIGO 60 - O exercicio financeiro da SANTA CASA coincidird com 

o ano social de 1° de janeiro a 31 de dezembro. 

22



s IRMANDADE DA SANTA CASA DE PRESIDENTE VENCESLAU M y 

f R adm, santacasapv@hounanl com | (2 cuidar.carepv@hotmail.com 

\ Rua Emiliana Vila Nova, 66 - (18) 3271-1124 ou 3271-6240 

CEP 19.400-058 - Pres. Venceslau - SP, - CNPJ 55550 900/0001-65 

ARTIGO 61 - A SANTA CASA ndo distribuird dividendos de espécie 

alguma, nem qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, 

a titulo de lucro ou participagdo no seu resultado. 

Paragrafo Unico - O “superdvit” eventualmente verificado em seus 

exercicios financeiros, será aplicado integralmente no sustento de 

suas obras e atividades e no desenvolvimento de seus objetivos 

institucionais. 

ARTIGO 62 - É vedado & remuneragdo, bonificacdo ou vantagens a 

dirigentes nos cargos do Conselho Deliberativo, Diretoria Executiva, 

Conselho Fiscal, associados, mantenedores, instituidores, benfeitores 

ou equivalentes, haja vista a voluntariedade dos cargos, exceto ao 

cargo de provedor, caso este atue direta e efetivamente na gestdo = 

executiva da entidade, na qual poderá a seu critério, receber a títulos; 

de ajuda de custo, cujo valor será definido pelo conselho deliberativo, 
“ 

tudo conforme fundamentos emanados pela lei Lei 13.151/2015. 

CAPITULO VI 

DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUGAC DA SANTA 

CASA 

ARTIGO 63 - O presente Estatuto poderd ser reformado ou alterado 

a qualquer tempo, observando o Pardgrafo Unico do Artigo 23 e 

obedecidas as seguintes normas: 

a) Por iniciativa da Diretoria Executiva ou do Conselho 

Deliberativo, devendo, entretanto, ser nomeada, por este, uma 
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comissdo de 03 (trés) membros, no minimo, para elaboraddo do 

projeto e submetê-lo a aprovagao do Conselho Deliberativo; 

b) De outra forma, as propostas deverdo ser formuladas por 

escrito, devidamente justificadas e assinadas por 06 (seis) membros, 

no minimo; 

c) Aprovado pelo Conselho Deliberativo serd convocado por este 

uma Assembléia Geral Extraordinaria para a sua devida votação; 

d) Tanto a aprovagdo cómo a rejeição, poderá ser de maneira 

integral ou parcial, prevalecendo a vontade da maioria simples dos 

presentes em pleno gozo de seus direitos. 

ARTIGO 64 - A SANTA CASA poderá ser dissolvida desde que 

cumprido o Parágrafo Unico do Artigo 23. 

Parégrafo Unico - Em caso de dissolugdo e liquidados os 

compromissos assumidos, a parte remanescente do patriménio serd 

doada à entidade congénere ou a entidade publica de Presidente 

Venceslau, para ser aplicada nas mesmas finalidades da entidade 

dissolvida. 

CAPITULO VII 

DOS DEPARTAMENTOS 

ARTIGO 65 - Os servigos da SANTA CASA serão distribuidos em 03 

(trés) departamentos, denominados Departamento  Médico, 

Departamento Técnico e Departamento Administrativo, cujas 

atividades e responsabilidades estardo definidas no Regimento 

Interno da SANTA CASA. 

24 

—
 

º 
C
O
P
I
 

CON
 

2 
o 
< 

= 
= 

L = 

. = = 

” i



s IRMANDADE DA SANTA CASA DE PRESIDENTE VENCESLAU 

â 3 Radm. san!acasapv@hotma» com | gcundarcarepv@hctman com 

Rua Emiliano Vila Nova, 66 - B (18) 3271-1124 ou 3271-6240 

CEP 19.400-059 - Pres. Vencesiau - SP. - CNPJ 55.559.900/0001-65 

ARTIGO 66 - A SANTA CASA deverd ser dirigida gpr”"‘urn 

administrador, de preferéncia possuidor de curso de Administração 

Hospitalar, cujas atividades e responsabilidades estarão definidas no 

Regimento Interno da SANTA CASA. 

CAPÍTULO VIII 

DO CORPO CLÍNICO 

ARTIGO 67 - O Departamento Médico compete ao Corpo Clinico, 

dirigido por um Diretor Clinico e respectivo Vice Diretor Clinico, a eles 

competem também & execução dos servigos e atividades de todos os 

servigos médicos e servíçós auxiliares médicos da SANTA CASA, 

cabendo à Diretoria Executiva a elaboração dos respectivos contratos 

médicos. 

Parágrafo Único - O Corpo Clínico é um grupo de profissionais 

médicos liberais, governado por seu Regimento próprio, obediente a 

este Estatuto e aprovado pela Diretoria Executiva, órgão que poderá 

acolher ou vetar, no todo ou em parte, respectivo regimento, 

podendo ainda propor modificações que entender necessários aos 

interesses da Irmandade. 

ARTIGO 68 - Cabe ao Corpo Clinico em conjunto com a Diretoria 

Executiva, providenciar a organização da estrutura funcional do corpo 

clínico, garantindo o pleno funcionamento das normas regimentais da 

Instituição. ' 

§1°- A nenhum médico do Corpo Clínico é dado o direito de trazer 

elementos para na Santa Casa, em qualquer setor ou categoria, e 

também é proibido o uso das dependências hospitalares para 

desenvolver seus serviços sem expressa e prévia autorização da 

Administração. 

ARTIGO 69 - O Regimento Interno do Corpo Clínico constará as 

competências do Corpo Clínico, do Diretor Clínico, Vice Diretor Clínico 

N, WA i 25 
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e do Diretor Técnico, se. restringirá exclusivamente a assát/os 

pertinentes à prática médica. Deverá fazer parte da composição do 

Regimento Interno da SANTA CASA. 

§1° - A função de Diretor Clinico é incompatível com a de membro do 

Conselho Deliberativo, Diretoria Executiva e Conselho Fiscal. 

ARTIGO 70 - O Corpo Clínico é um órgão vinculado à SANTA CASA 

e será composto de profissionais médicos, que prestam serviços para 

terceiros, e que sem relação de emprego ou sem qualquer outro 

vínculo com a SANTA CASA, se propõem a prestar serviços de 

assistência na área da saúde aos pacientes que se socorrem do 

hospital, como particulares, assistidos pelo Sistema Único de Saúde- 

SUS ou por outras entidades conveniadas. 

ARTIGO 71 - O Corpo Clínico será composto de tantos médicos 

quantos forem necessários aos seus serviços. 

§1° - O Diretor Clínico e seu substituto serão obrigatoriamente 

eleitos pelos médicos do Corpo Clinico, através de processo de 

votacdo, devendo ser apresentado a Diretoria Executiva no maximo 

10 dias após a eleição. 

§2° - Os membros do Corpo Clínico que se tornarem proprietários de 

clínicas ou casas de saúde poderão pertencer ou NÃO ao Corpo 

Clínico, desde que seja do interesse da SANTA CASA. 

§3° - Ocorrendo falta do Diretor Clinico e seu substituto, o Corpo 

Clínico terá o prazo de 30 (trinta) dias para apresentar novos 

representantes médicos. 

$4º - O Diretor Técnico se dará por designação da Diretoria 

Executiva, devendo ele respeitar e cumprir as normativas da 

Resolução CFM nº 2.147, de 17 de junho de 2016. ARTIGO 72 - 

Serão considerados médicos do Corpo Clínico, os profissionais que 

tenham a proposta aprovada pelo Corpo Clínico e validado pela 

Diretoria Executiva. 

J 
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Pardgrafo Unico - Caberd à Diretoria Executiva aprovar ou ÉÉ a ‘N\\'\ 

admissdo, mesmo havendo parecer favoravel do Corpo Clinico e no 

caso de divergéncia de opinides, a deciséo final caberd ao Conselho 

Deliberativo. 

ARTIGO 73 - A Diretoria Executiva poderd excluir do Corpo Clinico, 

instaurada uma sindicancia e ouvido a sua defesa, o médico que 

transgredir as normas éticas e morais, deixar de obedecer aos 

regulamentos internos ou que por qualquer motivo disciplinar tornar- 

se indesejavel ou prejudicial ao bom desempenho dos trabalhos da 

SANTA CASA. 

Parágrafo Unico: Quaisquer das partes envolvidas poderão recorrer 

ao Conselho Deliberativo, no prazo de 10 (dez) dias. 

ARTIGO 74 - Os parentes, em linha reta e colateral, dos médicos 

membros do Corpo Clinico, não poderdo exercer cargos 

administrativos, definidos nas alineas “a”, “b” e “c” do Artigo 11. 

ARTIGO 75 - E assegurada ao Corpo Clinico, plena autonomia 

profissional, respondendo, cada um de seus membros, pelos atos que 

praticar no exercicio de suas fungdes. 

ARTIGO 76 - Incumbe ao Diretor Clinico e na sua auséncia ao Vice 

Diretor Clinico: 

a) Superintender todo serviço médico da SANTA CASA, fiscalizando 

a presenca dos médicos do Corpo Clinico; 

b) Poderéd fazer parte das reunides do Conselho Deliberativo e da 

Diretoria Executiva, como  convidado/ou convocado para 

esclarecimento de questdes inerentes ao cargo; 

c) Providenciar para que haja sempre médico que atenda as 

necessidades urgentes e servigos da SANTA CASA; 

d) Cumprir as atribuições devidas na Resolução CFM nº 2.147, de 

17 de junho de 2016. 
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ARTIGO 77 - O Corpo Clinico, Diretor Clinico, Diretor Técriico e 

Médicos, observardo este Estatuto e as resolugbes emanadas do 

Conselho Federal de Medicina e do Conselho Regional de Medicina do 

Estado de São Paulo. 

ARTIGO 78 - As infragBes à ética e as normas de conduta 

profissionais praticados por médicos, enfermeiros, assistentes sociais 

e por outros profissionais vinculados a corporagdo legalmente 

regulamentadas, deverdo ser denunciadas pela Diretoria Executiva ou 

Conselho Deliberativo, ao órgão de classe competente, sem prejuizo 

de outras sanções administrativas. 

CAPITULO IX 

IA
 

- 

DA MISSAO, VISAO E VALORES = 

S 
ARTIGO 79 - A missão da Santa Casa é Almejar Saúde com ‘Q; 

qualidade para todos, buscando recursos para atuar como hospital de o í":f 

ensino e oferecer & comunidade assisténcia humanizada em saúde. 

ARTIGO 80 - A visão da Santa Casa é ser uma instituição de ensino, 

pesquisa e assistência à saúde, de referência regional e reconhecida 

nacionalmente 

ARTIGO 81 - Os valores dessa Instituigdo consistem em: 

I - Competência - Fornecer os recursos necessários para o 

desenvolvimento e a capacitação de seus profissionais. 

II - Conhecimento - Prover o conhecimento necessário aos clientes 

de ensino e pesquisa, atendendo às expectativas das Instituições 

parceiras e das organizações de fomento. 

III - Ética - Agir de forma ética, respeitando o meio ambiente e os 

valores da organização, dos individuos e da sociedade. 
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IV - Filantropia - Atender 0s grupos sociais mais carentés da 

comunidade, estimulando ações de prevenção e promogao da salde, 

e cumprindo com o seu compromisso social. 

V - Humanizagdo - Tratar os pacientes, seus familiares e 

acompanhantes com respeito e dignidade, compreendendo suas 

preocupagdes e anseios por informagdes precisas. 

VI - Inovagdo - Investir continuamente em novas tecnologias e 

metodologias de trabalho inovadoras, que facilitem a prevenção e a 

promogao da saúde. 

VII - Profissionalismo - Desenvolver ações continuadas de 

melhoria organizacional, promovendo o comprometimento, a 

satisfação e a valorizagdo de todos os profissionais. 

VIII - Qualidade - Prestar assisténcia a saúde que atenda as 

necessidades e expectativas de seus clientes e parceiros. 

IX - Sinergia - Manter um bom relacionamento com prestadores de 

servico e fornecedores, baseado na confianga mutua e no 

compartilhamento da visão de futuro. 

X - Sustentabilidade - Ampliar e aperfeicoar o0s recursos 

disponiveis, compatibilizando-os com os objetivos de 

desenvolvimento da instituição. 

CAPÍTULO X 

DAS DISPOSIÇOES GERAIS E TRANSITORIAS 

ARTIGO 82 - Todos os atos jurídicos e administrativos, baseados no 

Estatuto anterior serão mantidos, sem prejuízo de posteriores 

estudos, modificações, sanções ou eliminações que se fizerem 

necessárias. 
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ARTIGO 83 - Para atualizagdo do Regimento Interno do/EÃÃ W *K( 

Clínico, naquilo que estiver conflitante com o presente Estatuto, fica 

concedido o prazo de sessenta (60) dias a contar desta data. 

ARTIGO 84 - No prazo de sessenta (60) dias da data da aprovação 

deste Estatuto, qualquer Regimento, Regulamento, Normativo ou 

documento assemelhado, que objetive orientar e disciplinar 

procedimentos em qualguer área da SANTA CASA DE 

MISERICÓRDIA DE PRESIDENTE VENCESLAU, haverá de ser 

atualizado à luz deste Estatuto, de sorte que não venha colidir com o 

que aqui se estabelece. 

Parágrafo Único: Qualquer alteração em documentos como os 

mencionados neste artigo (ou assemelhados), anterior ou posterior à 

aprovação deste Estatuto, que conflite com qualquer de seus 

dispositivos é considerada nula. 

ARTIGO 85- O presente Estatuto, após aprovado, revogará todas as 

disposições estatutárias anteriores e entrará imediatamente em 

vigor: 
° 

Í . N Presidente: Antonio Atos de Oliveira = 
Vice-Presidente: Marcos Garcia 0& 
1º Secretário: Luiz Fernando Ramos Pinheiro ºêé' 
20 Secretario: Marivaldo Queiroz Miranda & 

Diretoria Executiva 

Provedor: José Luiz Ghizzi * 
Vice-Provedor: Osmar Perusso 

19 Tesoureiro: Pedro Augusto Oberlaender Neto 
2º Tesoureiro: José Carlos Ribeiro Pinna 
1° Secretario: Reginaldo Beraldo De Almeida 
2° Secretario: Ademilson Colomaco 

h 
É 
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Conselho Fiscal | 
Titulares: 

1º Titular: Augusto César Rodrigues De Carvalho 
2º Titular: Sidnei Ferreira Barros 

3º Titular: Guilherme Terrengue Martins 

Suplentes: 

1º Suplente: Jacy dos Santos Timóteo 
2º Suplente: Lucey Sponton de Godoy 
3º Suplente: Gleison Rodrigues Ribeiro 

Demais Conselheiros: 

Helio Martins Carlini 
Daltro Izoldi Da Cunha £ 
Luiz Felipe Bergamo Maciel .c: 3 
José Luiz Conte Oberlander 

Administradora: Susierleia Aparecida Bonifácio Szymczok o ã 
Diretor Clínico: Tiago Lucas Pádua Jesuino de Almeida 
Diretor Técnico: Pérsio Alonso Pacheco Junior 
Procuradora Jurídica: Roseli Oliva 

“ESTE ESTATUTO FOI APROVADO EM ASSEMBLÉIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA EM 15 DE AGOSTO DE 2024” 

Presidente Venceslau, SP, 15 de Agosto de 2024, 

Augusto Gésar R. De Carvalho 
Présidente da Assembléia Secretario Ad-hoc 

e 

Presidente do Conselho Deliberativo 

W S - 
Roseli Oliva 

Procuradora Juridica (Visto) 



IRMANDADE DA SANTA CASA DE PRESIDENTE VENCESLAU 

m adm santacasapv@hotmall com | 62 cundarcarepv@hatman com 

Rua Emiliano Vila Nova, 66 - 8 (18) 3271-1124 ou 3271-6240 

CEP 19.400-059 - Pres. Venceslau - SP. - CNPJ 55,559.900/0001-65 

ILMO SENHOR OFICIAL DO REGISTRO CIVIL DE PESSOA JURIDICA DA 

COMARCA DE PRESIDENTE VENCESLAU,ESTADO DE SÃO PAULO 

Eu, Antonio Atos de Oliveira brasileiro, casado, empresdrio, portador do RG nº 9.700.334-2, 

CPF nº 826.222.488-49. residente e domiciliado na Rua Osvaldo Cruz, nº 1280, Presidente 

Venceslau-SP. na qualidade de Presidente da Irmandade da Santa Casa de Presidente 

Venceslau, inscrita no CNPJ nº 55.559.900/0001-65, declaro para todos os fins de direito, que 

a ata da assembléia geral, datada de 15/08/2024, é via original cujo conteúdo é idéntico a 

lavrada no livro de atas. 

N. Termos, 

P. A. Deferimento. 

á E . 

- E e Oliveira 
Presidente da Assembléia Geral Ordindria 

ªl Cocun 
Ere lªfnr Teaceslan, § 



OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURIDICAS DE PRESIDENTE VENCES 

CNPJ:; 51.391.621/0001-84 

RUA SALDANHA DA GAMA, 169 Fone: ( 18)3271-3 

RCEU DUENHAS JUNIOR - OFICIAL 

F 

- a 

CERTIDÃO DE ATOS PRATICADOS - PROTOCOLO N. 

RTIFICA que o presente título, protocolado sob número 1,683 em 1@709/2 

m ao(s) sequinte(s) ato(s) nesta Serventia: 

Registrado sob nº :16 

Registro primitivo n°:16 

ATO 
valor Base Oficial Estado Sec. Faz. R. Civil Tribunal M.P.* 1M TOTAL 

verbação nº 110/16 - AVERBAÇÃO ATA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA ALTERAÇÃO ESTATUTO 

1 RS 110,50 RS 31.41 RS 2149 R$ 5,82 R$7,58 R$5,30 RS 221 BS 184,31 

SELO DIGITAL: 1207824PI5L0 G26598YN2AL 

e ACRESCER - Averbação nº 110/16 - AVERBAGRO ATA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINARIA ALTERAÇÃO ESTATUTO 1 

4@ RS 372,89 RS 108,33 R$ 73,01 RS 19,60 RS 2548 R$ 18,13 RS 7, R$ €22,19 

SELO DIGITAL: 1207824 01000259 YN241 
J 

Os valores devidos ac Estado e a Carteira de Previdéncia foram pagos por verba coaforme guia 

arquivada em cartério. 

Tabela e valoras vigentes na data da prenotagdo. COTA: UFESP(22,83) N ‘\‘-\;za‘zz:::?m:::‘;; 

Obs.: 

Apresentante g 
TRMANDADE DA SANTA CASA DE PRESIDENTE VENCESLAU 

Natureza 
ATA 

PRESIDENTE VENCESLAU, 10 de outubro de 2024 
f - o J 

Z fu * 

1 JUNIOR ° e \\; 

BSTITUTO \Y&%‘“ 

EQ S 
C)éíg' 
ºS S 

RESUMO FINANCEIRO | 

DEPOSITO CUSTAS DILIGENCIA DESPESAS RECEBER 

R$ 0,00 R$ 807,10 R$ 0,00 R$ 807,10 

Emolumentos Estado Secretaria da Fazenda Registro Civil | Tribunal de Justica 

R$ 483,39 R$ 137,74 R$ 94,50 RS 25,42 ‘ R$ 33,06 

Ministério Público 1SS Condução Outras Despesas Total 

R$ 2343 R$ 8,56 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 807,10 

Para conferir a proecedéncia 
deste documento efetue a 

leitura do QR Code impresso ou 
acesse o enderego eletrénico 
https://selodigital.tjsp jus.br 

Para conferir a procedéncia deste documanto afetue & leitura do QR Code imprasso ou acesse 0 endereco elelid h irse) 
— 10/10/2024 12:50:23.. . Ocian Sistemas - WWWw.OCiaNn.com.br - - - - - = = = = = = = m = k.'.uf _____________ TNEAA T



6332041 1079396281 
04/11/2024 11:11:17 

Consultas - Extrato de conta corrente 

Cliente - Conta atual 

Agência 320-4 
Conta corrente 30648-7IRMANDADE VENCESLAU 
Periodo do extrato 10/2024 

Langamentos 

Dt. balancete Dt. movimento Ag. origem Lote. ric ‘Documento  Valor R$ Saldo 

13/08/2024 0000 — 00000 000 Saldo Anterior 0.00C 

29/10/2024 0320 — 99015870 Transferéncia recebida  550.320.000.028.512 50.000,00 C 50.000,00 C 
29/10 15:33 SP 354150 FMS CUSTEIO SU 

30/10/2024 0000 — 00000 351 BB Rende Fácil 9.903 50.000,00 D 0,00C 

Rende Facil 
31/10/2024 0000 00000999 SALDO 0,00 C 

Transação efetuada com sucesso por: JG471193 PEDRO AUGUSTO OBERLAENDER NETO. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 

Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

peane Garcia 
cvxª 169790/0- 5



@‘ BB RENDE FACIL 

Dados do Cliente 

Agéncia 
320-4 

Cliente 

IRMANDADE DA SANTA CASA DE 

PRESIDENTE VENCESLAU 

Resumo do més - Outubro/2024 

Saldo bruto em 30/09/2024 

Aplicações no més: 

Resgates liquidos no més: 

IR sobre resgates no més: 

1OF sobre resgates no més 

Rendimentos no mês: 

Saldo bruto em 31/10/2024: 

Histórico de movimentação 

Data Histórico 

30/09/2024 Saldo Anterior 

30/10/2024 Aplicação 

31/10/2024 Saldo Final 

Conta 

30648-7 

CNPJ 

55.559.900/0001-65 

Capital 

R$ 0,00 

R$ 50.000,00 

R$ 50.000,00 

* Rendimento desde o inicio da aplicação, referente 2o capital resgatado 

Rendimento* 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 2,00 

Telma K 
CRC-SP 1697 

R$ 0,00 

R$ 50.000,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 2,00 

R$ 50.002,00 

IR 10F Valor Líquido 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 50.000,00 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

Impresso em 04/11/2024 às 11:11 

ang Garcia 
/0-5



G3310208332677061 

g 
02/12/2024 08:38:44 

Consultas - Extrato de conta corrente 
EMPRESA 

Cliente - Conta atual 

Agência 320-4 
Conta corrente 30648-7IRMANDADE VENCESLAU 
Período do extrato — 11/2024 

Lançamentos 

Dt balancete Dt movimento Ag.origem Lote Histérico |||| Documento ValorR$ Saldo 

30/10/2024 0000 — 00000 000 Saldo Anterior 0,00 C 

08/11/2024 0000 — 13105393 TED Transf.Eletr.Disponiv 110.801 3.915,00 D% 
748 0728 066986605000101 MARIA CRISTIN 

08/11/2024 0000 — 13113310 Tar DOC/TED Eletrénico £33.131.100077.333  1230D 
Cobranga referente 08/11/2024 

08/11/2024 0000 — 00000 798 BB Rende Facil 9.903 3.927,30C 000C 
Rende Facil 

11/11/2024 0000 — 14397 821 Pix - Recebido 110.800.154.346.772  12,30C 
11/11 08:00 5559900000165 IRMANDADE D 

11/1112024 0000 — 00000 351 BB Rende Fácil 9903  1230D 0,00C 
Rende Facil 

26/11/2024 0320 — 99015 470 Transferência enviada 550.037.000.253.143 1.312,35 D 7 
28/11 16:28 MEDCONTROL C DE M HOSPIT 

28/11/2024 0320 — 99015 470 Transferência enviada 550.890.000.014.935 — 490,00 D/ 
28/11 16:28 VALDNEI FERNANDES DA SIL 

28/11/2024 0320 — 99015 470 Transferência enviada 550.890.000.014.935 — 524,00 D7 
28/11 16:28 VALDNE! FERNANDES DA SIL 

28/11/2024 0320 — 99015 470 Transferência enviada 553.371.000.010.213 — 480,00 DA 
28/11 16:28 SOQUIM 00055559900000165 

28/11/2024 0320 — 99015 470 Transferência enviada 556.839.000.001.281 — 436,80 D” 
28/11 16:28 MAX M C DE P MEDICOS 

28/11/2024 0000 — 13105 144 Pix - Enviado 112801 480,00 D 
28/11 16:27 BIOMEDICAL 

28/11/2024 0000 — 13113 258 Tarifa Pix Enviado 893.331.200.126.626 — 475D 
Tar. agrupadas - ocorrencia 28/11/2024 

28/11/2024 0000 — 00000 798 BB Rende Facil 9.903 3.727,90 C 000C 
Rende Facil 

29/11/2024 0000 — 14397 821 Pix - Recebido 290.756.346.963.682 — 475C 
29/11 07:56 55559900000165 IRMANDADE D 

29/11/2024 0000 — 13105 144 Pix - Enviado 112001 198110 
29/11 14:02 PIX Marketplace 

29/11/2024 0000 — 00000 798 BB Rende Fácil 9.903 18836C 000C 
30/11/2024 0000 — 00000 999 SALD O 000G 

*** B CONTA NAO FOI MOVIMENTADA *** 

OBSERVAÇÕES ‘Ti[ma Okséme gafClªS 

Transação efetuada com sucesso por: JG471193 PEDRO AUGUSTO OBERLAENDER NETO. 

Servigo de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 

Para deficientes auditivos 0800 729 0088



@ BB RENDE FACIL 

Dados do Cliente 

Agéncia Conta 

320-4 30648-7 

Cliente CNPJ 

IRMANDADE DA SANTA CASA DE 55.559.900/0001-65 

PRESIDENTE VENCESLAU 

Resumo do més - Novembro/2024 

Saldo bruto em 31/10/2024 R$ 50.002,00 

Aplicações no més: R$ 12,30 

Resgates liquidos no més: RS 7.843,56 

IR sobre resgates no més: R$ 0,00 

|OF sobre resgates no més: R$ 0,85 

Rendimentos no més R$ 37,13 

Saldo bruto em 29/11/2024: R$ 42.207,02 

Histérico de movimentacao 

Data Histórico Capital Rendimento* R 10F Valor Liquido 

31/10/2024 Saldo Anterior R$ 50.000,00 R$ 2,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

08/11/2024 Resgate RS 3.926,96 R$ 1,11 R$ 0,00 R$ 0,77 R$ 3.927,30 

11/11/2024 Aplicação R$ 12,30 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1230 

28/11/2024 Resgate R$ 3.725,05 R$ 2,93 R$ 0,00 R$ 0,08 R$ 3.727,90 

29/11/2024 Resgate R$ 188,21 R$0,15 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 188,36 

29/11/2024 Saldo Final R$ 42.172,08 R$ 34,94 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

* Rendimento desde o início da aplicação, referente ao capital resgatado, 

Impresso em 02/12/2024 às 08:52 
q 

TelmaRo 
CRC-SP 169790/0-5



G3331411188672671 
14/01/2025 11:25:30 

Consultas - Extrato de conta corrente 

Cliente - Conta atual 

Agência 320-4 

Conta corrente 30648-7IRMANDADE VENCESLAU 
Periodo do extrato 1212024 

Langamentos 

Bt balancete Dt movimento Ag. origem. Lote Histórico TE Documento — ValorR$ Saldo 

29/11/2024 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00C 

03/12/2024 0000 — 13105 144 Pix - Enviado 120301 720000/ 

03/12 17:15 52096761 CESAR ROBERTO PED 

03/12/2024 0000 — 13113 258 Tarifa Pix Enviado 893.381.200.098.355 712D 

Tar. agrupadas - ocorrencia 03/12/2024 

03/1212024 0000 — 00000 798 BB Rende Fácil 9903  727,12C 000C 

Rende Facil 

04/12/2024 0320 — 99015 870 Transferéncia recebida 550.320.000.023.566  4.023.00 C 
04/12 17:48 ELETRO-FORCA - BATAGUASS 

04/12/2024 0000 — 14397 821 Pix - Recebido 333.124.762.390.161 7120 
04/12 08:41 55559900000165 IRMANDADE D 

04/12/2024 0320 — 99015 470 Transferência enviada 550.320.000.023.566 — 4.023,00 Dx 
04/12 15:48 ELETRO-FORCA - BATAGUASS 

04/12/2024 0320 — 99015 470 Transferéncia enviada 556.605.000.001.644  1.340,00 D” 
04/12 15:48 CIRURGICA NEVES LTDA 

04/12/2024 0000 — 00000 798 BB Rende Fácil 9.903 — 1.33288C 0,00C 
Rende Facil 

05/12/2024 0320 99015 470 Transferéncia enviada 550.320.000.012.330  4.023,00 D 7 

05/12 15:47 ELETRO FORCA - MATRIZ 

05/12/2024 0320 — 99015 470 Transferéncia enviada 552.591.000.102.525 — 323,50 D” 
05/12 15:47 HDL LOGISTICA HOSPITALAR 

05/12/2024 0000 — 13105 144 Pix - Enviado 120501 — 117,14D/ 
05/12 15:47 Wagner Dias Ferreira 

05/12/2024 0000 — 13105 144 Pix- Enviado 120502 — 600,00DZ 
05/12 15:47 DISCK CACAMBA 1113 

05/12/2024 0000 — 13105 144 Pix- Enviado 120.503  1.076,02D7 
05/12 15:47 Wagner Dias Ferreira 

05/12/2024 0000 — 13105 144 Pix- Enviado 120504 — 31571D7 
05/12 15:47 Wagner Dias Ferreira 

05/12/2024 0000 — 00000 798 BB Rende Fácil 9.903  6.45537C 0,00C 
Rende Facil 

06/12/2024 0000 — 13113 258 Tarifa Pix Enviado 893.411.200.201.345 2021 D 
Tar. agrupadas - ocorrencia 05/12/2024 

06/12/2024 0000 — 00000 798 BB Rende Fácil 9.903 2021C 0,00C 
Rende Facil 

09/12/2024 0000 — 14397 821 Pix - Recebido 337.417.412.843.911 2021C 
09/12 07:56 55559300000165 IRMANDADE D 

09/12/2024 0320 99015 470 Transferéncia enviada 550.097.000.105.157 6144007 

09/12 10:00 COMERCIAL CIRURGICA UNIV 
09/12/2024 0000 — 13105 144 Pix - Enviado 120901 1.13810D/ 

09/12 10:00 PIX Marketplace 

00/12/2024 0000 — 13105 144 Pix - Enviado 120.902 1.400,00 D/ 
09/12 17:01 CHRISTIAN SANTOS OLIVEIRA 

09/12/2024 0000 — 13105 144 Pix - Enviado 120903 3.600,00 D7 
09/12 17:01 CHRISTIAN SANTOS OLIVEIRA 

09/12/2024 0000 — 00000 798 BB Rende Fácil 9.903 — 6.732,29C 0,00 C 
Rende Facil 

10/12/2024 0000 — 13113 258 Tarifa Pix Enviado 893.451.200.060.346 20,00 D 
Tar. agrupadas - ocorrencia P9 12/2024 " 

10/12/2024 0000 00000 798 BB Rende Fácil qm’na 0sane çªfêlªa 20,00C 0,00 € 
Rende Facil CROSP 169790/0-5



11/12/2024 

11/12/2024 

13/12/2024 

13/12/2024 

13/12/2024 

16/12/2024 

16/12/2024 

16/12/2024 

16/12/2024 

16/12/2024 

16/12/2024 

17/12/2024 

17/12/2024 

17/12/2024 

17/12/2024 

17/12/2024 

18/12/2024 

18/12/2024 

19/12/2024 

19/12/2024 

19/12/2024 

19/12/2024 

20/12/2024 

20/12/2024 

23/12/2024 

23/12/2024 

23/12/2024 

23/12/2024 

23/12/2024 

23/12/2024 

23/12/2024 

23/12/2024 

24/12/2024 

0000 

0000 

0000 

0000 

0000 

0000 

14397 821 Pix - Recebido 339.164.581.119.311 

11/12 08:27 55559900000165 IRMANDADE D 

00000 351 BB Rende Fácil 9.903 

Rende Facil 

13105 144 Pix - Enviado 121.301 

13/12 15:10 MATHEUS CAMPOS NUNES DE SO 

13113 258 Tarifa Pix Enviado 833.481.100.271.681 

Tar. agrupadas - ocorrencia 13/12/2024 

00000 798 BB Rende Fácil 9.903 

Rende Facil 

— 14397 821 Pix - Recebido 160.811.147.886.462 

16/12 08:11 5555900000165 IRMANDADE D 

13105 144 Pix - Enviado 121,601 

16/12 16:41 CIRURGICA VENCESLAUENSE 

13105 144 Pix - Enviado 121.602 

16/12 16:41 CIRURGICA VENCESLAUENSE 

13105 144 Pix - Enviado 121,603 

16/12 17:11 BIOMEDICAL 

13113 258 Tarifa Pix Enviado 893.511.100.194.685 

Tar. agrupadas - ocorrencia 16/12/2024 

00000 798 BB Rende Facil 9.903 

Rende Facil 

14397 821 Pix - Recebido 344.336.388.046.511 

17/12 08:07 55559900000165 IRMANDADE D 

13105 144 Pix - Enviado 121.701 

17/12 17:27 Jhonny Rodrigo Marcal Nova 

13105 144 Pix - Enviado 121702 

17/12 17:27 Maria Cristina Bolonhesi A 
13113 258 Tarifa Pix Enviado 893.521.200.148.176 

Tar. agrupadas - ocorrencia 17/12/2024 

00000 798 BB Rende Fácil 9.803 

Rende Facil 

14397 821 Pix - Recebido 180.756.398.651.172 

18/12 07:56 55559900000165 IRMANDADE D 
00000 351 BB Rende Facil 9.903 

Rende Facil 
13105 144 Pix - Enviado 121.901 

19/12 11:51 MARA RACHEL RIBEIRO NOGUEI 
13105 144 Pix - Enviado 121.902 

19/12 11:51 PIX Marketplace 
13113 258 Tarifa Pix Enviado 823.541.200.297.923 

Tar. agrupadas - ocorrencia 19/12/2024 
00000 798 BB Rende Fácil 9.903 

Rende Facil 
14397 821 Pix - Recebido 200.754.449.132.342 

20/12 07:54 55559900000165 IRMANDADE D 

00000 351 BB Rende Facil 9.903 
Rende Facil 

14397 900 Pix-Envio devolvido 231.644.168.334.732 

23/12 16:44 MERCADO PAGO INSTITUICAO D 
13105 144 Pix - Enviado 122.301 

23/12 16:33 COMERCIAL CIRURGICA UNIVER 
13105 144 Pix - Enviado 122.302 

23/12 16:33 CLAUDIA NAYARA FERREIRA DE 
13105 144 Pix - Enviado 122.303 

23/12 16:33 ELETRO-FORCA COMERCIO DE M 
13105 144 Pix - Enviado 122,304 

23/12 16:33 51.513.863 ALYSSON MATHEUS 
13105 144 Pix - Enviado 122.305 

23/12 16:42 PIX Marketplace 
13113 258 Tarifa Pix Enviado 833.581.200.306.862 

Tar. agrupadas - ocorrencia 23/12/2024 
00000 798 BB Rende Fácil 9.903 

Rende Facil 
14397 821 Pix - Recebido )74.776.682 

qelma RS q RG-S 790/0-5 

2000C 

20,000 000C 

1500007 

1480 

15148C 000C 

148C 

1015007 

1318007 

9600007 

11,800 

1203,62C 0,00 C 

11,80€ 

910,000/ 

6.700,00 0/ 

19,000 

7.617,20C 0,00C 

19,00 C 

19,000 0,00C 

185,00 D7 

1815607 

1830 

368,39 C 0,00 C 

183¢C 

183D 0,00C 

24590 C x 

1100007 

1.580.00 D/ 

4.300,00 D Á 

6.900,00 D / 

24590 DR 

20,00 D 

12.910,00 C 0,00 C 

20,00 C



24/12 07:34 55559900000165 IRMANDADE D / 
24/12/2024 0000 13105 144 Pix - Enviado 122401 184,76 D 

24/12 10:55 MEDCLEAN PRODUTOS E EQUIPA 

24/12/2024 0000 00000 798 BB Rende Facil 9.903 164,76 C 0.00C 

Rende Facil 

31/12/2024 0000 00000 999 SALDO 
0,00C 

«++ A CONTA NAO FOI MOVIMENTADA *** 

OBSERVAGOES 

Transagao efetuada com sucesso por: JG471193 PEDRO AUGUSTO OBERLAENDER NETO. 

Servigo de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 

Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

Telma ª&ãfíé Garcia 
CRC-SP"Y6Í790/0-5



ã BB RENDE FÁCIL 
h”

 

Dados do Cliente 

Agéncia 
320-4 

Cliente 

IRMANDADE DA SANTA CASA DE 

PRESIDENTE VENCESLAU 

Resumo do més - Dezembro/2024 

Saldo bruto em 29/11/2024 

Aplicações no més: 

Resgates liquidos no mês: 

IR sobre resgates no més: 

1OF sobre resgates no més 

Rendimentos no més: 

Saldo bruto em 31/12/2024 

Histérico de movimentagao 

Conta 

30648-7 

CNPJ 

55.559.900/0001-65 

Data Histérico 

29/11/2024 Saldo Anterior 

03/12/2024 Resgate 

04/12/2024 Resgate 

05/12/2024 Resgate 

06/12/2024 Resgate 

09/12/2024 Resgate 

10/12/2024 Resgate 

11/12/2024 Aplicação 

13/12/2024 Resgate 

16/12/2024 Resgate 

17/12/2024 Resgate 

18/12/2024 Aplicação 

19/12/2024 Resgate 

20/12/2024 Aplicação 

23/12/2024 Resgate 

Capital Rendimento* 

R$ 42.172,08 R$ 34,94 

R$ 72646 R$ 0,66 

RS 1331,61 RS 1,27 

RS 6.448,95 R$ 6,42 

RS 20,19 R$ 0,02 

R$ 6.725,03 RS 7,26 

RS 19,98 R$ 0,02 

R$ 20,00 R$ 0,00 

R$ 151,30 R$ 0,18 

R$ 1.202,06 RS 1.56 

R$ 7.606,99 R$ 10,21 

R$ 19,00 R$ 0,00 

R$ 367,87 RS, efinfi 

R$ 1,83 R$ E;QQC-SV“ 

R$ 12.890,34 RS 19,66 

R$ 0,00 

( 

90/0" 
AB_,/RroToo 

R$ 0,00 

R$ 42.207,02 

R$ 40,83 

R$ 37.703,32 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 28,92 

RS 4.573,45 

10F 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

Valor Líquido 

R$ 0,00 

R$ 727,12 

R$ 1.332.88 

R$ 6455,37 

R$ 20,21 

R$ 6.732,29 

R$ 20,00 

R$ 20,00 

R$ 15148 

R$ 1.203,62 

R$ 7.617.20 

R$ 19,00 

R$ 368,39 

R$ 1,83 

R$ 12.910,00



Data Histórico Capital 

24/12/2024 Resgate R$ 164,51 

31/12/2024 Saldo Final R$ 4.557,62 

* Rendimento desde o inicio da aplicação, referente ao capital resgatado. 

Rendimento* IR 

R$ 0,25 R$ 0,00 

R$ 15,83 R$ 0,00 

qelma Kosane Garcia 
CRC-SP 169790/0-5 

10F Valor Líquido 

RS 0,00 RS 164,76 

R$ 0,00 R$ 0,00 

Impresso em 14/01/2025 as 11:25



08/11/2024, 15:15 

2] Consultas - Emissdo de comprovantes 

Banco do Brasil 

G3370814588253431 
08/11/2024 15:15:17 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 

08/11/2024 - AUTOATENDIMENTO - 15.15.18 

0320400320 SEGUNDA VIA o001 

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 
COMPROVANTE DE 

TED - TRANSFERENCIA ELETRONICA DISPONIVEL 

CLIENTE: IRMANDADE VENCESLAU 
AGENCIA: ©320-4 CONT) 30.648-7 

FINALIDADE: ©1 CREDITO EM CONTA 

REMETENTE : IRMANDADE VENCESLAU 

BANCO: 748 - BCO COOPERATIVO SICREDI S.A. 

AGENCIA: ©728-5 - SICREDI RIO PARANA 

CONTA: 12.289-6 

FAVORECIDO: MARIA CRISTINA BOLONHESI ALEXANDRE 

CPF/CNPJ: 66.986.605/0001-01 
VALOR: R$ 3.915,00 

AUTENTICACAO SISBB: 4.A42.42B.722.A89.750 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PRESIDENTE VENCESLAU 
Emp. Nº: 

PAGO COM RECURSO REFERENTE 
AO TERMO DE: 

Fomento | Colaboração | Con 
nº 392 /X9 

Transação efetuada com sucesso por. JG471193 PEDRO AUGUSTO OBERLAENDER NETO 

https://autoatendimento2 bb.com.br/apf-apj-autoatendimentolindex. htmi?v=. 

1 Rosane G arcia 
CRC 169790/

 0-5 

1.0#/template/~2Fconsultas~2F869-1.bb%3Favalie=sim "



Nota Fiscal de Serviço Eletrônica (\IFS-e) 

Inumero da NFS-¢ 

202400000000173 
MARIA CRISTINA BOLONHESI ALEXANDRE 
Rua Dimas de Castro Alonso, 123 - A 
CEP: 19300-000 - Bairro: Vila São Vicente 
Municipio: Presidente Bemardes - SP. 
E-mail. eletronicalexandre@gmail.com 
Fone: (18) 00000-0000 

Data do Servigo Codigo Varificador 

CNPJ | CPF Inscrição Estadual Inscrição Municipal 07/11/2024 d3fef3262 

66.986.605/0001-01 — *c 8252 

Á DENTE BERNARDES/SP Dt. de Emissão Exigibilidade Tributado no Município 
MUNICÍPIO DE PRES! EX 
Lançadoria 

: 

Fone: (18) 3262-9998 - presidentebernardes govbr.cloud/NFSePortal/ 07/11/2024 Exigivel Presidente Bemardes/SP 

TOMADOR DO SERVIGO Múunicipio de Prestação do Semico 

'RMANDADE SANTA CASA DE PRESIDENTE VENCESLAU Presidente Bernardes/SP 

F 
EMILIANO VILLANOVA 66 
e A 
[Presidente Vencesiau [P [68) 00119-0102 
Em 
CENTRO 
JENPITCPF Ilnguçm Municipal rus'míu Estadual 

55 559.900/0001-65 
Em 

INTERMEDIÁRIO DO SERVIÇO. 
me Tfarão Socal E 

== E 

DESCRIÇÃO DOS SERVICOS VALOR TOTAL ALIO. VALOR IMPOSTO RETIDO 

SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS . Aliquota Efetiva: 2,0100000000%,. 3.915,00 201 78,69 | Nao 

DISCRIMINAGACQ COMPLEMENTAR 
Banco Sicredi Agencia: 0728 

Conta: 00012289-6 
Maria Cristina Bolonhesi Alexandre Me Cnpj; 66.986,605/0001-01 

Código do Servigo Código NES 

31.01 - Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, mecânica, 
telecomunicações e congêneres. 
ee e T ES E F pF 

0,00 0,00 ,00 00 00 ];DD 10.00 

[ S O P [ SR e T T e ISSaN en TS e 
3.915.00 Ivn.sg le.on t [78,69 Ú 

alor Total da NFS-e J.015.00 Fabor Liquido daNFse  Js.915.00 
Informações Adcionais 
NOTA EMITIDA POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL PAGO COM RECURSO REFERENTE 

NÃO GERA DIREITO A CRÉDITO FISCAL DE IPI AO TERMO DE: 
Lei 12741/2012: Myn: R$159 34; Est: R$0,00; Fed: R$526,57; Total Aprox: Rssssgf Fonte® IBPT. Fomento | Colaboração, | Convênio 

PREFEITURA MUNICIPAL AEN FRAA D DE PRESIDENTE VENCESLAU (fe[ flQSdfll gªfªª 
Emp. N G291 mi nacg 

Consulta reahéafié‘erfibfl’!‘(’idfifag IÉ Sn 37, 
Para consultar a autenticidade acesse: presidentebernardes.govbr.cloud/NFSe.Portal/ 

024000000001 26266986605000101 73d3 

Recebi(emos) de 202400000000173 
AR BRI BOLÔNHES) RL ESANDOS Número da NFS-e Número de Controle do Município 

Competência 
07/1112024 

os serviços constantes da Nota Fiscal Eletrénica indicada ao fado. 
NFS-e EMPENHADO e 

" 

d3fef3262 DATA: Oã D) 
CTonsulta realizada em 07/11/2024 às 15:56:37. 

opsultar e autenticidade acesse: presidentebernardes govbr.clouhNES 



28/11/2024, 16:29 
Banco do Brasil 

28/11/2024 - BANCO DO BRASIL - 16:28:14 

032000320 SEGUNDA VIA 0002 

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 

DE CONTA CORRENTE P/ CONTA CORRENTE 

CLIENTE: IRMANDADE VENCESLAU 

AGENCIA: 0320-4 CONTA 30.648-7 

DATA DA TRANSFERENCIA 28/11/2024 

NR. DOCUMENTO 550.037.000.253.143 

VALOR TOTAL 1.312,35 

wweert  TRANSFERIDO PARA: 

CLIENTE: MEDCONTROL C DE M HOSPITA 

AGENCIA: 0037-X CONTA: 253.143-7 

NR. DOCUMENTO 550.320.000.030.648 

NR.AUTENTICACAO 8.923.1FC.B9F.430.A7E 

PAGO COM RECURSO REFERENTE 
AO TERMO DE: 

Fomento | Colaboração | Convênio 
N ),E Á é '123 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE PRESIDENTE VENCESLAU 

Emp. Nº: 679 | 

Marc l 
Assis/ inança. 

Ry Garcia 
qêRc-stª 1;Éé796í 0-5 

https://autoatendimento.bb.com. \br/apf-apj-autoatendimento/index.htmI?v=3.1 .O#ftemplate/~2F consullas~2F869-1.bb%3Favalie=sim 2/¢



d < . N 

MATERIAIS HOSPITALARES EIRELI 

RJACY STEVAUX VILLACA, 266 - JARDIM 

CONTORNO - BAURU - SP - CEP: 

Documento Auxihar da 

Nota Fiscal Eletronica 
0 - ENTRADA 

SAÍDA 

Nº 000.017.846 

(1] 
(AR OO AR AT 

CHAVE DE ACESSO 
3524 1110 2032 7400 0131 5500 1000 0178 4611 1397 4798 

CONTROL Fone‘\ Ífífáíãã.ma Série 001 Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 

Folha 1/1 www.nfe.fazenda. gov.br/portal ou no site da Sefaz autorizadora 

[NATUREZA DA OPERAÇÃO 
Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros 

(PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE LSO 
135242747032599 28/11/2024 13:41:37 

SCRICAO ESTADUAL. TNSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO ETA 

209414263117 
10.203.274/0001-31 

DESTINATARIO / REMETENTE 
[NOME/ RAZÃO SOCIAL e DATA DA ENISSÃO. 

IRMANDADE DA SANTA CASA DE PRESIDENTE VENCESLAU 55.559.900/0001-65 28/11/2024 

ENDERECO BAIO DISTRITO &3 DATADA SAÍDA 

R EMILIANO VILANOVA, 66 CENTRO 19400-059 28/11/2024 

muNICIRo U TrmeroNE FAx INSCRIÇÃO FSTADVAL moRA DA SAÍDA 

PRESIDENTE VENCESLAU SP | (18)3271-2411 | 13:40:12 

FATURA 

DADOS DA FATURA | Número: 17846 - Valor Original: RS 131235 - Valor Desconto: RS 0,00 - Valor Liquido: RS 1.312.35 J 

PARCELAS 

Namero 001 
Vencimento 29/11/2024 
Valor RS 1.312,35 
CALCULO DO IMPOSTO 

. 

[BASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR D010 [ENSEDECALCULODO ENE SURST — [VALOR DO NS SUBST ALORTOTAL DOS PRODUTOS 

0,00 0,00 0,00 0,00 131235 

VALOR D0 FRETE VALOR DO SEGURO Descono [GUTRAS DESTESAS ACESSÓRIAS [VALORDO 1 VALGRTOTAL DANOTA 4 

0,00 0.00 0.00 0,00 0.00 131235 

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 
/ 

[NOVE TRAZÃO SOCIAL FRETE ROR CONTA oo T PACADOVEICO Jur — JoNnnTcAF 

LOGFAR LOGISTICA LTDA 0 - REMETENTE 05.530.576/0001-84 
ENDEREÇO. meNICIRo U [INSCRICAO ESTADUAL 

Rua Padre Francisco Van Der Maas, 1306 BAURU SP | 209337700111 
[QUANTIDADE — JesPÉCIE AROA NUMERAÇÃO PG BRUTO freso LiquIDO 

1 | volume 5,000 

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS 

F DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVICO. mensn | est Jeror || g | VALOR | wALOR | WOk | s | ee | mo f L5 

13 [IND BIOLOGICO 3 FIORAS BITEST CX 50 UNIDADES — w [38210000] 000 | 5102 CX 16006 1 50.0000] 000] 105000 a — om — 000[i800[000 
a60 [PAPEL GRAU CLEAN PACK ISCM X 100M  [48195000] 100 [5102] UN ooof úsnasoof 000 — SA 00| — om 000[180¢[ 000 

VAPORETOCHO 
. 

T7[PAPEL GRAU CLEAN PACK 30CM X 100 |4819%060] 100 | 3102 | RL ToO00| s8] om0 17450 06| | 000|185 0e] 000 
| VAPOR/ETO/ICHO. 

À 

L. - 
e o0 

Ol s 

95 - 2 
LAV 1040 six ) 

M4 z Ols&t 

L 

DADOS ADICIONAIS 

on çÕES oS RESERVADO RO FISCO 

08 Pelidos 17316  PEDIDO. 025513 ISENGAO DO ICMS CONFORME ANEXO 1, ART. 55- RICMS SP 

PAGO COM RECURSO REFERENTE PREFEITURA MUNICIPAL 
AO TERMO DE: DE PRESIDENTE VENCESLAU 

:º:nwolm Iboração | Convênio : Emp. Nº: 679 

DATA E HORA DA IMPRESSÃO. 28/11/2024 13:42:10 COPYRIGHT © INNOVAE 2013 - 2024 - www innovac com br



28/11/2024 16:29 
Banco do Brasil 

28/11/2024 - BANCO DO BRASIL - 16:28:14 

032000320 SEGUNDA VIA @001 

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 

DE CONTA CORRENTE P/ CONTA CORRENTE 

CLIENTE: IRMANDADE VENCESLAU PREFEITURA MUNICIPAL 

AGENCIA: 0320-4 CONT, 30.648-7 DE PRESIDENTE VENCESLAU 
Emp. Nº: (G 

DATA DA TRANSFERENCIA 28/11/2024 
NR. DOCUMENTO 550.890.000.614.935 
VALOR TOTAL 490,00 
sxxxx+ TRANSFERIDO PARA: M . 

CLIENTE: VALDNEL FERNANDES DA SILV an Zl 

AGENCIA: 0890-7 CONTA: 14.935-7 Assiste 
NR. DOCUMENTO 550.320.000.030.648 nança. 

NR.AUTENTICACAO 7.CEE.ED1.5D2.389.939 
PAGO COM RECURSO REFE 

AOTERMODE: 
Fomento | Colaboração | Convénio 
n D22/ RIRY 

qelma Rosane Garcia 
cRc-spálêªaªmo/O-S 

https://autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html?v=3.1.0%/template/-2Fconsultas-2F869-1 .bb%3Favalie=sim



RECEBEMOS DE Ideal Comercio de Equipamentos LTDA O P! 
ABAIXO. EMISSÃO: 14/01/2025 VALOR TOTAL: RS 490,00 DESTINATÁRIO: IRMANDADE SANTA 

EMILIANO VILA NOVA, 66 CENTRO PRESIDENTE VENCESLAU-SP 
RODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA 

CASA DE PRESIDENTE VENCESLAU - RUA 
NF-e 

Nº. 000.003.324 
DATA DE RECEBIMENTO TDENTIFICAGAO E ASSINATURA DO RECEBEDOR Série 001 

IDENTIFICACAO DO EMITENTE 

CHAVE DE ACESSO 

3525 0120 3347 2200 0190 5500 1000 0033 2410 0000 5837 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora 

DANFE 
Documento Auxiliar da Nota 

Fiscal Eletronica 

Ideal Comercio de Equipamentos LTDA 0-ENTRADA 

Av, Prof. Marcia Helena Femandes de Araujo, 50 1 - SAIDA 
Residencial Marcia Fernandez - 19162-546 

ALVARES MACHADO - SP Fone/Fax: 1832735107 Nº. 000.003.324 
Série 00 
Folha 1/ 

(NATUREZA DA OFERAÇÃO 
[ PRC 

VENDA DE PRODUCAO PROPRIA OU DE TERCEIROS 

OTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

135250120861111 - 14/01/2025 14:11:57 

TNSCRIÇÃO ESTADUAL 

-” 162019443112 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL INSCRICAO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. [CNFI T CPF 

20.334.722/0001-90 

DESTINATARIO / REMETENTE 
NOME / RAZAO SOCIAL 

Icww TE jmm\ DAEMISSAO 

[[RMANDADE SANTA CASA DE PRESIDENTE VENCESLAU 55.559.900/0001-65 14/01/2025 

ENDERECO BAIRRO / DISTRITO CEP [DATA DA SAIDA/ENTRADA 

RUA EMILIANO VILA NOVA, 66 CENTRO 19400-000 14/01/2025 

MUNICIPIO Wur ‘rmre TFAX TINSCRICAO ESTADUAL HORA DA SAIDAZENTRADA 

PRESIDENTE VENCESLAU SP 1832711124 00:00:00 

CÁLCULO DO IMPOSTO 
(BASE DE CALC. DO !CMSIVALOR DOTICMS Imss DE CALC. 1CMS S T)VALOR DO ICMS SUBST. [V. TMP. IMPORTAÇÃO Iv. TCMS UF REMET. ]v FCP UF DEST. TOTAL PRODUTOS 

f 0,00) 
0. 0,00, 0,00, 0.00] 504,0¢ 

(VALOR DO FRETE TVALUR DO SEGURO (DESCONTO 'OUTRAS DESPESAS jVALOK TOTAL IPI [V.ICMS UF DEST. ‘V‘ TOT. TRIB. [V TOTAL DA NOTA 

0,00 0.00] 14,00 0,00) 0,00 0,00/ 128,47 490,0 

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS. 
NOME / RAZÃO SOCIAL FRETE (CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF  [CNPI/CPF 

9-Sem Transporte 

ENDEREÇO ‘MUNICIHO GF[INSCRIGAG ESTADUAL 

[QUANTIDADE rsPEcxh MARCA immzuci\o ‘sto BRUTO stu TIQUIDO 

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS 
ÓDIGO PRODUTY DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCM/SH |Oo/csosN| croP | UN BCALC | VALOR | VALOR | ALÍQ [ALK 

s 0 - MS | TOMS | mo | 1S | im 
FLUXOMETRO MORIYA 0-15 AR COMP. — . 1901920101 0/102 | 5102 | UN 0,00) 0,00 0,00 
FLUXOMETRO MORIYA O-15 P/ OXIGENIO |90192010 | 0/102 [ 5102 | UN F mooo| o0 T 000 [ 

PAGO COM RECURSO REFERENTE 

AO TERMO DE: 

Fomento | Colaboração | Convênio 
N d 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE PRESIDENTE VENCESLAU 
Emp. Nº: 

" [mn(?xºm [0S 
Marc A0 o i su . 2% RG-S 
Assiste ancas 

0 D 
DADOS ADICIONAIS Vo ; d MA #L Oy '.({Jr‘l/ 
INFORMACOES COMPLEMENTARES 
Inf. Contribuinte: Observacoes: aaa 

PEDIDO: 025516 
Valor Aproximado dos Tributos R$: 128,47(26,22%) Fonte: IBPT 

o TR = T — 0GA — ComdaDa 
11/2º 



28/11/2024, 16:29 
Banco do Brasil 

28/11/2024 — - BANCO DO BRASIL - 16:28:14 

032000320 SEGUNDA VIA 0002 
COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 

DE CONTA CORRENTE P/ CONTA CORRENTE 

IRMANDADE VENCESLAU 
0320-4 CONTA 30.648-7 

DATA DA TRANSFERENCIA 28/11/2024 

NR. DOCUMENTO 550.890.000.014.935 

VALOR TOTAL 524,00 
#xesss  TRANSFERIDO PARA: 
CLIENTE: VALDNEI FERNANDES DA SILV 
AGENCIA: 0890-7 CONTA: 14.935-7 

NR. DOCUMENTO 550.320.000.030.648 

3.D38.DE9.CC6.BC7.6AA NR.AUTENTICACAO 

PAGO COM RECURSO REFERENTE 
AO TERMO DE: 

f‘o:\enm d] '%olãfo VSo Convênio 

PREFEITURA MUNI CIP: DE PRESIDENTE VENCESfA’\.U 
Emp. Nº: &L 

Marg 10 
Assi enê? nanças 

M&sam/gama 

CRC-SP 169790/0 5 

https://autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html?v=3.1.0t/template/-2Fconsultas-2F869-1.bb%3Favalie=sim 4/6



RECEBEMOS DE Idcal Comercio de Equipamentos LTDA OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA F- 

|ABAIXO. EMISSÃO: 14/01/2025 AT RS 524 00 DESTINATÁRIO: IRMANDADE SANTA CASA DE PRESIDENTE VENCESLAU - RUA NF-e 

EMILIANO VILA NOVA, 66 CENTRO PRESIDENTE VENCESLAU-SP 
Nº. 000.003.323 

íDATA DE RECEBIMENTO TDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 
Série 001 

| 

ATUREZA DA OPERAÇÃO 

et TNn Documento Auxiliar da Nota 
Fiscal Eletronica 

Ideal Comercio de Equipamentos LTDA 0-ENTRADA 
A, Prf, Marcia Helena Femandes de Ao, 50 1 - SADDA m CHAVE DE ACESSO 

Residencial Marcia Fernandea 11004 3525 0120 3347 2200 0190 5500 1000 0033 2310 0000 5821 

ALVARES MACHADO - SP Fone/Fax: 1832735107 N'.sogq‘ogg.ls 23 Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
rie 

Folha 111 www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora 

W 

[ VENDA DE MERCADORIAS SUJEITAS AO 

IW 

REGIME DE SUBSTIT 

GCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

135250120830338 - 14/01/2025 14:09:43 

[leCllcho ESTADUAL INSCRIGAO MUNICIPAL 

162019443112 

‘mscmcm ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. [CNP [ CPF 
20.334.722/0001-90 

DESTINATARIO / REMETENTE 

: 
W /RAZAO SOCIAL 

[CNPI/ CPE DATA DA EMISSAO 

IRMANDADE SANTA CASA DE PRESIDENTE VENCESLAU 
55.559.900/0001-65 14/01/2025 

[N)ERECU 
[BAIRRO / DISTRITO CEP DATA DA SAIDA/ENTRADA 

RUA EMILIANO VILA NOVA. 66 CENTRO 19400-000 14/01/2025 

[M’LrNIdNO OF rous TFAX lmscmcko ESTADUAL (FGRA DA SAIDA/ENTRADA 

PRESIDENTE VENCESLAU SP 1832711124 00:00:00 

CÁLCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CALC, DO !ffrmol DO ICMS (BASE DE CALC. ICMS S.T|VALOR DO ICMS SUBST, | V. IMP. IMPORTAGAO |V ICMS UF REMET. [V_FCP UF DEST. V. TOTAL PRODUTOS' 

0.00, 0.00, 0,00, 0,00} 524,00 

VALORDOTRETE — |[VALORDOSEGURO  [DESCONTO ‘GUTRAS DESPESAS — |VALOR TOTALIFI V.1CMS UF DEST. V. TOT. TRIB V TOTAL DA NOTA 

0,00 0.00 0,00 0,00) 0,00 0,00 137.39 524,00 

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS. 
PTcmz / RAZÃO SOCIAL FRETE (CÓDIGO ANTT (PLACA DO VEÍCULO UF[CNPITCPE 

9-Sem Transporte 

ENDEREÇO MUNICIFIO UF  [INSCRIGAO ESTADUAL 

[QUAN'IDADE ESPÉCIE JMARCA INUMERACÃO ]PEV) BRUTO rEso TíquiIDO 

DADOS DOS PRODUTOS / SERVICOS 
L ) oemnTerorTos | eem a | FoRRE | B | Bk | em | Ve | o [ 

8 K R 0 FANIMADO! KITRESERVATORIO AMBU REANIMADOR |90192010 0500 | 3405 | UN 20000 2620000 52400 000 — 0,00f — 000 000 

PAGO COM RECURSO REFERENTE 
AO TERMO DE: 

Fomento | Colaboração | Convénio 

n al 2029 

EFEITURA MUNICIPI& 
q 

DE PRESIDENTE VENCES! 

Emp. N 
: 

ol Rosáne G401 
0-5 sp 169790 CRQ Ux 

Mare frjanga: | 
Assiste! 

| 

DADOS ADICIONAIS &Q’ d vy (\« S 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
Inf. Contribuinte: Observacoes: 

[REAEYAROAOIRC0 

PEDIDO: 025518 
Valor Aproximado dos Tributos R$: 137,39(26,22%) Fonte: IBPT 

Trpresso em 150172025 &s 13:56.17 Consulta D 



28/11/2024, 16:29 
Banco do Brasil 

28/11/2024 — - BANCO DO BRASIL - 16:28:14 

032000320 SEGUNDA VIA 2001 

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 

DE CONTA CORRENTE P/ CONTA CORRENTE 
PAGO COM RECURSO REFERENTE 

: IRMANDADE VENCESLAU AO TERMO DE: 

0320-4 CONT. 30.648-7 Fomento | Colaboração | Convênio 

= = NS g 

DATA DA TRANSFERENCIA 28/11/2024 
NR. DOCUMENTO 553.371.000.010.213 
VALOR TOTAL 480,00 
wsx¥sk  TRANSFERIDO PARA: PRE 

CLIENTE: SOQUIMICA LAB LTDA FEITUI 

AGENCIA: 3371-5 CONTA: 10.213-X DE PRESID RA MUNICIPAL 

NR. DOCUMENTO 550.320.000.030.648 
Emp. Nº: 

ÉNTE%/ENCESIAU 

IDENTIFICADOR 55.55;996/%21 65 —(LLI‘ 

NR.AUTENTICACAO E.205.CD9.AC8.208.02C 

Transacao efetuada com sucesso por: JG471193 PEDRO AUGUSTO 'OBERLAENDER NETO. 

MW 710 
Assjstent inangas 

‘Iefm(tw g%dfi 
CRC- 

https://autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html?v=3,1.0t/template/-2Fconsultas-2F869-1.bb%3Favalie=sim



Identificação do emitente 

SOQUIMICA LABORATORIOS LTDA 
Avenida Janio Quadros,200 - Distrito Industrial Ulisses 

— DANOTAFISCAL 
ELETRÔNICA 

H 0-ENTRADA 0 A AL D A 1l 
Guimarães - São josé do Rio Preto - SP LEEA T 

UIMICA Fone: 1721393090 NA 3524 1259 2252 6800 0174 5500 1000 1652 9517 7311 4449 

LABORATÓRIOS LTA - CEP 15092:602 E 
Consulta de autenticidade no portal da NF-e 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 
tp rov.brit / 

WVenda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 1E SUBST. TRIBUTÁRIO CNPJ Protocolo de autorização de uso. 

647255349 114 so2s 26000174 / 135242821073798 - 04/12/2024 15:0 

DESTINATÁRIO REMETENTE 7 
'NOME / RAZAO SOCIAL 

CNPI/ CPF DATA DE EMISSAO 

TRMANDADE DA SANTA CASA DE PRESIDENTE 'VENCESLAU 
55.559.900/0001-65 

04/12/2024 

SNDERECO BAIRRO / DISTRITO CcEP DATA ENTRADA/ SAÍDA 

RUAEMILIANO VILANOVA, 66, CENTRO 19400-000 

MUNICIPIO FONE/FAX UF INSCRICAO ESTADUAL HORA DA SAIDA 

Presidente Venceslau 1832712411 se Isento 

FATURA 
(o T Vencimento. 08/12/2036 Valor 8000 

) 

CALCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CALCULO DO ICMS VALOR DO ICMS (BC ICMS SUBSTITUICAO VALOR DO ICMS SUBSTITUICAO | VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

48000 000 000 48000 

VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO [OUTRAS DESPESAS ACESSORIAS | VALOR DO IPL VALOR TOTAL DANOTA 

000 000 000 000 000 48000 

TRANSPORTADOR/ VOLUMES TRANSPORTADOS 
RAZAO SOCIAL m‘;flr‘: CONTA CODIGOANTT  |[PLACADO VEÍCULO | UF CNPJ/ CPF 

NIKKEY RIO PRETO LOGISTICAE TRANSPORTES LTDAME 1-DESTINATÁRIO 15.066.184/0001-60 

ENDERECO MUNICIPIO INSCRICAO ESTADUAL 

'RUAMARIA CERON VOLPE 2260 JARDIM PASCUTTI 15077020 São José do Rio Preto sP 647508751114 

OUANTIDADE ESPECE MARCA CAG PESOBRUTO PESOLIGUIDO 

1 | canxa SOQUIMICA 0000000 Kg 0000000 Kg 

DADOS DO PRODUTO/ SERVICO 
6D PROD. DESCRIGAG DO PRODUTO/ SERVIGO | _NoM_| CST | Crop [UNID | QUANT |V UNITARIO[ v TOTAL [ BCICMS | VIICMS |V IPL_ALIQ [CMS|ALIQ TP 

0020322 FITAACCUCGHEK guide siip cx 50un~  PR22 190 | 600 102 | N 12000000 40000000 | 48000 | 48000 8640 000 06| 000 

ROCHE DIABETES CARE 
Total aproximado de tributos: RS 130,80 

Nº Lote: 104854 Qude 12,00 
Fab:07/052024 Val: 03622026 VOV e Á 

Tel 
CR 

osune Ga 
9790/ 

CALCULO DO 1SSON 
TNSCRIÇÃO MUNICIFAL [wmn TOTAL DOS SERVICOS WASE DE CÁLCULO ISSON 

000 
VALOR DO ISSON 

000 

DADOS ADICIONAIS 
INFORMACOES COMPLEMENTARES 

PEDIDO 025499 
Total aproximado de tributos: RS 130,80 
Nº de Pedido 144876 
Banco taú AG: 0045 CC: 090089 SoQuimica 

DEOZIU 
ee e 

FAVOR CONFERIR AMERCADORIANO ATO DAENTREGA DEVOLUÇÃO SERÁ ACEITANO PRAZO 
DE 24 HORAS DO RECEBIMENTO E COM A INTEGRIDADE TOTAL DO PRODUTO E EMBALAGEM. 

RESERVADO AO FISCO 

PAGO COM RECURSO REFERENTE 
AO TERMO DE: 

Fomento | Colabor: 30 | Convênio 
s dd / ZH 

MUNICIPAL FEITURA 
ES VENCESLAU DE PRESIDENTE 

Emp. Nº: 



28/11/2024, 16:29 
Banco do Brasil 

28/11/2024 — - BANCO DO BRASIL - 16:28:14 

032000320 SEGUNDA VIA 0001 

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 

DE CONTA CORRENTE P/ CONTA CORRENTE 

CLIENTE: IRMANDADE VENCESLAU 
AGENCIA: ©320-4 CONTA: 30.648-7 PAGO COM RECURSO REFERENTE 

. 
AO TERMO DE: ) 

DATA DA TRANSFERENCIA 28/11/2024 nto | Cola __agg:!mwénn 

NR. DOCUMENTO 556,839.000.001.281 n WL—U 

VALOR TOTAL 436,80 

+ertr4  TRANSFERIDO PARA: 
CLIENTE: MAX M C DE P MEDICOS PREFEITURA MUNICIPAL 

AGENCIA: 6839-X CONTA: 1.281-5 DE PRESIDENTE VENCESLAU 

NR. DOCUMENTO 550.320.000.030.648 

NR.AUTENTICACAO 1.178.5FE.77D.893.162 

Emp. Nº: #91 

Mar ¢ 
Assi inanca: 

> Í 

Telima Rosane Garcia 
CRC-SP 169790/0-5 

https://autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html?v=3.1.0f/template/-2Fconsultas-2F869-1.bb%3Favalie=sim



RECEBENOS DE 5 PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA A0 TADO NF-¢ 

Max Medical Com. de Prod. Med. Hosgzíla:f:ul.tda N°000.125.034 

SERIE: 001 

DANFE 
Documento 

Auxiliar da Nota 
Fiscal Eletronica 

Max Medical Com. de Prod. Med. e Hospitalares 
Ltda 

Rua Alfredo da Costa Figo, 522 

nn 
CHAVE DE ACESSO 

MNn 

Carga Tributária: RS 51,51 
Fonte da Carga Tributaria: IBPT / Lot te: 24061 151 - Fab.: 06/08/2024 - Val 311212009 

- 

Fazenda Santa Candida 0 - ENTRADA [I‘ 3524 1107 2950 3800 0188 5500 1000 1250 3415 4603 4831 

CEP 13087-534 1-SAÍDA 
medical Campinas - SP 

Telefone: (19) 3271-6688 Nº 000.125.034 | Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
SERIE 001 www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora 

FOLHA 01/01 [PROTOCOLO DE AUTORIZAGAO DE USO 

NATUREZA DA OPERAÇÃO P 135242750744565 28/11/2024 19:11:51 
Venda Estadual Nao Contribuinte 
TNSCRICAQ ESTADUAL TE DO SUBST, TRIBUTÁRIO NF 
244987586116 07.295.038/000[-88/ 

DESTINATÁRIO / REMETENTE 7 
NOMERAZAQ SOCIAL, , CPRCNH DATA DA EMISSÃO ‘ 
Irmandade da Santa Casa de Presidente Venceslau 55.559.900/0001-65 28/11/2024 

ENDERECO BAIRRO DISTRITO c DATA DA ENTRADA /SAÍDA 
Rua Emiliano Vilanova, 66 Centro 19400-000 | 28/11/2024 
MUNICIFIO FONE/ FAX vF INSCRIÇÃO ESTADUAL. HORA DA ENTRADA/SAÍDA 
Presidente Venceslau (18) 32711-1247 SP 19:11 

FATURA — —— 

001 28/11/24 436,80 | 

CÁLCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CALC DO ICMS. TE BASE CALC DO TCNS ST VALOR DO TCNS ST VAONICNSDESÓNERADO — | VALORTOTALBOS FRODUTOS ‘ 
0,00 , 0 0,00 Ã 0,00 436,80 
VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPACESSÓRIAS — | VALORDOII VALOR TOTAL DA NOTA 

Í 0,00 “ 0. 0,00 0,00 0,00 |436,80 
TRANSPORTADOR VOLUMES TRANSPORTADO: 7 
RAZAO SOCIAL TRETEFORCONTA CODIGO ANTT FLACA DOVEICULO — | UF [ 
Correios Empresa Brasileira Correios e 0 - Emitente 34.028.316/0001-03 
ENDEREC: T F 
Rua A?onso Pena, 591 Éf“arâál?ms %P ng'mw“ 
QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LIQUIDO 

1 0,000 0,000 

[DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS 
COD. PRODUTO DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS / SERVICOS NCM/SH | CST [CFOP| UNID. [Quant] V. UNIT. | V.TOTAL | V.DESC. | BCICMS | VICus l 1OMSST | v ]?c'#ã A 

18020001 [Fio de Kirschaner Lisa 1,0 x 300 mm 90211020 | 040 [S10z[ pe | 15 1092 163,80 000 000 000 0,00 o 
Carga Tributária: RS 51,51 

Fonie da Carga Tributaria: IBPT / Lote: 24081071 - Fab.: 21/10/2024 - Val.: 31/12/2099 
8020003 [Fo de Kirschner Liso 2,0 x 300 mm SE 640 5102 6 109216920 0.00] 0,00 G00 " 6.00] — ZTA TTA RTA 

te da Carga Tributaria: IBPT / Lote: 24081128 - Fab.: 25/09/2024 - Val, 31/ 
6007 Fio de Kirschnner Liso 1,5 x 300 mm TTn [ TSR TT e s o o o | 

PAGO COM RECURSO REFERENTE 

qelma f-liºsªnº Garcia 

40 - DESCONTO DO ICMS CONFORME ARTIGO 14 ANEXO 1 DO RICMS DO ESTADO DE SAO PAULO ALTERADO PELO 
DECRETO 65,813 DE 23.06 2021 - TODOS: REDUZIDA AZERO AS ALIQUOTAS DE PIS/COFINS CONFORME ANEXO LIl DO DECRETO 6426/2008 - PEDIDO.025493 - COTACAO: 005775 

AOo TERMOãDEl'C âúlo 

Fomento | Colaboração | Conv 

A Y 47/ A s 5\‘;1 69790/0-5 

PREFEITURA MUNICIPAL Éum — 
DE PRESIDENTE VENCESLAU Mar 

Emp. Nº& Assieténte deFífança: 

EE 
Eg cnA VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS TASE DE CÃLCULO DO 15SQN VALORDO TGN 

DADOS ADICIÓNIS 
INFORMACOES COMPLEMENTARES SIS0 10 TS 

Decwiido por TIDEALBOFT



2R/11/2024, 16:29 

Consultas - Emissão de comprovantes 

Banco do Brasil 

G3352816140951911 
28/11/2024 16:28:52 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 

28/11/2024 - AUTOATENDIMENTO - 16.28.54 

0320400320 
0001 

Comprovante Pix 

CLIENTE: IRMANDADE VENCESLAU 
30.648-7 

E0P00ORE020241128184532249845624 T 
CNPJ DO PAGADOR: 55.559.900/0001-65 

VALOR: 
R$480,00 

TARIFA: 
R$4,75 

DATA: 28/11/2024 - 16:27:22 

PAGO PARA: Biomedical 

CNPJ: 51.943.645/0001-07 

INSTITUICAO: 90400888 BCO SANTANDER (BRASIL) S.A 

AGENCIA: 8388 - CONTA: 00000000000130023400 

TIPO DE CONTA: Conta Corrente 

Esta transagdo pode ser tarifada em até 0,99%, 

com valor máximo de R$10,0@. O valor definitivo 

podera ser consultado no BBDPJ. 

DOCUMENTO: 112801 
AUTENTICACAO SISBB: 9.851.961.390.519.166 

Central de Atendimento BB 
4004 0001 

Consultas, informacoes e servicos transacionais. 

SAC BB 
0800 729 0722 
Informacoes, reclamacoes, cancelamento de produ- 

tos e servicos. 

ouvidoria 
0800 729 5678 
Reclamacoes nao  solucionadas nos canais 
habituais agencia, SAC e Demais canais de 
atendimento. 

Atendimento a deficientes auditivos ou fala 
0800 729 0088 
Informacoes, reclamacoes, cancelamento de cartao 
e outros produtos e servicos de Ouvidoria. 

hitps://autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.htmi?v= 

PAGO COM RECURSO REFERENTE 
AO TERMO DE: 

Fomento | Colaboragdo, | Convénio 
Ne: ? ‘20X 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PRESIDENTE VENCESLAU 
Emp. Nº: 6279 

Z10 
nangas o 

(Rosane Garcia ÉªcmÁ% Rosane G i 

1.0t/template/-2Fconsultas-2F869-1.bb%3Favalie=sim 1/6



[KECEBEMOS DE BIOMEDICAL EQUIPAMENTOS PRODUTOS MEDICO-CIRURGICOS LTDA OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES NA NOTA FIS(| VALOR NOTA NF-e 
RS 480,00 

nº: 000.188.950 
DATA DE RECEBIMENTO | IDENTIFICAGAO E ASSINATURA DO RECEBEDOR DESTINATARIO 

IRMANDADE DE SANTA CASA DE PRES VENCESLAU IE: 1 

ANFE 
DOCUMENTO AUXILIAR] 

s — —ão DA NOTA FISCAL 
biomedical ELETRÔNIC = CHAVE DE ACE 

BIOMEDICAL EQUIPAMENTOS E — soUTOS l]]' En{;—ada 1 3524 1151 9436 4500 0107 5500 1000 1889 5010 0464 0322 
MEDICO-CIRURGICOS L" /A — 

Av. Amador Aguiar, 1500 - City Jaraguá - São Paulo - SP Nº - 000.188.950 portal Sációra) o NF 
CEP: 02998-020 Tel, (011) 3944-5555 SERIE : 1 

www.bio.com.br FOLHA: 1del 

NATUREZA DA OPERAÇÃO PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 
VENDA PRODUCAO PROPRIA 135242765240789 - 29/11/2024 18:24:02 

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRICAO ESTADUAL SUB. TRIBUTARIA CNP) 

110883564111 51.943.645/0001-0 

DESTINATARIO/REMETENTE 
[NOME/RAZÃO SOCTAL ENPICPF [DATA DA EMISSAO 

IRMANDADE DE SANTA CASA DE PRES VENCESLAU 55.559.900/0001-65 |29/11/2024 

ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO. FP [DATA DE SAIDAVENTRADA, 
R EMILIANO VILANOVA, 66 CENTRO 19400-000 |29/11/2024 

MUNICIPIO FONE/FAX UP — |INSCRIÇAOESTADUAL — [HORA DE SAIDA 
PRESIDENTE VENCESLAU (18)3271-2411 SP 18:23:29 

FATURA 
Número Data Veto — Valor 
001 20/11/2024 480,00 

CÁLCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CÁLCULO DE ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CALCULO ICMS ST VALOR DO ICMS SUBSTITUICAO | VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

0,00 0,00 0,00 0,00 480,00 / 
VALOR DO FRETE — [VALOR DO SEGURO DESCONTO  JOUTRAS DESPESAS ACESSORIAS | VALORDO TP | VALOR APROX DOS TRIBUTOS | VALOR TOTAL DANGTA 

0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 150,96 480.00/' 

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 
RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA | CODIGO ANTT PLACA DO VEICULO | UF | cnPICPF 
PERI SERVICOS DE COMUNICACAO LTDA. 0-Rem 57.185.621/0001-04 

ENDERECO MUNICIPIO UF INSCRICAO ESTADUAL 

AV PERI RONCHETTI. 583 JARDIM PERI SAO PAULO SP | ISENTO 

QUANTIDADE ESPECIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LIQUIDO 
1 VOLUME 0,672 0.480 

DADOS DO PRODUTO/SERVICO 

o vescuicRovomonvtoseavico | MM | cor | croe| mo | quanr | VORI YAOR o cac tems vavomicus Jvavor ini [-ALIUOTAS_{vaLoR ATROS. 

Crpamw | Cateter para Subclavia Duplo Lumen para|90153929] 3 40 [ 3101 Um | 100000 | #8.000000 | 48000 Ex 000 | o | om | o | 1505 
CVC, TFrx 200m BW ROPM 
0702040150 
44062 QT 10 RESOLUCAO DO p 
SENADO FEDERAL 13/12, No FCI 15T ” BDAL2738-400SAÍBOBASBADGSDA6 4 320 "Bl & 

PAGO COM RECURSO REFERENTE 
AO TERM an 

Fomepto | Colaboração | Convênio . 
p ,/ÃZ;Z; q T 0.(30' 

N 5 N Mar oq&W $0l0 
et MUN‘?EPSLAU Assj {nangas crC ee 

DE PRESIDENTE VEN/ 

Emp. N e — 

CÁLCULO DO ISSON 
TNSCRIÇÃO MUNICIPAT VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CATCUTO DO ISSQN VATOR DO TSSON 

85215163 0,00 0,00 0,00 

DADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

n 170913 - P; PEDIDO RESERVADO AO FISCO 

Fons 
31758 EuE T 20 20m 



29/11/2024, 14:36 

Consultas - Emissão de comprovantes 

Banco do Brasil 

G3332914319228831 
29/11/2024 14:35:32 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
29/11/2024 - — AUTOATENDIMENTO - 14.35.33 
9320400320 0001 

Comprovante Pix 

CLIENTE: IRMANDADE VENCESLAU 
30.648-7 

E00000800020241129165439036407305 
55.559.900/8001-65 

1 
CNPJ DO PAGADOR: 
VALOR R$193,11 

TARIFA: R$0,00 

DATA: 29/11/2024 - 14:02:52 
COD PRODUTO: mpqrinter94416064821 

PAGO PARA: Pix Marketplace 
CNPJ: 10.573.521/6001-91 
INSTITUICAO: 10573521 MERCADO PAGO 

Esta transação pode ser tarifada em até @,99%, 
com valor maximo de R$10,8@. O valor definitivo 

poderd ser consultado no BBDPJ. 

Notificacao enviada em: 29/11/2024 - 14:02:55 

DOCUMENTO: 112961 
AUTENTICACAO SISBI 6.95A.476.302.C58.687 

Central de Atendimento BB 

4004 0001 
Consultas, informacoes e servicos transacionais. 

SAC BB 
0800 729 0722 
Informacoes, reclamacoes, cancelamento de produ- 
tos e servicos. 

Ouvidoria 
0800 729 5678 
Reclamacoes nao solucionadas nos  canais 
habituais agencia, SAC e Demais canais de 
atendimento. 

Atendimento a deficientes auditivos ou fala 
6800 729 0888 
Informacoes, reclamacoes, cancelamento de cartao 
e outros produtos e servicos de Ouvidoria. 

PAGO COM RECURSOODREEFERE
NTE 

AO TERM 4 
330 | Convénio 

Fomento | Cd% .? 

N. 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE PRESIDENTE VENCESLAU 

Emp. N° 79 

My roz10 

>
 

s =
 

Telma Rpsane Garcia 
CRC-§P 169790/0-5 

Transação efetuada com sucesso por: JG471193 PEDRO AUGUSTO OBERLAENDER NETO. 

https://autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.htmli?v=3.1.0#/template/~2F consultas~2F869-1.bb%3Favalie=sim n



ECEREVOS DE TOOIATUNAKGAZINE LTOA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA A0 LADO 
NFe 

TA DE RECESWIENTO | IDENTIFICACAO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 
Nº 000.013.720 

o 
SÉRIE 002 

DAN 
MIXMALL MAGAZINE | 5,cumento Auxílar da 

MÍIX LTDA Nota Fiscal Eletrônica 

mall 0: Entrada 
1: Saida SRRV SERCESS 

Rua Pedro Bellegarde, 415, Nao consta - Chacara — Nº  000.013.720 3524 1138 3201 6000 0190 5500 2000 0137 2014 8396 5851 

California, Sao Paulo, SP - CEP: 03317080 Fone: — | gepie 002 

0011963942080 
. CTonsulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 

Folha 1 d1 www nfe fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora 

[NKTUREZA DA OPERAÇÃO. 
FROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

Venda de mercadoria para consumidor final 135242770819 30/11/2024 08:39:10 

TWNSCRIÇÃO ESTADUAL TSc ESTAGUAL DO SUBST. TRIBUTÁRIO ET 

129611221110 
38.320.160/0001-90 

DESTINATÁRIO / REMETENTE 

[NOMERAZÃO SOCIAL 
feNnFITOPr. BATA DA ENISSÃO 

IRMANDADE DA SANTA CASA DE PRESIDENTE VENCESLAU 55.559.900/0001-65 30/11/2024 

fENDEREÇO SARRODETATO 3 DATA DA ENTRADA / SATDA, 

Rua Emiliano Vilanova, 66 - Referencia: Hospital Centro 18400059 30/11/2024 

O FoNEFRX v TNSCRICÃO ESTADURL TORADE SNDA 

Presidente Venceslau 0018991190102 sP 08:39:07 

FATURA/DUPLICATA 

CÁLCULO DO IMPOSTO 

BASE DE CÁLCULO DO ICMS TALOR B0 Us 7o DE CALCULO DO TS SUBSTITUIGAO | VALOR DO 10w SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

0,00 0,00 0,00 0,00 193,11 

AR GO TRETE VALOR DO SEGURO BESCONTO ouTRASDESPESAS AcESsORIS — vaLoRDO Y VALOR TOTAL DA NOTA 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 193,11 

TRANSPORTADORNVOLUME 
RAZÃO SOCIAL TFRETE POR CONTA CODIGO AT TucIDOvECAS T Jonficer 

Ebazar.com.br LTDA. 2- Terceiros 03.007.331/0001-41 

fEnDEREÇO TR [ mscriçÃo ESTADUAL 

Av. das Nacoes Unidas 3003 Osasco sP 120079527111 

GUANTIDADE EsPECIE ) TuvERAÇÃO = TFeSo (oo 
0,200 0290 

INFORMAGOES DO LOCAL DE ENTREGA / RETIRADA 
NOVERAZÃO SOCIAL ENFITORT. TNSCRIÇÃO ESTADUAL 

EnDEREÇO TRRRODISTATS 3 

TR F o 

DADOS DO PRODUTO / SERVIGOS 

[ 5557 Josscrçao bos PRobUTGS [sERvicos | WowH Jesosn[eror | umo | aro. [viRUNT | vacorTOTA | FSNm | e | e | 

[ [ TSS e P | sy | o1oa [ ooz [umo [ | sn o], ool ) NE 0w o] et 
TelmaçRosaTe Gurt 

CRC- 0-5 
PREFEITURA MUNICIPAL 

RECURSO REFERENTE 
PAGOCOM ANMODE DE PRESIDENTE VENCESLAU 
Fomento | Colaboração | Convénio Emp. Nº: 
A7) — 

Mar FOZIO 
Assist inangas 

CALCULO DO ISSQN 

“NScRIÇÃO MUNCIPAL RO TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE KU DO s VaLORDO SN 

DADOS ADICIONAIS 

Valor aproximado dos tributos (IBPT) R$109,07. RESERVADO AO FISCO 

Enmitido por ME/EPP optante do Simples Nacional. Sem direito a credito fiscal de ICMS/ISS/IPI. 



03/12/2024, 17:17 
Banco do Brasil 

G3380317095824081 

03/12/2024 17:16:19 

Consultas - Emissao de comprovantes 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 

03/12/2024 - AUTOATENDIMENTO - 17.16.19 

0320400320 
0001 

Comprovante Pix 

CLIENTE: IRMANDADE VENCESLAU 

AGENCIA: ©320-4 CONT 30.648-7 

52096761 Cesar Roberto Pedro 

CNPJ: 52.096.761/6001-92 

CHAVE PIX: 52096761009192 

INSTITUICAO: 81206039 COOP SICREDI RIO PARANA 

AGENCIA: 0728 - CONTA: ©0000000000000866379 

TIPO DE CONTA: Conta Corrente 

com valor méximo de R$10,0@. O valor definitivo 

poderá ser consultado no BBDPJ. 

DOCUMENTO: 120301 
AUTENTICACAO SISBI C.AFC.013.839.8A4.BEA 

Central de Atendimento BB 
4004 0001 

Consultas, informacoes e servicos transacionais. 

SAC BB 
8800 729 0722 

Informacoes, reclamacoes, cancelamento de produ- 
tos e servicos. 

Ouvidoria 
0800 729 5678 
Reclamacoes nao solucionadas nos  canais 

habituais agencia, SAC e Demais canais de 

atendimento. 

Atendimento a deficientes auditivos ou fala 

0800 729 @088 
Informacoes, reclamacoes, cancelamento de cartao 

e outros produtos e servicos de Ouvidoria. 

PAGO COM RECURSO REFERENTE 
AO TERMO DE: 

Fomento | Colaboração | Convénio 
N d 2/ Ao 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE PRESIDENTE VENCESLAU 

Emp. N 4 1 

Mar 710 
Assistef angas 

Telma Rosane Garcia 
CRCISR169790/0-5 

Transacao efetuada com sucesso por: JGE58086 'OSMAR PERUSSO. 

hnps://auloalendlmemozbb‘ccm‘br/apf—apj—auloalendimenlc/\ndex 
htmi?v=3.1.0#/template/~2Fconsultas~2F869-1 _bb%3Favalie=sim 11



Nota Fiscal de 
Servico eletrônica NF 

DANFSe v1.0 

Documento Auxiliar da NFS-e 

Chave de Acesso da NFS-e 
354150522520967610001920000000000033241 20809207996 

Número da NFS-e Competência da NFS-e Data e Hora da emissão da NFS-e 

33 03/12/2024 03/12/2024 09:30:50 

Número da DPS Série da DPS Date e Hora da emissão da DPS 

53 900 03/12/2024 09:30:50 A autenticidade desta NFS-e pode ser verificada 
pola leitura deste código QR ou pela consulta da 
chave de acesso no portal nacional da NFS-e 

EMITENTE DA NFS-e CNPJ/ CPF / NIF Tnscrigao Municipal 

Prestador do Servico 52.096.761/0001-92 - (IE) 9563-5838 

Nome / Nome Empre: sarial 
52 096 761 CESAR ROBERTO PEDRO 

GENERAL CAMARA, 550, VILA FESTI 

Simples Nacional na Data de Competência 

Optante - Microempreendedor Individual (MEI) 

E-mall 
CESARCIDAPV12@GMAIL.COM 

Municipio 
Presidente Venceslau - SP 

Regime de Apuração Tributéria pelo SN 

CEP 
19402-232 

TOMADOR DO SERVIGO 

Nome / Nome Em| 

CNPJ/ CPF/NIF 
55.559.900/0001-65 

prosarial 
IRMANDADE DA SANTA CASA DE PRESIDENTE VENCESLAU 

Endereco 
EMILIANO VILANOVA, 66, CENTRO 

TInscrição Municipal 

E-mall 

Municipio 
Presidente Venceslau - SP 

Telefone 

CEP 
19400-059 

INTERMEDIARIO DO SERVICO NÃO IDENTIFICADO NA NFS-e 

SERVIGO PRESTADO 

Código de Tributação Nacional Cédigo de Tributação Municipal Local da Prestação Pals da Prostação 

07.06.02 - Colocag@o e instalação de - Presidente Venceslau - SP - 

assoalhos, revestimentos de par... 

Descrição do Servico 
Colocago de quatro(04) espelhos 

TRIBUTAGAO MUNICIPAL 

Tflbflhfi’c devlssg‘N Pals Resultado da Prestação do Serviço  Municipio de Incidéncla do ISSQN Regime Especial de Tributagéio 

Operacao Tributavel - Presidente Venceslau - SP Nenhum 

Tipo de Imunidade ãn:swnlo da Exigibilidade do ISSQN Número Processo Suspensão Benefício Municipal 

! 20 : : 

Valor do Serviço Desconto Incondicionado Total Ded: tedi Cálcul 
bt - In 7 luções/Reduções . ilo do BM 

BCISSON Aliquota Aplicada Retenção do ISSQN ISSQN Apurado 

- s Não Retido - 

TRIBUTAÇÃO FEDERAL 

IRRF cP CsLL 

_PIS COFINS Retenção do PIS/COFINS TOTAL TRIBUTAGAO FEDERAL 

'VALOR TOTAL DA NFS-E 

Valor do Servigo Desconto Condicionadt Descor 

R$ 720,00 RS oned. s nto Incondicionado [sson Retido 

IRRRF, CP,CSLL - Retidos PIS/COFINS Retidos Valor Liquido da NFS-e 

$ 0,00 - R$ 720,00 

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS 

Federais Estaduais Municipais 

INFORMAGOES COMPLEMENTARES 

PAGO COM RECURSO REFERENTE 
3 

AO TERMO DE: Ma / 10 
Fomento | Colaboração | Convênio ) . 

o AR 0 istentegeTinanças 

PREFEITURA MUNICIPAL ( e EMPENHADO e 
DE PRESIDENTE VENCESLAU SM s 18 | 9M 
Emp. NG 79 (&‘ %S 90'0 DATA: 03 1E I=1 

C“C— | Ass.: Ch e 

Í CONTA CORRENTE NE o 

30 G- AN S <<\Q 



04/12/2024, 15:50 

Consultas - Emissão de comprovantes 

Banco do Brasil 

G3370415400117741 
04/12/2024 15:49:28 

04/12/2024 - BANCO DO BRASIL - 15:48:41 

832000320 SEGUNDA VIA [ECE) 
COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 

DE CONTA CORRENTE P/ CONTA CORRENTE 

IRMANDADE VENCESLAU 
0320-4 CONTA; 30.648-7 

DATA DA TRANSFERENCIA 04/12/2024 

NR. DOCUMENTO 556.605.000.001.644 

VALOR TOTAL 1.340,00 

#xkert  TRANSFERIDO PARA: 
CLIENTE: CIRURGICA NEVES LTDA 
AGENCIA: 6605-2 CONTA: 1.644-6 

550.320.000.030.648 NR. DOCUMENTO 

NR.AUTENTICACAO E.411.957.9EC.6BC.893 

https://autoatendimento2.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html?v=3.1.0#/template/~2F consultas~2F869-1.bb%3Favalie=sim 

PAGO COM RECURSO REFERENTE 
AO TERMO DE: 

Fomento | Colaboração | Convénio 
Nn g, 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE PRESIDENTE VENCESLAU 

Emp. N 

Marg 710 
Assistel nangas 

Telma-Rosane Garcia 
CRÓ-SP 169790/0-5 

SO — 

112



Recebemos de CIRURGICA NEVES LTDA os produtos e/ou serviços constantes da Nota Fiscal Eletrônica indicada ao lado. 

Emissão: 04/12/2024 DesReme: IRMANDADE DA SANTA C. DE MIS. DE PRES.VENCESLAU Valor Total: 1.340,00 NF-e 
Nº 000.020.531 

t;m DO RECEBIMENTO IDENTIFICAGAO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 
Série 003 

CIRURGICA NEVES LTDA DANFE Documento Auxiliar da 
Nota Fiscal Eletronica 
0 - ENTRADA CHAVEDE ACESSO 

RUA 24 DE DEZEMBRO, 1360 - ALTO — | | - SAÍDA 
‘ CAFEZAL - MARILIA - SP - CEP: 17504010 , 3524 1204 1820 0300 0144 5500 3000 0205 3115 0651 4250 

Fone: (14)3413-2483 Nº 000.020.531 = 
cirurgicaneves@cirurgicaneves.com.br Série 003 Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 

eve S Folha 1/1 www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz autorizadora 

NATUREZA DA OPERAÇÃO | PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

VENDA DE MERCADORIA * 135242821861756 04/12/2024 16:14:14 
INSCRICAO ESTADUAL TNSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO | CNP) / CPF. 

438194872116 04,182.003/0001-44 

DESTINATARIO / REMETENTE 
[NONME RAZAO SOCIAL ETA DATA DA EXISSÃO 

IRMANDADE DA SANTA C. DE MIS. DE PRES.VENCESLAU 55.559.900/0001-65 04/12/2024 
ENDERECO BAIRRODISTRITO EZ DATA DA SAÍDA 

RUA EMILIANO VILA NOVA, 66 CENTRO 19400-000 04/12/2024 
MUNICIPIO UF.  TELEFONE / FAX INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAIDA 

PRESIDENTE VENCESLAU SP | (18)3271-1124 16:13:52 

CALCULG DO iMPOSTO 
[5ASE DE CÁLCULO DO 1CMS [VALOR DO ICNS. SASE DE CALCULO DO 1CW SUBST. - | VALOR DO ICWS SUBST. [VALOR TOTAL DOS FRODUTOS 

á 0,00 0,00 0,00 0,00 1.300,00, 

VALOR DO FRETE ATOR 00 SECURO BESCONTO loutRasDESTESAS ACESSORIAS — w J VALORDOIPI VALOR TOTALDA NOTA 
40,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.340,00, 

TRANSPORTADOR / YOLUMES TRANSPORTADOS 

[NOME / RAZAO SOCIAL FRETE POR CONTA [C6DIGO ANTT PLACADO VEICULO [UF | CNPI/CPF T 

O MESMO 1 - DESTINATARIO 
ENDERECO MUNICIPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

O MESMO O MESMO sP 
QUANTIDADE — [ESPÉCIE MARCA  NUMERAÇÃO PESO BRUTO [PESO LÍQUIDO 

1 | Vol./Caixas Diversos 
DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS 

2 DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO ncusn Josnclcror fumio] Qme | VALOR T VALOR | wALOR | BASEDE | VALOR | VALOR AL 

071 [EQUIPO GIRASET EG 0421 000 EST ( CX S0UN), 018909 00 | 5102 | UN | S00000| 260000 0.00] 130090 500 — ol  000[000[000 
LOTE AGO 249023004184730 e 

PAGO COM RECURSO REFERENTE 
AO TERMO DE: 

| 

Fomento | Colaboração | Convénio 
ne 922 / 2d 

PREFEITURA MUNIÇlEVSÍS.X N 
— 

DE PRESÁDENIã VEr;C ( 1rcia 

Emp. Nº:_é__j—--—— f[e[ma (KQSW 0 5 
/0- 

CREC-SP 16979 
g 

Mar e á ee 
Assigteptt angas 

DADOS ADICIONAIS 

INFORNAÇÕES C T |LINHA DE INFUSAG ARTERIAL E OU VENOSO PROJETADO P/ USO EM BOMBA DE INFUSAO CONJUNTO DE CIRCULACAO e 
ASSISTIDA EQUIPE CASSE ISENCAO DE ICMS CONFORME CONVENIO 226/2023 CLAUSULA PRIMEIRA PRORROGA O CONVENIO 
ICMS 01/99 ATE 31/12/24. ALIQUOTA ZERO DE PIS E COFINS DE ACORDO COM DECRETO 6426/2008 LE 1063712002 ARTIGO 2 
PARAGRAFO 3 LEI 108372003 
Vi Aprox Trib, 1BPT/Empresomeiro 222D/33EABO ==> R$ Fed 195,13 Est 17290 Muric 000 
Venda Presencial 
[DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL. 
NAO GERA DIREITO A CREDITO FISCAL DE IPL 
NUMERO PEDIDO 025578 NUMERO DA COTACAO PRINCIPAL 005819 
PEDIDO: 025525 — VENDEDOR ___ CONDICAO DE PAGTO: A VISTA____COBRANCA: __ CLIENTE: 145 

DATA E HORA DA IMPRESSAO. 04/12/2024 16:14:19 Deliress Sistemas - Versio 4,00 



05/12/2024, 12:51 
Banco do Brasil 

es/12/2024 — - BANCO DO BRASIL - 15: 7:20 

032000320 SEGUNDA VIA @001 

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 

DE CONTA CORRENTE P/ CONTA CORRENTE 

TRMANDADE VENCESLAU S el e PAGO COM RECURSO REFERENTE 

= 
K R 

DATA DA TRANSFERENCIA 05/12/2024 Formegtn | Slyparaelo | CoNeno 

NR. DOCUMENTO 550.320.000.012.330 Ú = 

VALOR TOTAL 4.023,00 
wxaxes TRANSFERIDO PARA: 
CLIENTE: ELETRO FORCA - MATRIZ PREFEITURA MUNICIPAL 

AGENCIA: 6320-4 CONTA: 12.330-7 DE PRESIDENTE VENCESLAU 

NR. DOCUMENTO 550.320.000.030.648 Emp. N°_ 74 

NR.AUTENTICACAO 9.CD9.C13.D8A.OE5. 008 

Marc 710 
Assi_ inanças 

Tofmg Rosane Garcia 
CRg{( 90/0-5 

https://autoatendimento.bb.com br/apf-apj-autoatendimento/index himl?v=3.1.0#/template/~2Fconsultas~2F869-1.bb%3Favalie=sim



IRMANDADE DA SANTA CASA DE PRES. VENCESLAU 55.559.900/0001-65 
é 

1 
SERIE 1 

ELETRO-FORCA COM DE MAT ELETRICOS LT DANFE 

AVENIDA JORGE TIBIRICA, 311 NTO AUXILIAR DA 

ceNTRO o e 
PRESIDENTE VENCESLAU - SP W R 12 00 5500 1000 2014 9215 4763 9960 

Em e s e A 524 1239 0049 2400 01 

CEP: 19.400-091 CONSULTA DE AUTENTICIDADE NO PORTAL NACIONAL DA NF-e 

T N 
VENDA DE MERCADORIA ADQUIRIDA OU RECEBIDA DE 1352428167683660 12 H : 

563017049110 
39.004.924/0001-00 * 

a e r ET T o o 

TRMANDADE DA SANTA CASA DE PRES. VENCESLAU 00000470 55.559.900/0001-65 ,,‘.,,,94,/,%\.2/,202,.4 

=3 CE 1 BRTA DA EXTRADA 7 SNS 

RUA EMILIANO VILANOVA, 66 CENTRO 19.400-000 0{/12/2024 

PRESIDENTE VENCESLAU 18 32715677 SP 09:30:23 

194,21 34,95 00 0,00 4.023,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.023,00 

10,000 

221-2411 CONECTOR EMENDA EM LINHA COM [85369080| 40,000 3,1900 127,60 0,00 0,00 ¢,00|0,00] 0,00 

30378 |221-413 CONECTOR EMENDA 3P TRANSP. 4M85369090| 260|5405| UNT 20,000 3,4200 68,40 0,00 0,00| 0,00/0,00| 0,00 

12596 |222-412 CONECTOR EMENDA 2P CINZA 4MM [85369090| 260(5405| UNT| 50,000 2,6100 130,50 0,00 0,00 0,00/0,00| 0,00 

13006 |ABRACADETRA DE NYLON FOXLUX 200 X 3,5 [39269090| 260|5405| PCT| 1,000 14,5400 14,54 0,00 o0,00| 0,00/0,00| 0,00 

01943 |BOCAL PL PVC BRANCO (PLAFON) 18091 ILUS4051990| 060|5405| ONT| 7,000 6,2400 43,68) 0,00| 0,00] 0,00/0,00| 0,00) 

01943 |[BOCAL PL PVC BRANCO (PLAFON) 18091 ILUJ94051990| 060|5405| UNI| 15,000) 6,2400 93,60 0,00 0,00 0,00/0,00| 0,00 

z 
00332 [BUCHA S/ PARAFUSO S-06 COMUM C/ANEL 39259090] 000]5102] UNI| 60,000 0,0400 2,40 2,40 0,43 0,00/18,0] 0,00 

00334 |[BUCHA S/ _PARAFUSO S-08 COMUM C/ANEL _[39259090] 000]s102[ unt] 40,000{ 0,0500] 2,00 2,00 0,36] 0,00]18,0] 0,00 

13661 [CABO FLEXIVEL 2,50 MM2 - PRETO POR [85444200| 060|5405[ RoL| 2,000| 223,0000| 446,00 0,00 o0,00( o,0c|0,00| 0,00 

36893 |CABO FLEXIVEL 6,00 MM2 - AZUL POR M85444900| 060]|5405| MTS| 30,000 5, 6900 170,70 0, 00| ¢,00| 0,00/0,00| 0,00 

36892 [CABO FLEXIVEL 6,00 MM2 - PRETO POR |85444900| 060|5405| MTS| €0, 000 5, 6900 0,00 0,00 0,00/0,00| 0,00 

38819 [CAIXA SOBREPOR LIZFLEX C/ 1 INT. SIMPI{85365090| 560|5405| UNI| 2,000 9,4200 18,84 0,00 0,00 0,00/0,00| 0,00 

ES TRAMONTINA 57304/001 57304/001 

BBASB56E-5853-4AE7-9751-2946CAB24886
 

13126 |CANA] 'A SIST. X SCHNEIDER BCA C/ D. E[39162000| 260|5405| UNI| 5,000 14,4800 72,40 0,00 0,00, 0,00/0,00| G,00 

ÇE 10510520001 DXNI0021 DXN10021 | 
16712 [CENTRO BRUM SOEREPOR PVC F/09 DIN OU ({85381000| 000|5102| UNI 1,000 48,3900 48, 39| 48,39 8,71| 0,00/18,0| 0,00 

S NEMA 96,200,010 

CATCULO DO 1SSg. AAA 
NSCRIGAD MUNICIPAL (VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS — I! y l\'u)( R 

ZRoos AOLCTOMA! Assist 

vendedor: 014 - RONALDO BEZERRA (RONT) — w 

s — QT EMPENHADO o 
z Aeos aa mehoneens 8 doylapeiesad / R$ 614,38 mstadal - Penta: et mg& dolo 04y 12 | 2 

AO TERMO DE: PREFEITURA MUNICIPAL 6“& N (o1 | DATA /12 __LÍ- 

Fomento | Coaboração | Convênio DE PRESIDENTE VENCESLAU 4% > o PPA 

. Emp. NG 291 ¥ Ass/ mo ” 

CONTA CORRENTE 
30 CVIN & 

0220-4 129 320-F L Lol g e A 

=



í ELETRO-FORCA COM DE MAT ELETRICOS LT DANFE 

AVENIDA JORGE TIBIRICA, 311 DOCUMENTO AUXILIAR DA 

mo L 

cap: 19.400-061 N, 201"92 CONSULTA DE AUTENTICIDADE N PORTAL NAC'IJNA. DA NF-e 

SÉRIE 1 \wwu.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da AUTORIZADORA 

FL 2/2 

VENDA DE MERCADORIA ADQUIRIDA OU RECEBIDA DE 13524281676836604/12/202
4 09:30:48 

563017049110 
39 004.924/0001-00 

o1651 |cHAVE PAILIPS FOXLUX 1/4 X 6 C/ 82054000( 260|5405| UNX 1,000] 13,2900 13,29 0,00 ©,00| 0,00[0,00| 0,00 

IMA 46.64 46.64 
1793 |coNECTOR PERFURANTE CDP-70 10-95/1,5-1[85359090( 060| 5405) UNT 2,000 11 0500 22,10 0,00 ,00| 0,00/0,00| 0,00 

OMM — INTELLI 
S5577{o05 CLAMPER FRONT V 45 KA 175V 019114 [B5363090| 460|5405| NT B,000| 55,7400 445,92 9,00 0,00| 0,00/0,00| 0,00 

019114 
57837 | FITA ISOLANTE 20 METROS IMPERIAL 3M HH39191020| 460|5405| UNI 1,000 — &8,7400 8,74 0,00 0,00| 0,000,00[ 0,00 

004215360 
5575105, INTERRUPIOR SIMPLES 10A BR SLEER |85365090| 560|5405| UNIf 20,000 6,7600] 135,20 0,00 0,00| 0,00/0,00| 0,00 

PA016052 MAR-GIRIUS 
RESOLUCAG DO SENADO FEDERAL N. 13/12, NUMERO DA FCI 

NRO.CONTROLE FCI: 
8A9R44AC-88F0-4CS5-RA28-DEICB2AIERG] 

77597 [MODULO CEGO 57115/090 TRAMONTINA LIZ |35259090| 500|5102] UNT| 1,000 G, 8200 0,82 0, 82 0,15 0,00[1€,0| 0,00 

57115/090 
RESOLUCAO DO SENADO FEDERAL N. 13/12, NUMERO DA FCI 

NRO.CONTROLE FCI: 
7c484282-F770-4182-5240-CBO9BA6FRIEE. 

T5575  PARAFUSO BICROMATIZADC 4,0 X 35 PHS (73181200| 000 5102| UNI| 60,000 0,0900] 5,40 5,40 ©,37| 0,00|18,0[ 0,00 

. CHATA 
T3e1S [PARAFUSO BICROMATIZADO 5,0 X 50 PHS (73181500( 000[5102| ONI| 40,000) 9, 2000 8,00 8,00 1,44 0,00|18,0[ 0,00 

. .CHATA 
TecIG|PLACA 4 X 5 — 2 05706 HORIZ. SEPARADO 39259050| 500(5102[ UNT| 15,000  5,0200 75,30| 75,30 13,55 

S C/ SUPORTE ER SLEEK PAO1602 
4 M PAD16024 
RESOLUCRO DO SENADO FEDERAL N. 13/12, NUMERO DA FCI 

NRO.CONTROLE FCI: 
10681 8FE-95EB-435C-BE3F-4C4 702288555 

55567 [PLACA 4 X 4 - 6 POSTOS HORIZ. C/ SUPOR39255080| 5005102 UNT[ 6,000  8,6500 51,50 51,90 5,34 0,00/18,0] 0,00 

TE BR SLEEK PAO16018 MAR-GIRIUS 

RESOLUCAO DO SENADO FEDERAL N. 13/12, NUMERO DA FCI 

NRO.CONTROLE FCI: 
BETIEFB4-CC39-421F-9AC2-BEB548697032 

76331 |SUPERLED ALTA FOTENCIA LLUMM 50W 6500K 85395200| 260|5405| UNT| 10,000 30,5700 305,70 0,00 0,00| 0,00/0,00| 0,00 

490014 LDBAFPSOCÉ LDBAFFSOCE 
03783 [TERMINAL PRE-ISOLADO OLHAL - TP-2,5-85359090( 0605405 0,000 0,5800 34,80 ©, 00 0,00 0,00/0,00| 0,00 

s 2,50 MZ 
17291 |TERMINAL PRE-ISOLADO OLHAL - TP-6,0-485359090| 060|5405| UNT 40,000 1,1800| 47,20 0,00 0,00| o,00[0,00( 0,00 

5 6,0z Am 
55785 |TERMINAL PRE-ISOLADO PINO - TPP-10-1/85359090| 060/5405| UunI| 3,000] 1,3800 7,14 0,00 T, 00[ 9,00[0,00] 00| 

5 10 MM2 VM 

e e ES HAGCHO TSOLADO = WALz, 995359090 oeojsaos| Ni| 50,068 10,7100 35,80 0,00  0.00| ~0,000,00 0,00 
6 

c5TO|veNTEIADOR G5 TAREDE 0 BrVOLF FRER 94175990 seofsaos| G| T,000| Ge,waoo| — asSrenf  6,00| 000|601 03] 0.0 
PREMIUM - 73-6425 73-64 

RESOLUCAO DO ADO FEDERAL N. 13/12, NUMERO DA FCI 

NKO. CONTROLE FET: 
696: LD-FOES=4908-BEBO-9EBE4CFFI1AA3 

53940 [VENTILADOR OSC. PAREDE 60 BIVOLT PRET84145390( seofs4os|unz| 1,000] 366,8300 366,83 0,00 0,00| ©,00{0,00| 0,00 

REMIUM - 73-6425 73-6425 
 RESOLUCAO Do SENADO FEDERAL N. 13/12, NUMERO DA FCI 
NRO. CONTROLE FCI: 
6965F31D-FOES-4908-BEB0-9EREACFF1AAS 

38301 [WEG MINI DISJUNTOR 2 POLOS 25A MDWH 85362000 280|5405| UNI| 5,000 42,9300 214, 65| 0,00 0,00 0,00/0,09| 0,00 

” -C 15265725 15265725 
16570 |NEG MINIT DISJUNTOR 3 FOLOS 100A MDKA B5362000| 2605405 uNI| 1,000| 300,2200 300,22 0,00 0,00 0,00/0,00| 0,00 

e 10075747 10078747 

PAGO COM RECURSO REFERENTE 
AO TERMO DE: 

A 

et q 
N 

Ê 
& 50 100|° 

ar o qwªg// 

Assisteríte R 
PREFEITURAMUNICIPALU ppuse S 

DE PRESIDENTE VENCESLA 
Emp. N°: 



05/12:2024, 15:51 
Banco do Brasil 

65/12/2024 — - BANCO DO BRASIL - 1S 

032000320 SEGUNDA VIA 

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 

DE CONTA CORRENTE P/ CONTA CORRENTE 

IRMANDADE VENCESLAU 
CONT 30.648-7 

DATA DA TRANSFERENCIA 05/12/2024 PAGO COM RECURSO REFERENTE 

NR. DOCUMENTO 552.591.000.102.525 AO TERMO DE: 

VALOR TOTAL 
323,50 Fgmenm l Colaboração Convênio 

TRANS! T P H 
Nº: 

waxesr TRANSFERIDO PARA 209 

CLIENTE: HDL LOGISTICA HOSPITALAR 

AGENCIA: 2591-7 CONTA: 102.525-2 

NR. DOCUMENTO 550.320.000.030.648 

NR.AUTENTICACAO E.1FF .FB2.5E6.32C.575 

Transagao efetuada com sucesso por: JG471193 PEDRO AUGUSTO OBERLAENDER NETO. 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PRESIDENTE VENCESLAU 
Emp. Nº: & iâl 

Mar 710 
Ass) Finangas 

[ 

(Y.EW 697 90/0 

https://autoatendimento.bb.com \br/apf-apj-autoatendimento/index.htmi?v
=3.1 .O#ftemplate/~2Fconsultas~2F869-1 _bb%3Favalie=sim
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PREFEITURA MUNICIPAL 
Mare 

DEPRESIDENTEVENCESLAU 
 Assist 

M
E
N
 

Emp. 
Nº(6 

791 
ngas 



05/12/2024, 15:51 
Banco do Brasil 

G3380515361257511 
05/12/2024 15:51:14 

Consultas - Emissão de comprovantes 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 

05/12/2024 - AUTOATENDIMENTO - 15.51.14 

0320400320 eeo1 
Comprovante Pix 

CLIENTE: IRMANDADE VENCESLAU 
30.648-7 

PAGO COM RECURSO REFERENTE 
AO TERMO DE: 

Fomento | Colaboração | Convénio 
1D E0000000020241205175928076151014. ne Ddd/dgaq 

CNP] DO PAGADOR: 55.559.900/0001-65 
R$117,14 

Wagner Dias Ferreira PREFEITURA MUNICIPAL 

o Pk 1516025200D297 DE PRESIDENTE VENCESLAU 
INSTITUICAO: 81206839 COOP SICREDI RIO PARANA Emp. Nº: @ %fi Z 

AGENCIA: 0728 - CONTA: 0000@000000000551430 

TIPO DE CONTA: Conta Corrente 

Esta transacdo pode ser tarifada em até 0,99%, 

com valor maximo de R$10,00. O valor definitivo 

poderd ser consultado no BBDPJ. 

10 
angas 

DOCUMENTO: 120501 

- @-— 
5 : 

AUTENTICACAO SISBB 0.A31.5FE.EC7.27B.E7C CRC@ /llãegaªw 

Central de Atendimento BB 

4004 0001 
Consultas, informacoes e servicos transacionais. 

SAC BB 

0808 729 0722 

Informacoes, reclamacoes, cancelamento de produ- 
tos e servicos. 

Ouvidoria 

8800 729 5678 

Reclamacoes nao solucionadas  nos  canais 
habituais agencia, SAC e Demais canais de 
atendimento. 

Atendimento a deficientes auditives ou fala 
0800 729 0088 
Informacoes, reclamacoes, cancelamento de cartao 
e outros produtos e servicos de Ouvidoria. 

htps://autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index htmi? .1.0#/template/~2Fconsultas~2F869-1.bb%3Favalie=sim



RECEBEVOS DE EMPORIO DA CONSTRUCAO LTDA OS PRODUTOS / SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADO AO LADO 
EMISSÃO: 28/11/2024 - DEST./ REM.: IRMANDADE DA SANTA CASA DE PRESIDENTE VENCESLAU - VALOR TOTAL: R$ 11714 

NF-e 
Nº 000.009.834 

TATADERECEBMENTO — | IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECESEDOR 

IDENTIFICAGAO DO EMITENTE 

EMPORIO DA CONSTRUCAO LTDA 
DANFE 

SERIE 001 

MNVN I | N DOCUMENTO AUXILIAR DA 
NOTA FISCAL ELETRÔNICA 

AVJORGE TIBIRICA, 173 - CENTRO - CEP:19400-091 - 0 - ENTRADA CHAVE DE ACESSO 

PRESIDENTE VENCESLAU - SP $ SAIDA, f 3524 1115 1693 5300 0197 5500 1000 0098 3410 7366 9044 

TEL: (18)3271-2788 " T 
o onsulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 

N°000.009.8341l. 1 /1 waww.nfe fazenda.gov.briportal 
SERIE 001 ou no site da Sefaz Autorizadora 

NATUREZA DE OPERAÇÃO FROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

VENDA 135242743789020 28/11/2024 09:20:01 
TRSGRIÇÃO ESTADUAL TISCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST TR A 

563033718110 15.169.353/0001-97 
DESTINATÁRIO / REMETENTE 

NOME/RAZÃO SOCAL ENFITORF TATA DA EVISSÃO 

IRMANDADE DA SANTA CASA DE PRESIDENTE VENCESLAU 55.559.900/0001-65 — | 28/11/2024 
ENDEREÇO ENFROTOSTATO. E BATA SAÍDA / ENTRADR 

EMILIANO VILANOVA, 66 CENTRO 19400-000 | 28/11/2024 
VOUNCIRO FONETFAS T TSCRIÇAS ESTRDUAL TIORA DA SATDA 

PRESIDENTE VENCESLAU (18)3271-2411 sP 
CÁLCULO DO IMPOSTO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS BASE DE CALCULO DD 1GHS VALORDO TEVS BASE CALE. 10V SUBST VALOR DO S SUBST. 

0,00 000 0,00 0,00 
VALOR 0O FRETE VALOR DO SEGURG. TESCONTO OUTRAS DESP. ACESS. VALOR DOTFI VALOR TOTAL DA NOTA” 

0,00 0,00 13,02 0,00 0,00 i 
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 

RAZÃO SOCIAL FRETE PORCONTA TGN PACABOVERUS [ UF | onFITOAr 

9-SEMFRETE 
ENDEREGO. MUNICIFIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

TUANTIDADE EE TA TOERAÇÃO FESOBRUTO FESOTIGUIDO, 

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇOS 

ikt 
0 [FITA CREPE 45MMX50MM 0080=ADERE 48114150 05005405 jun 15,5400} 
337 [FECH EXTERNA INOX 260041 

0337=ALIANCA 
83014000 05005405 [UN 68,0000] 

PAGO COM RECURSO REFERENTE 
AOTERMO DE: 

Fomento | Colaboração | Convênio 
n ? 22 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PRESIDENTE VENCESLAU 
Emp. Nº: G 

Mar 
Assistén 

DADOS ADICIONAIS 

inahças 

INFORMAGOES COMPLEVENTARES. 

3501D1 - Ref. Venda: 491171/ 
Trib aprox. Fed. R$ 17,88 Est. RS 23,43 Mun, R$ 0,00 Fonte: IBPT/empresometro.com.br - 

RESERVADO AO FISCO 

RA 

Lac-sP 26 

E
 

IDATA T HORA DA IMPRESSÃO, 28/11/2024 09,3433 - TINA Urion Toch Sistemas - www unionieeh.ei.br - vA.0.1 390 



05/12/2024, 15:52 
Banco do Brasil 

(63380515361257511 
05/12/2024 15:51:35 

Consultas - Emissao de comprovantes 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 

05/12/2024 - AUTOATENDIMENTO - 15.51.35 

0320460320 0001 
Comprovante Pix 

CLIENTE: IRMANDADE VENCESLAU 
TA: ©320-4 CONT 30.648-7 

:ÉENC == PAGO COM nzcunão SIEEFERENTE 

i 
AO TERMO DE: : 

ISA SOBRE A TRANSACAO 
= to | Colabe 30 Convénio 

Eoeeeamzaunestm5155!951913
 N 

55.559.900/0001-65 
R$600,00 

R$5,94 

PREFEITURA MUNICIPAL 

Disck Cacamba 1113 DE PRESIDENTE VENCESLAU 

CNPJ: 41.429.297/0001-92 
Emp Nº:_w; 

CHAVE PIX: 41429297000192 

INSTITUICAO: 81206039 COOP SICREDI RIO PARANA 

AGENCIA: 0728 - CONTA: 00000000000000259920 

TIPO DE CONTA: Conta Corrente 

Esta transacdo pode ser tarifada em até 0,99%, Mar 10 
com valor méximo de R$18,08. O valor definitivo ; 

podera ser consultado no BBDPI. Assistente inanga¢ 

Notificacao enviada e 

DOCUMENTO: 120502 

AUTENTICACAO SISBI B.CBE.6ED.088.60E.B7F 

Central de Atendimento BB 

4004 0001 
Consultas, informacoes e servicos transacionais. 

SAC BB 
. 

0800 729 0722 e avoes reclsmscoes, cencelamnto da prodie Tola Rosane Garcia 
tos e servicos. 

0-5 
CROYSR.169790// 

ouvidoria 
@800 729 5678 

Reclamacoes nao solucionadas  nos  canais 
habituais agencia, SAC e Demais canais de 
atendimento. 

Atendimento a deficientes auditivos ou fala 

e8ee 729 0088 

Informacoes, reclamacoes, cancelamento de cartao 

e outros produtos e servicos de Ouvidoria. 

Transagao efetuada com sucesso por: JG471193 PEDRO AUGUSTO OBERLAENDER NETO. 

https://autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html?v=3.1.0#/template/~2F consultas~2F869-1 bb%3Favalie=sim 11



Número d; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE VENCESLAU 

Secretaria Municipa! da Fazenda 

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

i cnPJ 41.420,297/0001-82 Cód, Mobiliário 12334 — Insc. Mun. 13441 Autenticaga 

. Nome EDIMILSON SCALON MAGRO DISK CACAMBAS LLAA 

Logradovro — — AVENIDA-CARLOS PLATZECK Número 2235 'L"_‘ }[*}{ 

Bairro SEM DENOMINACAO CEP 19400-376 &%:.. ) i 
- T 

T 
YS. 

Município PRESIDENTE VENCESLAU UF sP 

Situação Optante do Simples Nacional 

Telefones 

E-Mail's 
S " 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

CPEICNFJ 55.559.900/0001-65 
Inscrição Mun 580 

Nome IRMANDADE DA SANTA CASA DE PRESIDENTE VENCESLAU 

E-mail telma. rosane(Qhotmail.com; Teiefone 

Inf. Comp. 

Logradoufo RUA - EMILIANO VILANOVA 
Número & 

Bairro CENTRO 08 

Municipio PRESIDENTE VENCESLAU 
uF 

Complemento 
Pais BRASIL 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVICOS ” 

I Ala. | 
Serviço “Descrição Vir. Unitário atde Tributo | Yot 

L úBet || 

1 |[LOCAGAO DE CAÇAMBA 5 MTS —l 150,0000][ 2.00][ o ' 

2  ][-ocação DE CACAMBA MENSAL A so0.ncoo|[ — rosll o 

RE600:60 

INFORMAGOES REFERENTES A DISCR'MINACAO DOS SERVICOS 

TRIBUTOS 

PIS (R3) COFINS (RS) INSS (R$) IR (RS) CSLL (RS) Outras Retenções (RS) Outros Tibuto 

CIDE (RS) 10F (R$) 1PIRS) ICMS (R$) 

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 600,00 

702-EXECUGAO, POR ADMINISTRAÇÃO, EMPREITADA OU SUBEMPREITADA, DE OBRA DE. 
Opuração Dedugac de Materiais/Equipamentos Responsavel pelo imposta Desconto de P , 
Sem Lançamentos da Maleriais/Equipamentos Não Prestador dos Serviços 
Situação da Nota Fiscal Loca! do Serviço ([E 

Simples Nacional Dentro do Município 
fiqueta (%) Base de Cále. (R$) Vir Total das Deduções (R$) v Tota @GR 
370 500,00 0.00 200 

VALOR LIQUIDO DA NOTA = RS 606,00 

TOUTRAS INFORMAGOES (RESERVADO AO FISCO) 

ISSON relalivas a0 municipio onde o imposto municipal é devido, nos casos em que soja devido no ioca! da prestaç: 
municípais respectives. À autenticidade desie documento poderd ser verificada no endereço www presidentevences/au.sp. 

Rocebitemos) do Prestador: EDIMILSON SCALON MAGRC DISK CACAMEAS CNPJ: 41.429.297/0001-92 
Os serviços constantes da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica n.º 802 emitida em 04/12/2024 s 17:05:; 

Condições de Pagamento: Valor Total R$ 600,00 Valor Liuido R$ 600.00 
1 - Cod Verif 5801-6254-1943 

o TS DR do S REE T ANTA e an 

e EMPENHADO e 

PAGO COM RECURSO REFERENTE PREFEITURA MUNICIPAL 
AOTERMODE: |- DE PRESIDENTE VENCESLAU Fomerto | Cotaboração | Convênio n DA2/20/20 Emp. N> 79 



05/12/2024, 15:51 
Banco do Brasil 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 

05/12/2024 - AUTOATENDIMENTO - 15.51.14 

0320400320 
2001 

Comprovante Pix 

TRMANDADE VENCESLAU 
©320-4 CONTA 30.648-7 

E0000000020241205180028954247981 
55.559.900/0001-65 

R$1.076,02 
R$10,00 

05/12/2024 - 15:47:56 

Wagner Dias Ferreira 
CNP3: 15.169.353/0001-97 
CHAVE PIX: 15169353000197 
INSTITUICAO: 81206039 COOP SICREDI RIO PARANA 
AGENCIA: 0728 - CONTA: 00000008060000551430 
TIPO DE CONTA: Conta Corrente 

Esta transação pode ser tarifada em até 8,99%, 

com valor máximo de R$10,00. O valor definitivo 
poderd ser consultado no BBDPJ. 

Notificacao enviada e 05/12/2024 - 15 

DOCUMENTO: 120503 
AUTENTICACAO SISBB E.230.8DB.238.566.58C 

Central de Atendimento BB 
4004 0001 
Consultas, informacoes e servicos transacionais. 

SAC 8B 

0800 729 8722 

Informacoes, reclamacoes, cancelamento de produ- 
tos e servicos. 

Ouvidoria 
0800 729 5678 
Reclamacoes nao solucionadas  nos canais 
habituais agencia, SAC e Demais canais de 
atendimento. 

Atendimento a deficientes auditivos ou fala 

0800 729 @088 
Informacoes, reclamacoes, cancelamento de cartao 
e outros produtos e servicos de Ouvidoria. 

htps://autoatendimento.bb.com.brfapf-apj-autoatendimentofindex htmi?v= 

PAGO COM RECURSO REFERENTE 
AO TERMO DE: 

Fomento | Colaboração | Convénio 
[xA d 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE PRESIDENTE VENCESLAU 

Emp. Nº: 

Marc%ezm 
Assi angas 

Tfnd Rgane Garcia 
CRC-SP 169790/0-5 

.1.0#/template/~2F consultas~2F869-1.bb%3Favalie=sim 2/5



TECEBEMOS DE EMPORIO DA CONSTRUGAD LTDA 05 PRODUTOS / SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDCADO A0 LADO. 

EMISSÃO: 28/11/2024 - DEST / REM.: IRMANDADE DA SANTA CASA DE PRESIDENTE VENCESLAU - VALOR TOTAL R$ 
NF-e 

Nº 000.009.832 
1.076,02 

DATADE RECEBMENTO — | DENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR SÉRIE 001 

TDENTIFICAÇÃO 00 EMITENTE DANFE 

A 
A SoRSTRACARLI DOCUMENTO AUXILUR DA “Il w“ mll““ mllu |‘ I“ ‘“l“'nl‘m ‘ m““ “N 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA == 

AVJORGE TIBIRICA, 173 - CENTRO - CEP:19400-091 - 
CHA \CH 

PRESIDENTE VENCESLAU - SP FS EEB‘AADA 1 3524 1115 1693 5300 0197 5500 1000 0098 3210 7366 9040 

TEL: (18)3271-2788 oo Comsulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
N° 000.009.83211. 1 /1 wwnw nfe fazenda.gov.brlportal 

SÉRIE 001 ou no site da Sefaz Autorizadora 
FROTOCOLS DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

NATUREZA DE OPERAÇÃO 
135242743508624 28/11/2024 09:00:34 

VENDA 

563033718110 
15.169.353/0001-97 

DESTINATÁRIO / REMETENTE 

NOUETRAZÃO SO 
T RO ES 

IRMANDADE DA SANTA CASA DE PRESIDENTE VENCESLAU 
55.559.900/0001-65 28/11/2024 

D ES TOSTATO c DMA SNDA TEAA 

EMILIANO VILANOVA, 66 
CENTRO 19400-000 | 28/11/2024 

TowciS T FENS ESTADUAL oKD SAA 

PRESIDENTE VENCESLAU 
(18)3271-2411 sP 

CÁLCULO DO IMPOSTO 
S EM TR TSRS RS BT ARG DOS PRODUTOS 

0,00 0,00 0,00 0,00 1.569,00 

TR B TG vEEONo UTS TE A TR 

0,00 0,00 492,98 0,00 0,00 

TRANSPORTADOR [ VOLUMES TRANSPORTADOS 
o s0GE TR O P UP — [ eNAITeR 

9-SEMFRETE 

su E TE RS 

SR e o NGRS ST FESSTISUES 

DADOS DO PRODUTO / SERVIGOS 
CODIGO B0 iAo D — s. VALOR 
pRÕO SRV, DESCRIGAODO PRODUTO/SERVICO — — |ncuiss [ Fo e EEA 

sa GACIA CONVENCIONAL DIVA [ss100000] 0500[5405 U 
[BRANCO=ONIX. “ á F 

DS 000] 0.00 

[1685. [PF/BACIA SANIT.BUCHA. 12 1622=AMINOX. 73181200] 0500 5405 JuN 6.0000} 3,5000] 21,00 660 000 0,00 0,00] 0.00] 0.00 

Em [5OCOL VALVULA DESCARGA 1.12 aas s0ra] osco[sanslun — — a.o000l rasoond — ássool — 13668 a0l — ocol — oool 000l oc 
092 ;gn:lfªâgff AJU C/CANESP BR 2862 [39173229] 0500|5405 [PC 3,0000| 11,0000 33,00 1037 0.00 0,00 0,00] 0,00 0.00 

110723 [ANEL DE VEDACAO C/GUIA VEDAH! 40069000] 05005405 JUN 3,0000} 18,0000 24,00 754 0,00 0,00 0,00] 0.00] 0,00 

Jagos ÓÍ:TESÃO SANT ALMOFADADO TAJ/AS"BR1 39222000| 0500|5405 |UN 13,0000 80,0000 240,00 7541 0,00 0,00 0.00 0.00] 0,00 

o Vo/ACAB CLASS GELO POLAR 1500727 
0281=D0COL 

84819010| 0500 (5405 |UN 4,0000f 60,0000| 240,00 7541 0,00 0,00 0,00 | 0,00] 0,00 

PAGO COM RECURSO REFERENTE 
A AQ TERMO DE: 

Fomento | Colaboração | Convénio 
N dog 

PREFEITURA MUNICIPAL K) 
DE PRESIDENTE VENCESLAU CONTACORRENTE — jo? 

0. /7 Emp. Nº 39 { 306u3 ) ¥ 

DADOS ADICIONAIS 
INFORMAGOES COMPLEVENTARES. 

3501D1 - Ref. Venda: 489256/ 
Trib aprox. Fed. R$ 215,00 Est. RS 247,86 Mun. RS 0,00 Fonte: IBPT/empresometro.com.br - 

RESERVADO AO FISCO 

DATA / HORA DA IMPRESSÃO: 28/11/2024 09:05:56 - TINA Urion Tech Sietemas - www unionteeh e - V4 0.1 340



05/12/2024, 15:51 
Banco do Brasil 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 

05/12/2024 - AUTOATENDIMENTO - 15.51.14 

0320400320 0001 

Comprovante Pix 

CLIENTE: IRMANDADE VENCESLAU 
AGENCIA: 0320-4 CONTA: 30.648-7 

SOBRE A TRANSACAO 

10: E0000000020241205180007786798257 

CNPJ DO PAGADOR: 55.559.900/0001-65 

VALOR: R$315,71 

TARIFA: R$3,12 

DATA. 05/12/2024 - 15:47:57 

PAGO PARA: Wagner Dias Ferreira 
CNPJ: 15.169.353/0601-97 
CHAVE PIX: 15169353000197 
INSTITUICAO: 81206039 COOP SICREDI RIO PARANA 

AGENCIA: 60728 - CONTA: 00000000000000551430 

TIPO DE CONTA: Conta Corrente 

Esta transagdo pode ser tarifada em até 8,99%, 
com valor méximo de R$10,00. O valor definitivo 

podera ser consultado no BBDPJ. 

Notificacao enviada em: ©5/12/2024 - 15:47:59 

DOCUMENTO: 120504 
AUTENTICACAO SISBB: 8.310.84E.3E5.53E.FB7 

Central de Atendimento BB 
4004 0001 
Consultas, informacoes e servicos transacionais. 

SAC BB 

0800 729 0722 

Informacoes, reclamacoes, cancelamento de produ- 
tos e servicos. 

Ouvidoria 
0800 729 5678 
Reclamacoes nao solucionadas nos  canais 
habituais agencia, SAC e Demais canais de 
atendimento. 

Atendimento a deficientes auditivos ou fala 
0800 729 0088 
Informacoes, reclamacoes, cancelamento de cartao 
e outros produtos e servicos de Ouvidoria. 

https://autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimentofindex. htmi? 

PAGO COM RECURSO REFERENTE 
AO TERMO DE: 

Fomento | Colaboração | Convénio 
n 922 [ 2089 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PRESIDENTE VENCESLAU 
Emp. Nº: 

Abrozio 
M%?É finanga. 

Ty Rosane Gorcia 
CRC-SP 169790/0-5 

.1.0#/template/~2F consultas~2F869-1.bb%3Favalie=sim 35



09/12/2024, 10:02 
Banco do Brasil 

09/12/2024 — - BANCO DO BRASIL - 10:00:49 

032000320 SEGUNDA VIA 0001 

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 

DE CONTA CORRENTE P/ CONTA CORRENTE PAGO COM RECURSO REFERENTE 
AO TERMO DE: 

CLIENTE: IRMANDADE VENCESLAU 
. 

AGENCIA: 0320-4 CONT) 30.648-7 \;n:mfimz C"f‘ o ªªªíàcº""ª"'º 

DATA DA TRANSFERENCIA 09/12/2024 

NR. DOCUMENTO 550.097.000.165.157 
VALOR TOTAL 614,40 

astet+  TRANSFERIDO PARA: 
CLIENTE: COMERCTAL CIRURGICA UNIVE DgããF EITURA MUNICIPAL 

AGENCIA: 0097-3 CONTA: 105.157-1 ESIDENTE VENCESLAU 

NR. DOCUMENTO 550.320.000.030.648 Emp. N 

NR.AUTENTICACAO 3.C5F.993.5D5.344.2E7 

Transagao efetuada com sucesso por: JG471193 PEDRO AUGUSTO OBERLAENDER NETO. 

Marg 710 
Assiste angas 

e G 
CRC-SP 169790/0-5 

https://autoatendimento.bb. com.briapf-apj-autoatendimento/index.htmi?v=3.1 O#/template/~2F consultas~2F869-1.bb%3Favalie=sim 



'À 
COMERCIAL CIRURGICA UNIVERSITARIA | 

i LTDA EPP | il ! DOCUMENTO AUXILIAR DA l 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA || 
T RO 

AV. DA SAUDADE, 1.401 - CID.UNIV. - i CHAVE DE ACESSO 

u CEP:19050-310 - PRESIDENTE PRUDENTE - | ta c E | ‘ 3524 1269 3449 5000 0130 5500 1000 0787 4710 0170 6790 | 

vERsARY | 
| APSTARA sP o Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
| 

3 portal nacional da NF-e 

| TEL: (18)3908-6002 | Nº000.078.747 fl 1 n www nfe fazenda.gov.br/portal | 
| SERIE 001 ou no site da Sefaz Autorizadora 

NATUREZA DE OPERAGAO i | PROTOCOLO: DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

VENDA ESTADUAL | 135242847324023 06/12/2024 17:06:00 

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST TRIB cn cm 

562120055110 | 69.344.950/0001-30 | 

DESTINATARIO / REMETENTE 
| NOME/RAZÃO SOCIAL 

| enPI/CPF DATA DA EMISSÃO 

IRM. DA STA. CASA PRES. VENCESLAU 55.559.900/0001-65  06/12/2024 

ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO | ee DATA SAÍDA [ENTRADA 

RUA EMILIANO VILLANOVA, 66 | CENTRO 19400-000 | 06/12/2024 

MuNICIPIO | FonE/FAX | v INSCRIÇÃO ESTADUAL | HORA DA SAÍDA | 

| PRESIDENTE VENCESLAU (18)3271-6240 sP | 

FATURA 
‘ NUMERO 'VALOR ORIGINAL. VALOR DESCONTO VALOR LÍOUIDO 

| DADOS DA FATURA 000078747 614,40 0,00 614.40 

DUPLICATAS 
NOURICATA  VENC VALOR | |/ A DUPLICATA vexc. VALOK | NDUPLICATA | VENG vaLON — | wbuRIcATA vn VAo 

001 16/12/2024 614,40 | | 

CALCULO DO IMPOSTO 
| HASE DE CÁLCULO DO ICMS i VALOR DO ICMS. | BASE CALC. ICMS SUBST. VALOR DO ICMS SUBST VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

000/ 0,00 0.00 0.00 614,40 | 

VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO pESCONTO | OUTRAS DESP. ACESS VALOR DO 1P | VALOR TOTAL DA NOTA 
i Í | 
Í 0,00 ; 0,00 0,00 0.00 0.00 61440 

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 
RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA CODICO ANTT FLACABOVEICULD |UP | CNPIVCAR 

TRANSPORTE PROPRIO 0 - REMETENTE 
ENDEREÇO MUNICÍIO UF | INSCRICAO ESTADUAL 

; QUANTIDADE | ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO 

| 1) VOL 
DADOS DO PRODUTO / SERVIÇOS 

| s | soooonutorsmico | e [B croo| úmvo. | comer | U | TSR - [eescomo o, | TE [ VR Y 
5957 RESERVATORIO PIAMBU ADULTO 5934 50192010 | 0102 } 5102 ‘\m 8,0000 60,7000| 485,60 0,00 0,00 0,00 0,00 000 000 

) | | | | i 

! ‘mxcmn:—flu:ans_Asugq-»mmumnas 1 | | | | i | | 
601 UMIDIFICADOR DE OXIGENIO VERDE 90192010 | 0102 | 5102|UN 14,0000/ 18,5000 75.60| 0.00 0,00 0,00 000 €00 0.00 

25001 PROTEC S qA | | 
5261 MASCARA ALTA CONC.C/RES AD.PROTEC 90192010 | 0102 | 5102|UN 20000] — 26,6000 53,20 0,00 000 0.00 000, 000 000 

D 503\ 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PRESIDENTE VENCESLAU 

PAGO COM RECURSO REFERENTE Emp. Nº: & 29/ 
AQ TERMO DE: 4 

Fomento | Colaboração | Convénio 
NA — 

inança: p d RS NAA 
R 

| mwroRMAÇÕES COMPLEMENTARES | reservado sorisco R 
| Pedido: 180623 06/12/24 Vendedor : 2 OUTROS 

BC 614.40- Nao Tributado 

| TROCA DE PRODUTO SOMENTE COM DEFEITO DE FABRICACAO | 
| I-Documento emitido por ME ou EPP aptante pelo Simples Nacional Il-NAO GERA DIREITO A | 
CREDITO FISCAL DE ICMS E 1SS | 
Vendedor : 2 OUTROS 
[ Trib aprox R$: 29,56 Federal 73,72 Estadual Fonte: IBPT/FECOMERCIO RS Xe67Eq | 

Az, — 300ut>* 
IDATA / HORA DA IMPRESSÃO: 06/122024 17:06:16 - Desenvolvido por Provenco tn te LDA 



09/12/2024 10:02 Banco do Brasil 

GI340909535542681 
ã 09/12/2024 10:01:40 

Consultas - Emissão de comprovantes 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 

09/12/2024 - AUTOATENDIMENTO - 10.01.41 

0320400320 6901 
Comprovante Pix 

CLIENTE: IRMANDADE VENCESLAU 
AGENCIA: 0320-4 CONTA: 30.648-7 
v Yoo PAGO COM RECURSO REFERENTE 
S e 8 S E A E RO L R L W 5 : Fome É At 

™ £0000000020241209125256484491791 by °.":‘° 'Zºª'fªºº'z ;‘f,“fi! Convénio 
CNPJ DO PAGADOR: 55.559.900/0001-65 
VALOR : R$1.138,10 
TARIFA: R$0,00 
DATA: 09/12/2024 - 10:00:17 
COD PRODUTO: mpgrinter95484331060 PREFEITURA MUNICIPAL 

PAGO PARA: Pix Marketplace DE PRESIDENTE VENCESLAU 
CNPJ: 10.573.521/0001-91 Emp. Nº: 7 
INSTITUICAO: 10573521 MERCADO PAGO 

Esta transacdo pode ser tarifada em até 0,99%, 
com valor méximo de R$10,6@. O valor definitivo 

poderd ser consultado no BEDPI. 

Notificacao enviada em: 09/12/2024 - 10:00:20 Mflr 

DOCUMENTO: 120901 Assi dediffança: 
AUTENTICACAO SISBI 2.0F9.4E2.0F4.339.699 

Central de Atendimento BB 

4004 0001 
Consultas, informacoes e servicos transacionais. 

SAC BB K afdfi 
8800 729 0722 m 

Informacoes, reclamacoes, cancelamento de produ- f[efm\(&@gmgo,o.s 
tos e servicos. (,RC'SV A 

ouvidoria 
0800 729 5678 
Reclamacoes nao solucionadas nos canais 
habituais agencia, SAC e Demais canais de 
atendimento. 

Atendimento a deficientes auditivos ou fala 
0800 729 0088 

Informacoes, reclamacoes, cancelamento de cartao 

e outros produtos e servicos de Ouvidoria. 

htips://autoatendimento.bb.com.brfapf-apj-autoatendimento/index.htmi?v=3.1 O#/template/~2Fconsultas~2F869-1.bb%3Favalie=sim
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NFe 

FECEBENOS DE BTG TG N° 000.007.824 

) L ] TSRS | DSMPEREAS E RSSRATURA 
SÉRIE 002 

BRASTECH o 
FABRICACAO E Nota Fiscal Eletronica 

0: Entrada 2 COMERCIODE [ Ent 
Rua E!Mfl 456, Nao consta - Pineville, Pinhais, PR INº 000.007.824 41:411:4 5220 0400 0148 5500 2000 0078 2415 1455 5034 

- CEP: 83320010 Fone: 0041998717484 S ERIEDOO 
CTonsulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 

Folha 1 d 1 www nfe fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora 

[RTUREZA DA OPERAÇÃO 
FROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

Venda de mercadoria para consumidor final 141240381086 10/12/2024 08:51:05 

IWSCRIÇÃO ESTADUAL FSc ESTADUAL DO SURST TREUTARIO E7 

9084684225 
34,922.004/0001-49 

DESTNATARIO | REMETENTE ENFITORF. BTA DA BASSÃO 

lRMANDADE DA SANTA CASA DE PRESIDENTE VENCESLAU 55.559.900/0001-65 10/12/2024 

fenoEREÇO ERRRODISTRTO E TATA DA ENTRADA T SADA 

Rua Emilano Vianova, 66 - Referencia: Hospital Centro 19400059 10/12/2024 

[MUNICÍPIO 
-ONE/FAX UF INSCRICAO ESTADUAL 

HORA DE SAÍDA 

Presidente Venceslau 0018991190102 sP 08:51:03 

FATURAIDUPLICATA, 

CÁLCULO DO IMPOSTO 
fnASE DE CÁLCULO DO TOUS AR GO e DE CALCULO DO TNS SUBSTITUÇÃO | VALOR DO ICMS SUBSTITUÇÃO Ao TOTAL DOS PRODUTOS 

0,00 0,00 0,00 0,00 569,05 

[VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO 'DESCONTO. [OUTRAS DESPESAS ACESSORIAS. | VALOR DO 1Pl | VALOR TOTAL DA NOTA 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 569,05 

TRANSPORTADOR/VOLUM
E 

RAZAO SOCIAL FRETE POR CONTA. CODIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJICPF 

Ebazar.com.br LTDA. 2- Terceiros 03.007.331/0001-41 

fenDEREÇO = NSCRIÇÃO ESTROUR. 
Av. das Nacoes Unidas 3003 Osasco SP |120070527111 

| QUANTIDADE ESPÉCIE [MARCA NUMERAÇÃO [PESO BRUTO PESO LÍQUIDO 

21,140 21,140 
INFORMAÇÕES DO LOCAL DE ENTREGA / RETIRADA 

fNOMERAZÃO SOCIAL eNFITOAF. TSCRIÇÃO ESTADUAL 

..— 
BAIRRO/DISTRITO =3 

O T o 

DADOS DO PRODUTO / SERVICOS 

e pRODuTo | PESCRIGAO DOS PRODUTOS /SERVIGOS — | NCWsH csosNcFop T unm. T am. TVIR UNIT. | VALOR TOTAL TE [NE SR 

[ ss e 
E Tesm [ [om ED [ em s om om ompoxn[oo 

FAGO COM RECURSO REFERENTE 
; 

AO TERMO DE: PREFEITURA MUNICIPAL O,(Cw« 

Fomento | Colaboração | Conério DE PRESIDENTE VENCESLAU qmmsa 

e 2L A/ Emo.N G 79 — 46919010 

CÁLCULO po ISSON 
NScRÇÃO SMuNCPAL AR TR Do S MM EASE DE CALOULO DO RSN TaoRDO S 

DADOS ADICIONAIS 
Valor aproximado dos tributos (IBf (BPT) R$178,97. RESERVADO AO FISCO 
Emitido por ME/EPP optante do Simples Nacional. Sem direito a credito fiscal de ICMS/ISS/IPL. 
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SERIE 002 

. “DANFE . 

BRICACAOE — | Rs tma [N RN 
FABRICACAO E Nota Fiscal Eletronica 

| 

: COMERCIO DE o Entraca 

i Z 2 5 CTAVE DE ACESS0 

Rua Egito, 456, Nao consta - P'W“!;ºªã'"“ª'ªv PR |Nº  000.007.823 4124 1234 9220 1400 0149 5500 2000 0078 2319 3951 5451 

- CEP: : 004199871 
GERTSASA an Çõar SÉRIE:002 Consulta de autenticidade no portal nacional da NF e 

Folha 1 d 1 wwnw.nfe fazenda.gov.briportal ou no site da Sefaz Autorizadora 

PROTOCOL
O DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

(RATOREZA DA OPERAÇÃO. 
9 

Venda de mercadoria para consumidor final 141240381065 10/12/2024 08:40:05 

[INSCRIÇÃO ESTADUAL. 
TWSC. ESTADUAL DO SUBST. TREUTÁRIO 

NP 

9084684225 
34.922.004/0001-49 

DESTINATARIO | REMETENTE 
= DATA DA ENSSÃO 

foVETÁZÃO SOCIAL 
F 

IRMANDADE DA SANTA CASA DE PRESIDENTE VENCESLA
U 55.650.900/0001-65 10/12/2024 

fEnDEREÇO 
EARRODETRTO c=3 DATA DA ENTRADA T SAIDA 

Rua Emiliano Vilanova, 66 - Referencia: Hospital Centro 19400059 10/12/2024 

RGO TONERA v TSSO ESTADUAL TORADESADA 

Presidente Venceslau 0018991190102 sP 
08:40:03 

FATURA/DUPLICATA 

CÁLCULO DO IMPOSTO 

[GASE DE CÁLCULO DO 1M VALOR DO ICMS. o= DE CÁLCULO DO TCMS SUBSTITUIÇÃO — [ VALOR DO ICUS SUBSTITUIÇÃO TVALDA TOTAL DOS PRODUTOS. 

0,00 0,00 0,00 0,00 569,05 

AOR 00 FRETE [VALOR DO SEGUR0 S DERPESAS ACESSÓRIAS — |VALORDO PT VALOR TOTALDA NOTA 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 569,05 

TRANSPORTADOR/VO
LUME 

RAZAO SOCIAL. 
FRETE POR CONTA CODIGO ANTT PLACA DO VEICULO uF CNPYCPF 

Ebazar.com.br LTDA. 2 - Terceiros 03.007.331/0001-41 

eoEREÇO 
NG F — | wscRÇÃo ESTADUAL 

Av. das Nacoes Unidas 3003 Osasco sP |120079527111 

TaUANTIDADE Exc o) ToVERAÇÃO Feso BRUTO FESO GBI 
21,140 21,140 

INFORMAGOES DO LOCAL DE ENTREGA / RETIRADA 
NOWERAZRD SOCIAL 

ENPITCPF. TNSCRIÇÃO ESTADUAL 

fENDEREÇO 
EARRODISTRITO = 

vuncro 
” = 

DADOS DO PRODUTO / SERVIGOS 
o [DESCRI E 1GAD Dos PRODUTOS / SERVIGOS — | Ncwsr Jesosn[cro | unio. T oto. T ver UNIT. [ vAoRToAL | TE | me Rl 

[Le7ac00ra Tritas epoxi scom T 551900 | 0103 T 6101 Jrore | 1 seso] ses.05] o0 oo oo o] on 

FAGO COM RECURSO REFERENTE 

AO TERMO DE: 
PREFEITI 

Fomento | Calabªraíão—l Convênio DE PRES'ºlÉmÉAVUEwâPSTÃU 

) 
Emp. Nº: 

quno 
Marg 0 st 
Assiste inangas 

CALCULO DO ISSQN 

= AR TOTALDOS SERVIÇOS e oE GO O e 

DADOS ADICIONAIS 

Valor aproximado dos tributos (IBPT) R$178,97. 
RESERVADO AO FISCO 

[Emitido por ME/EPP optante do Simples Nacional. Sem direito a credito fiscal de ICMS/ISS/IPL. 



09/12/2024, 17:93 

Consultas - Emissão de comprovantes 

Banco do Brasil 

G3360916476080881 
09/12/2024 17:02:51 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 

09/12/2024 - AUTOATENDIMENTO - 17.02.51 

0320400320 2001 

Comprovante Pix 

CLIENTE: IRMANDADE VENCESLAU 

AGENCIA: ©320-4 CONT/ 30.648-7 

SOBRE A TRANSACAO 

E0000000020241209191451640368609 

CNPJ DO PAGADOR: 55.559.900/0001-65 

VALOR: R$1.400,00 

TARIFA: R$10,00 
DATA: 09/12/2024 - 1 3 

Christian Santos Oliveira 4157704983 

CNPJ: 31.868.262/0001-04 

CHAVE PIX: 31868262000104 

INSTITUICAO: 99400888 BCO SANTANDER (BRASIL) S.A 

AGENCIA: @854 - CONTA: ©0000000000130044283 
TIPO DE CONTA: Conta Corrente 

Esta transagdo pode ser tarifada em até 8,99%, 

com valor méximo de R$10,00. O valor definitivo 

poderá ser consultado no BBDPJ. 

DOCUMENTO: 120902 
AUTENTICACAO SISBB D.©5B.9D@.6C3.7DF .A59 

Central de Atendimento BB 
4004 0001 
Consultas, informacoes e servicos transacionais. 

SAC BB 
0800 729 0722 

Informacoes, reclamacoes, cancelamento de produ- 
tos e servicos. 

Ouvidoria 
0800 729 5678 
Reclamacoes nao  solucionadas nos  canais 
habituais agencia, SAC e Demais canais de 
atendimento. 

Atendinento a deficientes auditivos ou fala 
0800 729 0088 

Informacoes, reclamacoes, cancelamento de cartao 
e outros produtos e servicos de Ouvidoria. 

FAGO COM RECURSO REFERENTE 

AOTERMO DE: 

Fomento | Colgboragdo | Convénio 

Foest S Py 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PRESIDENTE VENCESLAU 
Emp. Nº: ( âqz 

IPOZIO 
Finangas 

https://autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.htmi?v=3.1 0#/template/~2F consultas~2F869-1.bb%3F avalie=sim 12



o Número da Nota 
380 

Data de Emissão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE VENCESLAU 09/12/2024 

Secretaria Municipal da Fazenda n::-:" ;:1;: :a 

Nota Fiscal de Servigos Eletrdnica - NFS-e 00/12/2024 às 08:02:03 

Cédigo de Verificagao 
5563-7616-5862 

CNPJ 31.868.262/0001-04 Cód, Mobiliario 12511 Insc. Mun. 12723 

Nome CHRISTIAN SANTOS OLIVEIRA 

Logradouro AVENIDA-JORGE TIBIRICA Numero 1011 

Bairro CENTRO CEP 19400-091 

Municipio PRESIDENTE VENCESLAU UF sP 

Situação Optante do Simples Nacional 
Telefones 

E-Mail's 

CPFICNPJ 55.559,900/0001-65 PREFEITURA MUNICIPAL W RGE 

Insorigdo Mua: seo DE PRESIDENTE VENCESLAU Sl Motk AA 
Nome IRMANDADE DA SANTA CASA DE PRESIDENTE VENCESLAU Emp Nº: q 

il.com; á —ELL Telefone E-mail telma_rosane@hotmail.com; 

f. Comp. PAGO COM RECURSO REFERENTE ) 
Logradouro RUA - EMILIANO VILANOVA AO TERMO DE: Número 66 
Bairro CENTRO Fomento | Colabor; 530 | Cor io CEP 19400-059 

Municipio PRESIDENTE VENCESLAU N UF sP 
Complemento País BRASIL 

[ |[SERVICOS DE CALHAS E RUFOS| || 1.400,0000][ 1,00][ 0,00][ 1.400,00] 

Valor Total dos Servigos - R$1.400,00 

|/ oS 

e 
PIS (RS) COFINS (R$) INSS (RS) IR (R$) CSLL (RS) Outras Retengdes (R$) Outros Tributos (R$) 

Senvigo reaiizado na cazinha 

CIDE (RS) 1OF (RS) 1PI (RS) 1CMS (RS) 

Atividade 
702-EXECUGAO, POR ADMINISTRAGAO, EMPREITADA OU SUBEMPREITADA, DE OBRA DE.... 
Operação Deducao de Materiais/Equipamentos Respansavel pelo imposto Desconto de Participação 
Sem Lançamentos de Materiais/Equipamentos Não Prestador dos Serviços 
Situação da Nota Fiscal Local do Serviço 
Simples Nacional Dento do Municipio 
Allquota (%) Base de Cálc. (RS) Vir. Total das Dedugdes (RS) — — Vilr.Total Ratido (RS) Vir. do 1SS (RS) 20000 1.400,00 000 000 28,00 

A situação ISENTAIMUNE so refere à condição da empresa emitente da NFS-e perante o municipio de Pres. Venceslau-SP, municipia ondo está estabelecida. Aplicam-se as regras de incidéncia do 1SSQN relativas ao município onde o imposto municipal é devido, nos casos em que seja devido no local da prestação, conforme dispõe a Lei Complementer Federal n.º 116/2003 e as normas municipais respectivas. A autenticidade deste documento poderá ser verificada no endereço www presidentevenceslau.sp.gov.br 

- 
Os serviços constantes da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica n.º 380 emitida em 09/12/2024 às 0B:02:03 - Cod Verll 556: 

Condigdes de Pagamento: Valor Total R$ 1.400,00 Valor Liquido RS 1.400,00 
16-5862 

/. A em 
FSARAUA do Destinatario/Tomador do(s) Serviço(s) Data da Assinátura 

T : ES o 

‘W““,é, xfig‘fli‘, 
ES 



09/12/2024, 17:03 Banco do Brasil 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 

09/12/2024 - AUTOATENDIMENTO - 17.02.51 

8320400320 0001 

Comprovante Pix 

CLIENTE: IRMANDADE VENCESLAU 
AGENCIA: ©320-4 CONTA: 30.648-7 

SOBRE A TRANSACAO 

: E0000000020241209191333129235483 
CNPJ DO PAGADOR: 55.559.900/0001-65 
VALOR: R$3.600,00 

R$10,00 
09/12/2024 - 17 5 

PAGO PARA: Christian Santos Oliveira 4157704983 
CNPJ: 31.868.262/0001-04 
CHAVE PIX: 31868262000104 
INSTITUICAO: 90400888 BCO SANTANDER (BRASIL) S.A 
AGENCIA: @054 - CONTA: ©9000000000130044283 
TIPO DE CONTA: Conta Corrente 

Esta transacdo pode ser tarifada em até 0,99%, 
com valor miximo de R$10,88. O valor definitivo 

poderá ser consultado no BBDPJ. 

Notificacao enviada em: ©9/12/2024 - 17:01:36 

DOCUMENTO: 120903 
AUTENTICACAO SISBB 1.6BE.FD8.596.8FE.DB6 

Central de Atendimento BB 
4004 0001 
Consultas, informacoes e servicos transacionais. 

SAC BB 

0800 729 0722 

Informacoes, reclamacoes, cancelamento de produ- 
tos e servicos. 

Ouvidoria 
0800 729 5678 
Reclamacoes nao  solucionadas nos  canais 
habituais agencia, SAC e Demais canais de 
atendimento. 

Atendimento a deficientes auditivos ou fala 
8860 729 0088 
Informacoes, reclamacoes, cancelamento de cartao 
e outros produtos e servicos de Ouvidoria. 

PAGO COM RECURSO REFERENTE 
AO TÍRMOPÉ: 

Fomento | | Convênio 

PREFEITURA MUNICIPAL 

g«:: m:[.dZL 

0 
PÃI&TC inança; 

- aa 
qetmqsfg%%‘;igmo-s 
CRC 

Trensação efetuada com sucesso por: JG471193 PEDRO AUGUSTO OBERLAENDER NETO. 

hitps://autoatendimento.bb.com br/apf-apj-autoatendimento/index.htm(?v=3.1 -O#/template/~2F consultas~2F869-1.bb%3Favalie =sim 22



Número da Nota 

í 
381 

Data de Emissão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE VENCESLAU 
Secretaria Municipal da Fazenda 

n::“ -;:1;:: :. 

Nota Fiscal de Servigos Eletronica - NFS-e 0011212024 às 08:14:02 

Cédigo de Verificação 
6625-2596-9056 

CNPJ 31.868.262/0001-04 Céd. Mobiliario 12511 Insc. Mu' 

Nome CHRISTIAN SANTOS OLIVEIRA 

Logradouro 'AVENIDA-JORGE TIBIRICA 
Número 1011 

Bairro CENTRO 
CEP 19400-001 

Municiplo PRESIDENTE VENGESLAU UF sP 

Situação Optante do Simples Nacional 

Telefones 

E-Mail's 

CPFICNPJ 55.559.900/0001-65 

RGIIE 

Inserição Mun. s8o PREFEITURA MUNICIPAL Céd. Mobitíário 580 

Nome |RMANDADE DA SANTA CASA DE PRESIDENTE VENGESLAU DE PRESIDENTE VENCESLAU 

E-mail telma_rosane@hotmail.com; 
Emp. Nº: Q ª ‘ Telefone 

Inf. Comp. RENTE ô 
Logradouro RUA - EMILIANO VILANOVA PAGO COZAONEECRUJÉODRÉFE 

Número 66 , 

* 
05 

Bairro CENTRO Fomento | Colaboração, Lfº" CEP 19400 

Município PRESIDENTE VENCESLAU K 
UF SP 

Complemento 
País BRASIL 

[ [SERVIÇOS DE CALHAS E RUFOS |[[ 600,0000][ 1.00][ 0,00 3.600,00) 

Valor Total dos Servigos - R$3.600,00 

‘Servigo realizado na UTI. 

PIS (RS) COFINS (R$) INSS (R$) IR (RS) CSLL (RS) Outras Retengdes (R$) Outros Tributos (R$) 

CIDE (RS) 10F (RS) IPI (R$) ICMS (RS) 

Atvidade 
702-EXECUÇÃO, POR ADMINISTRAGAO, EMPREITADA OU SUBEMPREITADA, DE OBRA DE.... 

Operação Dedução de Materials/Equipamentos Responsável pelo imposto Desconto de Participação 
Sem Lançamentos de Materiais/Equipamentos Não Prestador dos Senviços 
Situação da Nota Fiscal Local do Serviço 

Simples Nacional Dentro do Município 

Aliquota (%) Base de Cálc. (RS) Vir. Total das Deduções (RS) Vir. Total Retido (RS) Vir. do ISS (R$) 

2,0000 360000 000 0,00 7200 

"4 situagao ISENTATMUNE se refere & condição da emprosa emitente da NFS-e perante o município de Pres. Vencesiau-SP, municplo Anticam-se 
ISSON relativas ao municipio onde o Imposto municipal é devido, nos casos em que seja devido no local da prestação, conforme dispõe a Lei Complementar Federal n.º 116/200: 

municipais raspectivas. A autenticidade deste documento poderá ser verificada no endereço www. presidentevencesiau. sp.gov.br 

Os servigos constantes da Nota Fiscal de Servios Eletrdnica n.º 381 emitida em 09/12/2024 às 0 

Condições de Pagamento: Valor Total R$ 3.600,00 Valor Liquido RS 3.600,00 o 
Ass: 

em /. /. M B>y 

Assinalura do Destinatario/Tomador do(s) Serviço(s) Data da Assinalura RW 107 

Mar 710 
Assisti Finanças 



g l Consultas - Emissão de comprovantes 
Emeresa 

G3321315051985871 
13/12/2024 15:12:21 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 

13/12/2024 - AUTOATENDIMENTO - 15.12.20 

0320400320 
0001 

Comprovante Pix 

CLIENTE: IRMANDADE VENCESLAU 

AGENCIA: ©320-4 CONTA 30.648-7 

SOBRE A TRANSACAO 

1D: E0002000020241213180811683059297 

CNPJ DO PAGADOR: 55.559.900/0001-65 

VALOR: R$150,00 

TARIFA: R$1,48 

DATA: 13/12/2024 - 15:10:32 

PAGO PARA: Matheus Campos Nunes de Souza 365048 

CNPJ: 36.402.141/0001-88 

CHAVE PIX: 36402141000188 
INSTITUICAO: 03459850 CC SICOOB METROPOLITANO 

AGENCIA: 434@ - CONTA: ©0000000000001641301 
TIPO DE CONTA: Conta Corrente 

Esta transacio pode ser tarifada em até @,99%, 
com valor máximo de R$10,00. O valor definitivo 

poderá ser consultado no BBDPI. 

DOCUMENTO: 121301 
AUTENTICACAO SISBI 7.870.6A9.D8F .DBA.49A 

Central de Atendimento BB 
4004 0001 
Consultas, informacoes e servicos transacionais. 

SAC BB 

o800 729 0722 
Informacoes, reclamacoes, cancelamento de produ- 
tos e servicos. 

Ouvidoria 
0800 729 5678 
Reclamacoes nao solucionadas nos  canais 
habituais agencia, SAC e Demais canais de 
atendimento. 

Atendimento a deficientes auditivos ou fala 
0800 729 0088 

Informacoes, reclamacoes, cancelamento de cartao 
e outros produtos e servicos de Ouvidoria. 

PAGO COM RECURSO REFERENTE 
AO TERMO DE: 

Fomento | Colaboragdo | Convénio 
ne D2 /RILA 

PREFEITURA M 
DE PRESIDENTE v'ÉZ'cºâ?;., 
Emp. N aA 

Transação efetuada com sucesso por: JG471193 PEDRO AUGUSTO OBERLAENDER NETO.



NFSe 
Chave de Acessa da N 
3541505223640214 

Número da NFS-e 
54 
Número da DPS 
54 

DA M,‘sva vi U 

EMITENTE DA NFS-= || 
Prestador do Servic 

Nome / Nome Ermpresarial 
36.402.141 MA CAMP 

Endereço 
BERNARDINO DE CAMPOS 
Simples Nacional na D 
Optante - Micrcempr 

Competência 
dedor Individ 

NUNES DE S OUZA 

VILA BARUTA 

da emissão da NFS-e 
3:08:05 

A auterticidade desta NFS-n pode ser veriicada 
pelz leitura deste código OR cu pela consulta da 
chave de acesso no portal nacional da NFS-e 

Inscição Municipel — 

Município 
Presidente Venceslau - SP 
Regime de Apuração Tributária peto SN 

NG CNSMATHEUS@GMAIL.COM 

Telefone 
(18) 3272-3250 

CEP 
19407-206 

TOMADOR DO SERVICO 

Nome / Norse Emprasarial 
IRMANDADE DA &/ 

Endereco 
EMILIANO VILA 

E PRESIDENTE VEI 

CNPJ7GPF/NIF 
55.559.900/ 

SERVIÇOPRESTADO — ||| 

Código de Tributação 
15.03.07 - Locação de 
equipamentos em 
Descrição do Serviço 
20 painel 1.5 6 
04 trava diagonal 1.2m 
04 plataforma |.5m 
04 sapata aj 
Período do dia 
TRIBUTAÇÃO W 

Tributação do ISSQN 
Operação Tribuláve) 
Tipo de Imunidace 

sfone: 
bens e 

12/24 

Valor do Servic: 
R$ 150,00 
BC 1SSQN 

TINTERV 

Presidente Vencasiau - SP 

Telefone 
000 1-65 = 

AU 
Municipio CEP 

sidente Vencesleu - SP 19400-059 
“RVICO NÃO IDENTIFICADO NA NFS-e = 

ButegSo Municipal Local da Prasts Pals da Prestagéo 

Pels Rasuitado da Prestação do Servigo 

Suspensgo da Exigibilidade do ISSQN 
Não 
Desconto Incondicionado 

Alíquota Aplicada 

TRIBUTAÇÃO FEDERAL 
IRRF 

PIS 

VALOR TOTAL D, 

Valor do Semviço 
R$150,00 

IRRF, CP,CSLL - Retldos 

cr 

COFINS 

Município da Incidência do ISSQN 
Presidente V P 

Número Processo Suspensão 

Total Doduções/Raduções 

Retenção do ISSQN 

Regime Especial de Tributação 
Nenhum 

Benefício Municipai 

Céleulo do BM 

1SSQN Apurado 

csLL 

Retenção do PISICOFINS TOTAL TRIBUTAÇÃO FEDERAL 

Desconto Condicicnado 

TOTAIS APROXIMADOS DO 
Federels 

INFORMAÇÕES COMP 

TE PAGO COM RECURSO REFEREN 
AO TERMO DE 

REFEITURA MUNICIP
AL 

D: PRESIDENTE V
ENCESLAY 

Emp. Nº:. 

[RIBUTOS 

TARES — 

ª;:mnm incondicionado ISSQN Ratido 

PIS/COFINS Retides Valor Liquido da NFS-s : - R$ 150,00 

Estsduale Mun!;:pul. 

Te osane garcm 
CRC-$P 169790/0-5 



16/12/2024, 16:43 

Consultas - Emissão de comprovantes 

Banco do Brasil 

G3341616317613271 
16/12/2024 16:42:26 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 

16/12/2024 - AUTOATENDIMENTO - 16.42.26 

0320400320 eee1 
Comprovante Pix 

CLIENTE: IRMANDADE VENCESLAU 
AGENCIA: ©320-4 CONTA: 30.648-7 

SOBRE A TRANSACAO 

mD E0000000020241216193152369543775 

CNPJ DO PAGADOR: 55.559.900/0001-65 
R$101,50 

Cirurgica Venceslauense 
CNPJ: 42.602.350/0001-78 

CHAVE PIX: 42682350000178 

INSTITUICAO: 81206039 COOP SICREDI RIO PARANA 

AGENCIA: 60728 - CONTA: ©0000000000000349961 

TIPO DE CONTA: Conta Corrente 

Esta transacdo pode ser tarifada em até 0,99%, 
com valor máximo de R$10,80. O valor definitivo 

podera ser consultado no BBDPJ. 

Notificacao enviada el 

DOCUMENTO: 121601 
AUTENTICACAO SISBB 8.09C.B61.956.5CB.09D 

Central de Atendimento BB 
4004 0001 
Consultas, informacoes e servicos transacionais. 

SAC BB 
800 729 0722 
Informacoes, reclamacoes, cancelamento de produ- 
tos e servicos. 

Ouvidoria 
0880 729 5678 
Reclamacoes nao  solucionadas nos  canais 
habituais agencia, SAC e Demais canais de 
atendimento. 

Atendimento a deficientes auditivos ou fala 
0800 729 0088 
Informacoes, reclamacoes, cancelamento de cartao 
e outros produtos e servicos de Ouvidoria. 

PAGO COM RECURSO REFERENTE 
AO TERMO DE: 

Fomento | Colabor " rãã]n Convênio 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PRESIDENTE VENCESLAU 
Emp. Nº: € 79 

Mar, 10 
Assjstefife/d€ Finangas 

el w&? 
cresP 169790103 

https://autoatendimento2.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.htmi?v=3.1.0#/ternplate/~2F consultas~2F869-1.bb%3F avalie=sim 112



RECEBEMOS DE CIRURGICA VENCESLAU 
EMSSÃO: 16/12/2024 - 

FDA 03 PRODUTOS / SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADO AO LADO 

/ REM.: IRMANDADE DA SANTA CASA DE PRESIDENTE VENCESLAU - VALOR TOTAL: RS 101,50 
“ NFe | 

| DATA DE RSCEBIMENTO * 

L 

T \uk\'nrlcu:f\u E ASSINATURA DO RECEBEDOR 
Nº 000000173 l 

IDENTIFICAGAO DO EMITENTE ‘ 
| ANFE 

| E CIRÚRGICA I.IEIII:ESU\IIEIIS%‘I Nº 000000173 
SERIE 001 

flL.in 
Consulta de autonticidade no portal nacional da NF-c — 

SERIE 001 

õ 
| 
| 
HAVE DE ACESSO 

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ª 
ou no site da Sefaz Autorizadora 

NATUREZA DEOPERAÇÃO 

OUTRAS SAÍDAS DE MERCADORIAS OU PRESTAÇÕES DE SERV 

3524 1242 6023 5000 0178 5500 1000 0001 7310 0000 1987 

. A‘ PROTOCOLO DE AUTORIZAGAO DE USO. ‘ 

| 135242945014410 16/12/2024 08:21:35 

[TINSCRIGAG ESTADUAL TNSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST TRIB l TRPITCRF 

| 563.070.701.110 | 42.602.350/0001-78 

DESTINATARIO / REMETENTE 

NONEIRAZIOSOUAL — ] ETcA DATADA BNISSÃO 

TRMANDADE DA SANTA CASA DE PRESIDENTE VENCESLAU | 55.559.9000001-65 | 16/12/2024 
ERDEREC . ARG BISTRITO E DATASAIDAENTRADA 

RUA EMILIANO VILLA NOVA, 66 CENTRO | 00000-000 | 16/12/2024 
MUNICIFIO FONE / FAX ‘ UF T INSCRIGAQ ESTADUAL - HORA DA SAÍDA 

Presidente Venceslan — i - |sP | | 08:20:38 

CÁLCULO DO IMPOSTO 
[ BASE DE CALCULO DO ICMS — | VALOR DO 185 TRASE CALG. (CMS SUBST. T VAUDR B0 NS SUBST T VATOR AFROX DOS TRIBUTOS - | VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 
| | | 

000 | 0,00 | 0,00 | 0.00 | 31,92 101,50 
VALOR DO FRETE VALORDOSEGURO || ‘ DESCONTO | OUTRAS DESP. ACESS. — | VALOR DO TFI VALOR TOTAL DA NOTA 

— 0,00 0,00 00| 0,00 0,00 | 101,50 

TRANSPORTADOR/ VOLUMES TRANSPORTADOS 
RAZÃO SOCIAL e ‘ FRETE POR CONTA. CODIGO ANTT ‘ FLACA DO VEICULO — | UF NP1/ CPF 

E 9-SEMFRETE | | 
ENDEREGO ||É|À| N | Mumacimo e a UF INSCRIGAOESTADUAL | 

" | 
QUANTIOADE FE ‘ AKA ‘ NOMERAGAD [ eSO BRUTO [ PEsoLiquinn — : 

| 
| " | | d — | 

DADOS DO PRODUTO / SERVICOS 

CODIGO DO = j TE REE oescucAovormomorseevico | ey [esomeror| ux L uxm 1 mx"m Lm; PT EE 
|3215 —— [FRASCODE NUTRICAO 300ML BIOMEDICA — 39269030 0102 5829 UN | e 0,00 

PAGO COM RECURSO REFERENTE 
AOTERI 

E bova::o | Convénio 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PRESIDENTE VENCESLAU 
Emp. Nº: (& 

Mar, 
Assisterfte d Finança: 

DADOS ADICIONAIS 

e EMPENHADO e 

paTA; JE | L2 1& 

e
 

i Ass. 
j 

CONTA CORRENTE 

TINFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
CFe-SAT Ref.:(3524 1242 6023 5000 0178 5900 1087 5220 0115 4873 1893) - 
Valor Aproximado dos Tributos R$: 31,92(31,45%) Fonte: IBPT 

RESERVADO AO FISCO 

Prejeto ACBr - www .projetoabe com br



16/12/2024, 16:43 

https://autoatendimento2.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html?v=3,1 Ott/template/-2Fconsultas-2F869-1.bb%3Favalie=sim 

Banco do Brasil 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 

16/12/2024 - AUTOATENDIMENTO - 16.42.26 

6320400320 
eeer 

Comprovante Pix 

IRMANDADE VENCESLAU 
0320-4 CONTA 30.648-7 

E0000800020241216193217937374082 
55.559.900/0001-65 

R$131,80 
R$1,30 

16/12/2024 - 16:41:53 

1 
CNPJ DO PAGADOR: 

Cirurgica Venceslauense 
CNPJ: 42.602.350/0001-78 
CHAVE PIX: 4266235000178 Ú 
INSTITUICAO: 81206039 COOP SICREDI RIO PARANÁ 
AGENCIA: 0728 - CONTA: 60000000080000349961 
TIPO DE CONTA: Conta Corrente 

Esta transação pode ser tarifada em até 0,99%, 

com valor máximo de R$10,08. O valor definitivo 
poderá ser consultado no BBDPJ. 

AUTENTICACAO SISBB 8.EES5.6B9.007.0FE. 16F 

Central de Atendimento BB 
4004 0001 
Consultas, informacoes e servicos transacionais. 

SAC BB 
0800 729 0722 
Informacoes, reclamacoes, cancelamento de produ- 
tos e servicos. 

Ouvidoria 
0800 729 5678 
Reclamacoes nao solucionadas nos  canais 

habituais agencia, SAC e Demais canais de 

atendimento. 

Atendimento a deficientes auditivos ou fala 
9800 729 0088 

Informacoes, reclamacoes, cancelamento de cartao 
e outros produtos e servicos de Ouvidoria. 

FAGO COM RECURSO REFERENTE 
AAO TERMO DE: 

Fomento | Co(ãiioraçãn Convênio 
Ns: o 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PRESIDENTE VENCESLAU 
Emp. Nº: & 1 

Marg 10 
Assistel Inanças 

osane Garera 
qf@@ S 

Transação efeluada com sucesso por: JG471193 PEDRO AUGUSTO OBERLAENDER NETO. 
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RECEBEMOS DE CIRURGICA VENCESLAUENSE LTDA OS PRODUTOS / SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADO AO LADO 
ENISSÃO: 16/12/2024 - DEST. / REM.: IRMANDADE DA SANTA CASA DE PRESIDENTE VENCESLAU - VALOR TOTAL: R$ 131,80 — NFe 

DATA D RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR Nº 000000175 
SERIE 001 

| IENTIFICAÇÃO DO EMITENTE 
DANFE 

DOCUMENTO AUXILIAR DA 
NOTA FISCAL ELETRÔNICA 

0 - ENTRADA m 
1-SAIDA L j 

Nº 000000175 fl.1/1 E CIRÚRGICA VENCESLAVENSE A 
SERIE 001 

ANn Dn 
CHAVE DE ACESSO 

3524 1242 6023 5000 0178 5500 1000 0001 7510 0000 2007 

— Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe fazenda gov.br/portal 

ou no site da Sefaz Autorizadora | 
[WATUREZA DE OPERAÇÃO 

OUTRAS SAIDAS DE MERCADORIAS OU PRESTACOES DE SERV 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

135242947275918 16/12/2024 10:29:58 
TNSCRIÇÃO ESTADUAL 

| s63.070.701.110 
TNSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST TRIB. CNPI/GPF 

| 42.602.350/0001-78 

DESTINATARIO / REMETENTE 
[ sz o PATADA ENISSÃO 
IRMANDADE DA SANTA CASA DE PRESIDENTE VENCESLAU 55.559.900/0001-65 | 16/12/2024 | o — ARG DISTRTTO 3 DTA SAIDA ENTRAD 

| RUA EMILIANO VILLA NOVA, 66 CENTRO 00000-000 | 16/12/2024 
| MúNICÍRIO — FONE/FAX | Tur TNSCRIÇÃO ESTADUAL HORADASAÍDA 

| Presidente Venceslau — | se 10:29:21 
CÁLCULO DO IMPOSTO 
[PEDECACDDOTNS —  VAORBO TAA BASECALE M SUBST VAR DO TS SUBST. VALGR ARG, DOSTRIBUTOS | VALOR TOTAL DOSTRODUTOS 

0,00 000 0,00 | 0,00 4145 131,80 VALGR DO FRETE ‘ VALGR DO SEGURO BESCONT T oUmAS DE ACES VALORDOIA VALORTOTALDANOTA 
| & 0,00 | 0,00 000 | 0.00 000 13180 | 
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 
RAZAG SOCIAL — TFRETERORCONTA - TODIGO ANTT FIACA DOVEIGULO — T UF ENFITCA 1 

: | 9-SEMFRETE | 
ENDEREÇO T muNICIAO TF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE FE T [NORERAGRG p BT 
1 — | | Í 

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇOS 
" 

REE DESCIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO, o [csomi oo mo | oo | Rs | ol | s | ol | EE | E 
[2125 AVENTAL DESC MANG LONGA AZUL 6210 85,9000 É TURQUESA GR 40 1 'Wª[ m(mím ! zmí 65, E 0,00 m.m[ u.ool um‘ 000 

PAGO COM RECURSO REFERENTE 
AO TERMO DE: 

Fomento Wagom;éo | Convénio 
N2 

e EMPENHADO e 
PREFEITURA MUNICIPAL DATA: 1A / 

DE PRESIDENTE VENÍESLAU | 4 ED 
Emp. Nº: Ass.: Am 

CONTA CORRENTE & 
30 (7 o QU - Marc 0 E . 

Assis ngas st (30'( 

pavos ovciamas Q'(\\& mfi x@;‘fie 
FORMAGOES COMPLEMENTARES 
CFe-SAT Ref.:(3524 1242 6023 5000 0178 5900 1087 5220 0115 6822 9506) - 
Valor Aproximado dos Tributos R$: 41,45(31.45%) Fonte: IBPT 

R” ‘ RESERVADO oD 

Prvíeto ACE - wivw it com be



16/12/2024, 17:12 

Consultas - Emissão de comprovantes 

Banco do Brasil 

G3331617039299691 
16/12/2024 17:11:43 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 

16/12/2024 - AUTOATENDIMENTO - 17.11.43 

0320400320 0601 
Comprovante Pix 

CLTENTE: IRMANDADE VENCESLAU 
0320-4 CONTA 30.648-7 

SOBRE A TRANSACAO 

E6P00000020241216200524333305630 : 
CNPJ DO PAGADOR: 55.559.900/0001-65 

VALOR: R$960,00 

TARIFA: R$9,50 

DATA: 16/12/2024 - 17:11:03 

PAGO PARA: Biomedical 

CNPJ: 51.943.645/0001-07 

INSTITUICAD: 90400888 BCO SANTANDER (BRASIL) S.A 

AGENCIA: 0388 - CONTA: ©0000000060130023400 
Conta Corrente 

Esta transacdo pode ser tarifada em até 9,99%, 

com valor maximo de R$10,00. O valor definitivo 

poderá ser consultado no BBDPJ. 

Notificacao enviada em: 16/12/2024 - 17:11:05 

DOCUMENTO: 121603 
AUTENTICACAO SISBB ©.681.F01.880.363.1C3 

Central de Atendimento BB 
4004 0001 
Consultas, informacoes e servicos transacionais. 

SAC BB 

0808 729 0722 

Informacoes, reclamacoes, cancelamento de produ- 
tos e servicos. 

Ouvidoria 
0800 729 5678 
Reclamacoes nao  solucionadas nos canais 

habituais agencia, SAC e Demais canais de 

atendimento. 

Atendimento a deficientes auditivos ou fala 

0808 729 0088 
Informacoes, reclamacoes, cancelamento de cartao 
e outros produtos e servicos de Ouvidoria. 

PAGO COM RECURSO REFERENTE 
AO TERMO DE: 

Fomento | Col Úçãn | Convénio 
N EZ 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PRESIDENTE VENCESLAU 
Emp. Nº67G1 

Mar, : 10 
Assistenfe Finangas 

Transacao efetuada com sucesso por: JG471193 PEDRO AUGUSTO OBERLAENDER NETO. 

https://autoatendimento2 _bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.htm|?v=3.1 O#ftemplate/~2F consultas~2F869-1.bb%3Favalie=sim m1



[RECEBEMOS DE BIOMEDICAL EQUIPAMENTOS PRODUTOS MEDICO-CIRURGICOS LTDA OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES NA NOTA FIS(] VALOR NOTA e 
RS 960,00 

DATA DE RECEBIMENTO | IDENTIFICAGAO E ASSINATURA DO RECEBEDOR DESTINATARIO 000:489.953 
Á IRMANDADE DE SANTA CASA DE PRES VENCESLAU : 

ANFE 
ENTO AUXILIAR| 

biomedical 
BIOMEDICAL EQUIPAMENTOS E PRODUTOS \i' !Sinl‘;adalj 3525 0151 9436 4500 0107 5500 1000 1899 5310 0464 0328 

MEDICO-CIRURGICOS LTDA aida 
Av. Amador Aguiar, 1500 - City Jaraguá - São Paulo - SP N 000,189.953 

CEP: 02998-020 Tel. (011) 3944-5555 SERIE : 1 
www.bi FOLHA: ldel 

NATUREZA DA OPERAÇÃO PROTOCOLO DE AUTORIZACAO DE USO 
VENDA PRODUCAO PROPRIA 135250064397383 - 08/01/2025 15:32:35 

INSCRICAO ESTADUAL INSCRICAO ESTADUAL SUB. TRIBUTARIA CNPJ 

110883564111 51.943.645/0001-07 

DESTINATARIO/REMETENTE 
NOMERAZAO SOCTAL ENPICPF DATA DA EMISSÃO 
IRMANDADE DE SANTA CASA DE PRES VENCESLAU 55.559.900/0001-65 [08/01/2025 
ENDEREÇO BAIRRODISTRITO FP [DATA DE SAIDAENTRADA 
R EMILIANO VILANOVA, 66 CENTRO 19400-000 |08/01/2025 
MUNICIPIO FONEFAX UF | INSCRICAO ESTADUAL | HORA DF SAIDA 
PRESIDENTE VENCESLAU (18) 3271-2411 SP 15:31:07 

FATURA 
Nimero Data Veto  Valor 
001 08/01/2025_960.00 

CALCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CALCULO DE ICMS VALOR DO ICWS BASE DE CALCULO ICMS ST VALOR DO ICMS SUBSTITUICAO | VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

0.00 0,00 0,00 0.00 960,00 
VALOR DO FRETE — |VALOR DO SEGURG DESCONTO _[OUTRAS DESPESAS ACESSORIAS | VALORDOIPI — | VALOR APROX DOS TRIBUTOS | VALOR TOTAL DANOTA 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 40,32 960,00 
TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 
RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA | CODIGO ANTT PLACA DO VEICULO | UF | CNPLCPF 
PERI SERVICOS DE COMUNICACAO LTDA. 0 - Rem 57.185.621/0001-04 
ENDERECO MUNICIFIO UF [ INSCRICA ESTADUAL AV PERI RONCHETTI, 583 JARDIM PERI SAO PAULO SP | ISENTO 
QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERACAO PESO BRUTO PESO LIQUIDO 
1 VOLUME 1,344 0,960 
DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO 

;‘:;’D DESCRICAO Do PRODUTASERVIÇO | M | st [croef umD | quant | VALK Yok — |ucatesoms | vavoricvs [vavor in — ?)Z";';;:fã 

CHbew — |Catere para Subclavia Duplo Lumen para foorsasaafs 40| si Um | 200000 | asovoowo | 90000 00 om | o | o0 | om0 | o CVC. TFrx 200m BW RO PM 
070204015 / 
L 44062 1T 20 RESOLUCAO DO / 
SENADO FEDERAL 13/12, No FCLDA2 
NG PE E oo 

, aln VA /o8] 29 

FAGO co;nºbtrzáunw REFERENTE PREFEITURA MUNICIPAL 
Fomento | oyt i DE PRESIDENTE VENCESLAU M ML Emp. Nº:G 7 ar 

n ancas 

mfl º“ªª CÁLCULO DO ISSQN 1\1»0' q-lgolo -5 TNSCRIÇÃO MUNICIFAT, VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CALCT VATOR DO T5SQN 
85215163 0,00 &ço 0,00 

DADOS ADICIONAIS 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
s ) 65 - EDIDO RESERVADO AO FISCO 



17/12/2024 17:28 

Consultas - Emissão de comprovantes 

Banco do Brasil 

G3371716587595481 
17/12/2024 17:27:46 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 

17/12/2024 - AUTOATENDIMENTO - 17.27.46 

0320400320 0001 
Comprovante Pix 

CLIENTE: IRMANDADE VENCESLAU 
AGENCIA: 9320-4 CONTA 

SOBRE A TRANSACAO 

30.648-7 

EOQBBGBOB102511171§5525333491861 

CNPJ DO PAGADOR: 55.559.900/0001-65 

VALOR: R$910,00 
TARTFA: R$9,00 
DATA: 17/12/2024 - 17:27:15 

Jhonny Rodrigo Marcal Novaes 3834945 PAGO PARA 
CNPJ: 30.863.207/0001-50 
CHAVE PIX: 30863207000150 
INSTITUICAO: 81206039 COOP SICREDI RIO PARANA 

AGENCIA: 0728 - CONTA: 0BBCAAAACAÇAALA7ABISG6 
TIPO DE CONTA: Conta Corrente 

Esta transagdo pode ser tarifada em até @,99%, 

com valor méximo de R$10,00. O valor definitive 
poderá ser consultado no BBDPJ. 

DOCUMENTO: 121701 
AUTENTICACAO SISBI 7.1FB.A38.A89.1C4.7D4 

Central de Atendimento BB 
4004 0001 
Consultas, informacoes e servicos transacionais. 

SAC BB 
0800 729 0722 

Informacoes, reclamacoes, cancelamento de produ- 
tos e servicos. 

ouvidoria 
0800 729 5678 
Reclamacoes nao solucionadas  nos  canais 
habituais agencia, SAC e Demais canais de 
atendimento. 

Atendimento a deficientes auditivos ou fala 
08800 729 0088 

Informacoes, reclamacoes, cancelamento de cartao 
e outros produtos e servicos de Ouvidoria. 

PAGO CDÃ::)RECURSD REFERENTE 

Fomeng É i Col; oragao l Convênio 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PRESIDENTE VENCESLAU 
Emp. Nº: 

7 

e[ma@@iq Ly ) 
CRC- -SP 1 

https://autoatendimento2.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.htmi?v=3.1.0#/template/~2F consultas~2F869-1 .bb%3Favalie=sim 112



Número da Nota 

T 482 
Data de Emissão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE VENCESLAU 1611212024 

Secretaria Municipal da Fazenda nc-:n .p ::rr:; ‘d: 

Nota Fiscal de Servigos Eletronica - NFS-e 1611212024 às 13:37:12 

Cédigo de Verificação 
9498-4138-4626 

CNPJ 30.863.207/0001-50 Céd. Mobiliário 12425 — Insc. Mun. 12645 Autenticação 

Nome JHONNY RODRIGO MARCAL NOVAES 33343452854 RGIIE 563.055.571.118 

Logradouro RUA-PRUDENTE DE MORAES Número 245 

Bairro CENTRO CEP 19400-049 

Municiplo PRESIDENTE VENCESLAU UF sP 

Situação Optante do Simples Nacional 

Telefones 

E-Mairs 

MUNICIPAL CPFICNPJ 55.559.900/0001-65 
DE a 

Inserição Mun. sso PRESIDENTE VENCESLAU e 
Nome IRMANDADE DA SANTA CASA DE PRESIDENTE VENCESLAU Emp. Nº: % 

E-mail telma_rosane@hotmail.com; 
Telefone 

Inf. Comp. 
PAGO COM RECURSO REFERENTE 

Logradouro RUA - EMILIANO VILANOVA Fómeio fg.,“fl"o 2‘[ convênio Número 66 

Bairro CENTRO Nno: z z Z É Z_E 2& CEP 19400-059 

Município PRESIDENTE VENCESLAU 
UF sP 

Complemento 
Pais BRASIL 

349 ADESIVO DE IMPRESSAO DIGITAL E PELICULA TRANSPARENTE PARA VIDRO|[ g10,0000__ 1,00][ 0,00][ 910,00] 

Valor Total dos Servigos - R$910,00 

PIS (RS) COFINS (R$) INSS (RS) IR (RS) CSLL (RS) Outras Retencdes (RS) Outros Tributos (RS) 

CIDE (R$) 10F (R$) 1PI(RS) ICMS (RS) 

Atividade 
1406-Instalação & montagem de aparelhos, maquinas e equipamentos, inclusive... 
Operação Dedugao de Materiais/Equipamentos. Responsável pelo imposto Desconto de Participação 

Sem Lançamentos de Materials/Equipamentos. Não Prestador dos Serviços 
Situação da Nota Fiscal Local do Serviço 
Simples Nacional Dentro do Municipio 
Aliquota (%) Base de Cále. (RS) Vir. Total das Deduções (RS) Vir. Total Retido (R$) Vir. do IS (RS) 

2,0100 910,00 000 0,00 1829 

A situação ISENTAIMUNE se refere & condição da emprosa emitente da NFS-e perante o municipio de Pres. Venceslau-SP, municipio onde está estabelecida. Aplicem-se as regras de incidência do 
1SSQN relativas ao município onde o imposto municipal é devido, nos casos em que seja devido no local da prestação, conforme dispõe a Lei Complementar Federal n.º 116/2003 ¢ as nomas 
municipais respecivas. A aulenticidade deste documento poderá ser verificada no enderaço www.presidentevencesleu.p.Gov.br 

Os serviços constantes da Nota Fiscal de Servigos Eletrônica n.º 482 emitida em 16/12/2024 as 13:37:12 - Cód Verif 949841384626 
Condições de Pagamento: Valor Total R$ 910,00 Valor Liquido R$ 910,00 

Ass. J. 
<  Assinaturado Destinatário Tomador do(s) Serviço(s) Data da Assinalura 



17/12/2024, 17:28 
Banco do Brasil 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 

17/12/2024 - AUTOATENDIMENTO - 17.27.46 

0320400320 
001 

Comprovante Pix 

CLIENTE: IRMANDADE VENCESLAU 

AGENCIA: ©320-4 CONTA: 30.648-7 

SOBRE A TRANSACAO 

D! 
CNPJ DO PAGADOR: 
VALOR 
TARIFA: 
DAT. 

[E0000000020241217195651255732283 
55.559.900/0001-65 

PAGO PARA: Maria Cristina Bolonhesi Alexandre 
CNPJ: 66.986.605/06001-81 
CHAVE PIX: 66986605000101 ' 
INSTITUICAO: 81206039 COOP SICREDI RIO PARANA 
AGENCIA: 60728 - CONTA: 60000000080000122896 
TIPO DE CONTA: Conta Corrente 

Esta transação pode ser tarifada em até 0,99%, 
com valor máximo de R$10,08. O valor definitivo 

poderá ser consultado no BBDPI. 

Notificacao enviada e 

DOCUMENTO: 121762 
AUTENTICACAO SISBB 

17/12/2024 - 17:27:17 

4.6AA.647 .EB7.658.9EF 

Central de Atendimento BB 
4004 0001 
Consultas, informacoes e servicos transacionais. 

SAC BB 

0800 729 0722 
Informacoes, reclamacoes, cancelamento de produ- 
tos e servicos. 

Ouvidoria 
0800 729 5678 
Reclamacoes nao  solucionadas nos  canais 
habituais agencia, SAC e Demais canais de 
atendimento. 

Atendimento a deficientes auditivos ou fala 

0800 729 0088 
Informacoes, reclamacoes, cancelamento de cartao 
e outros produtos e servicos de Ouvidoria. 

FAGO COM RECURSO REFERENTE 
AO TERMO DE: 

me?to cmairãçãoá gouvêmc For 
N 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PRESIDENTE VENCESLAU 
Emp. N, 

Mar 0710 
Assi inança: 

CR 

Transação efetuada com sucesso por: JG471193 PEDRO AUGUSTO OBERLAENDER NETO. 

https://autoatendimento2.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html?v=3.1.0#/template/~2F consultas~2F869-1 .bb%3Favalie=sim 22



19/12/2024, 11:53 
Banco do Brasil 

G3311911391171461 
19/12/2024 11:52:42 

W Consultas - Emissão de comprovantes 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
19/12/2024 - AUTOATENDIMENTO - 11.52.42 
0320400320 ee01 

Comprovante Pix N 
PAGO cºromunm REFERENTE 

CLIENTE: IRMANDADE VENCESLAU TERMO DE: 
AGENCIA: 0320-4 CONTA: 30.648-7 Fomento | Colal 

SOBRE A TRANSACAO 

mD £0000000020241219143948332065067 
CNPJ DO PAGADOR: 55.559.900/0001-65 mmm‘mm 

VALOR: R$185,00 mgmm,w 

TARIFA: R$1,83 RP 6” SLAU 

DATA 19/12/2024 - 11:51:52 B G297 

PAGO PARA: Mara Rachel Ribeiro Nogueira Coelho 

CNPJ: 3.518.309/0001-66 
CHAVE PIX: 3518309000166 
INSTITUICAO: 03459858 CC SICOOB METROPOLITANO 
AGENCIA: 4340 - CONTA: ©0000000000001362828 MEWZ[Ú 

Conta Corrente Assi % 
€ 6€Financas 

Esta transacdo pode ser tarifada em até 8,99%, 
com valor máximo de R$18,00. O valor definitivo 

podera ser consultado no BBDPJ. 

Notificacao enviada em: 19/12/2024 - 11:51:53 

DOCUMENTO: 121901 
AUTENTICACAO SISBI F.879.1F1.375.C5A.258 

Central de Atendimento BB 
4004 0001 W GÍO 5 
Consultas, informacoes e servicos transacionais. '1 

SAC BB 
2800 729 0722 

Informacoes, reclamacoes, cancelamento de produ- 
tos e servicos. 

Ouvidoria 
0800 729 5678 
Reclamacoes nao solucionadas  nos canais 
habituais agencia, SAC e Demais canais de 
atendimento. 

Atendimento a deficientes auditivos ou fala 
0800 729 0088 
Informacoes, reclamacoes, cancelamento de cartao 
e outros produtos e servicos de Ouvidoria. 

https://autoatendimento2.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html?v=3.1.0#/template/~2F consultas~2F869-1.bb%3Favalie=sil 



Recebemos de MARA RACHEL RIBEIRO NOGUEIRA COELHO EPP os produtos e/ou serviços constantes da Nota Fiscal Eletrônica indicada ao lado. NE 

ot 11/12/2024 DesuReme: IRMANDADE DA STA CASA DE PRES. VENCESLAU Valor Total: 185,00 ' 

é i 
N 000.000.968 

DATA DO RECEBIMENTO IDENTIFICAGAQ E ASSINATURA DO RECEBEDOR 
Série 002 

MARA RACHEL RIBEIRO NOGUEIRA |,,, DANFE a “m“ m"““ mlm 
COELHO EPP Nota Fiscal Eletronica 

0- ENTRADA CHAVE DE ACESSO 

faV. JOAO PESSOA, 320 - CENTRO - PRESIDENTE VENCESLAU - SP - CEP: 1-SAÍDA 3524 1203 5183 0900 0166 5500 2000 0009 6814 5119 8550 

19400063 Nº 000.000.968 
Fons: (18)99682-0030 SERIE 002 Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 

FOLHA 11 www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz autorizadora 

NATUREZA DA OPERAGAQ. 
'VENDA DENTRO ESTADO 

F AUTORIZAÇÃO DE USO, 
ROTOCOLO PEA TSS 47899254514 11/12/2024 15:15:52 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 
563026526118 

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO. ESTEA 
03.518.309/0001-66 

DESTINATARIO / REMETENTE 

NOME/ RAZAO SOCIAL 
IRMANDADE DA STA CASA DE PRES. VENCESLAU 

DATA DA EMISSAO. 
11/12/2024 

Bl 
55.559.900/0001-65 

ENDEREGO. 
RUA EMILIANO VILLA NOVA, 66 

BAIRRO / DISTRITO 
CENTRO 

DATA DA SAIDA cer 
19400-000 11/12/2024 

MUNICIPIO 
PRESIDENTE VENCESLAU 

v 
SP 

TELEFONE / FAX 
(18)3271-2411 

HORA DA SAIDA 
15:15:46 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

FATURA 

DADOS DA FATURA - Nimero: 968 - Valor Original: RS 185,00 - Valor Desconto: RS 0,00 - ValorLiquido: RS 185,00 

DUPLICATAS 
Nimero — : 001 
Vencimento: 11/12/2024 
Valor : R$ 185,00 
CALCULO DO IMPOSTO 

158 DE CALCULO DO 1CMS VALORDO 1EN S D CALCUL0 DOTONS SUBST. — [ VALOR DO ICVS SUR VALOR TOTAL DOS FRODUTOS 
0,00 0,00 0, 0,00 185,00 

VuORDO FRETE VALOR DO SFGURO DESCONTO ouTRAS DESPESAS ACESSÓRIS — > T vALORDOIM VILORTOTAL DA NGTA 
0,00 0,00 0,00 0. 0,00 185,00 

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 

NOME/RAZÃO SOCIAL TREmPORCONTA — |conico Tt maciDovecto — Jur  Jowver 
1 - DESTINATA! 

— — [T Imscrição estaDuaL 

OUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO 

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS 

cónICO ” —— = o VALOR | VALOR | VALOR | DASEDE | VALOR | vacor | AUQ% 
PRODUTO BESERICAC DO PROPEIED A ARAVIÇO um o oror JuvEx| Qe UNITARIO | DESCONTO TOTAL CALC. ICMS 1CcMS 1 hems] 167 

0001326 — | ANTO ESVSINT PLUS PTO CHASSIS SM BRILHO GL — — Jfaaossoio L osoo |5520 Lum | — om | wsooe| — om | s | — ol m| — o om oo 

PAGO COM RECURSO REFERENTE 
.. ‘AOTERMDDE: 

mento | Colaboração o 5 | Colpboracéo | Convênio 

[) 

PREFEITURA MUNICIPAL DAT| 

DE PRESIDENTE VENCESLAU 

Emp. Nº: & ; 
Ass, 

b 
Mar, 0 A 
Assj ança: S '\ge ça: ‘\.@; A2 

DADOS ADICIONATS R i 
S 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES. e 
(CFe-SAT Ref (3524 1203 5183 0900 0166 5900 1239 8670 0214 7355 4592) 

Emitida nos termos da Portaria CAT 106/2015, Serie Equipamento / CF-c-SAT N. - 1239887 / 2147, 

A CUPOM NUMERO--002147 PARCELA: 047826/1 VENCIMENTO: 11/12/2024 VLR: R$185,00 
Trib aprox R$:30,34 Federal e 33,30 Estadual Fonte: IBPT S0i7eW EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL, NOTA REFERENTE 

RESERVADO AO FISCO 

DATA E HORA DA IMPRESSAO: 11/12/2024 15:17:04 Desenvolvido por TDP Sistemas de Informação - www.tdp.com 



19/12/2924, 11:53 Banco do Brasil 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
19/12/2024 - AUTOATENDIMENTO - 11.52.42 
0320406320 0001 

Comprovante Pix 

CLIENTE: TRMANDADE VENCESLAU 
: ©320-4 CONTA: 30.648-7 

PAGAMENTO VIA QR CODE 

1 E0000000020241219144016207161230 
CNPJ DO PAGADOR: 55.559.900/8001-65 
VALOR: R$181,56 
TARIFA: R$0,00 
DATA: 19/12/2024 - 11:51:52 
COD PRODUTO: mpqrinter96745359210 

PAGO PARA: Pix Marketplace 
CNPJ: 10.573.521/6001-91 
INSTITUICAO: 10573521 MERCADO PAGO IP LTDA. 

Esta transacdo pode ser tarifada em até ©,99%, 
com valor maximo de R$10,00. O valor definitivo 

poderá ser consultado no BBDPJ. 

Notificacao enviada em: 19/12/2024 - 11:51:53 

DOCUMENTO: 121902 

AUTENTICACAO SISB 

Central de Atendimento BB 

4004 0001 

Consultas, informacoes e servicos transacionais. 

F.ED4.295.C35.EF0.355 

SAC BB 

2800 729 0722 

Informacoes, reclamacoes, cancelamento de produ- 
tos e servicos. 

Ouvidoria 
0800 729 5678 
Reclamacoes nao solucionadas nos  canais 
habituais agencia, SAC e Demais canais de 
atendimento. 

Atendimento a deficientes auditivos ou fala 
€800 729 @088 
Informacoes, reclamacoes, cancelamento de cartao 
e outros produtos e servicos de Ouvidoria. 

FAGO COM RECURSO REFERENTE 
AO TERMO DE: 

Fomento | Colaboração | Convénio 
n 2A2 2 LUJE( 

PREFEIURA MUNICIPAL 

DE PRESIDENTE VENCESLA
U 

Emp. Nº: € 79 

Ass lnança' 

q Rosane G arcm 
SP,2 159790/0 -5 

Transagéo efetuada com sucesso por: JG471193 PEDRO AUGUSTO OBERLAENDER NETO. 

https://autoatendimento2.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index. htmi?v=3.1 -O#tftemplate/~2F consultas~2F869-1.bb%3Favalie=sim 22



S DE PRULO VUNINITSU NN 68 PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA A0 TADO, NFe 

Nº 000.004.093 
SRR DE REGEBINENTO | 1DENTIFICACÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR SÉRIE 003 

PAULO YUKIMITSU Documento Auxiliar da 
NISHIOKA Nota Fiscal Eletrônica 

0: Entrada 
) 1:Salda, [ermenDETEESSO 

R Coronel Oliveira Lima, 499, Loja 13 - Centro, Nº — 000.004.093 3524 1218 8055 2200 0126 5500 3000 0040 9317 5045 2627 
Santo Andre, SP - CEP: 09010000 Fone: SÉRIE:003 - 
1199373918 i Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 

Folha 1 d1 www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora 

ATOREZA DA OPERAÇÃO. FroTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE US0 
Venda de mercadorias 1352429805656 19/12/2024 20:38:25 

WSCRIGRO ESTADUAL TWSC. ESTADUALDO SURST TREUTÁRIO en 
626510181113 18.805.522/0001-26 

DESTINATARIO / REMETENTE 
[NOMERAZÃO SOCUL ENFITOPF BATA DA ENISSÃO 

IRMANDADE DA SANTA CASA DE PRESIDENTE VENCESLAU 55.559.900/0001-65 19/12/2024 

ENDEREÇO SRRSO = TATA DA ENTRADATSATDA, 

Rua Emiliano Vilanova, 66 - Referencia: Hospital Centro 19400059 19/12/2024 

RGO FONEFAX v TSCRIÇÃO ESTADUAL. oA DE SADDA 

Presidente Venceslau sP 20:38:23 

FATURA/DUPLICATA 

CÁLCULO DO IMPOSTO 
[8ASE DE CÁLCULO DO ICMS VALORDO TGNS BASE DE GALGULO DO 1HS SUBSTITUIÇÃO . [VALOR 00 16w SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

0,00 0,00 0.00 0,00 181,56 
VATOR DO FRETE VALOR DO SEGURO BESCONTO UTS DeSPeSAS AcESSORS — |[vacORDO T VALGR TOTAL BANGTA 

0,00 0,00 0,00 0,00) 0,00 181,56 

TRANSPORTADOR/NOLUME 

[RAZÃO SOCIAL TRETE POR CONTA. CODIGO ANT TucADOvECÇOOo [ [enFscer 
EBAZAR.COM.BR LTDA 2- Terceiros 03.007.331/0122-39 
ENDEREÇO O T wscRIÇÃo ESTADUAL 
[AVENIDA DAS NACOES UNIDAS 3000 3003 OSASCO sP |1205192341168 
SRR == oy TR TrSo ERUTO TFeso Tauido 
1 0,080 0,080 
INFORMACOES DO LOCAL DE ENTREGA / RETIRADA 

NOUERAZAO SOCIAL ENFITOFF TNSCRIÇÃO ESTADUAL, 

EnDEREÇO RGBT 3 

e T FONEFAX 

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇOS 

DTG0~ DESCRIGA TOR I EcA Í SCRIGAO DOS PRODUTOS / SERVIÇOS I NCM/SH ICSGSNI CFOP | UNID. I QTo. [ VLR UNTT. I VALOR TOTAL I .. _I E I D :Icªªul T : 

[Tt veda Poras Janelas Silcone [ 28191000 [ 0103 Jsros Tumo [ soas] 1156 o] o[ oo ooof o 

PAGO COM RECURSO REFERENTE NICIPAL AO TERMO DE: PREFEITURA MU Ma G 

Fomento | C. WÉZ 30 | Convéni DE PRESIDENTE VENCESLAU I ) 
No':f:'ãn; olgbgracdo | Convênio Emp. Nº: q o VEA inanças 

CÁLCULO DO ISSQN 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL. VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS TBASE DE CALGULO DO 15501 VALOR 00 I5SQN 

DADOS ADICIONAIS 
Enviado diretamente do deposito temporario - operador logistico: EBAZAR.COM.BR LTDA, Cnpj: 03007331007405, Inscricao | RESERVADO AO FISCO 
Estadual: 241174886113 saindo do endereco: Av. Antonio Candido Machado, Numero: 3100, Complemento: , Bairro: 
Empresarial Paineira (Jordanesia). Cidade: Cajamar, Cep: 07776037, Estado: SP, Pais: BR. Nota fiscal de retorno simbolico n 
4092, emitida em 19/12/2024, serie 3, nos termos da Portaria CAT 31/2019 Valor aproximado dos tributos (IBPT) R$63,85. 
Empresa optante pelo Simples Nacional 
Enmitido por ME/EPP optante do Simples Nacional. Sem direito a credito fiscal de ICMS/ISS/IPI 



23/12/2024, 16:34 

Consultas - Emissão de comprovantes 

Banco do Brasil 

G3332316061943021 
23/12/2024 16:33:58 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
23/12/2024 - AUTOATENDIMENTO - 16.33.58 
0320400320 0001 

Comprovante Pix 

CLIENTE: IRMANDADE VENCESLAU 
AGENCIA: @320-4 CONTA: 30.648-7 

SOBRE A TRANSACAO 

n E0000000020241223185443404572319 
CNPJ DO PAGADOR: 55.559.900/0001-65 
VALOR: R$110,00 

R$0, 060 
23/12/2024 - 16 7 

PAGO PARA: Comercial Cirurgica Universitaria Lt 
CNPJ: 69.344.950/6001-30 
CHAVE PIX: 69344950000130 
INSTITUICAO: ©866666@ BCO DO BRASIL S.A. 
AGENCIA: 0097 - CONTA: ©0000000000001051571 
TIPO DE CONTA: Conta Corrente 

Esta transacdo pode ser tarifada em até 0,99%, 
com valor miximo de R$18,8@. O valor definitivo 

poders ser consultado no BBDPJ. 

Notificacao enviada em: 23/12/2024 - 16:33:07 

DOCUMENTO: 122301 
AUTENTICACAO SISBB: 4.F1F.B12.382.F79.DF5 

Central de Atendimento BB 
40604 0001 
Consultas, informacoes e servicos transacionais. 

SAC BB 
0800 729 0722 
Informacoes, reclamacoes, cancelamento de produ- 
tos e servicos. 

Ouvidoria 
0800 729 5678 
Reclamacoes nao  solucionadas nos  canais 
habituais agencia, SAC e Demais canais de 
atendimento. 

Atendimento a deficientes auditivos ou fala 
@800 729 0088 
Informacoes, reclamacoes, cancelamento de cartao 
e outros produtos e servicos de Ouvidoria. 

pAGO COM RECURSO REFERENTE 

il lAO TERMO DE: 
Com 

Mar /0710 
inangas 

https://autoatendimento2.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index. htmi?v=3.1 -D#/template/~2F consultas~2F869-1.bb%3Favalie=sim 1/4



IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE 

| omenci en eA ggm%êªªªg:,g; JlllllllllllllllMlllllllllllllMlllllllllllhll I 
AV. DA SAUDADE, 1401 - CIDUNIV. - _ENTRADA " 
CEP:19050-310 - PRESIDENTE PRUDENTE - | =EN 1 

T A 

\ Ui S0 | RESNA ‘ 3524 1269 3449 5000 0130 5500 1000 0789 4510 0171 6007 

& — Consulta de autenticidade no portal macional da NF-¢ 

TEL: (18)3908-6002 N°000.078.945 f1.1/1 ) o nfe fazenda. o br/portal 
| SÉRIE 001 oo site da Sefaz Autorizadora " 

| NATUREZA DEOPERAÇÃO = — o | ROTOCOWO DE AUTORIZAÇÃOBEDHO 

| VENDA ESTADUAL 135242996617105 - 20/12/24 13:30:25 : 

e e INCRKAOESTADUAL DOSUSST TR, o | 

| se2120955110 -- Y = " | 69.344.950/000130 - " ——A 

DESTINATÁRIO / REMETENTE . i T it o — 

[ NOME /RAZAOSOCIAL || i 
Teneirerr T DATA DA EMISSÃO 

IRM. DA STA. CASA PRES. VENCESLAU _ | 55.559.900/0001-65 | 20/12/2024 

e T T en DISTRÃO " e TDATASAÍDA/ENTRADA | 

RUA EMILIANO VILLANOVA, 66 | CENTRO 19400-000 | 20/12/2024 

‘K«UN\':IND e I PE ET T RGO BTV — TOMDASADA 

| PRESIDENTE VENCESLAU — sP e e = 

7 T TA TE e VR ] DESCONIO_  VALORLIGUIDO 

| DADOSDAFATURA ” 000 1000 | 

DUPLICATAS S SN 
~wourLcATA Ve “Vaor | wouicAA | VENC, rLicRTA T Vene. T AIGR | NDURHENTA | vewe | ) 

{001 c 301220M 11000 
: 

C: ILO DO iMPOSTO 

fensenecátcuonoics | VALORBOTCNS VALOR 5613 VALOR TGTAL DOS PRODUTOS 
] " 000 0,00 | 0,00 | 114,90 
| VALORDORRETE T VALOR DO SEGURD ToUTRASDESE ACESS | VALORDOIA VALORTOTACÕA NOTA 7 

0,00 . 0,00 | 110,00 

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSFORTADOS | . el 
| RAZÃO SOCIAL T mEERRGONA M [ONONNT | FACAOVEGWO [ U | on 

| TRANSPORTE PROPRIO ” PP | 0-REMETENTE | 
|om = . TNE RE suh ESTABUAL 

G — ee e NGRS o M T TE TFeSOLÍQUIdO Í 
| | 

“ DADOS DO PRODUTO/ SERVIÇOS : N AAA b h 
coDIGODO | ES =E 

— 

[ S | omscuçtonomonvmo/semaço — maa 88 cror | um | cumr | to | VR [P 
18585 ‘A\IEN'{ALDESC MG. LGA GR.2 UN Bao78010 umz 5102/UN | 10000 32,8000 :92,501 LAO\ 
" |promoesc | 
s | AVENTAL DESC. MG LGA GR 30 CAOUN — azmum J o102 5102 UN 20000 — 410000 8200 350 000 00 000 000 O 

[ leeowesc © T T | | Í | | 1 

FERENTE b 
FAGO COM RECURSO RE 

AO TERMO DE: 
| colaboração | Convênio 

fomegioa REPAA 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PRESIDENTE VENCESLAU 
Emp. Nº: /9 7 

” Wª 
DADOS ADICIONAIS S 
INFORMAGOES COMPLEMENTARES " BT B ttaa &g‘&wu}r{uo m*” 

Pedido: 181359 20/12/24 Vendedor : 2 OUTROS 

[ 
| 

BC 110,00- Nao Tributado | 

TROCA DE PRODUTO SOMENTE COM DEFEITO DE FABRICACAO | 

I-Documento emitido'por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional II-NAO GERA DIREITO A 
CREDITO FISCAL DE ICMS E ISS | 

| Vendedor : 2 OUTROS i | 
[ Trib aprox R$: 11,88 Federal 19,80 Estadual Fonte: IBPT/FECOMERCIO RS Xe67Eq | 

L 
DATA/HORA DA IMPRESSÃO 20122024 163787 i , I = Desenvoivido por Provendo Informítica « LTDA 



23/12/2024, 16:34 
Banco do Brasil 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 

23/12/2024 - — AUTOATENDIMENTO - 16.33.58 

0320400320 ee 
Comprovante Pix 

CLIENTE: IRMANDADE VENCESLAU 

AGENCIA: 0320-4 CONTA: 30.648-7 

SOBRE A TRANSACAO 

E£0000000020241223185328308623652 
CNPJ DO PAGADOR: 55.559.900/06001-65 
VALOR: R$1.580,00 

Claudia Nayara Ferreira de Souza San 

CNPJ: 46.766.281/0001-99 

CHAVE PIX: +5518997192673 B 

INSTITUICAO: 81206039 COOP SICREDI RIO PARANA 

AGENCIA: 0728 - CONTA: 6000@@00000000766537 

TIPO DE CONTA: Conta Corrente 

Esta transacdo pode ser tarifada em até 0,99%, 
com valor miximo de R$10,80. O valor definitivo 

poderd ser consultado no BBDPJ. 

DOCUMENTO: 122302 
AUTENTICACAO SISBB 8.D86.7AC.933.83F.0F2 

Central de Atendimento BB 
4004 0001 
Consultas, informacoes e servicos transacionais. 

SAC BB 

0800 729 0722 
Informacoes, reclamacoes, cancelamento de produ- 
tos e servicos. 

Ouvidoria 
0800 729 5678 
Reclamacoes nao  solucionadas nos  canais 
habituais agencia, SAC e Demais canais de 
atendimento. 

Atendimento a deficientes auditivos ou fala 
0800 729 0088 

Informacoes, reclamacoes, cancelamento de cartao 
e outros produtos e servicos de Ouvidoria. 

PAGO COM RECURSO REFERENTE 
AO TERMO DE 

Fomento | Colaboração | Convénio 
NP, SR 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PRESIDENTE VENCESLAU 
Emp. Nº: Ç ? 

Mar) 0 
Assiétefite definança 

https://autoatendimento2.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html?v=3.1.0%/template/-2Fconsultas-2F869-1.bb%3Favalie=sim 2/4



Servico eletrônica 

DANFSe v1.0 
Documento Auxiliar da NFS-e 

Chave de Acesso da NFS-e 
35415052246766281000199000000000002124124238647222 
Nó da NFS-e Competência da NFS-e Data e Hora da emissão da NFS-e 
2 20/12/2024 20/12/2024 11:22:42 
Número da DPS Série da DPS Data e Hora da emissão da DPS 
21 900 20/12/2024 11:22:42 /A avtenticidade desta NFS-a pode ser verificada 

pela leitura deste código OR ou pela consulta da 
chave de acesso no portal nacional da NF S-e 

EMITENTE DA NFS-e CNPITCPETNIF. Tnscrição Municipal Telefone 
Prestador do Ssrviço 46.766.281/0001-99 - (18) 9719-2673 
Nome / Nome Emy E-mail 
16736 281 CLAUDIA NAYARA FERREIRA DE SOUZA SANTOS CLNAYARA12@GMAIL.COM 
Endereco Municipio CEP 
ESPANHA, 500, JARDIM EUROPA Presidente Venceslau - SP 19400-192 

Simples Nacional na Data de Cor cia Regime de Apuração Tributéria pelo SN 
Optante - Microempreendedor Individual (MEI) - 
TOMADOR DO SERVIGO GNPJ/CPF/NIF Tnscrição Municipal Telefone 

55.559.900/0001-65 : " 
Nome / Nome Empresarial E-mail 
IRMANDADE DA SANTA CASA DE PRESIDENTE VENCESLAU : 

Municipio Endorego 
EMILIANO VILANOVA, 66, CENTRO Presidente Venceslau - SP 

CEP 
19400-059 

INTERMEDIARIO DO SERVICO NAO IDENTIFICADO NA NFS-e 
SERVIGO PRESTADO 

Cédigo de Tributação Nacional 
07.06.02 - Colocagao e instalação de 
assoalhos, revestimentos de par... 
Descrição do Servigo 
prestagao de servigo 

Cédigo de Tributação Municipal Local da Prestação 
Presidente Venceslau - SP 

País da Prestação 

TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL 

Tributação do ISSQN 
Operação Tributável 

País Resultado da Prestação do Servigo Município de Incidência do ISSQN 
Presidente Venceslau - SP 

Regime Especial de Tributação 
Nenhum 

Tipo de Imunidade ãlâlp.ll_º da Exigibllidade do ISSON Número Processo Suspensão Benefício Municipal h o : Ú 
Valor do Serviço Desconto Incondicionado Total Ded: ted: 
o £ . luções/Reduções E?llmlu do BM 

BC ISsaN AAlíquota Aplicada Retenção do ISSQN ISSQN Apurado - : Não Retido - 
TRIBUTAÇÃO FEDERAL 
IRRF cP csLL 

e COFINS Retenção do PIS/COFINS TOTAL TRIBUTAÇÃO FEDERAL 
VALOR TOTAL DA NFS-E 
Valor do Servigo Desconto Condicionado R$ 580,00 ot :;wmn Incondicionado I-SSQN Retido 

IRRF, CP.CSLL - Retidos PISICOFINS Retidos Valor Líquido da NFS-e : - R$ 1.580,00 
TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS T 

Federais Estaduais WSMB g 5, Municipais 
: 169790/0" INFORMAGOES COMPLEMENTARES 

NBS: 118012200 

COM RECURSO REFERENTE 

o AQ TERMO DE: 

mento | Colaboração | Convénio 
Fo 
um WAl 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PRESIDENTE VENCESLAU 
Emp. Nª 

ar 10 
S inanga: 

CONTA CORÍ 

Do .R 
ENTE 

A 
f[elma \xw W 



23/12/2024, 16:34 
Banco do Brasil 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 

23/12/2024 - AUTOATENDIMENTO - 16.33.58 

0320400320 0001 
Comprovante Pix 

: IRMANDADE VENCESLAU 
©320-4 CONTA 30.648-7 PAGO COM RECURSO REFERENTE 

AO TERMO DE: 
Fomzuãã | Çzla?orªgãorl Convénio 
N2 , L é 

1 
CNPJ DO PAGADOR: 55.559.,900/0001-65 
VALOR: R$4.300,00 

TARIFA: R$0,00 

DATA: 23/12/2024 - 16:33:07 muunmm 

PAGO PARA: Eletro-Forca Comercio de Materiais E MÉWWEW%MSMU 
CNPJ: 39.004.924/0001-00 Emp NG 2GA — 
CHAVE PIX: 39004924000100 
INSTITUICAO: 00000000 BCO DO BRASIL S.A. 

AGENCIA: 0320 - CONTA: ©0009000000000123307 
TIPO DE CONTA: Conta Corrente 

Esta transacdo pode ser tarifada em até @,99%, 

com valor máximo de R$10,08. O valor definitivo 
poders ser consultado no BBDPI. 

DOCUMENTO: 122303 
AUTENTICACAO SISBI 3.960.482.837.C93.7FB 

Central de Atendimento BB 
4004 0001 
Consultas, informacoes e servicos transacionais. 

SAC BB 

o800 729 0722 
Informacoes, reclamacoes, cancelamento de produ- 
tos e servicos. (fe[!fia Rosane gq,’(fla 

Ouvidoria 
0800 729 5678 
Reclamacoes nao solucionadas nos  canais 
habituais agencia, SAC e Demais canais de 
atendimento. 

Atendimento a deficientes auditivos ou fala 
0800 729 @088 

Informacoes, reclamacoes, cancelamento de cartao 
e outros produtos e servicos de Ouvidoria. 

https:/autoatendimento2.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html?v=3.1.0#/template/~2F consultas~2F869-1.bb%3Favalie=sim



TNS UE WUETHS-FORCA Com DE NNT ELETICOS 1m OS FRODVTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES SA MOTA FISCAL ELETRONTCA THDICARA AO 1APO NF-e 

TDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR S Nº. 202757 
o ASA DE PRES. VENCESLAU 55.559.9 El á 

IRMANDADE DA SANTA CAS: P 

i 
ELETRO-FORCA COM DE MAT ELETRICOS LT DANFE | 

'AVENIDA JORGE TIBIRICA, 311 DOCUMENTO AUXILIAR DA | l Ll 
cENTRO NOTA PISCAL Bl LLRL 

PRESIDENTE VENCESLAU - SP o = ENTRADA TNE DE ACESSO EP 

CEP: 19.400-091 Nnº. 202.757 CONSULTA DE AUTENTICIDADE NO PORTAL NACIONAL DA NF-e 
SÉRIE 1 uwu.nfe. fazenda.gov.br/portal ou no site da SEFAZ AUTORIZADORA 

FL 1/3 

ETA DA OFERAÇÃO AFOTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO 

VENDA DE MERCADORIA ADQUIRIDA OU RECEBIDA DE 13524301627850223/12/2024 10:49:51 

Trachicio ESTADUAL fixScR. TSTAON: DO SURST. TRIBUTÁRIO E DX 

563017049110 
39.004.924/0001-00 

P 
< / 

TR i 
TRMANDADE DA SANTA CASA DE PRES. VENCESLAU 00000470 55.559.900/0001-65 * 2,3./.,3%/2912,4 

femerso ) E TRTA DA ENTRADA 7 SALD 

RUA EMILIANO VILANOVA, 66 CENTRO 19.400-000 23/12/2024 

e iris e W 

PRESIDENTE VENCESLAU 18 32715677 SP 

FETURA / DUPLICATA — T Fs eA T 
"S6m 4.300,00 

o o ckncuia 08 1O TR e D 0 o SRITITOICRS l e t6x T o wRees 

506,22 91,12 0,00 0,00 4.772,23 

o DO mST Finton o3 EGT conte SoreAS DESPESAS AcESSORIAS — uaTOA DO 1) tR TOTAL DA NOTA 

0,00 0,00 472,23 0,00 4.300,00 

TERNSTORTADOR. / VOLINES TRANSPORTADOS. 
Ex E FoR coNTA feoo am — |erÃck vEICOS 

- Sem Frete 
maAn OÓNTETTO GF — wscRIÇão ESTADON 

o EE T 250w 50 1o 
0,000 

‘oo o FRODUTO/ 
“cootca e [ em | eror [umo] oowmr. [vazos erm, R ) 

35927 CONECTOR EMENDA EM LINHA COM [85369090| 260/5405| UNI| 3,000 3,1900 57 0,00 0,00 

W. TRANSP. AMM 32A WAGO 221-2411 
(ABRACADEIRA DE NYLON FOXLUX 200 X 3,5 |39269090 260/5405| et 1,000( 14,5400 14,54 0,00 0,00| 0,00/0,00| 0,00 

c/100 PRETA 18.15 18.15 
20475 |ABRACADEIRA "D’ CUNHA 1 1/2'INCA |73269040] 060]5405| UNT| 4,000 6,1600 24,54 0,00 0,00] o,00f0,00] 0,00 

00279 |ARMARTO 30 X 30 X 20 PML303020 85381000] 000|5102] UNT] 1,000] 156,3000 156,90 141, 37] 25,45] 0,00/18,0] 0,00 

07444 |CABO FLEXIVEL 10 MM2 - VERDE POR MET|85444900| 0605405 MTS| 27,000 10,2100 275,67 0, 00| 0,00(0,00( 0,00 

R0 
05459 |CABO FLEXIVEL 25 MM2 - AZUL POR METR 85444900 060[5405[ MTS| 27,000 24,6000 664,20 0,00 0,00 0,00/0,00| 0,00 

03984 25 MM2 - PRETO POR MET|85444900| 060|5405| MTS| 81,000] 24,6000 1.992,60] 0,00 0,00 ©,00{0,00f 0,00 

EPR A 
RESOLUCAO DO SENADO FEDERAL N. 13/12, NUMERO DA FCI 
NRO.CONTROLE FCI: 
9907AC3B-0844-4173-BABB-BEAID652893A 

15404 |CAIXA T 304 152X107X70MM 1955 — S304/85381000 1,000] 100,9800 100, 98 90, 99! 16,38| 0,00/28,0| 0,00 

STECK 5304 
00727 [CANALETA VENTILADA 30 X 30 SEMIABERT39162000| 060|5405| BAR| 1,000 28,1700] 

A_cza TLOMI 19095 
01052 [CONDUITE GALVANIZADO 1 1/2 

EL12MB 0,75 
38350 |CONDULETE MULTIPLO 1 1/2 TIPO X S/PINT76169900| 0005102 unz| 1,000| 40,3800 40,38 36,38 €,55| 0,00[18,0] 0,00 

. C/TAMBA TRAMONTINA 56200/005 
56200/005 

38377 |CONECTOR ADAETADOR B/ CONDULETE MULTIH76090000[ 060[5405[ uNT| 1,000 8,2%00 
1/2 TRAMONTINA $6251/055 

251/055 
01183 [CONECTOR PERFURANTE CDE-70 10-55/1,5-1185359060| 060[5405[ unz| 8,000] 12,0500 

QUM INTELLL 

188 / [73063000| 000[5102| BAR| 2,000[ 60,2100 

k» E DE CÁLCOLO DO Tesan o [P 
Sros seicios M aA om 
s oo _ VT eéy PPOZIC s 
e Assist nanca Cond. Pag: 01000 - TRANSFER Vir Aprox dos 1 ,s atacual - Fontei TRPT 

PAGO COM RECURSO REFERENTE PREFEITURA MUNICIPAL 
ADTERMO DE: DE PRESIDENTE VENCESLAU Foment, | Cnla:uriçãn | Convênio Emp. N0 29 



ELETRO-FORCA COM DE MAT ELETRICOS LT DANFE 
AVENIDA JORGE TIBIRICA, 311 DOCUMENTO AUKILIAR DA 

SCAL SLETHONICA E mc 
202.757 

— 19.4007091 N A CONSULTA DE AUTENTICIDADE NO PORTAL NACIONAL DA NF-e 

SERIE 1 Wuv.nto fazenda-gov.br/portal i no site da SEFAZ AUTORIZADORA 
FL 2/3 

meeA TE o e 

VENDA DE_MERCADORIA ADQUIRIDA OU RECEBIDA DE 13524301627850223/12/2024 10:49: 

Tiocaicho ESTRDUAL TS ESTABOAL DO SORST. TRIBOTÁRIO Em 

563017049110 39.004.924/0001-00 
S S ERsE D 

—— 

06955 |CONTATOR WEG 25.00 CWM 10185068 1|85364900| $60|5405| UNT| 1,000] 257,8100 257,81 0,00 o,00| 0,00]0,00] 0,00 

0185968 

RESOLUCAO DO SENADO FEDERAL N. 13/12, NUMERO DA FCI 

RO, CONTROLE FCI: 
A8F74723-761D-4CEA=945 F-4DECDO861D4E 

01078 |CURVA GALVANIZADA 1 1/2 X 90. - 2291 [73071820| 060 s405| unz| 1,000 15,0500 15,05 0,00 0,00 0,00/0,00| 0,00 

/ _€112M90 0,95 

35116 |DPS CLAMPER FRONT V 45 KA 275V 01611885363090| 4605405 UNT 3,000| 57,2500 171,75 0, 00| 0,00] 0,00/0,00| 0,00 

919118 
71034 |[ELETRODUTO PVC 1º CINZA SOLDAVEL Al2,./39172300| 060|5405| UNI 2,000| 26,7700 53,54 0,00| 0,00/0,00| 0,00 

22 n12.22 
U780 |LINHA HIDROSSOL CINZA - ABRACADELRA U39172300| 060[5405| uNI| 20,000 — 3,2500 32,50] 0,00 ©,00[ ¢, 00[0,00] 0,00 

L' FIXA TUBO A21.03 A21.03 
HIDROSSOL CINZA - ADABTADOR 1 #39172300| 060|5405[ UNI| 2,000  2,5600 5,12 0,00 0,00| 0,00]0,00[ 0,00 

ST7 
A20.03 

07273 HIDROSSOL CINZA - CAIXA BVC 4 X |39172300| 060|5a0s[ UNT| 2,000( 8,5300 17,06 0,00 0,00 o0,00[c,00] 0,00 

2 18.01 
03027 [LINHA HIDROSSOL CINZA - CURVA PVc 90 |39172300| 060|5405| unz| 2,000 18,1000 16,20 0,00 0.00| 0,00/0,00{ 0,00 

1 SOLDAVEL A14.09 A14.09 
LINHA HIDROSSOL CINZA - LUVA BVC 1 50 39172300| 060|5405| UNT| 4,000(  3,1000 12,40 6,00 0,00 0,00[0,00( 0,00 

LDAVEL A17.03 A17.03 
36563 |LINHA HIDROSSOL CINZA - FLACA 4 X 2 CH39172300| 080|5405| NI| 2,000] 2,7100 5,42 G,00] a00 ©0,00[0,00[ 0,00 

ÍGA ALS.01 A19.01 
37550 |LUKMA BORNE BARRA TERRA (VERDE) DIN C/|85366990| 260[5405[unz| 12,000f 13,0700 13,07 6,00 0,00| 0,00/0,00] 0,00 

8 BORNES 29329 29329 
05261 |LUKMA BOTAO LK-APEB (DUPLO TLUM.LED) 1|85365090| 260[5405| UNI| 1,000[ 27,1100 27,11 5,00 0,00| 0,00/0,00] 0,00 

NA+INE 14005 14006 
75598 |LUKMA PRENSA CABO 3/ BSP CINZA 540 39269090] 260|5405| UNI| 1,000]  3,3800 3,38 5,00 0,00] 0,00[0,00] ¢,00 

03 54003 
05082 |LUKMA SINAL. LK16-22 (VERDE) 220V LED |85414122| 260|5405| uNI| 2,000[ 10,3200 10,32 ©,00 0,00 0,00[0,00] ¢,00 

16014 16014 
05083 |LUKMA SINAL. LK16-22 (VERMELKO) 220V 1|85414122| 260|5405| UNT| 1,000 10,7300 10,73 0,00] 9,00 0,00/0,00] 0,00 

=0 16018 16018 
5723 |LUKMA SPIRAL 3/8 BC ORGANIZADOR DE F139174090| 060| 5405 UNT| 1,000| 48,7100 48,71 0,00  0.,00| 0,00[0,00] 0,00 

os c/ 10MTS 29052 29052 
18694 |[LUKMA TERMINAL TUSG DUPLO 4,0 MM LJ |85359090| 260|5405| UNI| 6,000 0,530 3,18 0,00] 0,00 0,00[0,00] 0,00 

30047 30047 
36374 |LUKMA TERMINAL TUBO ILHOS 1,5 MM PRET35359090| 260 5405| UNT| 20,000  0,1100 2,20 0,00[ 0,00 0,00[0,00[ 0,00 

o 30031 30031 
17093 |LUKMA TERMINAL TUBO ILHOS 4,0 MM CZ |85359090| 260|5405| UNI| 12,000]  0,2200 2,64 0,00 0,00 0,00[0,00] 0,00 

30033 30033 
LUVA 5/ ROSCA 1 1/2 (UNIDUT RETO) UR1|76090000| 060|5405| ONT| 4,000| 11,0900  44,36| 0,00 0,00 o0,00[c,00] 0,00 

39172100 060 6,000 57,86 0,00 0,00] 0.00]0,00] 0,00 
39259090 000 8,000 12,16 10,96 1,97 0,00[18,0] 5,00 

043 MAR-GIRIUS 
g TOMADA PADRAG NBR 2P+7 10A BR SLHB5366910| 060|5405| UNI| 10,000 5,270 5%,70] 0,00 0,00] 0,00]0,00[ 8,00 
EX_PA016049 MAR-GIRIUS 

39335 [PARAFUSO AUTO BROCANTE FLANGEADQ 4,2 M 73181900 20,000| — 0,1600 2,00 1,80 0,32 o,00/18,0] 0,00 
13 

22382 |PLACA 4 X 2 - 1 POSTO HORIZONTAL BR S1|39259090) 10,000 2,4700 24,70| 22,26 4,01| 0,00/18,0] 0,00 
EEX PAO16038 MAR-GIRIUS 

22363 [PLACA 4 X 2 - CEGA BR SLEEK PA016039 M39253090| 000|5102[unt| 2,000[ 2,5800 5,16 o,84) o,00[18,0[ 0,00 
AR-GIRTUS 

22906 [PLACA 4 X 2 - CEGA C/ SUPORTE BR SLEEH39259090| S00|5102| UNI| 2,000 6,150 12,30 1,99 0,0018,0[ 0,00 
PA016027 MAR-GIRIUS 
RESOLUCAO DO SENADO FEDERAL N. 13/12, NUMERO DA FCI 
[NRO.CONTROLE ECI: 
€CCEAFIC-ASAT-4DAG-BBES-6DBD13324508 

22353 [PLACA 4 X 4 - CEGA BR SLEEK PA01€034 M39258090| 000|5102| UNI[ 1,000  4,3400] 4,34 3,91 0,70[ 0,00|18,0[ 0,00 
AR-GIRIUS 

22395 [PLACA 4 X 4 - REDONDA 4' BR SLEEK PA01|39259090| 000|5102| Uni| 7,000 5,1100) 35,77) 32,23 5,80 0,00/18,0] 0,00 
6028 MAR-GIRIUS 

T3508 [RELE FALTA DE FASE 220V RM 65 (§5364500| 560[5405| UNT| 1,000| 188,6500] 188,865 0, 00| ©,00] 0,00/0,00] 0,00 
CX SLIM) WEG 12590262 12590262 
RESOLUCAO DO SENADO FEDERATL N. 13/12, NUMERO DA FCT QTC\B’ 
\RO. CONTROLE FCT: 
FFI73064-9459-4973-95B9-698F97725FDL i f 

22352 [SUPORTE 4 X 2 CLEAN/SLEEK PA014287 MAR39259090] 500|5102| UNT| 10,000) (& 79| 124, 69| 4,44| 0,00/18,0] 0,00 
GraIUS Fs 
RESOLUCAO DO SENADO FEDERAL N. 13/12, NomzRo DA FCT 
NEO.CONTROLE FCT: 
1FFTBASD-9D4E-484A-AD22-DAOFCST5A006, 

22384 SL_'TPGHLI,E 4 X 4 CLEAN/SLEEK PA014288 MAR39259090| 500)5102| UNI| 2,000 4,0300 8,06 7,26 1,31 0,00(18,0( 0,00 

cerrIUS 
RESOLUCAO DO SENADO FEDERAL N. 13/12, NoMERO DA FCr 
NRO. CONTROLE FCI: PAGO COM RECURSO HEFERENTE PREFEITURA MUNICIPAL [V ar Z 10 AO TERMO DE: DE PRESIDENTE VENCESLAU É 

meqãí iolaio@;fi?(@mémo Emp. Nog 7 ql Assiste i anca: 



ELETRO-FORCA COM DE MAT ELETRICOS LT DANFE 

O, c iE rIBERICA, 312 — | DocuMENTO AUXILIAR DA 
CENTRO 

PRESIOENTE VENCESLAU - SP 
Cory AT CEP: 19.400-091 

CHAVE DE AC 
1 §534 1239 0049 2400 0100 5500 1000 2027 5715 3097 8369 

ULTA DE AUTENTICIDA 
www.nfe. fazenda.govbr/portal ou no site da 

[isTURAÃA DA OPERAÇÃ 
TFRoTOCOUO DR AUTORIZAÇÃ 

VENDA DE MERCADORIA ADQUIRIDA OU RECEBIDA DE 13524301627850223/12/2024 10: 49:51 

T ESTADUAL 50 SUBET. TRIBUTÁRIO ET 
39.004.924/0001-00 

owss | cm | cror [uwmo.] oumm. | viaon owrt. | vALoR ToTaL VALOR VALOR 

” 
ESFCBS8C30 

33769 [TERMINAL DE COMPRESSAO - TM/TE 25 [85359090| 060|5405[ ONI| 4,000(  2,4600 9,84 0,00 0,00 0,00[0,00| 0,00 

42 
53784 | TERMINAL PRE-ISOLADO OLHAL - TP-6,0-85359090| 060|5405[ unz[ 6,000] — 1,2600 0,00 0,00] 0,00[0,00| 0,00 

36,0 MM2 AM (/) 
08482 |TERMINAL PRE-1S BINO — TPP-10-185359090| 060|5405| UNI| 12,000 — 1,3800 16,56 0,00 0,00 0,00/0,00[ 0,00 

Fecos|TRIZHO B/ MONTAGEM 1 MT 35 X 7,5 AIH72166110| 000 5102| ONI| 1,000 11,2500 in,35| 10,14|  1,83| 0,00(16,0| 0,00 

DR (1GUAL LUKMA) TS 35 X 7,5 PERE 
et mowlssze2oDo| zeojsans|oN| T,000] 53,5700 — 5357 — o,00] 0,00 €,00/0,06[ 0,00 

| ¢ 15265762 15265762 

PAGO COM RECURSO REFERENTE 
AO TERMO DE: 

Fomento | Colaboração | Convênio 
e 

PREFEITURA MUNICIPAL 
Y 

DE PRESIDENTE VENCESLAU E TJ% Ciº'“ 
Emp. Nº: ( Éº._: 0> 

© Tl 
(o 

& 
E 

W brozic 
S é Finança 



2212/2024, 16:34 
Banco do Brasil 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 

23/12/2024 - AUTOATENDIMENTO - 16.33.58 

0320400320 0001 

Comprovante Pix 

30.648-7 
PAGO COM RECURSO REFERENTE 

AO TERMO DE: 
Fomento | Colaporagdo | Convénio 
N; L 

E0000000020241223185822297303170 
55.559.900/0001-65 

R$6.900,00 
R$10,00 

23/12/2024 - 16:33:09 
PREFEITURA MUNICIPAL 

51.513.863 Alysson Matheus Souza Car DE PRES'DENTE VENCESLAU 

CNPJ: 51.513.863/0001-01 0. 
CHAVE PIX: 51513863000101 Emp. NG 79[ — 
INSTITUICAO: 18236120 NU PAGAMENTOS - IP 
AGENCIA: 0001 - CONTA: ©8060000000225102323 
TIPO DE CONTA: Conta Corrente 

Esta transacdo pode ser tarifada em até 0,99%, 
com valor méximo de R$16,68. O valor definitivo 

poderd ser consultado no BBDPJ. 

Notificacao enviada em: 23/12/2024 - 1 10 Mar 0ZIC 

DOCUMENTO: 122304 As Finança 
AUTENTICACAO SISBB 4.A31.462.DCD. EB9.C8D 

Central de Atendimento BB 
4004 0001 
Consultas, informacoes e servicos transacionais. 

SAC BB 

0800 729 0722 

Informacoes, reclamacoes, cancelamento de produ- 
tos e servicos. . 
o o 

omidorte e U o= 
SP Reclamacoes nao solucionadas  nos canais < 

habituais agencia, SAC e Demais canais de CRC 
atendimento. 

Atendimento a deficientes auditivos ou fala 
0800 729 0088 

Informacoes, reclamacoes, cancelamento de cartao 
e outros produtos e servicos de Ouvidoria. 

Transação efetuada com sucesso por: JG471193 PEDRO AUGUSTO OBERLAENDER NETO. 

https://autoatendimento2.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.htmi?v=3.1.0#/template/~2F consultas~2F869-1.bb%3Favalie=sim



X Nota Fiscal de 
Servico eletronica 

DANFSe v1.0 
Documento Auxiliar da NFS-e 

“Chave de Acesso da 
3541505225151 336300010|000000000002124120171426962 

Nar daNFS-e Competência da NFS-e Data e Hora da emissão da NFS-e 

an 23/12/2024 23/12/2024 14:00:54 

imero da DPS Data e Hora da emiss&o da DPS 

S a0 " 23/12/2024 14:00:54 /A autonticidade desta NFS-e pode ser verficada 
Qela leitura deste código OR ou pola consulta da 
Chave de acesso no portal nacional da NFS-e 
elefone 

EMITENTE DA NFS-e CNPJ/ CPF / NIF Inscrição Municipal T 

Prestador do Serviço 51.513.863/0001-01 e = (66) 9664-9912 

Nome / Nome Empresarial 
51.513.863 ALYSSON MATHEUS SOUZA CARDOSO 

E-mall 
ALYSSONMATHEUS45@GMAIL.COM 

Municipio ceP 
ERNANE MURAD, 208, JARDIM COROADOS Presidente Venceslau - SP 19400-384 

Simples Nacional na Data de Competência Regime de Apuração Tributária pelo SN 
Optante - Microempreendedor Individual (MEI) - 

TOMADOR DO SERVIÇO CNPJ/ CPF / NIF Tnscrição Municipal Telefone 
55.559.900/0001-65 - - 

Nome / Nome Empresarial E-mall 

IRMANDADE DA SANTA CASA DE PRESIDENTE VENCESLAU - 
Municipio 

EMILIANO VILANOVA, 66, CENTRO Presidente Venceslau - SP 
CEP 
19400-059 

INTERMEDIARIO DO SERVIÇO NAO IDENTIFICADO NA NFS-e 
SERVIGO PRESTADO 

Cédigo de Tributação Nacional 
31.01.02 - Servigos técnicos em 
eletrônica, eletrotécnica e 
congêneres. 
Descrição do 

Código de Tributação Municipal Local da Prestação 
Presidente Venceslau - SP 

País da Prestação 

Serviço 
fixação e instalação elétrica de motor, fixação e instalação de dutos, fixação e instalação de sistemas de filtros, automoção de quadro de comando com 
proteção(NBR 61 46) sistema de sinalização, garantia de 1 ano, cabo 4 mm 96 metros, 
TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL 

Tributação do ISSQN 
Operação Tributável 

Pais Resultado da Prestação do Serviço Município de Incidência do ISSQN 
Presidente Venceslau - SP 

Regime Especial de Tributação 
Nenhum 

Tipo de Imunidade Suspensão da Exigibilidade do ISSQN Número Processo Suspensão Benefício Municipal 
- Não - - 
Valor do Serviço Desconto Incondicionado Total Deduções/Reduções Cálculo do BM 
RS 6.900,00 - - - 
BC ISSQN Aliquota Aplicada Retenção do ISSQN ISSQN Apurado 
- - Não Retido - 
TRIBUTAGAO FEDERAL 
IRRF cr esu 

PIS COFINS Retenção do PIS/COFINS TOTAL TRIBUTAGAO FEDERAL 

VALOR TOTAL DA NFS-E 
Valor do Servigo Desconto Condicionad Descor R$6.900.00 . to &s nto Incondicionado !SSQN Retido 

IRRF, CP,CSLL - Retidos PIS/COFINS Retidos Valor Liquido da NFS-e 
RS 0,00 - R$ 6.900,00 
TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS 

Federais Estaduais Municipais 

INFORMAGOES COMPLEMENTARES 

PAGO COM RECURSO REFERENTE PREFEITURA MUNICIPAL Q,(ºª' 

AO TERMO DE: DE PRESIDENTE VENCESLAU 
Fomento | Co) gr?ã,o | convênio 
ne: 

Ma 
Assfstente 

Emp. Nº: 

inanga 
DS 

«W& - 
o 

Hehe A 



24/12/2024, 10:57 Banco do Brasil 

G3372410484698791 
ã 24/12/2024 10:56:50 

Consultas - Emissão de comprovantes 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
24/12/2024 - AUTOATENDIMENTO - 10.56.50 
0320400320 6001 

Comprovante Pix PAGO COM RECURSO REFERENTE 
AO TERMO DE: 

CLIENTE: IRMANDADE VENCESLAU W 

AGENCIA: 0320-4 CONTA: 30.648-7 e /A 

SOBRE A TRANSACAO 

1 E0000000020241224125345238331094 
CNPJ DO PAGADOR: 55.559.900/0001-65 

VALOR: R$184,76 
R$0,00 

24/12/2024 - 10:55:48 

PAGO PARA: Medclean Produtos e Equipamentos Hos 
CNPJ: 4.895.143/6001-60 
CHAVE PIX: 04895143000160 
INSTITUICAO: ©@0008@@ BCO DO BRASIL S.A. 7, 

AGENCIA: 2823 - CONTA: 00000000000000457086 ar 

TIPO DE CONT' Conta Corrente IC 

7 inança: 
Esta transação pode ser tarifada em até 6,99%, 
com valor méximo de R$10,00. O valor definitivo 

podera ser consultado no BBDPI. 

24/12/2024 - 10:55:49 

DOCUMENTO: 122461 
AUTENTICACAO SISBI 2.BE7.E9B.151.DBA.1D2 

Central de Atendimento BB 
4004 0001 

Consultas, informacoes e servicos transacionais. 

SAC BB 

esee 729 8722 

Informacoes, reclamacoes, cancelamento de produ- P 
tos e servicos. afda 

f[e&íw (P\OSW Ç) 105 Ouvidoria 3 ep 16979 
0800 729 5678 ÇR%'SP 
Reclamacoes nao solucionadas  nos canais 
habituais agencia, SAC e Demais canais de 
atendimento. 

Atendimento a deficientes auditivos ou fala 
0800 729 0988 
Informacoes, reclamacoes, cancelamento de cartao 
e outros produtos e servicos de Ouvidoria. 

Transação efetuada com sucesso por: JG471193 PEDRO AUGUSTO OBERLAENDER NETO. 

hitps://autoatendimento2.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html?v=3.1.0#/template/~2F consultas~2F 869-1.bb%3F avalie=sim 11



FISCAL INDICADA AO LADO 
TICLBUMOS DE LUMINE COMERCIO DE MATERIAIS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES S NANOTA VALOR DA NOTA NF-¢ 

RS 18476 

DATA DE RECERIMINTO. 
' 

TDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEREDOR DESTINATÁRIO 
IRMANDADE DA SANTA CASA DE PRESIDENTE VENCESLAU 

N% 000.006.942 

SÉRIE: 1 

LUMINE COMERCIO DE MATERIAIS 

MEDICOS E HOSPITALARES LTDA 

ne 

DANFE 
DOCUMENTO AUXILIAR “ 

AV RePUBLICA ARGENTINA, 4i | DANOTA FISCAL 

NOVO MUNDO 

FONE/FAN: (41) 30825114 
CEP; 31050000 SERIE: 

ELETRONICA 
il 0 mn n 

0 - Entrada 
1 - Saida 

CHAVE DE ACESSO 

4124 1215 5465 4900 0153 5500 1000 0069 4210 0012 7830 

Nº: 000.006.942 
1 

FOLHA: 1 de 1 

NATUREZA DA OPERACAO 

VENDA DE MERCADORIA ADQUIRIDA OU RECEBIDA DE TERCE 

PROTOC 
141240398995277 - 26/12/2024 L0:5 

L0 DE AUTORIZAÇÃO DE USO 
31 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 
9059575209 

INSCRIÇÃO ESTADUAL SUB, TRIBUTARIA ENPICPF 
15.546.549/0001-53 

DESTINATARIO/REMETENTE 
NOMURAZAD SOCIAL 

CNPICT DATA DA ENISSÃO 

IRMANDADE DA SANTA CASA DE PRESIDENTE VENCESLAU 55.559.900/0001-65 | 26/12/2024 

ENDEREÇO BAIRRODISTRITO cer DATA SALDAENTRADA 

RUA EMILIANO VILANOVA, 66 CENTRO 19400-059 | 26/12/2024 

MUNICÍPIO 
FONEFAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA SAIDAENTRADA 

PRESIDENTE VENCESLAU 
(18) 3271-2411 SP 10:50:29 

FATURA 

Número Data Veto — Valor 
001 26/12/2024 — 184,76 

CÁLCULO DO IMPOSTO 
WASE DT CAIC. DETCNS | VALORDOTCNS FasEDECATC TN ST | VALORDO ICMSSCAST, | V 1ONS UF RENET VNS oo VT UFoRST VTOTAT PRODOTOS 

0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 155,54 

VALORDO RETT TaonDOTAenOo — | DescoNTO ST DT | VM MRG0 — | VaLoRDOMA AmoN T VALOR TOTAL DA NUTA 

29,22 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 184,76 

TRANSPURTADUK/VOLUMES TRANSPUKIADUS 
NOMERAZÃO SOCIAL 
TNT MERCURIO CARGAS E ENCOMENDAS 

FRETE FOR CONTA 
0 — Emitente 

CÓDIGO ANTT TLACA VEICULO] UF | CNPICTF 
95.591.723/0021-62 

ENDEREÇO 
AV ALFREDO PINTO, 1341, 1341 - PARQUE DA FONTE 

MUNICÍPIO v INSCHIÇÃO FSTADUAL 

Sao Jose dos Pinhais — | PR | 1017212300 
QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO 

! 
0,700 0,700 

DADOS DO PRODUTO/SERVICO 

Imscrição — e P R e I B L catonios ) v T LS 

0 e TERSRERIVEL T ChRDIOT ceneRa fnesazosofo sosfemos| B | o0 | 31109000 | a55c | 0% o | om | om [om | om 
| veDITECH ——————— 
|LOTE(S) 058524, QTD: 5.00, VAUD: 01/0 

281053524, 70: 5.09, VAUD: O1/01/2 
k 

PAGO COM RECURSO REFERENTE =t 
AO TERMO DE: M ( Sºm(%ú( " 

Fomento | Colaboração | Convénio an (‘{3 Q\Q, 3010° 
SSIStefite ? anca R” 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE PRESIDENTE VENCESLAU 

Emp. Nº:ídjl—«_, 
CA 

NÃO ASSIN RO CLisNTE 
CASO d) 

» VERIFIQUE ARDÔ AVARIAS A VARIAG 
EBNE 

NÃO NDs n:s R ANS RO 3, 
AVAHM;:: :Alªmz"'mº PN q 

h au, > E LIBERAS, AR 

papos anIcIOonais — Mudelvano ALQUER DÚVIDA |1,y 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
Numero pedido 100014654 
PIX BANCO DO BRASIL 24/12 
(18) 991190102 

ermos do art. 23 da LC n. 123/2006. EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL 
PEDIDO 5061 Permite 6 aproveitamento do credito de ICMS no valor de R$ 4,20, correspondente ao percentual de 2,70 nos t 

Jliy 2OCuUt-+ 


